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_DECRETOS_

DECRETO LEGISLATIVO Nº 943 DE 25 DE MARÇO DE 2025

Aprova as indicações do Sr. DIONATAS RAYRON DA SILVA ALVES para o
cargo  de  Diretor  de  Energia,  Comunicação  e  Gás  Canalizado e  da  Sra.
ESTELA MIRIDAN ROSAS  para  o  cargo  de  Diretora  de  Saneamento,
Transporte  e  Infraestrutura,  ambos  integrantes  do  Conselho  Diretor  da
Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do estado do Piauí -
AGRESPI.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ,  Faço saber que o
Poder Legislativo, na conformidade do disposto na Constituição do estado do Piauí, no Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do estado do Piauí e no art. 7° da Lei nº 7.049, de 16 de outubro
de 2017, que criou a Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do estado do Piauí -
AGRESPI, aprovou e eu, em obediência ao Regimento Interno desta Casa Legislativa, promulgo o
seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Ficam aprovadas as indicações do Sr. DIONATAS RAYRON DA SILVA ALVES para o cargo
de Diretor de Energia, Comunicação e Gás Canalizado e da Sra. ESTELA MIRIDAN ROSAS para o
cargo de Diretora de Saneamento, Transporte e Infraestrutura, ambos integrantes do Conselho
Diretor da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do estado do Piauí - AGRESPI,
com efeitos a partir do dia 27 de fevereiro de 2025.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 25 de março de 2025.

Dep. SEVERO EULÁLIO

Presidente

SEI nº 017337680

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 7400, datada de 31 de março de 2025.)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX do art. 102 da Constituição Estadual, e considerando o
Decreto Legislativo nº 943, de 25 de março de 2025, bem como os demais
documentos constantes do Processo SEI nº 00115.000128/2025-42,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  em  conformidade  com o  disposto  no  inciso  II  do  art.  10  da  Lei
Complementar nº 13, de 3 de janeiro de 1994, em consonância com os arts. 7º e 8º da Lei nº 7.049,
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de 16 de outubro de 2017,  ESTELA MIRIDAN ROSAS  para exercer o  cargo de Diretora de
Saneamento, Transporte e Infraestrutura da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados
do Estado do Piauí – AGRESPI, para o mandato de quatro anos, com início a partir do dia 26 de
março de 2025.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 28 de março de 2025.

(Assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

Republicado por incorreção, para retificar a data de início do mandato que passa a ser a partir do
dia 26 de março de 2025. 

Publicação anterior no DOE nº 59/2025, de 28 de março de 2025, na pág. 2.

SEI nº 017418246

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 7430, datada de 31 de março de 2025.)

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX do art. 102 da Constituição Estadual, e considerando o
Decreto Legislativo nº 943, de 25 de março de 2025, bem como os demais
documentos constantes do Processo SEI nº 00115.000128/2025-42,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  em  conformidade  com o  disposto  no  inciso  II  do  art.  10  da  Lei
Complementar nº 13, de 3 de janeiro de 1994, em consonância com os arts. 7º e 8º da Lei nº 7.049,
de 16 de outubro de 2017, DIONATAS RAYRON DA SILVA ALVES para exercer o cargo de Diretor
de  Energia,  Comunicação  e  Gás  Canalizado  da  Agência  de  Regulação  dos  Serviços  Públicos
Delegados do Estado do Piauí – AGRESPI, para o mandato de quatro anos, com início a partir do dia
26 de março de 2025.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 28 de março de 2025.

(Assinado eletronicamente)

RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

Republicado por incorreção, para retificar a data de início do mandato que passa a ser a partir do
dia 26 de março de 2025. 

Publicação anterior no DOE nº 59/2025, de 28 de março de 2025, na pág. 2.

SEI nº 017419128
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(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 7431, datada de 31 de março de 2025.)

_NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES_

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
incido  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JORISMAR  JOSÉ  DA  ROCHA ,
CPF  361.897.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Supervisor  I,  DAC-1,  da
Agência  de  Defesa  Agropecuária  do  Estado  do  Piauí,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017415433

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  IVANOVICK  FEITOSA  DIAS
PINHEIRO,  CPF  646.377.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Superintendente,  SUP,
da  Secretaria  de  Governo,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO
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MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017416819

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARCELO  NUNES  NOLLETO ,
CPF  004.687.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Secretário  de  Estado,  SE,  da
Secretaria  de  Governo,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017417044

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MUSSOLINE  GUEDES ,  CPF
286.989.***-**,  do  Cargo  em Comissão  de  Secretário  de  Estado,  SE,  da  Coordenação
de  Comunicação  Social,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO
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SEI  nº  017417390

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARCELO  NUNES  NOLLETO ,
CPF 004.687.***-**,  para exercer o Cargo em Comissão de Secretário de Estado,  SE,
da  Coordenação  de  Comunicação  Social,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017417571

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  IVANOVICK  FEITOSA  DIAS
PINHEIRO,  C  P  F  646.377.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Secretário
de  Estado,  SE,  da  Secretaria  de  Governo,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017417718

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
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inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  Adriana  Cavalcante  Santos,
CPF 068.060.***-**, do Cargo em Comissão de Coordenador, DAS-2, da Secretaria do
Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017418781

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARCOS  VINICIUS  DO
AMARAL  OLIVEIRA ,  CPF  038.622.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Chefe  de
Autarquia/Fundação,  CAF,  da  Fundação  Rádio  e  Televisão  Educativa  do  Piauí,  com
efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017418805

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,
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R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARCOS  VINICIUS  DO
AMARAL  OLIVEIRA ,  CPF  038.622.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de
Assessor  Especial  do  Governador,  DAS-4,  da  Secretaria  de  Governo,  com  efeitos  a
partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017418964

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ALBA  VALÉRIA  BARBOSA
LEAL  PIRES,  CPF  000.487.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017419023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
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Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MUSSOLINE  GUEDES ,  CPF
286.989.***-**,  para  exercer  o  Cargo em Comissão de  Chefe  de  Autarquia/Fundação,
CAF,  da  Fundação  Rádio  e  Televisão  Educativa  do  Piauí,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017419113

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  DANIEL  VALENTE,  CPF
011.581.***-**, do Cargo em Comissão de Secretário de Estado, SE, da Secretaria do
Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017419421

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ALINE DE  ARAÚJO LIMA ,  CPF
995.730.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,  DAC-4,  da  Secretaria
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do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017419439

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANA CAROLINA LEAL E SILVA,
CPF 024.614.***-**, do Cargo em Comissão de Coordenador, DAS-2, da Secretaria do
Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017419653

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ANA  PALOMA  LOBO  CRUZ,
CPF  040.287.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Serviços  II,  DAC-2,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.
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PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017419880

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ANDERSON  JOSÉ
CAVALCANTE  SANTOS,  CPF  062.912.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente
de  Serviços  I,  DAS-1,  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com
efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017420198

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ANDRE BARBOSA NOGUEIRA ,
CPF  039.320.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,  DAC-4,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.
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(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017420509

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JOSÉ  ANTONIO  MONTEIRO
NETO ,  CPF  013.573.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Secretario  de  Estado,  SE,  da
Secretaria  do  Turismo,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017420615

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  DANIEL  VALENTE,  CPF
011.581.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Secretário  de  Estado,  SE,  da
Secretaria  do  Turismo,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES
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GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017420837

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JOSÉ  ANTONIO  MONTEIRO
NETO ,  CPF  013.573.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Superintendente,
SUP,  da  Secretaria  do  Turismo,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017421018

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  FRANCISCO FELIPHE DA LUZ
ARAÚJO,  C  P  F  015.591.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em Comissão  de  Secretario  de
Estado,  SE,  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a
partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO
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MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017421412

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03 de  janeiro  de  1994,  ARCANJA VIANA SOARES ,  CPF
831.293.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da  Secretaria  do
Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017421573

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ANTONIO  TORRES  DA  PAZ,
CPF  286.824.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Chefe  de  Autarquia/Fundação,  CAF,
da  Agência  Reguladora  dos  Serviços  Públicos  Delegados  do  Estado  do  Piauí,  com
efeitos  a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO
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SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017421772

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ADROALDO ARAÚJO REIS,  CPF
829.400.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Superintendente,  SUP,  da
Coordenação  de  Comunicação  Social,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017422535

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ASSUENA ALVARENGA GOMES
PEREIRA,  CPF  931.874.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Serviços  II,
DAC-2,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO
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SEI  nº  017422658

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ATILA  DA  SILVA  GOMES  DE
MESQUITA,  CPF  009.941.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Serviços
II,  DAC-2,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir
de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017423194

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  BRUNA  CRISTINA  VIEIRA  DE
SOUZA ,  CPF  603.349.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017424620
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  CARLOS  ALBERTO  AMORIM
DE SOUSA ANDRADE ,  CPF  062.563.***-**,  do  Cargo  em Comissão  de  Coordenador,
DAS-2,  da Secretaria  do Meio Ambiente e  Recursos Hídricos,  com efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017424859

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  CATHARINA  TEIXEIRA
CORTEZ,  CPF 013.275.***-**,  do Cargo em Comissão de Assessor Técnico II,  DAC-4,
da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017425198

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
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inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  CELIA  DE  LAMARA  CUTRIM
DOS  SANTOS ,  CPF  372.373.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,
DAC-4,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017425328

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei Complementar nº 13,  de 03 de janeiro de 1994, CLEYTON LUSTOSA LIMA ,  CPF
640.313.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da  Secretaria  do
Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017425488

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,
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R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  DANIEL  GUIMARAES
GONCALVES,  CPF  010.653.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017425716

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  INGRID  PEREIRA  DA  SILVA,
CPF  047.418.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Secretário  de  Estado,  SE,  da
Secretaria  da  Cultura,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017425822

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  DANIEL DE ARAÚJO MARCAL,
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CPF  917.246.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,  DAC-4,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017425917

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  DANIELLE MELO VIEIRA ,  CPF
002.869.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,  DAC-4,  da  Secretaria
do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017426091

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03 de  janeiro  de  1994,  DENISE DE ARAÚJO RIBEIRO ,
CPF  830.236.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,  DAC-4,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 20/304

31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017426235

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  EDUARDO GANASSOLI  NETO ,
CPF  027.079.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,  DAC-4,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017426391

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  EGIDIANNY  DE  SOUSA  LUZ,
CPF  038.052.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,  DAS-3,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.
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PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017426549

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ERICK  DIEGO  FURTADO
ROCHA,  CPF  022.178.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017426685

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ERIKA  SAMARA  LIMA
ARAÚJO ,  CPF  946.342.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.
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(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017426848

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ERYSON  THIAGO  DO  PRADO
BATISTA,  CPF  980.173.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,
DAC-4,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017426979

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  EVONEIDE  NERES  DOS
SANTOS,  CPF  898.043.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)
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RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017427149

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  FANUEL  ADAUTO  DE
ALENCAR  ANDRADE ,  CPF  046.131.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,
DAS-4,  da Secretaria  do Meio Ambiente e  Recursos Hídricos,  com efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017427272

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, FELIPE GOMES DA SILVA,  CPF
602.388.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da  Secretaria  do  Meio
Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES
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GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017427516

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  RODRIGO AMORIM OLIVEIRA
NUNES ,  C  P  F  003.618.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Secretario  de
Estado,  SE,  da  Secretaria  da  Cultura,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017427528

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  NILCELIA  CARDOSO  LIMA
NOGUEIRA ,  CPF  553.208.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da
Secretaria  da  Cultura,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO
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SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017427599

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  FERNANDA  DE  AGUIAR
MOURA  MAIA ,  CPF  027.750.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017427654

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  INGRID  PEREIRA  DA  SILVA,
CPF  047.418.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da
Secretaria  da  Cultura,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO
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SEI  nº  017427745

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JESSYCA AGUIAR COSTA,  CPF
055.409.***-**,  para  exercer  o  Cargo em Comissão de Gerente,  DAS-3,  da  Secretaria
da  Infraestrutura,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017427836

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  GILSON LINHARES DA SILVA,
CPF  014.219.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  da  Infraestrutura,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017427871

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
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inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  Francisco  das  Chagas  Lima ,
CPF 226.581.***-**, do Cargo em Comissão de Coordenador, DAS-2, da Secretaria do
Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017427999

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  DEIVIDY  WALLAS  LEÃO
LOPES,  CPF  048.843.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,  DAS-3,
da  Secretaria  de  Administração,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017428061

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
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Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  DEIVIDY  WALLAS  LEÃO
LOPES,  CPF  048.843.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,
da  Secretaria  de  Administração,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017428126

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  KAROL  JEFESSOM  ALVES  DE
SOUSA,  CPF  000.333.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  do  Planejamento,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017428189

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  KAROL  JEFESSOM  ALVES  DE
SOUSA,  CPF  000.333.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,
da  Secretaria  do  Planejamento,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.
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PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017428222

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARIA CLAUDIA FERNANDES
CASTRO,  C  P  F  070.968.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,
DAS-3,  da  Secretaria  do  Planejamento,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017428347

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  FRANCISCO  FLAVIO  MATOS
PINTO,  CPF 678.011.***-**,  do Cargo em Comissão de Diretor,  DAS-4,  da Secretaria
do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)
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RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017428405

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  FRANCISCO  JOSÉ  DA  COSTA
MASCARENHAS ,  CPF  959.852.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico
II,  DAC-4,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir
de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017428496

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  NAIRA  DANIELLE  DO
NASCIMENTO  ALVARENGA ,  CPF  002.763.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de
Assistente  de  Serviços  II,  DAS-  2,  da  Secretaria  do  Desenvolvimento,
Abastecimento,  Mineração  e  Energias  Renováveis,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)
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RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017428503

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  FRANCISCA  LAYANNE  DE
BRITO  MARTINS  FERREIRA ,  CPF  019.285.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de
Gerente,  DAS-3,  da  Secretaria  do  Desenvolvimento,  Abastecimento,  Mineração  e
Energias  Renováveis,  com  efeitos  a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017428519

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  RAFAELLA  ROCHA  GOMES,
CPF 029.077.***-**,  para  exercer  o  Cargo em Comissão de Assistente  de  Serviços  II,
DAS-2,  da  Secretaria  do  Desenvolvimento,  Abastecimento,  Mineração  e  Energias
Renováveis,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES
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GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017428550

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JOSE  RAIMUNDO  MEDEIROS
TEIXEIRA  NETO ,  CPF  068.153.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de
Gerente,  DAS-3,  da  Secretaria  do  Desenvolvimento,  Abastecimento,  Mineração  e
Energias  Renováveis,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017428585

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  GARDENIA  FERREIRA
BARBOSA  DE  ALMEIDA ,  CPF  877.203.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de
Coordenador,  DAS-2,  da  Secretaria  de  Administração,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO
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MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017429503

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ENOQUE  SOARES  DA  COSTA
JÚNIOR,  CPF  757.309.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  de  Administração,  com  efeitos  a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017429641

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ANDRE  PASSOS  DE  AQUINO,
CPF  044.696.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  III,  DAS-4,  da
Secretaria  do  Planejamento,  com  efeitos  a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO
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SEI  nº  017429780

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ALEXANDRE  HENRIQUE
QUADROS  GRAMOSA ,  CPF  925.698.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor
Técnico  III,  DAS-4,  da  Secretaria  do  Planejamento,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017429824

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  AMANDA  ALVES  DIAS,  CPF
045.492.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da  Secretaria  do
Planejamento,  com  efeitos  a  partir  de  25/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017429865
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  UANDA  SARA  AMORIM  DE
CASTRO,  CPF  651.765.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,
DAS-3,  da  Secretaria  do  Planejamento,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017429941

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JOÃO  VITOR  RODRIGUES  DE
ARAUJO,  CPF  069.356.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,
DAS-2,  da  Secretaria  do  Planejamento,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,
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R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  FRANCISCO LUCAS VIRGINIO
FRAZÃO,  CPF  917.461.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Serviços  II,
DAC-2,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430111

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  GIOVANI  DE  CARVALHO
FONSECA,  CPF  025.266.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430169

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
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Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  BARBARA  DELFINO  DE
ARAGAO  REIS,  C  P  F  046.762.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de
Assessor  Técnico  II,  DAS-3,  da  Secretaria  do  Planejamento,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430184

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  HILTON  VALERIO  DOS
SANTOS,  CPF  003.916.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430226

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JEFFERSON  LUCAS  MATIAS
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SOUSA,  CPF  045.894.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,  DAC-4,
da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430304

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JHARDDELL  HELANNO  DE
ALMEIDA SOARES ,  CPF 018.863.***-**,  do Cargo em Comissão de Assessor Técnico
III,  DAS-4,  da  Secretaria  de  Administração,  com  efeitos  a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430358

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  TELMA  PIRES  NUNES ,  CPF
577.975.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da  Secretaria  de
Administração,  com  efeitos  a  partir  de  31/03/2025.
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PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430381

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  IGOR  KLAUS  PINHEIRO
CAVALCANTE  SILVA ,  CPF  039.665.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,
DAS-4,  da Secretaria  do Meio Ambiente e  Recursos Hídricos,  com efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430383

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  RENATO  CEZAR  ALVES
VELOSO,  CPF  756.201.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  de  Administração,  com  efeitos  a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.
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(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430417

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JOANNE  ALVES  DE  ABREU,
CPF  029.526.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Serviços  II,  DAC-2,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430479

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JOÃO  HENRIQUE  DE  SOUSA
SAMPAIO,  CPF  979.722.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)
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RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430539

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar nº  13,  de 03 de janeiro de 1994,  ESTELA MIRIDAN ROSAS,  CPF
048.837.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da  Secretaria  de
Administração,  com  efeitos  a  partir  de  26/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430553

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JOÃO  VICTOR  MIRANDA  E
SILVA  DE  OLIVEIRA ,  CPF  038.939.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de
Superintendente,  SUP,  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com
efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES
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GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430575

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JUCIARA  LIMA  ALVES
TEIXEIRA  GONZAGA ,  CPF  010.015.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de
Serviços  II,  DAC-2,  da  Secretaria  da  Saude,  com  efeitos  a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430609

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JOSÉ  RENATO  ARAÚJO
NOGUEIRA ,  CPF  429.205.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,
DAC-4,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO
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MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430685

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JOSÉ  RODRIGUES  DE
ALMEIDA  NETO ,  CPF  006.035.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico
II,  DAC-4,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir
de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430771

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ANNA  KAROLINE  DA  SILVA
PIAUILINO,  C  P  F  026.044.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,
da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO
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SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430799

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  JUREMA  DAMASCENO
CHAVES  COSTA  DO  CARMO ,  CPF  934.253.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de
Diretor,  DAS-4,  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a
partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430836

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  KATIANA  MACEDO  CARDOSO
BRANDAO,  CPF  940.568.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,
DAC-4,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO
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SEI  nº  017430917

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  LAILA  ANDRADE  SILVA,  CPF
036.565.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da  Secretaria  do
Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017430986

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  LARISSA  MICAELE  DE
OLIVEIRA  CARVALHO ,  CPF  018.042.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor
Técnico II,  DAC-4,  da Secretaria  do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos
a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431039
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  LAURO  ANTONIO  DOS
SANTOS COSTA,  CPF  912.887.***-**,  do  Cargo  em Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431109

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  LEILA  GUIMARAES
GONCALVES  FREIRE,  CPF  922.694.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor
Técnico II,  DAC-4,  da Secretaria  do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos
a  partir  de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431156

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
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inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  LIDIANE  COSTA  SILVA ,  CPF
009.794.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Serviços  II,  DAC-2,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431208

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  LILIA  TAVEIRA  NUNES ,  CPF
006.482.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Serviços  II,  DAC-2,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431247

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,
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R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  LUCAS  BARRETO  CAMPOS,
CPF  003.932.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Serviços  II,  DAC-2,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431295

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARCELLA  DIAS  MIRANDA
RODRIGUES  DE  ALENCAR ,  CPF  032.830.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de
Coordenador,  DAS-2,  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com
efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431358

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
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Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARCELO  AMORIM  DE
MOURA ,  CPF  286.240.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431441

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARCELO  CARVALHO  DOS
SANTOS,  CPF  735.221.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431501

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARCELO  KLINYO  SOARES
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COSTA,  CPF  898.228.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431579

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARCO AURELIO MIRANDA E
SILVA,  CPF  013.401.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  III,  DAS-4,
da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431618

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARIA  HILDENY  ALVES
PEREIRA  DANTAS ,  CPF  659.779.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,
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DAS-2,  da Secretaria  do Meio Ambiente e  Recursos Hídricos,  com efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431666

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  MARIA  TERESA  COSTA
SANTOS,  CPF  159.494.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Serviços  II,
DAC-2,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431703

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  PAULO  HENRIQUE  VAZ
SOARES,  CPF  022.945.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
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01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431732

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  PROSTT  LEANDRO  DA  SILVA
ALMEIDA,  CPF  022.953.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431762

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  RAFAEL  FERREIRA  LUZ,  CPF
027.151.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da  Secretaria  do  Meio
Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.
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PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431788

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar nº 13,  de 03 de janeiro de 1994,  LUIS FELIPE SOUSA MORAES,
CPF  617.292.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431804

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  RAPHAEL  LIMA  SALES ,  CPF
046.322.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da  Secretaria  do
Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.
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(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431829

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  RAVENA  FIGUEIREDO
GUEDES,  CPF  048.655.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431845

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  RENAN  JAVIAN  NECO  DE
SOUSA,  CPF  046.447.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Serviços  II,
DAC-2,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)
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RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431871

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  RUTH  DE  SOUSA  LIMA ,  CPF
444.402.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da  Secretaria
do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431876

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  RICARDO  MELO  DE
CARVALHO,  CPF  037.709.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Serviços
II,  DAC-2,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir
de  31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES
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GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431905

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  VITORIA  ALZENIR  PEREIRA
DO  NASCIMENTO ,  CPF  063.207.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de
Assessor  Técnico  III,  DAS-4,  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,
com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431913

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  SAMARA  CRISTINA  SILVA
PEREIRA,  CPF  658.058.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO
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MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431941

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, FELIPE GOMES DA SILVA,  CPF
602.388.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da  Secretaria
do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431945

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  TANIA  MARIA  SERRA  DE
JESUS NOLETO ,  CPF 795.586.***-**,  do Cargo em Comissão de Assessor Técnico II,
DAC-4,  da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,  com efeitos a partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO
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SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431965

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ANDRE BARBOSA NOGUEIRA ,
CPF  039.320.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Diretor,  DAS-4,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017431970

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  TATIANE  RAMOS  SILVA,  CPF
008.563.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Coordenador,  DAS-2,  da  Secretaria  do
Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO
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SEI  nº  017431997

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  THIAGO MOREIRA CARDOSO ,
CPF  820.630.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assessor  Técnico  II,  DAC-4,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017432070

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  UBIRANI  DE  SOUSA  ROCHA ,
CPF  239.819.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  DAS-3,  da  Secretaria  do
Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de  01/04/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017432087
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o
inciso  IX,  do  art.102,  da  Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, VITORIO DE OLIVEIRA FILHO ,
CPF  068.042.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de  Assistente  de  Serviços  II,  DAC-2,  da
Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos,  com  efeitos  a  partir  de
31/03/2025.

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  31/03/2025.

(Assinado  digitalmente)

RAFAEL  TAJRA  FONTELES

GOVERNADOR  DO  ESTADO

MARCELO  NUNES  NOLLETO

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  017432135
(Transcrição da nota NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES de Nº 7478, datada de 31 de março de 2025.)

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do
art.102, da Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da  Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ADRIANA DE MOURA SILVA, CPF 691.920.***-
**,  do  Cargo  em Comissão  de Diretor, DAS-4, da Secretaria da Educação, com efeitos a partir de
31/03/2025.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 31/03/2025.

(Assinado digitalmente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

GOVERNADOR DO ESTADO

MARCELO NUNES NOLLETO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SEI nº 017432152
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do
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art.102, da Constituição  Estadual,

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com o  disposto  no  art.  34,  da  Lei
Complementar  nº  13,  de  03 de  janeiro de  1994, WANESKA  MARIA  DE  VASCONCELOS
MEDEIROS,  CPF 658.897.***-**,  do  Cargo  em  Comissão  de Assessor  Técnico  II,  DAC-4,  da
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a partir de 31/03/2025.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 31/03/2025.

(Assinado digitalmente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

GOVERNADOR DO ESTADO

MARCELO NUNES NOLLETO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SEI nº 017432154
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do
art.102, da Constituição  Estadual,

R E  S  O  L V  E  nomear,  de  conformidade  com o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da  Lei
Complementar  nº 13,  de  03 de  janeiro de  1994,  ISABELLA FERNANDA RANGEL MENDES
DA COSTA ,  CPF  828.227.***-**,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Diretor, DAS-4,  da
Secretaria da Educação, com efeitos a partir de 01/04/2025.

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 31/03/2025.

(Assinado digitalmente)

RAFAEL TAJRA FONTELES

GOVERNADOR DO ESTADO

MARCELO NUNES NOLLETO

SECRETÁRIO DE GOVERNO

SEI nº 017432172
(Transcrição da nota NOMEAÇÕES E/OU EXONERAÇÕES de Nº 7479, datada de 31 de março de 2025.)

_PORTARIAS_
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

PORTARIA Nº 276/2025/GAB/SEAD

Designa comissão para apurar os serviços prestados pela empresa TRUETEC
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO solicitação de pagamento via indenizatória da empresa TRUETEC SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA  nos autos do Processo 00002.008503/2024-99,

RESOLVE                     

Art.  1º Designar os servidores abaixo para compor comissão com o objetivo de
apurar os serviços prestados pela empresa TRUETEC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ,  assim
como os valores efetivamente devidos pela Administração Pública.

           IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR
TITULAR:

Nome: Ubaldo de Sá Neves Junior Matrícula: 372815-3
Cargo: Diretor do NTGD
E-mail: ubaldojunior@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD

SUPLENTE:

Nome: Carlos Alberto Sousa
Silveira Matrícula: 378789-3

Cargo: Gerente da Infraestrutura Tecnológica
E-mail: carlos.silveira@sead.pi.gov.br

Lotação: Gerência de Infraestrutura
Tecnológica - SEAD/PI Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do GESTOR DE CONTRATO definidas no
art. 65 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que
trata este documento.

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO FISCAL 
TITULAR 1:

Nome: Sahra Karolina Gomes e
Silva Matrícula: 360264-8

Cargo: Analista de Sistemas
E-mail: sahra.karolina@sead.pi.gov.br

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16158449&id_procedimento_atual=16158449&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=f903b998cf6dd419ab151bdd0503706a0eb6857dbfb0ed70b23c1dec2b29f1b4
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Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/PIAUILINK

TITULAR 2:

Nome: Sérgio Ricardo Santos
Piauilino Matrícula: 407734-2

Cargo: Analista de Sistemas
E-mail: sergio.piauilino@etipi.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/PIAUILINK

TITULAR 3:

Nome: Rogério de Castro e
Castro Matrícula: 396389-6

Cargo: Coordenador de Infraestrutura
E-mail: rogério.castro@sead.pi.gov.br

Lotação:
Coordenação de
Infraestrutura -
SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT/CINFRA

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do FISCAL DE CONTRATO definidas no
art. 66 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que
trata este documento.

Art. 2° A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum
modo diminui  ou altera a  responsabilidade da CONTRATADA,  em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.

Art 3º Esta portaria revoga a portaria Nº 486/2024/GAB/SEAD

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 28 de março de 2025. 

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7367, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

PORTARIA Nº 272/2025/GAB/SEAD
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Designa  comissão  para  apurar  os  serviços  prestados  pela  empresa
 TRUETEC  SERVIÇOS  E  COMERCIO  LTDA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO solicitação de pagamento via indenizatória da empresa TRUETEC SERVIÇOS E
COMERCIO LTDA nos autos do Processo SEI 00002.005939/2024-26,

RESOLVE                     

Art.  1º Designar os servidores abaixo para compor comissão com o objetivo de
apurar os serviços prestados pela empresa TRUETEC SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, assim como
os valores efetivamente devidos pela Administração Pública.

           IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR
TITULAR:

Nome: Ubaldo de Sá Neves Junior Matrícula: 372815-3
Cargo: Diretor do NTGD
E-mail: ubaldojunior@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD

SUPLENTE:

Nome: Carlos Alberto Sousa
Silveira Matrícula: 378789-3

Cargo: Gerente da Infraestrutura Tecnológica
E-mail: carlos.silveira@sead.pi.gov.br

Lotação: Gerência de Infraestrutura
Tecnológica - SEAD/PI Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do GESTOR DE CONTRATO definidas no
art. 65 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que
trata este documento.

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO FISCAL 
TITULAR 1:

Nome: Sahra Karolina Gomes e
Silva Matrícula: 360264-8

Cargo: Analista de Sistemas
E-mail: sahra.karolina@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/PIAUILINK

TITULAR 2:

Nome: Sérgio Ricardo Santos
Piauilino Matrícula: 407734-2

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=14891534&id_procedimento_atual=14891534&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=f30d75db60c74f2513e1e42ccf2ca82e0e1ba8ae00b1adb253dd1d3c14b93776
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Cargo: Analista de Sistemas
E-mail: sergio.piauilino@etipi.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/PIAUILINK

TITULAR 3:

Nome: Rogério de Castro e
Castro Matrícula: 396389-6

Cargo: Coordenador de Infraestrutura
E-mail: rogério.castro@sead.pi.gov.br

Lotação:
Coordenação de
Infraestrutura -
SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT/CINFRA

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do FISCAL DE CONTRATO definidas no
art. 66 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que
trata este documento.

Art. 2° A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum
modo diminui  ou altera a  responsabilidade da CONTRATADA,  em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.

Art 3º Esta portaria revoga a portaria Nº 455/2024/GAB/SEAD

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 28 de março de 2025. 

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7370, datada de 31 de março de 2025.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONSELHOS

PORTARIA CONAPLAN 032/2025          TERESINA(PI), 27 DE MARÇO DE 2025.

O  Magnífico Reitor e Presidente do Conselho de Administração e Planejamento –
CONAPLAN/UESPI, no uso das atribuições legais,

Considerando o processo nº 00089.008064/2025-92;

Considerando DESPACHO  Nº 150/2025/FUESPI-PI/GAB/PROP/DPG-FUESPI-PI;
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Considerando a Resolução CONAPLAN 001/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º –  REVOGAR, a pedido, a PORTARIA CONAPLAN 074/2024, que autorizou
o  afastamento  integral  da  docente  ELIMAR  BARBOSA  DE  BARROS,  matrícula  332073-1,
lotada no Campus da UESPI em Oeiras/PI, no período de 07/11/2024 a 07/11/2025, para cursar
Doutorado em Literatura, na Universidade Federal do Piauí - UFPI.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA

PRESIDENTE DO CONAPLAN

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7371, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD

PORTARIA Nº 271/2025/GAB/SEAD

Designa comissão para apurar os serviços prestados pela empresa TRUETEC
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO solicitação de pagamento via indenizatória da empresa TRUETEC SERVIÇOS E
COMÉRCIO LTDA  nos autos do Processo00002.009085/2024-57,

RESOLVE                     

Art.  1º Designar os servidores abaixo para compor comissão com o objetivo de
apurar os serviços prestados pela empresa TRUETEC SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ,  assim
como os valores efetivamente devidos pela Administração Pública.

           IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR
TITULAR:

Nome: Ubaldo de Sá Neves Junior Matrícula: 372815-3
Cargo: Diretor do NTGD
E-mail: ubaldojunior@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD

SUPLENTE:

Nome: Carlos Alberto Sousa
Silveira Matrícula: 378789-3

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16405562&id_procedimento_atual=16405562&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=1b1aaf1c32763bfa9ebdb22bab41d6368a94243063b63fce26383dfc42a3be01
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Cargo: Gerente da Infraestrutura Tecnológica
E-mail: carlos.silveira@sead.pi.gov.br

Lotação: Gerência de Infraestrutura
Tecnológica - SEAD/PI Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do GESTOR DE CONTRATO definidas no
art. 65 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que
trata este documento.

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO FISCAL 
TITULAR 1:

Nome: Sahra Karolina Gomes e
Silva Matrícula: 360264-8

Cargo: Analista de Sistemas
E-mail: sahra.karolina@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/PIAUILINK

TITULAR 2:

Nome: Sérgio Ricardo Santos
Piauilino Matrícula: 407734-2

Cargo: Analista de Sistemas
E-mail: sergio.piauilino@etipi.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/PIAUILINK

TITULAR 3:

Nome: Rogério de Castro e
Castro Matrícula: 396389-6

Cargo: Coordenador de Infraestrutura
E-mail: rogério.castro@sead.pi.gov.br

Lotação:
Coordenação de
Infraestrutura -
SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT/CINFRA

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do FISCAL DE CONTRATO definidas no
art. 66 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que
trata este documento.

Art. 2° A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum
modo diminui  ou altera a  responsabilidade da CONTRATADA,  em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.

Art 3º Esta portaria revoga a portaria Nº 598/2024/GAB/SEAD

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 27 de março de 2025. 

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7372, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

PORTARIA Nº 274/2025/GAB/SEAD

Designa comissão para apurar os serviços prestados pela empresa  CORG -
CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO solicitação de pagamento via indenizatória da empresa CORG - CONSULTORIA
ORGANIZACIONAL LTDA  nos autos do Processo SEI 00002.007322/2024-45,

RESOLVE                     

Art.  1º Designar os servidores abaixo para compor comissão com o objetivo de
apurar os serviços prestados pela empresa CORG - CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA,
assim como os valores efetivamente devidos pela Administração Pública.

           IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR
TITULAR:

Nome: Ubaldo de Sá Neves Junior Matrícula: 372815-3
Cargo: Diretor do NTGD
E-mail: ubaldojunior@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD

SUPLENTE:

Nome: Carlos Alberto Sousa
Silveira Matrícula: 378789-3

Cargo: Gerente da Infraestrutura Tecnológica
E-mail: carlos.silveira@sead.pi.gov.br

Lotação: Gerência de Infraestrutura
Tecnológica - SEAD/PI Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15720802&id_procedimento_atual=15720802&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=c76637a47d80844824af796e3775d980a221c8c99ed46f5c08cf469746c5521b
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Por este instrumento declaro ter ciência das competências do GESTOR DE CONTRATO definidas no
art. 65 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que
trata este documento.

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO FISCAL 
TITULAR 1:

Nome: Sahra Karolina Gomes e
Silva Matrícula: 360264-8

Cargo: Analista de Sistemas
E-mail: sahra.karolina@sead.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/PIAUILINK

TITULAR 2:

Nome: Sérgio Ricardo Santos
Piauilino Matrícula: 407734-2

Cargo: Analista de Sistemas
E-mail: sergio.piauilino@etipi.pi.gov.br

Lotação:
Núcleo Estratégico de
Tecnologia e Governo
Digital - SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/PIAUILINK

TITULAR 3:

Nome: Rogério de Castro e
Castro Matrícula: 396389-6

Cargo: Coordenador de Infraestrutura
E-mail: rogério.castro@sead.pi.gov.br

Lotação:
Coordenação de
Infraestrutura -
SEAD/PI

Caixa SEI: SEAD-PI/GAB/NTGD/GIT/CINFRA

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do FISCAL DE CONTRATO definidas no
art. 66 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023, conforme inciso III, art. 67 do
mesmo Decreto, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Contratação de que
trata este documento.

Art. 2° A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum
modo diminui  ou altera a  responsabilidade da CONTRATADA,  em relação ao seu respectivo
contrato, na obrigação ora assumida.

Art 3º Esta portaria revoga a portaria Nº 437/2024/GAB/SEAD

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 28 de março de 2025. 

(assinado eletronicamente)
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SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7373, datada de 31 de março de 2025.)

 

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ - GAMIL 

PORTARIA Nº 17/2025/GMG, DE 28 DE março DE 2025 

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 104, III, da Lei Federal nº 14.133/2021, que
confere  à  Administração  Pública  a  prerrogativa  de  fiscalizar  a  execução  dos  contratos
administrativos,  bem como o que prescreve o art.  117 da mesma lei,  no sentido de que os
contratos  devem  ser  acompanhados  e  fiscalizados  por  um  representante  da  administração
especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que
estabelece procedimentos para o acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais; 

CONSIDERANDO, ainda,  a  celebração por este órgão do Contrato Nº 42/2024-
GAMIL,  firmado  entre  o  Gabinete  Militar  da  Governadoria-GAMIL  e  a  Empresa  BERKANA
TECNOLOGIA EM SEGURANCA LTDA., cujo objeto é contratação de empresa para aquisição de
equipamentos para ações de contrainteligência e salvaguarda de informações, compreendendo o
fornecimento,  treinamento  e  garantia  para  atender  as  necessidades  do  Gabinete  Militar  da
Governadoria – GAMIL.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores: THYAGO AUGUSTO COSTA DA SILVA,
matrícula 245198-X, para exercer a função de fiscal do Contrato, o servidor DIEGO PORTO
MAGALHÃES, matrícula 244215-9, para exercer a função de Suplente do Fiscal do Contrato e
o servidor ALCAMYR BARROS MIRANDA, matrícula 311239-0,  para exercer a função de
Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as atribuições previstas no art.
3º do Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

I  -  registrar  o  contrato  administrativo,  ou  zelar  para  que o  servidor  ou  órgão
competente o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do contrato administrativo Nº
042/2024-GAMIL, bem como dos eventuais termos aditivos;

III  -  alertar o servidor ou órgão responsável da aproximação do termo final do
contrato informando-o, eventualmente, da possibilidade de prorrogação contratual;
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IV  -  expedir  relatório  mensal  destinado ao  superior  hierárquico  informando da
movimentação do contrato administrativo, alertando para fatos relevantes como a aproximação do
seu termo final e outros fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo contratual, previsto
no inciso III  deste artigo,  deverá ser expedido com a antecedência de 90 (noventa) dias do
seu termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do
Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I  -  fiscalizar  a  execução do  Contrato,  informando ao  gestor  do  contrato  sobre
eventuais vícios, irregularidades verificados na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;

III -  verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da concedente, encargos
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais
ou faturas, após verificar a efetiva prestação dos serviços;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das
faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço em desacordo com o
especificado no contrato responderá, solidariamente, perante os órgãos competentes pelo dano ao
erário, independentemente, das demais penalidades aplicáveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 104/2024/GMG, de 29 de agosto de 2024,
publicada no DOE/PI 170/2024, de 30/08/2024.

Cientifique-se.

Publique-se.

Cumpra-se. 

(Documento assinado eletronicamente)

JOÃO RICARDO PINTO SOUSA - MAJ PM

Chefe do GAMIL

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7377, datada de 31 de março de 2025.)

 

POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM 
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Portaria Nº 122, de 29 de março de 2025

Dispensa Oficiais das funções que especifica no âmbito da
3ª Companhia Independente de Policiamento Ambiental
(3ª CIPA);  designa Oficial para responder excepcional e
interinamente pela função de Comandante da OPM e dá
outras providências.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981; 

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034,
de 04 de maio de 2023 e a Lei nº 8.069, de 7 de junho de 2023, define os órgãos básicos existentes
no âmbito da Polícia Militar do Piauí,

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei  nº  5.378  de  10  de  fevereiro  de  2004,  que  versa  sobre  o  Código  de  Vencimentos
da Polícia Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a
Lei nº 8.034, de 04 de maio de 2023,

CONSIDERANDO  por  f im,  o  constante  dos  autos  do  processo  nº
00028.015809/2025-94,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar:

I  -  da  função de  Comandante  da  3ª  Companhia  Independente  de  Policiamento
Ambiental  do Comando de Policiamento Ambiental  (3ª  CIPA/CPA),  o  Major  QOPM EDÍLSON
CÂNDIDO DA SILVA SALES, RGPM 10.10800-93;

II - da função de Subcomandante da 3ª Companhia Independente de Policiamento
Ambiental do Comando de Policiamento Ambiental (3ª CIPA/CPA), o Capitão QOPM LUCIANO
LOPES DE CASTRO TELLES, RGPM 10.12798-02.

Art. 2º Designar, para responder interinamente, pela função de Comandante da 3ª
Companhia Independente de Policiamento Ambiental do Comando de Policiamento Ambiental (3ª
CIPA/CPA),  o  2º  Tenente  QEOPM  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  CIRILO  OLIVEIRA,
RGPM  10.12036-94,  cumulativamente  com  as  funções  que  já  exerce.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
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POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM 

Portaria Nº 123, de 29 de março de 2025

Dispensa Oficiais das funções que especifica no âmbito do
10º  Batalhão  de  Polícia  Militar  (10º  BPM),  e  designa
Oficial para responder excepcional e interinamente pela
função de Comandante da OPM, e dá outras providências.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981; 

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar estabelecida pela Lei
nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações posteriores, em especial a Lei nº 8.034,
de 04 de maio de 2023 e a Lei nº 8.069, de 7 de junho de 2023, define os órgãos básicos existentes
no âmbito da Polícia Militar do Piauí,

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C, e ainda o Anexo X da
Lei  nº  5.378  de  10  de  fevereiro  de  2004,  que  versa  sobre  o  Código  de  Vencimentos
da Polícia Militar do Piauí, com a redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a
Lei nº 8.034, de 04 de maio de 2023,

CONSIDERANDO  por  f im,  o  constante  dos  autos  do  processo  nº
00028.015809/2025-94,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar:

I  -  da função de Comandante do 10º Batalhão de Polícia Militar  (10º BPM),  o
Tenente-Coronel QOPM MARCOS ANTONIO HORTÊNCIO SANTOS, RGPM 10.9949-92;

II  -  da  função  de  Subcomandante  do  10º  Batalhão  de  Polícia  Militar  (10º
BPM), o Major QOPM ANTÔNIO DE OLIVEIRA SOUSA, RGPM 10.11761-94.

Art.  2º  Designar,  para  responder  excepcional  e  interinamente,  pela  função
de Comandante do 10º Batalhão de Polícia Militar (10º BPM), o  Major QOPM FRANCILIO ALVES
DE MOURA, RGPM 10.12377-00, cumulativamente com as funções que já exerce.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7379, datada de 31 de março de 2025.)
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SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS 

Portaria Nº 313, de 31 de março de 2025

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições legais que lhe confere,
com fundamento previsto no inciso IV do artigo 109, da Constituição Estadual, e

CONSIDERANDO a Portaria 113/GSJ de 08 de maio de 2017 que regulamentou a concessão da
Gratificação Superior de Função (GSF), estabelecendo o valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta
reais) aos servidores relacionados no art. 2º da referida Portaria;

CONSIDERANDO o Despacho Nº 163/2025/SEJUS-PI/GAB/DUAP-DIR (017302887) da DIRETORIA
DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEJUS  solicitando confecção de Portaria de
substituição de Gratificação Superior de Função (GSF).

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER o servidor, Policial Penal da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí relacionado
abaixo, a Gratificação Superior de Função (GSF) pelo desempenho de suas funções:

 FUNÇÃO MATRÍCULA NOME  UNIDADE

COP 044538-0 JOSE NILTON DA COSTA
MORAIS

Penitenciária de Dom Abel Alonso Nunez,
em Bom Jesus - PI

Art. 2º RETIRAR a Gratificação Superior de Função (GSF) do servidor, Policial Penal da Secretaria
de Justiça do Estado do Piauí relacionado abaixo:

FUNÇÃO MATRÍCULA NOME UNIDADE

COP 354278-5 JOSE DACIANO SOARES DO
NASCIMENTO

Penitenciária de Dom Abel Alonso
Nunez, em Bom Jesus - PI

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Teresina (PI), 31 de março de 2025. 

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA

Secretário de Justiça do Estado do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7380, datada de 31 de março de 2025.)
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SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS 

Portaria Nº 305, de 28 de março de 2025

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  DA  EQUIPE  DE  PLANEJAMENTO  DE
CONTRATAÇÃO,  REFERENTE  AO  PROCESSO  00095.002271/2025-54
DEFINE  ATRIBUIÇÕES  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  

O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso II, do Artigo 109 da Constituição do Estado do Piauí e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI do art. 37 da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que regulamenta
o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui normas para Licitações e Contratos da
Administração Pública e dá outras providências, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios;

CONSIDERANDO a necessidade formalizar comissão responsável pelo planejamento
de compras públicas para a condução do procedimento licitatório conforme Lei Federal nº 14.133.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores desta Secretaria de Justiça, os Srs. PAULO ROCHA
MARTINS DA CUNHA, matrícula ***.128-4, REGINALDO CORREIA MOREIRA FILHO, matrícula
***.604-2, responsáveis pelo planejamento e apoio nas fases de confecção de Estudo Técnico
Preliminar, Termo de Referência, Documento de Oficialização da Demanda, no Processo SEI nº
00095.002271/2025-54, cujo objeto é aquisição e instalação de catracas eletrônicas com sistema
de reconhecimento facial, afim de modernizar os sistemas de segurança e controle de acesso nas
unidades penais do Estado do Piauí.

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades
das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do
Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para
diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da
compra/contratação,  entendido  como  sendo  a  homologação  da  licitação  ou  ratificação  para
compra/contratação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA

Secretário de Justiça do Estado do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7381, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI 
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Portaria Nº 1219, de 18 de março de 2025

Disciplina a transferência de recursos financeiros aos gestores dos  Hospitais
da  Rede Pública  Estadual  para  realização  de  despesas  em situações  de
emergência.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, e:

CONSIDERANDO Processo Administrativo SEI n° 00012.006265/2023-87;

CONSIDERANDO a atual estrutura orçamentária da Secretaria de Estado da Saúde
do Piauí  -  SESAPI  e  as  dificuldades  que o  nível  de  descentralização por  unidades  gestoras
implicam na gestão orçamentária da Secretaria;

CONSIDERANDO o Decreto n° 20.096/2021, que dispõe sobre o credenciamento
de  fornecedores  e  prestadores  de  serviço  para  atendimento  das  demandas  das  Unidades
Hospitalares e também autoriza o repasse financeiro a diretores das Unidades Hospitalares, em
vista do regime de transição da estrutura orçamentária da Secretaria de Estado de Saúde, e dá
outras providências;

CONSIDERANDO que art.4° do Decreto n° 20.096/2021, estabelece que enquanto
não concluído o credenciamento poderão ser realizados repasses financeiros aos diretores das
respectivas unidades hospitalares para realização de despesas em situações de emergência cuja
paralisação possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos ou colocar em risco a vida ou a integridade dos pacientes hospitalares, mediante
contratação direta, nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, tendo em
vista a continuidade dos serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO  que as despesas realizadas no âmbito da SESAPI relativas à
gestão  hospitalar  deverão  ser  processadas  pela  Diretoria  de  Unidade de  Descentralização  e
Organização Hospitalar (DUDOH), sob pena de nulidade;

CONSIDERANDO que a Diretoria de Unidade de Descentralização e Organização
Hospitalar (DUDOH),  realizou estudo técnico,  através do perfil  assistencial  de cada Unidade
Hospitalar da Rede Estadual, levando-se em consideração os seguintes parâmetros: números de
leitos, serviços ofertados, abrangência regional, elaboração de planilha orçamentária de custos
para as despesas que possam ser realizadas por meio de aporte financeiro aos Hospitais;

CONSIDERANDO a Lei nº 7.884, de 08 de dezembro de 2022, que autorizou a
extinção da Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares – FEPISERH;

CONSIDERANDO o Decreto nº 21.726, e 27 de dezembro de 2022, que dispõe
sobre  a  transferência  da  gestão  e  execução  das  ações  e  serviços  de  saúde  ambulatorial  e
hospitalar no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, nas unidades hospitalares, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO  o  Decreto  nº  21.761/2023,  de  02  de  janeiro  de  2023,  que
regulamenta o artigo 56 da Lei nº 7.884, de 08 de Dezembro de 2022, que autoriza a extinção da
Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares – FEPISERH, objeto da Lei nº 6.958, de 28
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de março de 2017;

RESOLVE:

Art.1º. Esta portaria disciplina a transferência de recursos financeiros aos gestores
dos Hospitais da Rede Pública Estadual para realização de despesas em situações de emergência
cuja  paralisação  possa  ocasionar  prejuízo  ou  comprometer  a  segurança  de  pessoas,  obras,
serviços,  equipamentos  ou  colocar  em  risco  a  vida  ou  a  integridade  dos  pacientes
hospitalares,  conforme  Anexo  I.

Art. 2º. Os repasses financeiros serão creditados aos Hospitais da Rede Pública
Estadual por um período de até 90 (noventa) dias.

§1º. Os valores serão creditados mensalmente, conforme disposto no Anexos I desta
Portaria, até o quinto dia útil de cada mês.

§2º.  A partir da segunda parcela,  a Gerência Orçamenta, Financeira e Contábil
somente realizar o crédito do recurso daquelas unidades que tiverem suas prestações de contas
aprovadas.

Art. 3º. Os pagamentos das despesas deverão ser realizados somente por meio de
movimentação bancária eletrônica ou cartão magnético, vedada a realização de saque do recurso
para pagamentos em espécie.

Art.  4º.  Os  recursos  financeiros  repassados  aos  Estabelecimentos  de  Saúde
vinculados à Secretaria Estadual de Saúde do Estado do Piauí serão destinados à cobertura de
despesas de custeio que concorram para a garantia do funcionamento dos estabelecimentos de
saúde estadual.

§ 1º. Fica vedada a realização de despesas de capital com os recursos provenientes
das transferências instituídas por esta Portaria.

§2º.  Fica  vedada  a  utilização  dos  recursos  para  pagamento  de  despesas  de
exercícios anteriores a 2023.

Art.  5º.  A  realização  das  despesas  será  precedida  de  procedimento  objetivo  e
simplificado, adequado à natureza do gasto, a fim de que a despesa seja realizada sem qualquer
espécie de favorecimento e mediante a escolha da proposta mais vantajosa para o erário estadual.

§ único. O procedimento para a contratação de pessoa jurídica deve ser composto
por pesquisa de preços obtidos junto a, no mínimo, 03 (três) fornecedores distintos, sempre que
possível.

Art. 6º. A prestação de contas dos recursos transferidos será feita por cada diretor
de unidade hospitalar, sendo responsabilizado, na forma da lei, aquele que aplicar irregularmente
os recursos, bem como permitir, inserir ou fizer inserir na prestação de contas documentos ou
declaração falsa ou diversa de que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade dos fatos.

§1º. Deverão discriminar os gastos na prestação de contas dos recursos transferidos
às Unidades Hospitalares que possuem vinculação com Unidades de Pronto Atendimento (UPA):
Oeiras, São Raimundo Nonato, Floriano.

§2º. As prestações de contas serão consideradas:
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I  -  aprovadas,  quando  demonstrada,  de  forma clara  e  objetiva,  a  correção  da
utilização dos recursos públicos;

II - aprovadas com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra
falta de natureza formal da qual não resulte em dano ao erário;

III - reprovadas, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão do dever de prestar contas;

b) dano ao erário decorrente de ato de gestão contrário ao direito ou antieconômico;

c) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

§3º. Os Hospitais da Rede Pública Estadual deverão manter arquivados, em bom
estado de conservação, os documentos comprobatórios das despesas realizadas, por prazo não
inferior a 05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à finalização do
procedimento da prestação de contas.

§4º. Os Hospitais da Rede Pública Estadual deverão prestar contas mensalmente dos
recursos recebidos e usados, até o quinto dia útil do mês seguinte ao recebimento.

§5º. A prestação de contas deve ser analisada pela Gerência de Prestação de Contas
em até cinco dias úteis após o recebimento, devendo o parecer ser enviado à respectiva unidade e
à Gerencia Orçamentária, Financeira e Contábil para conhecimento e providências.

Art. 7º. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros será feita, no âmbito da
Secretaria de Estado da Saúde, pelo Núcleo de Controle Interno ou unidade equivalente, mediante
a realização de auditorias de inspeção e de análise das prestações de contas podendo, para tanto,
requisitar documentos e demais elementos que julgar necessários, bem como realizar fiscalização
in loco.

Art. 8º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
do Estado do Piauí, tendo os seus efeitos vigorados a partir de 1º de abril de 2025, ficando
revogada todas as disposições em contrário e portarias anteriores, em especial a Portaria Nº 714,
de 18 de fevereiro de 2025, publicada na Edição nº 34/2025, de 18 de fevereiro de 2025.

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  SAÚDE  DO  PIAUÍ,  EM
TERESINA – PI, 18 DE MARÇO DE 2025.

(assinado eletronicamente)

Antonio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

 

ANEXO I

MUNICÍPIO UNIDADE HOSPITALAR CNPJ VALOR
SÃO RAIMUNDO
NONATO

HOSP. REG. SENADOR CÂNDIDO
FERRAZ/UPA 06553564/0020-09 R$ 75.000,00
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OEIRAS HOSP. REG. DEOLINDO
COUTO/UPA 06553564/0013-71 R$ 75.000,00

TERESINA HOSP. GETÚLIO VARGAS 06553564/0104-43 R$ 75.000,00

TERESINA INSTITUTO DE DOENÇAS
TROPICAIS NATAN PORTELA 06553564/0107-96 R$ 50.000,00

TERESINA HOSP. INFANTIL LUCÍDIO
PORTELA 06553564/0099-41 R$ 50.000,00

TERESINA HOSP. DA POLÍCIA MILITAR 07444159/0002-25 R$ 50.000,00
TERESINA HOSP. AREOLINO DE ABREU 06553564/0098/60 R$ 50.000,00
PIRIPIRI HOSP. REG. CHAGAS RODRIGUES 06553564/0004-80 R$ 50.000,00

LUZILÂNDIA HOSP. EST. GERSON CASTELO
BRANCO 06553564/0037-49 R$ 35.000,00

ESPERANTINA HOSP. EST. DR. JÚLIO HARTMAN 06553564/0003-08 R$ 35.000,00
VALENÇA HOSP. REG. EUSTÁQUIO PORTELA 06553564/0011-00 R$ 20.000,00

SÃO JOÃO HOSP. REG. TERESINHA NUNES
DE BARROS 06553564/0017-03 R$ 20.000,00

BARRAS HOSP. REG. LEÔNIDAS MELO 06553564/0002-19 R$ 20.000,00
SIMPLÍCIO MENDES HOSP. LOCAL. JOSÉ DE MOURA FÉ 06553564/0007-23 R$ 20.000,00

CORRENTE HOSP. EST. JOÃO PACHECO
CAVALCANTE 06553564/0022-62 R$ 20.000,00

URUÇUI HOSP. REG. DIRCEU ARCOVERDE 06553564/0015-33 R$ 15.000,00

AMARANTE HOSP. EST. FRANCISCO AYRES
CAVALCANTE 06553564/0008-04 R$ 15.000,00

CURIMATÁ HOSP. EST. JÚLIO BORGES DE
MACÊDO 06553564/0041-25 R$ 15.000,00

DEMERVAL LOBÃO HOSP. EST. JOÃO LUIZ DE
MORAES 06553564/0001-38 R$ 15.000,00

ELESBÃO VELOSO HOSP. EST. NORBERTO MOURA 06553564/0012-90 R$ 15.000,00
SÃO MIGUEL DO
TAPUIO

HOSP. EST. JOSÉ FURTADO
MENDONÇA 06553564/0007-23 R$ 15.000,00

CANTO DO BURITI HOSP. EST. DOMINGOS CHAVES 06553564/0018-68 R$ 15.000,00

SANTA FILOMENA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE
SANTA FILOMENA 06553564/0087-08 R$ 5.000,00

ITAINÓPOLIS UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE
ITAINÓPOLIS 06553564/0075-74 R$ 5.000,00

AVELINO LOPES UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE
AVELINO LOPES 06553564/0095-18 R$ 5.000,00

FRANCINÓPOLIS UNIDADE MISTA DE SAÚDE
PEDRO LOPES 06553564/0068-45 R$ 5.000,00

BOCAINA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE
BOCAINA 02470172/0001-54 R$ 5.000,00

PARNAÍBA HOSP. COLÔNIA DO CARPINA 06553564/0047-10 R$ 5.000,00

PAES LANDIM UNIDADE MISTA DE SAÚDE DE
PAES LANDIM 06553564/0159-17 R$ 5.000,00

TOTAL R$ 785.000,00
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7383, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA - SADA

PORTARIA GAB.SADA / 022 / 2025

Designação de Gestora de Contratos da SADA.

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - SADA, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. art. pelo art. 109, I e II da Constituição do Estado do
Piauí, bem como em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e nos Decretos Estaduais
nº 14.483/2011 e 15.093/2013,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas
cláusulas e observadas as disposições legais concernentes, resolve:

Art. 1º Designar a servidora MEYLLA AMANDA CARREIRO ALMEIDA, matrícula nº 429.303-7, CPF nº
***.770.***-**, para exercer as funções de Gestora de Contratos firmados no âmbito desta Secretaria.

Art. 2º A Coordenação de Gestão de Contratos é a responsável por coordenar, executar e acompanhar
as  atividades  relacionadas  à  gestão  de  contratos  celebrados  pela  Secretaria,  cabendo-lhe
especialmente:

I – realizar a gestão de contratos, em conformidade com as diretrizes e metas estabelecidas em lei ou
regulamento, buscando garantir o cumprimento das cláusulas contratuais e otimização de recursos;

II – realizar a análise técnica e acompanhar a fiscalização dos contratos e demais instrumentos legais
vinculados a estes, para garantir a conformidade com a legislação vigente;

III – monitorar a fiscalização dos contratos, acionando os fiscais de contratos para que assegurem
condições pactuadas;

IV – avaliar e acionar os fiscais de contratos para a formalização de aditivos contratuais, quando
necessários, para ajustar as condições do contrato à realidade fática ou à conveniência administrativa;

V – solicitar ou promover capacitações e orientações para os servidores envolvidos na execução e
fiscalização dos contratos, visando garantir a correta aplicação da legislação;

VI – prestar apoio às unidades administrativas da SADA na gestão de contratos e na resolução de
questões técnicas ou administrativas que envolvam os contratos em vigor;

VII – propor melhorias nos processos de gestão e fiscalização de contratos;
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VIII – manter interface com órgãos de controle, fiscalização e órgãos de assessoria jurídica da SADA,
com o objetivo de garantir a legalidade e regularidade dos contratos;

IX – manter a regularidade das informações contratuais junto ao órgão de controle externo, na forma
da legislação ou instrução normativa correlata;

X - receber, analisar e direcionar demandas relacionadas a contratos para as unidades competentes.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

COMUNIQUE-SE,

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 27 de março de 2025

Fabio Abreu Costa

SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

DEFESA AGROPECUÁRIA – SADA/PI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7387, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 159/2025

Prorroga   a  vigência  da  Portaria  SUPREC nº  12/2019,  que  concede
o Regime Especial de Tributação nº 15/2019,  ao estabelecimento da
empresa  TOTAL  PLUS  DISTRIBUIDORA  DE  HIGIENE  E
ALIMENTAÇÃO LTDA EPP,  CAGEP nº 19.564.148-5,   para operar na
forma dos arts. 13 ao 30 do Anexo VII - Regimes Especiais de Tributação, do
Decreto nº 21.866, de 07 de março de 2023 

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO  o  disposto  no art.  13 do Anexo VII  -  Regimes Especiais  de
Tributação, Decreto nº 21.866, de 07 de março de 2023,

CONSIDERANDO  o  Parecer  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº  138/2025,
constante  do  Processo  nº  00009.000996/2025-30,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar a vigência da Portaria SUPREC nº 12/2019,  que concede o
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Regime Especial de Tributação Nº 15/2019, renovado até 28 de fevereiro de 2025 pela Portaria
SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 330/2023 ao estabelecimento da empresa TOTAL PLUS
DISTRIBUIDORA DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO LTDA EPP, situado na Av. Maria Antonieta
Burlamaqui, 3460-B, Vale Quem Tem, município de Teresina - Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº
23.159.642/0001-33 e no CAGEP sob o n° 19.564.148-5,  para operar sob o regime de tributação
de geração de empregos aplicável às empresas comerciais atacadistas, nas condições previstas
dos artigos 13 a 30 do Anexo VII - Regimes Especiais de Tributação, do Dec. nº 21.866/2023, bem
como suas alterações posteriores.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista
no regulamento,  ou cancelado,  de ofício,  se  considerado prejudicial  ou incompatível  com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
fiscais no período de 1º de março de 2025 a 28 de fevereiro de 2026.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 25 de março de 2025 

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 160/2025

Prorroga a vigência da Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº
57/2020, que concede regime especial de tributação ao estabelecimento da
empresa  PEIXOTO  COMÉRCIO  INDÚSTRIA  SERVIÇOS  E
TRANSPORTES S.A., inscrito no CAGEP sob nº 19.663.872-0, para operar
na forma dos arts. 13 ao 30 do Anexo VII - Regimes Especiais de Tributação,
do Decreto nº 21.866, de 07 de março de 2023.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO  o  disposto  no art.  13 do Anexo VII  -  Regimes Especiais  de
Tributação, Decreto nº 21.866, de 07 de março de 2023,
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CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº  Nº 139/2025,
constante no Processo nº 00009.003620/2025-87, 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Prorrogar  a  vigência  da  Portaria  SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI  Nº
57/2020, com vigência até 30 de março de 2025 pela Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG
Nº 379/2023, ao estabelecimento da empresa PEIXOTO COMÉRCIO INDÚSTRIA SERVIÇOS E
TRANSPORTES  S.A.,  inscrito  no  CAGEP  sob  nº  19.663.872-0,  e  no  CNPJ/MF  sob  nº
25.757.840/0073-07,  localizado  na  Rua  Joaquim  Nelson,  1035  -  Galpão  01,  bairro  Gurupi,
município de Teresina – Piauí, para operar sob o regime de tributação de geração de empregos
aplicável às empresas comerciais atacadistas, nas condições previstas dos artigos 13 a 30 do
Anexo VII - Regimes Especiais de Tributação, do Dec. nº 21.866/2023, bem como suas alterações
posteriores.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista
no regulamento,  ou cancelado,  de ofício,  se  considerado prejudicial  ou incompatível  com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
fiscais no período de 31 de março de 2025 a 30 de setembro de 2026.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 26 de março de 2025  

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 162/2025

Prorrogar  a  vigência  da  Portaria  SUPREC nº189/2017,  que  concedeu  o
Regime  Especial  de  Tributação  nº  209/2017  ao  estabelecimento  da
empresa TD MOTOPECAS LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.487.666-7,
para operar na forma prevista nos arts. 46 a 58, do Anexo VII, do Decreto nº
21.866/2023.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,
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CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº 115, de 2 de abril de
2010,

CONSIDERANDO  o  Parecer  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº  140/2025,
constante  do  processo  sob  nº  00009.002642/2025-20,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar a vigência da Portaria SUPREC nº 189/2017, que concedeu o
Regime Especial de Tributação nº 209/2017 ao estabelecimento da empresa TD MOTOPECAS
LTDA,  inscrito  no  CAGEP sob  nº  19.487.666-7,  e  no  CNPJ/MF sob  nº  13.829.675/0001-90,
localizado na Avenida Henry Wall de Carvalho, 4821, Bairro Lourival Parente, Teresina – PI, para
operar nas condições previstas nos arts. 46 ao 58, do Anexo VII, do Decreto nº 21.866, de 06 de
março de 2023, inclusive com suas alterações posteriores.

Art.  2º.  Em razão do disposto no caput,  fica concedida a condição de substuto
tributário ao estabelecimento ora credenciado, para fins de retenção e recolhimento do ICMS
devido ao Estado do Piauí, na hipótese de ocorrência de substuição tributária aplicada a suas
operações de aquisição das mercadorias objeto desse regime especial.

Art. 3º.Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista
no regulamento,  ou cancelado,  de ofício,  se  considerado prejudicial  ou incompatível  com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 5º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos
fiscais no período de 01 de abril de 2025 a 30 de setembro de 2026.

Cientifique-se.

Cumpra-se. 

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7392, datada de 31 de março de 2025.)

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI 

Portaria Nº 226, de 31 de outubro de 2023

Dispensa  de  Oficial  da  função  de  Chefe  da  Seção  de
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Equipamentos  Operacionais,  do  Centro  de  Manutenção,  do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí. 

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.  12, §1º,  do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de 26 de março
de 1981,  c/c o art. 12, art. 10, inciso I e art. 29, inciso III, bem como com o Anexo I da Lei nº
5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí), alterada pela Lei nº 7.772, de 04 de abril de 2022, RESOLVE: 

Art. 1º – DISPENSAR o 2º Tenente QOBM/C. (GIP 10.12662) STANLEY Azevedo
Fernando, matrícula 108760-6, da função de Chefe da Seção de Equipamentos Operacionais, do
Centro de Manutenção, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí. Em consequência fica
o militar desclassificado desta OBM.

Art. 2º -  CLASSIFICAR o Oficial referido no Art. 1º da presente Portaria no 2º
Subgrupamento de Bombeiros Militar do 1º Grupamento de Bombeiros Militar (2ºSGBM/1ºGBM).

Art.  3º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

(Assinado eletronicamente)

José Arimatéia Rêgo de Araújo – Cel QOBM/Comb.

Comandante-Geral do CBMEPI

 
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7403, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO 

Portaria Nº 52, de 31 de MARÇo de 2025

A SECRETARIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL DO PIAUÍ -
SEAGRO, no uso de suas atribuições legais, artigo 59 da Lei Nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  o  servidor,  abaixo  indicado,  para  em  observância  à  legislação  vigente,
promoverem sindicância com a finalidade de apurar fatos e indícios de intempestividade no pedido
de pagamento referente aos serviços prestados pela empresa MBS PRODUCOES ARTISTICAS E
EVENTOS LTDA. Processo SEI Nº: 00317.001083/2024-76

Silvio Paulo Dantas - Presidente1.
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Art. 2º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade de 1(um) ano.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em
contrário.

Certifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

 Teresina – PI, 31 de março de 2025.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

 

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7407, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 202/2025

Teresina(PI), 19 de março de 2025  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 109 da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no processo nº
00011.007991/2025-99 de 05 de fevereiro de 2025.

RESOLVE:

Art.1º  -  Rescindir,  a  pedido,  em conformidade com a sumula 473 do Supremo
Tribunal Federal, o contrato firmado entre a SEDUC e o senhor DJALMA LEAL JUNIOR, matrícula
nº 156702-X, da função de VIGIA (ACT), do Quadro de Pessoal desta Secretaria, a partir de 05 de
fevereiro de 2025.

Art.2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  DO  PIAUÍ,  em
Teresina(PI), 19 de Março de 2025.

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7411, datada de 31 de março de 2025.)
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI-PI

Portaria Nº 95, de 31 de março de 2025

Concessão  de  licença  a  militar  para  tratar  de  interesse
particular.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009 (Lei de
Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí), alterada pela Lei nº 7.772,
de 04 de abril de 2022, publicada no DOE nº 70, de 11 de abril de 2022 e consoante art. 64, §1º,
alínea "b" c/c art. 66, §1º e §2º, da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, RESOLVE:

Art.  1º  -   CONCEDER ao  1°  Sargento  QPBM (10.340-08)  Alex  Gonçalves  ALMENDRA,
matrícula nº 244844-X, 02 (dois) anos de LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA TRATAR DE
INTERESSE  PARTICULAR,  a  part i r  do  d ia  02  de  maio  de  2025,  (so lução  ao
requerimento  (017195999)  do  interessado,  datado  de  18  de  março  de  2025).

Art. 2º - Determinar à Diretoria de Pessoal (DGP/CBMEPI), que adote os atos administrativos que se
fizerem necessários junto à SEADPREV e Folha de Pagamento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

(datado e assinado eletronicamente)

José Arimatéia Rêgo de Araújo – Cel QOBM/Comb.

Comandante-Geral do CBMEPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7413, datada de 31 de março de 2025.)

 
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 163/2025

Prorroga a vigência da Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº
122/2022,  que  concedeu  o  credenciamento  em  regime  especial  de
tributação  do  ICMS  ao  estabelecimento  atacadista  da  empresa  E  M
SANTOS AGROINDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA,  inscrito no CAGEP sob
nº 19.459.577-3, para operar, na forma prevista nos arts. 13 a art. 40 do
Anexo VII do Decreto nº 21.688/2023, de 08 de março de 2023.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 88/304

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO  o  disposto  no art.  13 do Anexo VII  -  Regimes Especiais  de
Tributação, Decreto nº 21.866, de 07 de março de 2023,

CONSIDERANDO  o  Parecer  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº  141/2025,
constante  no  Processo  nº  00009.001678/2025-96,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Prorrogar  a  vigência  da  Portaria  SEFAZPI/SUPREC/UNATRI/GETRI  nº
122/2022, renovada até 31 de março de 2025 pela Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº
106/2023,  que  concede  regime especial  de  tributação  ao  estabelecimento  da  empresa  E M
SANTOS AGROINDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.459.577-3, e no
CNPJ/MF sob nº 41.515.404/0002-86, localizado na Av. Henry Wall de Carvalho, nº 7960, bairro
Areias,  em Teresina –  PI,  para operar sob o regime de tributação de geração de empregos
aplicável às empresas comerciais atacadistas, nas condições previstas nos arts. 13 a art. 40 do
Anexo VII  do Decreto nº 21.688/2023,  de 08 de março de 2023,  bem como suas alterações
posteriores.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista
no regulamento,  ou cancelado,  de ofício,  se  considerado prejudicial  ou incompatível  com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na  data de sua publicação, produzindo efeitos
fiscais no período de 1º de abril de 2025 a 30 de setembro de 2026.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 26 de março de 2025 

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 146/2025

Prorroga  a  vigência  da  Portaria  SEFAZPI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº
10/2022, que concede o Regime Especial de Tributação ao estabelecimento
da empresa NAZÁRIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
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LTDA, CAGEP nº 19.706.120-6, para operar na forma dos arts. 13 ao 30 do
Anexo VII - Regimes Especiais de Tributação, do Decreto nº 21.866, de 07 de
março de 2023.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  13  do  Anexo  VII  -  Regimes  Especiais  de
Tributação, Decreto nº 21.866, de 07 de março de 2023 ,

CONSIDERANDO  o  Parecer  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº
129/2025  constante  do  processo  SEI  nº  00009.027812/2024-06,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Prorrogar  a  vigência  da  Portaria  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº
10/2022, que concede o Regime Especial de Tributação ao estabelecimento da empresa NAZÁRIA
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  FARMACEUTICOS  LTDA,  inscrita  no  CAGEP  sob  o  nº
19.706.120-6 e no CNPJ/MF sob o nº 07.224.991/0021-89, localizada na Rodovia BR 316, s/nº, Km
15,4 - Zona Rural, Teresina - Piauí, para operar na forma estabelecida nos arts. 13 ao 30 do Anexo
VII - Regimes Especiais de Tributação, do Decreto nº 21.866, de 07 de março de 2023, bem como
suas alterações posteriores.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal/FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista
no regulamento,  ou cancelado,  de ofício,  se  considerado prejudicial  ou incompatível  com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
fiscais no período de 1º de abril de 2025 a 30 de setembro de 2026.

Cientifique-se. Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 19 de março de 2025.

(Assinado eletronicamente por) 

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS

Superintendente da Receita

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 149/2025
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Prorroga a vigência da Portaria SUPREC nº 097/2018, que concedeu Regime
Especial  de  Tributação  ao  estabelecimento  da  empresa  DANSUL
DISTRIBUIDORA  DE  ALIMENTOS  LTDA,  inscrito  no  CAGEP  sob
nº  19.492.257-0.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI, do art. 148, do Decreto nº 22.033, de 28
de abril de 2023,

CONSIDERANDO  o  Parecer  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº  133/2025,
constante  do  processo  sob  nº  00009.001502/2025-34,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Prorrogar  a  vigência  da  Portaria  SUPREC nº  097/2018,  que concedeu
Regime  Especial  de  Tributação  do  ICMS  ao  estabelecimento  da  empresa  DANSUL
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, situado na AVE PREFEITO WALL FERRAZ,17777,
Galpão H, bairro Pedra Miúda, em Teresina - Piauí, inscrito no CNPJ sob o nº 07.400.437/0003-23
e no CAGEP sob o n° 19.492.257-0, para operar na forma dos arts. 13 a 30 do Anexo VII – Regimes
Especiais  de  Tributação,  do  Decreto  21.866,  de  06  de  março  de  2023,  inclusive  com suas
alterações posteriores a este Ato Normativo.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de apuração,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista
no regulamento,  ou cancelado,  de ofício,  se  considerado prejudicial  ou incompatível  com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos
fiscais no período de 01 de abril de 2025 a 30 de setembro de 2026.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

 

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ
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PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 153/2025

Prorroga  a  vigência  da  Portaria  SUPREC nº  105/2018,  que  concedeu o
Regime  Especial  nº  092/2018  ao  estabelecimento  da  empresa  FRINOR
LTDA, CAGEP 19.602.053-0, para operar na forma dos arts. 13 ao 30, do
Anexo VII, do Decreto nº 21.866/2023.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no inciso VI, do art. 148, do Decreto nº 22.033, de 28
de abril de 2023,

CONSIDERANDO  o  Parecer  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº  135/2025,
constante  do  processo  sob  nº  00009.003104/2025-52,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar a vigência da Portaria SUPREC nº 105/2018, que concedeu o
Regime Especial nº 092/2018 ao estabelecimento da empresa FRINOR LTDA, inscrita no CAGEP
sob o nº 19.602.053-0 e no CNPJ/MF sob o nº 27.763.592/0001-50, localizada na Rua Santa
Catarina, 630, Galpão 01, Bairro Piçarra, Teresina - Piauí, para operar na forma estabelecida nos
arts. 13 ao 30, do Anexo VII - Regimes Especiais de Tributação, do Decreto nº 21.866/23, inclusive
com suas alterações posteriores.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de apuração,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista
no regulamento,  ou cancelado,  de ofício,  se  considerado prejudicial  ou incompatível  com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo efeitos
fiscais no período de 01 de abril de 2025 a 30 de setembro de 2026.

Cientifique-se.

Cumpra-se. 

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 156/2025
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Prorroga  a  vigência  da  Portaria  SEFAZPI/UNATRI/GETRI/COREG Nº
92/2023, que concedeu o credenciamento em regime especial de tributação
ao  estabelecimento  da  empresa  MERCOSUL  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS EIRELE ME,  CAGEP nº  19.608.972-7,  para  operar
como substituto tributário nas operações com produtos farmacêuticos.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO  o  disposto  no art.  59 do Anexo VII  -  Regimes Especiais  de
Tributação do Decreto nº 21.866, de 07 de março de 2023,

CONSIDERANDO  o  Parecer  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº  136/2025,
constante  no  Processo  nº  00009.001618/2025-73,

R E S O L V E:

Art .  1 º .  Prorrogar  o  reg ime  espec ia l  conced ido  pe la  Por tar ia
SEFAZPI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº  92/2023,  ao  estabelecimento  da  empresa  MERCOSUL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELE ME, inscrito no CAGEP sob nº 19.608.972-7,
e  no  CNPJ/MF  sob  nº  28.973.504/0001-07,  localizado  na  Av.  Nações  Unidas,  1054,  Bairro
Vermelha, em Teresina – PI, nas operações com produtos farmacêuticos, nas condições previstas
nos arts. 59 a 74 do Anexo VII Regimes Especiais de Tributação, do Decreto nº 21.866, de 07 de
março de 2023, e suas alterações posteriores.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista
no regulamento,  ou cancelado,  de ofício,  se  considerado prejudicial  ou incompatível  com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
fiscais no período de 1º de abril de 2025 a 30 de setembro de 2026.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 21 de março de 2025 

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ
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PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 157/2025

Altera  a  Portaria  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº  89/2025,  que
credencia,  em  regime  especial  de  Transportadora  Conveniada,  o
estabelecimento  da  empresa  ANJUN  EXPRESS  LOGÍSTICA  E
TRANSPORTES  LTDA,  inscrito  no  CAGEP  sob  nº  19.770.286-4.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO  o  disposto  no art.  75 do Anexo VII  -  Regimes Especiais  de
Tributação do Decreto nº 21.866, de 7 de março de 2023,

CONSIDERANDO  o  Parecer  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº  59/2025,
constante  no  Processo  nº  00009.028140/2024-48,

R E S O L V E:

Art. 1º Dar nova redação ao art. 1º da Portaria   SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG
Nº 89/2025:

"Credenciar, em regime especial de Transportadora Conveniada, o estabelecimento
da empresa ANJUN EXPRESS LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA, inscrito no CAGEP sob nº
19.770.286-4,  e  no CNPJ/MF sob nº  11.605.535/0030-47,  localizado na Rua Marechal  Dutra,
Quadra 097, Bairro Lourival Parente, no município de Teresina – PI, para operar nas condições
previstas nos arts. 75 a 84 do Anexo VII - Regimes Especiais de Tributação, do Decreto nº 21.866,
de 07 de março de 2023."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos
fiscais no período de 17 de fevereiro de 2025 a 16 de fevereiro de 2027.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, em Teresina (PI), 21 de março de
2025. 

LÍSIA MARQUES MARTINS VILARINHO

Diretora da UNATRI

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 158/2025

Prorroga a vigência da Portaria SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº
187/2020, que concede o regime especial de tributação ao estabelecimento
da empresa FORNECE DISTRIBUIDORA LTDA,  inscrito no CAGEP sob
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nº 19.630.669-8, para operar na forma dos arts. 13 ao 30 do Anexo VII -
Regimes Especiais de Tributação, do Decreto nº 21.866, de 07 de março de
2023.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO  o  disposto  no art.  13 do Anexo VII  -  Regimes Especiais  de
Tributação, Decreto nº 21.866, de 07 de março de 2023,

CONSIDERANDO  o  Parecer  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº  132/2025,
constante  no  Processo  nº  00009.003163/2025-21,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Prorrogar  a  vigência  da  Portaria  SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI  Nº
187/2020, renovado até 30 de março de 2025 pela Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº
367/2023, que concede regime especial de tributação ao estabelecimento da empresa FORNECE
DISTRIBUIDORA  LTDA,  inscrito  no  CAGEP  sob  nº  19.630.669-8,  e  no  CNPJ/MF  sob  nº
31.723.227/0001-99, localizado na Rua Barroso, nº 353, Andar 01, Centro, em Teresina – PI, para
operar  nas  condições  previstas  nos  artigos  13  a  30   do  Anexo VII  -  Regimes  Especiais  de
Tributação, do Dec. nº 21.866/2023, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista
no regulamento,  ou cancelado,  de ofício,  se  considerado prejudicial  ou incompatível  com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
fiscais no período de 31 de março de 2025 a 30 de setembro de 2026.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 24 de março de 2025 

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 147/2025



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 95/304

Prorroga a vigência da Portaria SEFAZ- PI/SUPREC/UNATRI/GETRI Nº
05/2019, que concede regime especial de tributação ao estabelecimento da
empresa GD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrito no CAGEP
sob nº 19.656.904-4, para operar na forma dos arts. 13 ao 30 do Anexo VII -
Regimes Especiais de Tributação, do Decreto nº 21.866, de 07 de março de
2023.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO  o  disposto  no art.  13 do Anexo VII  -  Regimes Especiais  de
Tributação, Decreto nº 21.866, de 07 de março de 2023,

CONSIDERANDO  o  Parecer  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº
130/2025,  constante  no  Processo  nº  00009.028286/2024-93,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Prorrogar  a  vigência  da  Portaria  SEFAZ-PI/SUPREC/UNATRI/GETRI  Nº
05/2019, com vigência até 31 de março de 2025 pela Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG
Nº 396/2023, ao estabelecimento da empresa GD DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA,
inscrito no CAGEP sob nº 19.656.904-4, e no CNPJ/MF sob nº 35.284.321/0002-20, localizado na
Av. Prefeito Wall Ferraz,, 17.777, Galpão D, bairro Pedra Miúda, município de Teresina – Piauí,
para operar sob o regime de tributação de geração de empregos aplicável às empresas comerciais
atacadistas, nas condições previstas dos artigos 13 a 30 do Anexo VII - Regimes Especiais de
Tributação, do Dec. nº 21.866/2023, bem como suas alterações posteriores.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista
no regulamento,  ou cancelado,  de ofício,  se  considerado prejudicial  ou incompatível  com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
fiscais no período de 1º de abril de 2025 a 30 de setembro de 2026.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 19 de março de 2025 

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita
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SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 145/2025

Credencia em Regime Especial de Tributação o estabelecimento atacadista
da empresa FALCAO DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E LUBRIFICANTES
LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.773.503-7, para operar como substituto
tributário nas operações com peças, partes, componentes e acessórios para
veículos, atualmente regulado pelos arts. 31 a 45, do Anexo VII – Regimes
Especiais de Tributação, do Dec. 21.866, de 07/03/2023.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO a delegação de competência disposta no art. 148, VI, prevista no
Decreto nº 22.033 de 28 de abril de 2023,                     

CONSIDERANDO  o  teor  do  Parecer  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  nº
103/2025,  emitido  em  face  do  Processo  nº  00009.026651/2024-25,

R E S O L V E:

Art.  1º  Credenciar  em Regime Especial  de  Tributação do ICMS nº  77/2018,  o
estabelecimento  atacadista  da  empresa  FALCAO  DISTRIBUIDORA  DE  PEÇAS  E
LUBRIFICANTES  LTDA,  inscrito  no  CAGEP  sob  nº  19.773.503-7,  e  no  CNPJ/MF  sob  nº
15.163.036/0003-25, com endereço na AV. MIGUEL ROSA, 4232, centro, Teresina – Piauí, para
operar sob as condições previstas atualmente nos arts. 31 a 45, do Anexo VII – Regimes Especiais
de Tributação, do Dec. 21.866, de 07/03/2023, bem como suas alterações posteriores e demais
normas tributárias vigentes.

Art. 2º Em razão do disposto no caput, fica concedida a condição de substituto
tributário ao estabelecimento ora credenciado, para fins de retenção e recolhimento do ICMS
devido ao Estado do Piauí, na hipótese de ocorrência de substituição tributária aplicada a suas
operações de aquisição das mercadorias objeto desse regime especial.

Art. 3º Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 4º O credenciamento, ora autorizado, poderá ser suspenso, na forma prevista
em regulamento,  ou cancelado,  de ofício,  se considerado prejudicial  ou incompatível  com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art.  5º  Esta  Portaria  revoga  a  PORTARIA  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº
114/2025 e entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos fiscais no período de 01
de março de 2025 a 31 de agosto de 2025.
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Cientifique-se.

Cumpra-se. 

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 143/2025

Altera  a  Portaria  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 93/2025,  que
concede  regime  especia l  de  Transportadora  Conveniada  a
empresa  IMEDIATA  TRANSPORTE  E  LOGÍSTICA  LTDA,  inscrito  no
CAGEP sob nº 19.682.342-0.   

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO  o  disposto  no art.  75 do Anexo VII  -  Regimes Especiais  de
Tributação do Decreto nº 21.866, de 7 de março de 2023,

CONSIDERANDO a cláusula sétima do Termo de Acordo nº 11/2021, de 22 de
junho de 2021.

R E S O L V E:

Art.  1º  Acrescentar  o  art.  2º-A  à  Portaria  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº
93/2025:

"Art. 2º  As obrigações assumidas pelo contribuinte, nos termos desta Portaria, se
estendem às suas filiais,  agências e  agregadas (UNIDOCK’S ASSESSORIA E LOGÍSTÍCA DE
MATERIAIS LTDA, CNPJ nº 00.233.065/0001-87)."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos fiscais a
partir de 9 de fevereiro de 2024.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, em Teresina (PI), 18 de março de
2025.

LÍSIA MARQUES MARTINS VILARINHO
Diretora da UNATRI
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SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 3/2025

Credenciamento, em Regime Especial,  do estabelecimento da empresa G
SOUSA SILVA LTDA, CAGEP nº 19.626.104-0, que concede isenção nas
operações de saídas de milho,  destinados à  indústria  de alimentos para
animais. 

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55 da Lei 4.257, de 06 de janeiro 1989,

CONSIDERANDO  a  competência  disposta no art.  148,  VI,  do Dec.  22.033,  de
28/04/2023,

CONSIDERANDO o teor do Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG nº 04/2025,
emitido em face da solicitação objeto do processo nº 00009.023168/2024-99, 

RESOLVE:

Art. 1º Credenciar, em regime especial, o estabelecimento da empresa G SOUSA
SILVA  LTDA,  inscrito  no  CAGEP  sob  o  nº  19.626.104-0  e  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
31.100.999/0001-74, estabelecido na Rua Fortunato Mascarenhas, 167 – Térreo, Centro, Gilbués -
Piauí, para adquirir milho com isenção do ICMS, para ser utilizado como insumo na fabricação de
alimentos para animais, conforme art. 26, XIV, §§ 5º e 6º, do Anexo IV – Benefícios Fiscais, do Dec.
21.866, de 07 de março de 2023.     

Art. 2º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.                                       

Art. 3º O credenciamento disciplinado neste instrumento não gera direito adquirido,
podendo a SEFAZ revogá-lo no momento que julgar oportuno, notificando-se a beneficiária dessa
decisão e da data da sua aplicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos
fiscais de 01 de fevereiro de 2025 a 31 de janeiro de 2026.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 148/2025

Prorroga a  vigência  da  Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº
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242/2024, que concede regime especial de tributação ao estabelecimento da
empresa  J  SOUZA  DE  QUEIROZ  LTDA,  inscrito  no  CAGEP  sob
nº 19.677.862-0,  para operar com substituição tributária nas operações
com autopeças, componentes e acessórios para motocicleta

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de 6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO  o  disposto  no art.  46 do Anexo VII  -  Regimes Especiais  de
Tributação do Decreto nº 21.866, de 07/03/2023,

CONSIDERANDO  o  Parecer  SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG  Nº  131/2025,
constante  no  Processo  nº  00009.002389/2025-12,

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar a Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 242/2024, que
concede regime especial ao estabelecimento da empresa J SOUZA DE QUEIROZ LTDA, inscrito
no CAGEP sob nº 19.677.862-0, e no CNPJ/MF sob nº 39.658.150/0001-22, localizado na Av.
Transnordestina,  nº  1009,  bairro  Choro,  município  de  Paulistana  –  PI,  para  operar  com
substituição tributária nas operações com autopeças, componentes e acessórios para motocicleta,
nas condições previstas nos arts. 46 a 58 do Anexo VII - Regimes Especiais de Tributação, do
Decreto nº 21.866, de 07 de março de 2023, e suas alterações posteriores.

Parágrafo único.  Em razão do disposto no caput,  fica concedida a condição de
substituto tributário ao estabelecimento ora credenciado, para fins de retenção e recolhimento do
ICMS devido ao Estado do Piauí, na hipótese de ocorrência de substituição tributária aplicada a
suas operações de aquisição das mercadorias objeto desse regime especial.

Art. 2º. Além das hipóteses de recolhimento do imposto previstas na legislação para
as operações realizadas pelo credenciado, este deverá, também, a cada período de operação,
efetuar o recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-FUNEF, na forma
estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º. O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso, na forma prevista
no regulamento,  ou cancelado,  de ofício,  se  considerado prejudicial  ou incompatível  com os
interesses do Fisco ou quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º. Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na forma desta Portaria,
aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas tributárias vigentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
fiscais no período de 1º de abril de 2025 a 30 de setembro de 2026.

Cientifique-se.

Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 21 de março de 2025. 

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7427, datada de 31 de março de 2025.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

PORTARIA N.º 015/2025 PROCESSO N° 00016.000804/2024-15

DESIGNA  servidor  para  função  que
especifica.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ – DER/PI, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o  Art.  67 da Lei  n.  º  8.666/93,  no que é
pertinente  a  fiscalização  da  execução  dos  contratos  administrativos  do  Estado  do  Piauí,  por
intermédio do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o servidor JOSÉ VENICIO MOURA, Matrícula n.º 05554-9, para, a
partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição
por outro servidor, exercer a função de FISCAL DO CONTRATO, bem como a servidora SELENA
MARIA SALES DOS SANTOS E SILVA, Matrícula nº 001181-9, para, a partir desta data e durante
toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por outro servidor, exercer a
função de GESTOR do CONTRATO DER/PI N.º 005/2025, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA,  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DO
ELEVADOR DO EDIFÍCIO SEDE DESTE DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM/DER-PI
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS SERVIDORES E USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DESTA AUTARQUIA.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos
necessários à fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de
serviço, resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III – REVOGA-SE a portaria anterior a esta designando outro servidor para esta
atribuição, a fiscalização do mesmo objeto;

IV - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina/PI, 27 de março de 2025.

LEONARDO SOBRAL SANTOS

Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7438, datada de 31 de março de 2025.)

 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV

PORTARIA GP Nº 0545/2025/PIAUIPREV    TERESINA, 27 DE MARÇO DE 2025.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº.  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016  e
considerando a decisão Judicial em Sede de Liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança
nº 0762015-49.2024.8.18.0000,  da 4ª Câmara de Direito Público, autuado no Processo SEI Nº
00003.001734/2025-42,  bem  como  a  documentação  acostada  aos  autos  do  Processo  nº
2025.07.0900R1,

RESOLVE:

 REVISAR,  de forma sub judice, por força da decisão judicial, acima mencionado, o ato concessório
da PENSÃO POR MORTE, que é beneficiário o dependente do ex segurado ANTONIO JOSÉ DA
COSTA,  falecido em 31/07/2020, materializado na  Portaria GP nº 1786/PIAUIPREV, de 26 de
outubro de 2020, publicada no DOE nº 227, de 03 de dezembro 2020,  no sentido de conceder
pensão por morte no seu valor integral do benefício em favor de Maria Antônia Silva da Costa, na
forma descrita abaixo.

REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR NA INATIVIDADE
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

SUBSIDIO . ANEXO II DA LEI N° 7081/2017, LEI N°
6933/2016, LEI 7132/2018 8.857,45

VPNI - GRATIFICAÇÃO
POR CURSO DE
POLÍCIA MILITAR .

ART. 55, INCISO II DA LE Nº 5.378/2004 E ART.
2º CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº
6.173/2012

1.887,76

VPNI - GRATIFICAÇÃO
INCORPORADA DAS . ART. 56 DA LC N° 13/94 330,00

TOTAL 11.075,21
 BENEFÍCIO

NOME DATA
NASC. DEP. CPF DATA

INÍCIO
DATA
FIM

%
RATEIO

 VALOR
(R$)

MARIA
ANTONIA SILVA
DA COSTA

21/04/1954 Cônjuge ***.219.633-** 19/03/2025 sub
judice 100,00 11.075,21

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7445, datada de 31 de março de 2025.)

 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV

PORTARIA GP Nº 0525/2025/PIAUIPREV            TERESINA, 24 DE MARÇO DE 2025.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº.  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016  e
considerando a decisão Judicial com pedido de Tutela de Urgência proferida nos autos do Mandado
de Segurança nº 0809508-53.2025.8.18.0140, do Juízo da 2ª Vara de Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina, autuado nos autos do Processo SEI Nº 00003.008359/2024-81, bem como a
documentação acostada aos autos do Processo nº 2024.07.181824P,

RESOLVE:

CONCEDER,  de forma sub judice,  por força da decisão judicial  proferida no processo acima
mencionado e condicionada à permanência desta, o benefício de PENSÃO POR MORTE,  nos
termos do art. 40, § 6º e 7º da CF/1988 com redação da EC n.º 103/2019, art. 57, §7º da CE/1989,
art. 52, § 1º, 2º e 3º incisos I, II do ADCT da CE/1989 acrescidos pela EC n.º 54/2019, art. 121 e
seguintes  da  LC  n .º  13 /1994  com  redação  da  Le i  n . º  7 .311/2019  e  Decreto
Estadual  n.º  16.450/2016,  sem paridade,   em favor  da  dependente  do  segurado FILOMENA
VIEIRA  VIANA,  outrora  ocupante  do  cargo  ZELADOR  (  AGENTE  OPERACIONAL  DE
SERVIÇO,  Classe  I,  Padrão  b),  INATIVO,  vinculado  a  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA
EDUCAÇÃO, matrícula n.º 0335860,  falecido em 03/04/2021, na forma discriminada abaixo:

REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR NA INATIVIDADE
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

VENCIMENTO
ART. 25 DA LC Nº 71/06, C/C LEI 5.589/06, C/C
ART. 2º, II DA LEI Nº 7.131/18 (DECISÃO TJ/PI NO
PROCESSO Nº 2018.0001.002190-1) C/C ART. 1º
DA LEI Nº 6.933/16.

1.014,28

COMPLEMENTO
SALÁRIO MÍNIMO
NACIONAL

art. 7º, VII, CF/88 85,72

TOTAL 1.100,00
CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO
Título Valor

Valor da Cota Familiar (Equivalente a 100% do Valor da Média Aritmética) 1.100,00
 

Valor total do Provento da Pensão por Morte: 1.100,00
 BENEFÍCIO

NOME DATA NASC. DEP. CPF DATA
INÍCIO

DA
TA
FI
M

%
RATEIO

 VALOR
(R$)
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LUCILENE
MENDES VIEIRA 29/01/1968 Filha

Inválida ***.870.571-** 17/03/2025
sub
judi
ce

100,00 1.100,00

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17/03/2025.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7446, datada de 31 de março de 2025.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

PORTARIA GR nº 419, de 31 de março de 2025

O Reitor no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí, conforme o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no  Processo SEI
nº 00089.018538/2024-23,

RESOLVE: 

Art.  1º Designar o pregoeiro e equipe de apoio responsáveis pela condução do
Pregão Eletrônico nº 003/2025/FUESPI, conforme relação a seguir:

I – Pregoeiro:

FRANCISCO BRUNO DA SILVA BEZERRA, TÉCNICO DE APOIO ADMINISTRATIVO,
Matrícula nº 280134-5.

II – Equipe de Apoio:

JOÃO BOSCO BARBALHO DA COSTA JÚNIOR – Membro,  TÉCNICO DE APOIO
ADMINISTRATIVO, Matrícula nº 027305-8;

THAYSSA RIBEIRO E SILVA SANTOS – Membro, ASSESSOR TÉCNICO II, Matrícula
nº 369725-8;

FRANCISCO  LEOMAR  DA  SILVA  –  Membro,  TÉCNICO  DE  APOIO
ADMINISTRATIVO,  Matrícula  nº  000805-2.

Art.  2º  Compete  ao  Pregoeiro  a  condução  dos  trabalhos  relativos  ao  Pregão
Eletrônico, conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Art. 3º Compete à Equipe de Apoio auxiliar o Pregoeiro nas atividades necessárias à
realização  do  certame,  conforme  as  disposições  da  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  normas
aplicáveis.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7450, datada de 31 de março de 2025.)

 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - ETIPI-PI

PORTARIA ETIPI.PRES Nº 045/2025

DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA O EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A -
ETIPI, no uso das atribuições legais consignadas na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016
e Lei Estadual nº 8.017, de 10 de abril de 2023, 

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar, nos termos do Art. 4º, parágrafo 5º, da Lei Estadual nº 8.017, de 10 de abril
de 2023, em consonância com o VI, Art. 27º do Estatuto Social da ETIPI, CAROLAYNE KELLY DA
CRUZ SOARES, para o cargo de COORDENADORA DE OUVIDORIA, no quadro técnico desta
Companhia.

Art.  2º  -  Esta  portaria  tem  efeitos  a  partir  de  1º  de  abril  de  2025,  sendo  revogadas
quaisquer disposições em contrário

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

TERESINA-PI, 31 DE MARÇO DE 2025 

(assinado eletronicamente)
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7451, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

A SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL, no uso de suas atribuições
legais, e com base no art. 67 da Lei Nº 8.666/93:

                                                                                                RESOLVE:
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Art. 1º - Fica designado o servidor, Edson Bona Miranda Júnior – Matrícula nº 398956-9, para em
observância à legislação vigente, atuar como fiscal do Contrato nº 024/2025, celebrado entre a
Secretaria do Agronegócio e a empresa descrita a seguir:

EMPRESA Nº CONTRATO OBJETO
 CONSTRUTORA TRILHO
LTDA 24/2025 OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE BARRAS-PI

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Certifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina – PI, 31 de março de 2025.

FÁBIO HENRIQUE MENDOÇA XAVIER DE OLIVEIRA

Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7452, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 252/2025

Teresina(PI), 28 de março de 2025 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, no uso de suas competências legais e tendo em vista o disposto no artigo 164 e seguintes
da Lei Complementar Estadual nº 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí), com as alterações feitas pelas Leis Complementares nº 025/2001 e nº 84/2007, que trata da
obrigatoriedade  de  proceder-se  à  apuração  de  irregularidades  no  serviço  público,  em
conformidade  com  a  supremacia  do  interesse  público  e  do  devido  processo  legal.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar IVAMARA SANTOS DE HOLANDA, Agente Superior de Serviços,
matrícula  nº  158319-X,  para  compor,  na  função  de  Presidente,  a  Comissão  de  Sindicância
Investigativa,  nos  termos  do  art.  170-A,  caput  e  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  nº
13/94, visando a apuração de eventuais irregularidades administrativas, descritas no Processo SEI
nº 00011.083484/2024-71, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem
no curso dos trabalhos.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  DO  PIAUÍ,  em
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Teresina(PI), 28 de março de 2025.

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7454, datada de 31 de março de 2025.)

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – INVESTE
PIAUÍ

PORTARIA Nº  044/2025/INVESTE

Dispõe  sobre  Designação  de  servidor  para  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução de contrato.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS
DO PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o  disposto  contido  na  Lei  Federal  n.º  13.303/2016  e  suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO o CONTRATO N° 001/2025,  que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A, e a Associação Mundial de Agências de
Promoção  de  Investimentos  (World  Association  of  Investment  Promotion  Agencies  -
WAIPA) , para Parceria associativa por meio de adesão da Investe Piauí ao quadro de membros da
World Association of Investment Promotion Agencies (WAIPA), na categoria de Membro, com o
objetivo de fortalecer o papel estratégico do Estado do Piauí na atração de investimentos, ampliar a
credibilidade internacional da agência e promover o desenvolvimento socioeconômico do Estado por
meio de parcerias globais, troca de experiências e acesso a ferramentas inovadoras de promoção de
investimentos.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a) assessor (a) DANIEL VIERA MUNHOZ , CPF n.º CPF n.º
XXX.968.098-XX , como suplente para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato
acima citado, em caso de impedimento da titular designada pela portaria n° 59/2024.

Art. 2º - Determinar que o (a) fiscal ora designado (a) deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
defeitos  observados,  e,  submeter  aos  seus  superiores,  em  tempo  hábil,  as  decisões  e  as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II  -  Avaliar,  continuamente,  a  qualidade  dos  serviços  prestados  e/ou  materiais



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 107/304

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
período de validade, eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas;

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços  prestados  e/ou  aos  materiais  fornecidos,  antes  do  encaminhamento  ao  Financeiro
para pagamento.

Art. 3º. º. Dê-se ciência ao (a) servidor(a) designado(a), revogadas as disposições
anteriores, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à
data de 18/03/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 31 de março de 2025.
VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ
 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A – INVESTE
PIAUÍ

PORTARIA Nº  045/2025/INVESTE

Dispõe  sobre  Designação  de  servidor  para  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução de contrato.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS
DO PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o  disposto  contido  na  Lei  Federal  n.º  13.303/2016  e  suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO o CONTRATO N° 024/2025,  que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A, e a empresa CSA CONTROLE SONDAGEM
PROJETOS E ASSESSORIA LTDA , para Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de Levantamento Topográfico Planialtimétrico, Modelo Digital de Elevação, Sondagem à
Percussão e Ensaios de Índice de Suporte Califórnia para o Parque Empresarial de Picos, conforme
especificações, visando atendimento das necessidades da Investe Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a) assessor (a) GABRIEL PÉRICLES BORGES ARAGÃO , CPF
n.º CPF n.º XXX.894.173-XX , como suplente para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do
contrato acima citado, em caso de impedimento da titular designada pela portaria n° 59/2024.

Art. 2º - Determinar que o (a) fiscal ora designado (a) deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
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defeitos  observados,  e,  submeter  aos  seus  superiores,  em  tempo  hábil,  as  decisões  e  as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II  -  Avaliar,  continuamente,  a  qualidade  dos  serviços  prestados  e/ou  materiais
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
período de validade, eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas;

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços  prestados  e/ou  aos  materiais  fornecidos,  antes  do  encaminhamento  ao  Financeiro
para pagamento.

Art. 3º. º. Dê-se ciência ao (a) servidor(a) designado(a), revogadas as disposições
anteriores, esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à
data de 25/03/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 31 de março de 2025.
VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7456, datada de 31 de março de 2025.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI  

PORTARIA GR nº 415, de 27 de março de 2025

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí, e considerando o Processo n° 00089.008915/2025-05;

RESOLVE:

Art.  1°  Designar  os  servidores,  a  seguir  relacionados,  como representantes  da
Universidade Estadual do Piauí no Comitê Gestor da Rede Poti, durante o período de 02/01/2025 a
06/09/2025:

I- Maurício Rego Mota da Rocha, Matrícula n° 268427-6, Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação, Titular;

II- José Edson de Macedo Filho, Matrícula n° 269409-3, Técnico em Tecnologia da
Informação, Suplente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a contar de 02/01/2025.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI-PI 

PORTARIA GR nº 416, de 27 de março de 2025

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí, e considerando o Processo n° 00089.008915/2025-05;

RESOLVE:

Art.  1°  Designar  os  servidores,  a  seguir  relacionados,  como representantes  da
Universidade Estadual do Piauí no Comitê Técnico da Rede Poti, durante o período de 02/01/2025
a 06/09/2025:

I- José Edson de Macedo Filho, Matrícula n° 269409-3, Técnico em Tecnologia da
Informação, Titular;

II- Maurício Rego Mota da Rocha, Matrícula n° 268427-6, Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação, Suplente. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a contar de 02/01/2025.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7459, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEPLAN-PI

PORTARIA Nº 52, DE 28 DE MARÇO DE 2025

Instaurar Comissão de Sindicância para apuração dos seguintes
fatos  alteração  de  permissões  no  sistema,  com  obtenção  de
acessos  bloqueados  e  acesso  com  violação  das  normas  de
segurança da informação e integridade dos processos internos da
SEPLAN.

O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DO  PLANEJAMENTO  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ,  no  uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual, de
27 de junho de 2014, publicado no D.O.U. n° 122, Seção 01, de 30 de junho de 2014 e alterações
posteriores, e, do Regimento Interno da SEPLAN, aprovado pelo Decreto nº 22.469 de 11 de outubro
de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado nº 204/2023, 24 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO,  que  o  Memorando  Nº:  17/2025/SEPLAN-PI/GAB/DITI  noticiou  acesso  com
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alteração  de  permissões  no  sistema,  com  obtenção  de  acessos  bloqueados,  acesso  indevido
com  violação  das  normas  de  segurança  da  informação  que  comprometem  a  integridade  dos
processos internos da SEPLAN;

CONSIDERANDO, o disposto no art. 2º da Lei Federal nº 8.429 de 02 de junho de 1992;

CONSIDERANDO, que a  autoridade que  tiver  ciência  de  irregularidade no  serviço  público  é
obrigada a promover apuração imediata, mediante sindicância, conforme previsto art. 164 da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994 (LC nº 13/94);

CONSIDERANDO, a necessidade de instauração de sindicância investigativa para apuração dos
fatos noticiados no  Memorando Nº: 17/2025/SEPLAN-PI/GAB/DITI  e de eventuais responsáveis, e

CONSIDERANDO, o que consta dos autos do Processo SEI nº 00017.000565/2025-74,

RESOLVE:

Art.  1º   Instaurar  Sindicância  Investigativa  para  apuração  dos  seguintes  fatos:  alteração  de
permissões no sistema, com obtenção de acessos bloqueados e acesso indevido com violação das
normas de segurança da informação que comprometem a integridade dos processos internos da
SEPLAN.

Art. 2º  Designar os servidores Karol Jefessom Alves de Sousa, matrícula ***.324-X;  Antônio
Fernando  de  Sousa  Barbosa,  matrícula  ***.133-X;  Francisco  Canindé  Dias  Alves,
matrícula  ***.509-7,  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  integrarem  a  Comissão  Sindicante,
delegando-lhe  poderes  para  efetivar  todas  as  diligências  necessárias  para  a  instrução  do
procedimento.

Art. 3º A Comissão ora nomeada, seguirá os prazos estatuídos no art. 166 da LC nº 13/94, de deverá
ser concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por igual período, a
critério da Comissão.

Art.  4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

(assinado eletronicamente)

WASHINGTON LUÍS DE SOUSA BONFIM

Secretário de Estado do Planejamento

SEPLAN-PI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 7463, datada de 31 de março de 2025.)
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_LICITAÇÕES_

 AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A -
INVESTEPIAUI

 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 003/2025 – INVESTE PIAUÍ.

Nº do Processo
SEI SEI Nº 00346.000109/2025-01

Modalidade de
Licitação LICITAÇÃO ELETRÔNICA

Tipo de Licitação Menor Preço Global
Fundamento
Legal Lei n° 13.303/2016 e RILCC da INVESTE PIAUÍ

Nome do Órgão Agência  de  Atração  de  Investimentos  Estratégicos  do  Piauí  S/A  –
INVESTEPIAUÍ.

 
Resumo do objeto
da licitação

Contratação de uma empresa especializada para execução dos serviços de
implantação de cerca em mourões de concreto armado, a ser instalada ao
longo da poligonal do Porto de Luís Correia, Estado do Piauí.

Local em que os
interessados
poderão ter acesso
ao texto integral do
edital

www.licitacoes-e.com.br
No  site  do  TCE/PI:  https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/,  No
Site da INVESTE PIAUÍ: https://investepiaui.com/

Datas e Horários ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 25/04/2025.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br

Valor Global R$ 2.278.260,16 (Dois milhões, duzentos e setenta e oito mil, duzentos e
sessenta reais e dezesseis centavos.)

Fonte de Recursos Recursos próprios da Porto Piauí.

Responsáveis
Victor Hugo Saraiva de Almeida
Diretor Presidente da Investe Piauí. Semíramis Antão de Alencar
Diretora da Central de Licitação e Coordenadora da disputa

Victor Hugo Saraiva de Almeida

Diretor Presidente da Investe Piauí.

(Transcrição da nota LICITAÇÕES de Nº 7475, datada de 31 de março de 2025.)

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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_AVISOS_

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ-PI

AVISO DE LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025

O Município de Bela Vista do Piauí,  Estado do Piauí,  através do seu Prefeito Municipal,  torna
público, para conhecimento dos interessados que em cumprimento à Lei Federal nº 14.133/2023 e
demais normas pertinentes, que realizará Licitação na Modalidade Credenciamento nº 002/2025,
ficando aberto o prazo até o dia 11 de abril de 2025, às 12:00h, para apresentação do Termo de
Adesão e Documentos de habilitação através do e-mail:  prefmunidebelavistadopi@gmail.com, ou
presencialmente no Setor de Licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal (Praça Vereador
Raul Alcides dos Reis, nº 10, Bairro Centro). OBJETO: Contratação de consultas médicas, exames de
imagem  e  exames  laboratoriais  na  cidade  de  Teresina-PI,  para  atender  as  necessidades  da
Secretaria Municipal de Saúde de Bela Vista do Piauí-PI. Valor Previsto: R$ 49.436,99 (quarenta e
nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos). Condições estabelecidas no
edital  e  seus  anexos.  O  Edital  poderá  ser  adquirido  no  Mural  de  Licitações  do  TCE/PI
(https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/).

Bela Vista do Piauí-PI, 27 de março de 2025.

FRANCISCO DE SOUSA NETO

Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - PI

AVISO DE LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

O Município de Inhuma/PI, Estado do Piauí, através do seu Prefeito Municipal, torna público, para
conhecimento dos interessados que em cumprimento à Lei Federal nº 14.133/2023 e demais normas
pertinentes,  que realizará Licitação na Modalidade Credenciamento nº 001/2025,  e  receberá o
Termo de Adesão e Documentos de Habilitação até as 12:00h do dia 11 de abril de 2025, na sede da
Prefeitura (Praça João de Deus, 209 – Centro – CEP nº 64.535-000, Inhuma/PI),  ou através do
endereço eletrônico ‘prefeiturainhumapi@gmail.com. OBJETO: Credenciamento para contratação de
pessoa jurídica prestadora de serviços de transporte escolar terrestre para o acesso dos alunos
matriculados na rede pública de ensino, através da Secretaria Municipal de Educação de Inhuma/PI.
Valor Previsto: R$ R$ 15.409,23(quinze mil, quatrocentos e nove reais e vinte e três centavos).
Condições estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital poderá ser adquirido no Licitações Web do
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TCE/PI.

Inhuma/PI, 19 de março de 2025.

ELBERT HOLANDA MOURA

Prefeito Municipal
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 7358, datada de 31 de março de 2025.)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 015/2025, Processo Administrativo nº 017/2025. Tipo: Menor preço por lote.
Objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  material  de  construção  e  pré-moldados  para  a
prefeitura municipal, suas secretarias e o hospital do município de Monsenhor Hipólito-PI. Fonte de
Recurso: 500; 540; 541; 542; 543; 600; 621; 704. Data da Sessão: 14/04/2025 às 09:00h. Local: Bolsa
Nacional  de  Compras  –  bnc.org.br.  Edital  e  informações:  https://monsenhorhipolito.pi.gov.br,
bnc.org.br e https://sistemas.tce.pi.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura
Municipal de Monsenhor Hipólito/PI/ Comissão Permanente de Licitações, na Av. Carlos Libório, nº
101, Bairro Centro, em dias úteis, no horário das 08h às 13h, ou pelo telefone (89) 8138-5459 e
principalmente pelo e-mail: licitacoespmmh@gmail.com.

Monsenhor Hipólito – PI, 28 de março de 2025

Valmira Bezerra Policarpo

Pregoeira/Agente de contratação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 016/2025, Processo Administrativo nº 018/2025. Tipo: Menor preço por lote.
Objeto:  Registro  de  preços  para  aquisição  de  material  elétrico  e  hidráulico  para  a  prefeitura
municipal, suas secretarias e o hospital do município de Monsenhor Hipólito-PI. Fonte de Recurso:
500; 540; 541; 542; 543; 600; 621; 704. Data da Sessão: 15/04/2025 às 09:00h. Local: Bolsa Nacional
de Compras – bnc.org.br. Edital e informações: https://monsenhorhipolito.pi.gov.br, bnc.org.br e
https://sistemas.tce.pi.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Monsenhor Hipólito/PI/ Comissão Permanente de Licitações, na Av. Carlos Libório, nº 101, Bairro
Centro, em dias úteis, no horário das 08h às 13h, ou pelo telefone (89) 8138-5459 e principalmente
pelo e-mail: licitacoespmmh@gmail.com.
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Monsenhor Hipólito – PI, 28 de março de 2025

Valmira Bezerra Policarpo

Pregoeira/Agente de contratação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 017/2025, Processo Administrativo nº 019/2025. Tipo: Menor preço por
lote. Objeto: Registro de preços para aquisição de material pré-moldado e madeira para a
prefeitura municipal, suas secretarias e o hospital do município de Monsenhor Hipólito-PI.
Fonte de Recurso: 500; 540; 541; 542; 543; 600; 621; 704. Data da Sessão: 16/04/2025 às
09:00h.  Local:  Bolsa  Nacional  de  Compras  –  bnc.org.br.  Edital  e  informações:
https://monsenhorhipolito.pi.gov.br,  bnc.org.br  e  https://sistemas.tce.pi.gov.br.  Maiores
informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito/PI/ Comissão
Permanente de Licitações, na Av. Carlos Libório, nº 101, Bairro Centro, em dias úteis, no
horário  das  08h  às  13h,  ou  pelo  telefone  (89)  8138-5459  e  principalmente  pelo  e-mail:
licitacoespmmh@gmail.com.

Monsenhor Hipólito – PI, 28 de março de 2025

Valmira Bezerra Policarpo

Pregoeira/Agente de contratação
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 7363, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 

Aviso de licitação: Concorrência Eletrônica n° 023/2025 – SECID/PI.

N° do processo SEI: 00310.000216/2025-38.

Modalidade de licitação: Concorrência.

Critério de julgamento: Menor Preço.

Identificação do licitante: Secretaria de Estado das Cidades do Piauí.

Resumo do objeto da licitação Contratação de empresa especializada para Execução e Reforma de
uma Praça no Bairro Renascença, na Zona Urbana no município de Teresina - PI, com 8.545,17 m².
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Local em que os interessados poderão ter acesso ao texto integral do edital: Portal LICITASECID
(https://www.licitasecidpiaui.com.br);  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
(https://www.gov.br/pncp/pt-br); Sistema Eletrônico de Informações do Governo do Estado do Piauí
(https://sei.pi.gov.br); Sítio Oficial da SECID/PI (https://portal.pi.gov.br/secid);  mural de licitações
do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (https://www.tcepi.tc.br); email: cpl.secid2023@gmail.com;
Setor de Licitações da Secretaria de Estado das Cidades do Piauí – SECID/PI, com sede no Edifício
Antônio Portela Barbosa, Salas 209 e 210, Rua Acésio do Rêgo Monteiro, n° 1515, Bairro Ininga,
CEP n° 64.049-610, no Município de Teresina, no Estado do Piauí, no horário de 07:30 às 13:30.

Data de abertura e entrega das propostas: 22/04/2025 às 08:30h (horário de Brasília).

Valor global estimado: R$ 588.543,71 (quinhentos e oitenta e oito mil, quinhentos e quarenta e três
reais e setenta e um centavos).

Dotação orçamentária: Fonte: 500/754; Programa de Trabalho: 45.101.15.451.0105.7000; Elemento
de Despesa: 44.90.51.

Teresina (PI), 28 de março de 2025.

Alexandre de Almeida Martins Lima

Agente de Contratação da SECID/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 7390, datada de 31 de março de 2025.)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

AVISO DE REMARCAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/25 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS E CAIXA D’ÁGUA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
CONFORME CONDIÇÕES,  QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E
SEUS ANEXOS. O Município de Parnaíba-PI torna público que conforme decisão, fica REMARCADO
em virtude da readequação do edital  e termo de referência,  para a data a seguir.  INÍCIO DE
ACOLHIMENTO: 02/04/2025 A DATA DE ABERTURA: 16/04/2025 às 09:30; DATA DA DISPUTA:
16/04/2025 às 10:00. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e,
dessa  forma,  serão registradas  no sistema eletrônico  e  na  documentação relativa  ao  certame.
retirada do edital – no site www.tce.pi.gov.br, e obrigatoriamente no site www.bnc.org.br, tendo em
vista necessidade de acompanhamento eletrônico e imediato de informações complementares, tais
como resposta esclarecimentos, impugnações, alterações de datas entre outras. formalização de
consulta: Rua Itaúna, n° 1434, Bairro Pindorama, Parnaíba/PI, CEP: 64215-115, sala de Licitações,
setor de Pregão. Horário de atendimento: segunda à sexta-feira, de 07:30 às 13:30 horas. Telefone:
(86) 2221-0050 ramal 252 E-MAIL: pregao@parnaiba.pi.gov.br. Parnaíba (PI), 31 de março de 2025.
Naiana Cerqueira de Carvalho Ferreira-Agente de Contratação- Pregoeira.
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 7412, datada de 31 de março de 2025.)

https://www.licitasecidpiaui.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://sei.pi.gov.br/
https://portal.pi.gov.br/secid
https://www.tcepi.tc.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:pregao@parnaiba.pi.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ-PI

AVISO DE LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025

O município de Bela Vista do Piauí, Estado do Piauí, através do seu Prefeito Municipal, torna público,
para conhecimento dos interessados que em cumprimento à Lei Federal nº 14.133/2023 e demais
normas pertinentes, que realizará Licitação na Modalidade Credenciamento nº 003/2025, ficando
aberto o prazo até o dia 11 de abril de 2025, às 12:00h, para apresentação do Termo de Adesão e
Documentos  de  habilitação  através  do  e-mail:  prefmunidebelavistadopi@gmail.com,  ou
presencialmente no Setor de Licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal (Praça Vereador
Raul Alcides dos Reis, nº 10, Bairro Centro). OBJETO: Contratação de facilitores de oficinas a serem
ofertadas ao público assistido pela Proteção Social Básica, vinculado a Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania de Bela Vista do Piauí-PI. Valor Previsto: R$ 117.907,00 (cento e
dezessete mil, novecentos e sete reais). Condições estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital
p o d e r á  s e r  a d q u i r i d o  n o  M u r a l  d e  L i c i t a ç õ e s  d o  T C E / P I
(https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/).

Bela Vista do Piauí - PI, 31 de março de 2025.

FRANCISCO DE SOUSA NETO

Prefeito Municipal
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 7437, datada de 31 de março de 2025.)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025

Processo nº 047/2025; Abertura da sessão: 10:00 horas, do dia 15.04.2025, Objeto: Contratação de
empresa para prestação de serviços de transporte escolar para o município de Patos do Piauí – PI.
Fonte de Recursos: FPM / FME / FUNDEB / PNATE / PROERT / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS /
TESOURO  ESTADUAL.  Cópia  do  edital:  No  site  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Piauí,
https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/, e no portal https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

Patos do Piauí - PI, 31 de março de 2025.

VINICIUS CARVALHO DE LIMA

Pregoeiro



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 117/304

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 7440, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2025

SEI Nº 00012.042444/2024-69 

A Secretaria de Estado da Saúde – SESAPI, por meio da Comissão de Contratação Direta - CCD,
torna público a todos que se interessarem a participação da Dispensa de licitação, cujo objeto é a
contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimento  de  Instrumentais  Cirúrgicos  para  a
realização de cirurgias cardíacas e vasculares, em caráter emergencial, encaminhando a proposta
de  preço  para  o  e-mail  ccdsesapi@gmail.com,  com  o  título  [FORNECIMENTO  DE
INSTRUMENTAIS  CIRÚRGICOS  -  AVISO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  08/2025  -
PROCESSO SEI Nº 00012.042444/2024-69],  no prazo de 03 (três) dias úteis,  contados desta
publicação, para fins de acolhimento das propostas, conforme art. 75, §3º, da Lei nº 14.133/2021.

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

01 Porta Agulhas Reto Jacobson  –  com trava, cabo redondo, titânio, 8.25”
(21cm) 2

02 Porta Agulhas Reto Jacobson  –  com trava, cabo redondo, aço inoxidável ,
8.25” (21cm) 2

03 Pinça com ponta em anel (pinça de bolinha) reta 1mm, cabo redondo,
titanium 8.25" (21cm)” 4

04 Pinça DeBakey  – ponta reta 1mm, cabo redondo, aço inoxidável, 8.25”
(21cm) 24

05 Tesoura Diethrich-Potts delicada e angulada   25°  ,anelar, aço inoxidável,
7” (18cm) 9

06 Tesoura Diethrich-Potts delicada e angulada   60°  , anelar, aço inoxidável,
7” (18cm) 9

07 Tesoura Diethrich-Potts delicada e angulada  125° , anelar, aço inoxidável,
7” (18cm) 2

08 Bandeja de esterilização de instrumental  –  10”x6”x0.75” (guarda 10
Instrumentos) 9

 O termo de referência pode ser solicitado pelo e-mail ccdsesapi@gmail.com, indicando número
deste aviso e o número do processo SEI. A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado,
conter descrição do objeto, marca, valor unitário e valor total, e ainda, conter prazo de validade da
proposta, garantia do objeto, número do processo SEI e o número deste aviso. 

Teresina-PI, 17 de março de 2024.

 

(assinado eletronicamente)
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ERALDO FERREIRA RODRIGUES DA SILVA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (CCD-SESAPI) - Presidente

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 7449, datada de 31 de março de 2025.)

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - PGE

AVISO DE DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICTAÇÃO

ARTIGO 75, II DA LEI 14.133/2021

Em obediência ao § 3º do artigo 75, da Lei 14.133/2021, divulgamos que esta PGE
está realizando Dispensa de Licitação em razão do valor, pelo artigo 75, II, da Lei 14.133/2021,
tendo  como  objeto   aquisição  de  Açúcar  Cristal,  Café  e  Copo  Descartável.  Desta  feita,  os
interessados em apresentar proposta devem fazê-lo através do e-mail clicita2.pge@gmail.com , no
prazo de 03 dias úteis, a contar da data de publicação deste aviso.

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 7457, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Chamamento Público n° 001/2025 SAF/PI

PROCESSO SEI n° 00323.001111/2025-57 

O  ESTADO DO PIAUI,  através  da  Secretária  da  Agricultura  Familiar  /SAF-PI  por  meio  da
 Comissão Permanente de Chamamento Público, instituída pela  Portaria n° 12/2025 GS/SAF, de
12 de fevereiro de 2025 publicada no DOE nº 30 de 13 de fevereiro de 2025, pag 15/16, dá ciência
a todos que realizará a Credenciamento Público regido pelo Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021,
conforme discriminação a seguir.

OBJETO: Formalização de Parceria,  por meio de Acordo de Cooperação, cujo objeto consiste
no Chamamento Público das Entidades Recebedoras para a execução do Programa de Alimentação
Saudável - PAS PEIXE 2025,, conforme as quantidades e especificações técnicas discriminadas no
Termo de Referência, para que possa surtir os efeitos legais.

DATA E HORÁRIO: Os interessados deverão apresentar os documentos elencados nos itens 4 e
5  do  Edital  de  Chamamento  Público,  junto  ao  Sistema Integrado  de  Gestação  de  Repasses
SIGRP http://sigrp.pi.gov.br/, a partir do dia 02 de abril de 2025 (às 09:00h) até o dia 07 de
abril de 2025 (às 23:59h).

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 01 de abril de 2025;

PERÍODO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 02 a 07 de abril de 2025;

mailto:clicita2.pge@gmail.com
http://sigrp.pi.gov.br/
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ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 08 de abril de 2025;

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS EM FACE DO RESULTADO PRELIMINAR: 09 de abril de
2025 às 23h59min;

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO: 10 de abril de 2025;

DA VALIDADE DO CHAMAMENTO: O presente Chamamento terá vigência de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado por igual período ou  enquanto houver a disponibilidade de entrega de
alimentos.

INFORMAÇÕES: Sala de Licitações da SAF/PI, com sede na Rua João Cabral, 1903, Bairro Pirajá,
CEP 64.002-150, Teresina – PI. Fone: (86) 3216-2160/2189;

E-mails: saf@saf.pi.gov.br; licitacaosafpi@gmail.com;

Teresina (PI), 31 de março de 2025

 

De acordo:

(assinado e datado eletronicamente)

Rejane Tavares da Silva

Secretária da Agricultura Familiar
 

(assinado e datado eletronicamente)

Lívia Maria Lima de Carvalho

CPL/SAF-PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 7473, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEPLAN

AVISO DE PUBLICAÇÃO

CONVITE – SEPLAN/PI

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO Nº 002/2025

PROJETO PILARES DE DESENVOLVIMENTO HUMANO (PDH) – P178567

Programa de Investimento em Saúde e Proteção Social para Recuperação do Desenvolvimento
Humano Pós-Covid 19

Acordo de Empréstimo: 9596 – BR - BIRD

mailto:saf@saf.pi.gov.br
mailto:licitacaosafpi@gmail.com
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OBJETO:  Aquisição  de  microcomputadores,  monitores  e  filtros  de  linha  para  a  Secretaria  de
Planejamento do Estado do Piauí - SEPLAN, de acordo com as condições e especificações técnicas
estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30 do dia 10 DE ABRIL DE
2025.

As  cotações  deverão  ser  entregues  no  protocolo  da  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO
PLANEJAMENTO – SEPLAN/PI.  Aos cuidados da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO –
CEL/PDH, no endereço: Av. Miguel Rosa, 3190 – Centro (Sul), CEP: 64.001-490, Teresina – PI.

INFORMAÇÕES  ADICIONAIS:  no  endereço  acima  ou  pelo  portal  eletrônico:
https://pdh.seplan.pi.gov.br/bens-e-servicos ou email: licitacaopdh@seplan.pi.gov.br

OBSERVAÇÃO:  O  Convite  de  Solicitação  de  Cotação  na  íntegra  está  disponível  no  site:
https://pdh.seplan.pi.gov.br/bens-e-servicos

Teresina (PI), 31 de Março de 2025.

(assinado digitalmente)

Francisco Canindé Dias Alves

Presidente da CEL-PDH

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 7474, datada de 31 de março de 2025.)

_ESTATUTOS_

INSTITUTO PAULO EUDES CARNEIRO

EXTRATO DE ESTATUTO SOCIAL - O INSTITUTO PAULO EUDES CARNEIRO,  doravante
referido como INSTITUTO PEC, CNPJ 53.935.256/0001-57, constituído em 15 de julho de 2023, sob
forma de associação, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por
tempo indeterminado, com sede e foro na cidade de PARNAÍBA-PI, R. CORONEL JOSÉ NARCISO, N
793 - CENTRO, CEP: 64.200-290, Sala Administrativa. Caracterizado com um instituto tem como
finalidade  promover  a  saúde  e  o  bem-estar  da  população  por  meio  de  ações  de  prevenção,
tratamento, pesquisa e educação em saúde e esporte, além de estimular a prática esportiva como
forma  de  combate  ao  sedentarismo  e  doenças.  Atua  na  assistência  social,  apoiando  pessoas
vulneráveis, e estabelece parcerias com entidades públicas e privadas para desenvolver projetos
conjuntos. Também incentiva a socialização e a democratização do conhecimento, colaborando com
governos e  instituições em programas alinhados à sua missão.  Para sustentar  suas iniciativas,
organiza eventos beneficentes e fomenta a alfabetização social por meio do esporte e da cultura.
Com  total,  ampla  e  irrestrita  autonomia  administrativa,  patrimonial  e  financeira,  respeitados

https://pdh.seplan.pi.gov.br/bens-e-servicos
mailto:licitacaopdh@seplan.pi.gov.br
https://pdh.seplan.pi.gov.br/bens-e-servicos
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preceitos legais.

CARLA PATRÍCIA AYRES CARNEIRO - DIRETORA PRESIDENTE E REPRESENTANTE LEGAL
(Transcrição da nota ESTATUTOS de Nº 7362, datada de 31 de março de 2025.)

_EXTRATOS_

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 0005.20250314.00135.A.A.002

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.015905/2025-10

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: MELLUZZI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 26.174.873/0001-04

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
90 (noventa) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 24 de março de 2025

Valor: R$ 3.000,00 ( três mil reais )

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: Cyntia Suzana de Almeida Melo (Representante)
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Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7365, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 0004.20250131.00232.C.A.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.015914/2025-01

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: CUIDARE STORE LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 26.833.479/0001-30

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de MEDICAMENTOS
HOSPITALARES, fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
90 (noventa) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 24 de março de 2025

Valor: R$ 84,15 ( oitenta e quatro reais e quinze centavos )

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: Maria de Fátima Isidoro de Carvalho Araujo (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos
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(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7366, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 201/2024 – SETUR

PROCESSO SEI: 00153.001325/2023-61
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 047/2024 – SETUR/PI
CONTRATANTE: Secretaria de Estado do Turismo – SETUR
CNPJ: 08.783.132/0001-49
CONTRATADA: Vanessa Sousa Coelho Damasceno Ltda
CNPJ: 29.355.528/0001-65

OBJETO DO ADITIVO:  Prorrogação  do  prazo  de  execução  da  obra  de  pavimentação  em
paralelepípedo de diversas ruas no município de Acauã/PINOVO PRAZO DE EXECUÇÃO: Até
27/06/2025, com prorrogação de 90 (noventa) dias

DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2025

SIGNATÁRIOS:

Pela Contratante: José Antônio Monteiro Neto – Secretário de Estado do Turismo
Pela Contratada: Vanessa Sousa Coelho Damasceno – Sócia-Administradora

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7374, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2025

Nº do processo SEI 00010.010033/2024-24
Nº Automático de Contrato no SIAFE-PI 25013064
Modalidade de licitação (se for o caso) Contratação direta por Dispensa de Licitação 
Fundamento legal Art. 75, II, da Lei Federal n.14.133/2021. 
Contratante SECRETARIA DE GOVERNO 
Codificação da UG no SIAFE 110110
Contratado JMA SERVICOS E LICITAÇÕES LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 55.943.952/0001-30
Resumo do objeto do contrato Aquisição de resmas de papel A4, ofício e A3.
Prazo de vigência 12 (doze) meses 
Prazo de execução 12 (doze) meses 
Data de assinatura do contrato 28 de março de 2025
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Valor global R$ 16.099,00 (dezesseis mil e noventa e nove reais). 
Dotação orçamentária 11110
Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339030
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00025
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2025RO02532

Signatários do contrato
Pela Contratante: Representante do òrgão- Secretaria
de Governo, o Sr. Marcelo Nunes Nolleto. 
Pela Contratada: Representante legal da empresa - o
Sr.  Joel Melo Assis.

(assinado e datado eletronicamente)

Marcelo Nunes Nolleto

SECRETÁRIO DE GOVERNO- SEGOV/PI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7375, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025
N° do processo SEI SEI nº 00002.001202/2025-15
N° Automático de Contrato
no SIAFE-PI 25014874

Modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔNICO

Fundamento legal Lei  nº  14.133/2021 -  ART.  32 e  33 do DECRETO ESTADUALNº
21.938, DE 28 DE MARÇO DE 2023

Nome do Contratante SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ – SEAD
Codificação da UG
 210101

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00

Nome do Contratado DESENVOLVA  EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS  DE
CONSTRUÇÕES  LTDA-ME.

CNPJ do Contratado 01.613.616/0001-09
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2025

Resumo do objeto do
contrato

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
reparos  preventivos  e  corretivos,  instalações,  adaptações,
recuperação e modernização de edificações e demais instalações da
contratante, contemplando o fornecimento de mão de obra, insumos,
materiais,  componentes,  ferramentas  e  equipamentos,  de  forma
possibilitar  a  plena  execução  dos  serviços  dentro  do  prazo,
qualidade  e  segurança  exigidas  pela  contratante,  sob  demanda,
futura  e  eventual,  conforme  especificações,  exigências  e
quantidades estabelecidas, através de Adesão a Ata de Registro de
Preço  Nº  010/2024  IMEPI -PI ,  Pregão  Eletrônico  Nº
010/2024–SRP,  para  atender  as  demandas  da  Secretaria  de
Administração  do  Estado  do  Piauí  -  SEAD/PI  e  órgãos  da
Administração Pública Estadual.

Prazo de vigência 12 (doze) meses, 28/03/2025 a 28/03/2026.
Prazo de execução De acordo com as ordens de serviço.
Data de assinatura do
Contrato 28/03/2025

Valor global R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).
Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339039

Dotação orçamentária
Unidade Orçamentária: 21101 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
E PREVIDÊNCIA
Programa de trabalho: 04.122. 0109. 2000 - ADMINISTRAÇÃO DA
UNIDADE

N° nota de Reserva
no SIAFE 2025NR00276

N° Autorização de Reserva
Orçamentária 2025RO03762

Signatários do contrato Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pela Contratado: VANESSA FRAGA

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 279/2025/GAB/SEAD

Designação  de  servidores  para  supervisionar  o  Contrato  nº  69/2025,
celebrado  entre  a  Secretaria  de  Administração  do  Estado  do  Piauí  e  a
empresa  DESENVOLVA  EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS  DE
CONSTRUÇÕES  LTDA-ME.



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 126/304

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com
suas cláusulas às normas da Lei nº 14.133 de 1°  de abril de 2021;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda
a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO  que  as  principais  atribuições  e/ou  funções  do  fiscal/gestor  dos  contratos
celebrados são: I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Secretaria de Administração do Estado
do Piauí; II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem
como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e
instrumento convocatório;  III  -  Acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  as  aquisições,  a  execução dos
serviços e obras contratadas; IV - Indicar eventuais glosas das faturas;

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, para supervisionar a execução do Contrato nº.
69/2025,  celebrado  por  esta  Secretaria  de  Administração  do  Estado  do  Piauí  e  a
empresa DESENVOLVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA-ME, inscrita
no CNPJ/MF nº  01.613.616/0001-09,  cujo  objeto  é  a  contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de reparos preventivos e corretivos, instalações, adaptações, recuperação e
modernização de edificações e demais instalações da contratante, contemplando o fornecimento de
mão de obra, insumos, materiais, componentes, ferramentas e equipamentos, de forma possibilitar a
plena execução dos serviços dentro do prazo, qualidade e segurança exigidas pela contratante, sob
demanda,  futura  e  eventual,  conforme  especificações,  exigências  e  quantidades  estabelecidas,
através  de  Adesão  a  Ata  de  Registro  de  Preço  Nº  010/2024  IMEPI-PI,  Pregão  Eletrônico  Nº
010/2024–SRP, para atender as demandas da Secretaria de Administração do Estado do Piauí -
SEAD/PI e órgãos da Administração Pública Estadual.  

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR DE CONTRATO
TITULAR:

Nome: MARCELO GONÇALVES NUNES DE OLIVEIRA MORAIS
Cargo: Diretor Matrícula: 000000-0
E-mail: marcelo.oliveira@sead.pi.gov.br

Lotação: DIRETORIA  DE  INFRAETURA  E  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  E
ARQUITETURA  -  DINFRA

Sead/Sigla SEAD-PI/GAB/SGACG/DINFRA
SUPLENTE:
Nome: WASHINGTON LUIS RIBEIRO FIGUEIREDO
Cargo: COORDENADOR DA DINFRA Matrícula: 373677-6
E-mail: washington.luis@sead.pi.gov.br
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IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR DE CONTRATO

Lotação: DIRETORIA DE INFRAETURA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA - DINFRA

Sead/Sigla SEAD-PI/GAB/SGACG/DINFRA/GTEC
Por  este  instrumento  declaro  ter  ciência  das  competências  do  GESTOR  DE
CONTRATO definidas no Art. 65 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023,
conforme inciso III,  Art.  67 do mesmo Decreto,  bem como da minha indicação para
exercer esse papel na Contratação de que trata este documento.

IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DOS FISCAIS DE CONTRATO
TITULAR

Nome: FRANCISCO CANABRAVA NETO
Cargo: ENGENHEIRO CIVIL Matrícula: 360273-7
E-mail: francisco.canabrava@sead.pi.gov.br

Lotação: DIRETORIA DE INFRAETURA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA - DINFRA

Sead/Sigla SEAD-PI/GAB/SGACG/DINFRA
SUPLENTE
Nome: MARINA LIMA ARAÚJO
Cargo: ARQUITETA Matrícula: 360189-7
E-mail: lima.araujo@sead.pi.gov.br

Lotação: DIRETORIA DE INFRAETURA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA - DINFRA

Sead/Sigla SEAD-PI/GAB/SGACG/DINFRA
Por este instrumento declaro ter ciência das competências do FISCAL DE
CONTRATO definidas no Art. 66 do Decreto Estadual nº 21.872, de 07 de março de 2023,
conforme inciso III, Art. 67 do mesmo Decreto, bem como da minha indicação para
exercer esse papel na Contratação de que trata este documento.

Art. 2° A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou  altera  a  responsabilidade  da  CONTRATADA,  em relação  ao  seu  respectivo  contrato,  na
obrigação ora assumida.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7393, datada de 31 de março de 2025.)
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COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER –
CENDFOL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2025
Nº DO PROCESSO SEI:  00132.000033/2025-11
Nº AUTOMÁTICO DO CONTRATO NO
SIAFE-PI:  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL:
Art.  72  e  74,  caput,  inciso  II,  da  Lei  nº
14.133 de 01/04/2021, bem como o Decreto
Estadual nº 16.266/2015.

CONTRATANTE: COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS
DROGAS E FOMENTO AO LAZER – CENDFOL

CNPJ DO CONTRATANTE: 15.029.783/0001-03
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE-PI: 10114 – CENDFOL/PI
CONTRATADA:  CAVALO BRANCO SERVICOS LTDA
CNPJ DA CONTRATADA: 46.461.199/0001-56
RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO:

CONTRATAÇÃO  DE  APRESENTAÇÃO
ARTISITICA  DAS  BANDAS  PEGADÕES  DO
FORRÓ,  JHUAN  DIEGO  e  FORRÓ  CAVALO
BRANCO, na cidade de Barro Duro - PI,

PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 ano
PRAZO DE EXECUÇÃO: MARÇO DE 2025
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 28/02/2025

 
VALOR GLOBAL:

R$  150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil
reais),oriundos  de  emenda  parlamentar.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0007.2036
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 500
NATUREZA DA DESPESA: 339039
Nº DA NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2025NR00081
Nº DA AUTORIZAÇÃO DE RESERVA
ORÇAMENTÁRIA NO SIAFE: 2025RO02619

 
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:

CONTRATANTE: SIMONE PEREIRA DE FARIAS
ARAUJO
CONTRATADA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE
LIMA SILVA

 

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÁS DROGAS E FOMENTO LAZER – CENDFOL-PI

PORTARIA Nº 43/2025/INVESTE

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.
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O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO
PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o CONTRATO Nº 025/2025, que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A,  e a empresa RECICLE EXPRESS IND. &
COM. LTDA , para Contratação de empresa especializada para aquisição de material permanente, do
tipo Fragmentadora de Papel, para desenvolvimento das atividades necessárias ao cumprimento das
atribuições da Diretoria de Inovação e Empreendedorismo - PIT-PI.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a) assessor (a) LUIZA MARIA DOS SANTOS e SILVA , CPF nº XXX.802.303-XX ,
para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado .

Art. 2º - Determinar que o (a) fiscal ora designado (a) deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua
execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados,
e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei;

II  -  Avaliar,  continuamente,  a  qualidade dos  serviços  prestados e/ou materiais  fornecidos  pela
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato,  e  durante o seu período de
validade,  eventualmente,  propor  à  autoridade superior  a  aplicação das  penalidades legalmente
estabelecidas;

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados
e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao (a) servidor(a) designado(a), revogadas as disposições anteriores, esta
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 25/03/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 28 de março de 2025.

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7395, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC
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EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA - SEM CONTRATO 

CONTRATANTE:  SECRETARIA  DE  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  DO  PIAUÍ,  CNPJ  nº.
06.554.729/0001-96.

CREDORA: Vivaz Agência de Turismo LTDA, CNPJ nº 47.519.031/0001-17

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEED N° 00011.000319/2025-72

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Aditamento está amparado no art. 149 da Lei 14.133/2021.

OBJETO:  Reconhece  a  ADMINISTRAÇÃO  seu  dever  de  indenizar  a  CREDORA  no  valor
de R$ 298.569,00 (duzentos e noventa e oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais), referente
à  prestação  de  serviços  para  atendimento  do  Programa  Seduckathon,  que  levou  alunos  e
professores  desta  Secretaria  de  Educação  para  intercâmbio  na  Austrália,  no  período
de  30/11/2024  a  08/12/2024.

DATA DA ASSINATURA: assinado eletronicamente 

AÇÃO ORÇAMENTARIA: 14102

CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO: 12.363. 0102. 6206

NATUREZA DE DESPESA: 339092

NOTA DE RESERVA: 2025NR00763

FONTE DE RECURSOS: 500  

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

Secretário de Estado da Educação do Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7396, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 - SEDUC - PI
PROCESSO Nº 00011.058598/2024-82

UASG 925478

OBJETO: Construção do Centro Integrado de Educação Especial (CIES), localizado no município
de Picos - PI.

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC/PI, inscrita no CNPJ sob o
no 06.554.729/0001-96, com sede na Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F - Bairro
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São Pedro, Teresina/PI, CEP 64018-900, por meio do Exmo. Srº Secretário, com base na Lei nº
14.133/2021, Decreto Estadual n. 21.872/2023, Decreto Estadual n. 21.938/2023 e as exigências
estabelecidas no Edital e seus Anexos, no uso das suas atribuições legais, com fundamento no artigo
71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo
SEI nº 00011.058598/2024-82.

RESOLVE:

HOMOLOGAR  o  procedimento  l icitatório  na  modalidade  Concorrência
Eletrônica Nº 005/2024 - SEDUC – PI, tendo em vista o cumprimento das exigências editalícias
por parte da empresa vencedora no certame (realizado no site do https:/ www.comprasnet.gov.br/,
tipo menor preço, cujo objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
CONSTRUÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (CIES), LOCALIZADO
NO MUNICÍPIO DE PICOS - PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Projeto Executivo, no Edital e seus anexos.

ADJUDICAR  o  objeto  licitado  em  favor  da  empresa  CWC  CONSTRUTORA  LTDA,  CNPJ:
03.936.360/0001-98, pela proposta mais vantajosa no valor de R$ 3.559.000,00 (três milhões
quinhentos e cinquenta e nove mil reais).

Dê-se publicidade.

Teresina, Piauí, 26 de março de 2025.

FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7398, datada de 31 de março de 2025.)

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ - INVESTE PIAUÍ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2025

PROCESSO SEI Nº 00147.000234/2025-59

FUNDAMENTO
LEGAL

Liberação  n°  038/2025  Pregão/Licitação  Eletrônica  nº  006/2024-
DCLC/INVESTE  PI  E  ARP  Nº  006-C/2024,  Regulamento  Interno  de
Licitações,  Contratos  e  Convênios  da  Investe  PIAUÍ  –  RILCC  e  Lei  n°
13.303/2016.

CONTRATANTE Agência de Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí S/A – INVESTE
PIAUÍ

CONTRATADO C L BESERRA & CIA LTDA
CNPJ DO
CONTRATADO CNPJ Nº 07.239.237/0001-79

OBJETO
Aquisição de material de consumo em geral, para atender as necessidades
da  Investe  Piauí,  conforme  Liberação  n°  038/2025  Pregão/Licitação
Eletrônica  nº  006/2024-  DCLC/INVESTE  PI  E  ARP  Nº  006-C/2024

https://www.licitacoee.com.br/
https://www.licitacoee.com.br/
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DATA DE
ASSINATURA 28/03/2025
VALOR DA
CONTRATAÇÃO

R$ 2.396,98 (Dois mil  trezentos e noventa e seis reais e noventa e oito
centavos).

FONTE DE RECURSO Próprio da Companhia

SIGNATÁRIOS 
DO CONTRATO

Pela Contratante: Victor Hugo Saraiva de Almeida
Diretor Presidente da Investe Piauí  
Pela Contratada: Carmelio Lustosa Beserra
C L BESERRA & CIA LTDA

FISCAL DO
CONTRATO MYRTHES NEGRÃO BRAGA NETA MACÊDO.

Victor Hugo Saraiva de Almeida

Diretor Presidente da Investe Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7402, datada de 31 de março de 2025.)

 

AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO 1º ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA
DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A E O MUNICÍPIO DE

JOSÉ DE FREITAS (PI).

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar o Termo de Cooperação entre a
Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S/A e o Município, cujo objeto é a
mútua  colaboração  entre  os  partícipes  com  o  propósito  de  induzir  o  desenvolvimento  do
município, contribuindo para o fortalecimento da economia local, ao oferecer, diretamente aos
empreendedores da região, financiamentos para investimento na atividade produtiva, mediante
identificação  de  acordo  com  as  regras  e  parâmetros  desse  instrumento  c/c  as  normas
operacionais da BADESPI.

CONVENIENTE: Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A – BADESPI.

CNPJ DA CONVENIENTE: 11.836.226/0001-43.

CONVENIADO: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS (PI)

CNPJ DO CONVENIADO: 06.554.794/0001-11.

RECURSO: Não há repasse de recursos.

DATA DA ASSINATURA: 21 de março 2025.

VIGÊNCIA:  O presente  Termo terá  vigência  de  01 (um) ano (s),  contados  a  partir  de  sua
publicação no Diário Oficial,  prorrogável,  de comum acordo, mediante a lavratura de Termo
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Aditivo,  em respeito ao limite de 05 (cinco)  anos,  contados a partir  da sua celebração,  em
conformidade com o artigo 71, caput da Lei n. 13.303/2016.

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso I, §2º do art. 8º e art. 27 ambos da Lei 13.303/2016 e §3º do art. 5º
do Estatuto Social da BADESPI.

Teresina - PI, 28 de março de 2025.

Publique-se.

Francisco Feliphe da Luz Araújo

DIRETOR-PRESIDENTE

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7410, datada de 31 de março de 2025.)

 

AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO ADM Nº 003/2024, ENTRE A BADESPI e ERICO
LAGES SOARES

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da prestação dos serviços de Leiloeiro
Oficial para realizar alienação de bens imóveis e móveis, inservíveis ou não econômicos, conforme
especificações detalhadas no Edital de Credenciamento n° 01/2023;

CONTRATANTE: Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A – BADESPI.

CNPJ DA CONVENIENTE: 11.836.226/0001-43.

CONTRATADO: ERICO LAGES SOARES, leiloeiro, inscrito no CPF sob o nº. ***.716.***-49.

RECURSO: Conforme contrato inicial.

DATA DA ASSINATURA: 24 de março 2025.

VIGÊNCIA:  O presente  Termo terá  vigência  de  01 (um) ano (s),  contados  a  partir  de  sua
publicação no Diário Oficial,  prorrogável,  de comum acordo, mediante a lavratura de Termo
Aditivo,  em respeito ao limite de 05 (cinco)  anos,  contados a partir  da sua celebração,  em
conformidade com o artigo 71, caput da Lei n. 13.303/2016.

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso I, §2º do art. 8º e art. 27 ambos da Lei 13.303/2016 e §3º do art. 5º
do Estatuto Social da BADESPI.

Teresina - PI, 28 de março de 2025.
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Publique-se.

Francisco Feliphe da Luz Araújo

DIRETOR-PRESIDENTE

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7415, datada de 31 de março de 2025.)

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ - JUCEPI-PI

EXTRATO CONTRATO 003/2025
Nº do Processo SEI 00031.000061/2025-76
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 25013755

Modalidade de licitação (se for
o caso)

ARP nº 01/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024/SEAD-
PI

Fundamento Legal Lei nº 14.133/2023, bem como com o Decreto Estadual n.
21.872/2023 21.872/2023 e Decreto Estadual n. 21.938/2023

Contratante JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ – JUCEPI
Codificação da UG no SIAFE 130209

Contratado LEANDRO  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  ESPORTIVOS
LTDA

CNPJ/CPF do Contratado CNPJ 36.140.831/0001-06

Resumo do objeto do Contrato

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  FORNECIMENTO  DE
AQUISIÇÃO  COM  INSTALAÇÃO  DE  BANDEIRAS
NACIONAIS, BANDEIRAS DO ESTADO DO PIAUÍ E DOS
ÓRGÃO E ENTES QUE COMPÕEM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA ESTADUAL;

Prazo de vigência 12 MESES
Prazo de execução 27 DE MARÇO DE 2025 A 27 DE MARÇO DE 2026
Data de Assinatura do Aditivo
Contratual 27 DE MARÇO DE 2025

Valor Global R$ 717,48 (setecentos e dezessete reais e quarenta e
oito centavos).

Dotação Orçamentária 04.122. 0109. 2000
Fonte de Recursos 500
Natureza de Despesa 3 3 9 0 30
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00036 / 2025NR00039
Nota Patrimonial 2025RO02473 / 2025RO03593

Signatários do contrato Pela Contratante: MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA
Pela Contratada: LEANDRO DE FREITAS VIANA

MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA
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Presidente – JUCEPI

 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ - JUCEPI-PI

PORTARIA nº. 009/2025

Designa o servidor para supervisionar a execução
do Contrato Administrativo que especifica,  e dá
outras providências.

A JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ, com base no art. 35, caput, e inciso X da Lei Complementar
estadual  n°  28,  de  09  de  junho  de  2003,  e,  CONSIDERANDO  que  os  contratos  devem ser
executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas as normas da Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor abaixo relacionado, para supervisionar a execução do contrato celebrado
por esta Junta Comercial do Estado do Piauí na condição de Contratante, sob o aspecto quantitativo
e  qualitativo,  podendo  exigir  do  contratado  quaisquer  informações  necessárias  para  o  fiel
cumprimento do aqui determinado.
CONTRATO EMPRESA FISCAL LOTAÇÃO OBJETO

003/2025

LEANDRO
COMÉRCIO E
SERVIÇOS
ESPORTIVOS LTDA
CNPJ:
36.140.831/0001-06

JOSEANE PATRÍCIA ROCHA
DE MORAES REGO; CPF:
850.***.***-68, MATRÍCULA:
372948-6;
E-MAIL:
joseane.rego@jucepi.pi.gov.br.

DIRETORIA
ADMINISTRATIVA

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA
FORNECIMENTO
DE AQUISIÇÃO
COM
INSTALAÇÃO DE
BANDEIRAS
NACIONAIS,
BANDEIRAS DO
ESTADO DO
PIAUÍ E DOS
ÓRGÃO E ENTES
QUE COMPÕEM
A
ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA
ESTADUAL;

Art. 2° O servidor designado poderá determinar a adoção de providências a CONTRATADA, com o
objetivo de corrigir possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato;

Art. 3º A existência da fiscalização por parte dos Servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a  responsabilidade da CONTRATADA, em relação aos seus respectivos contratos,  na
prestação dos serviços ora assumidos.
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Art.  4°  Esta Portaria  entra em vigor  na data de sua publicação,  revogada as  disposições em
contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 27 de março de 2025.

MARIA ALZENIR PORTO DA COSTA

Presidente da JUCEPI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7416, datada de 31 de março de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ - SETRANS-PI
NOTIFICAÇÃO – AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO

 
Considerando o disposto no Art. 24 e seus incisos, da Lei Federal n° 9.503 de 23 de setembro de

1997, que institui o Código de Transito Brasileiro – CTB, o Secretário de Estado dos Transportes do
Piauí, no uso de suas atribuições, com fulcro no art. 281 do CTB, torna pública a relação de Autos de

Infração de Trânsito processados com base do art. 231, V do CTB (transitar com o veículo com
excesso de velocidade) e NOTIFICA os proprietários dos veículos que, caso queiram, terão o prazo

estipulado na Notificação de Autuação por Infração enviada via Correios para apresentação da
Defesa da Autuação.

Nº Dt. GeraçãoPróx. Dt. GeraçãoNº do Auto de InfraçãoMunicipio/UF
1 28/03/2025 29/04/2025 RV00724707 PARNAIBA - PI
2 28/03/2025 29/04/2025 RV00724644 ALTOS - PI
3 28/03/2025 29/04/2025 RV00724635 ITAITINGA - CE
4 28/03/2025 29/04/2025 RV00724634 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
5 28/03/2025 29/04/2025 RV00724633 TERESINA - PI
6 28/03/2025 29/04/2025 RV00724632 TERESINA - PI
7 28/03/2025 29/04/2025 RV00724631 SAO LUIS - MA
8 28/03/2025 29/04/2025 RV00724630 INOCENCIA - MS
9 28/03/2025 29/04/2025 RV00724627 FORTALEZA - CE
10 28/03/2025 29/04/2025 RV00724626 PIRACURUCA - PI
11 28/03/2025 29/04/2025 RV00724625 PALMAS - TO
12 28/03/2025 29/04/2025 RV00724605 CANTO DO BURITI - PI
13 28/03/2025 29/04/2025 RV00724518 TERESINA - PI
14 28/03/2025 29/04/2025 RV00724517 TERESINA - PI
15 28/03/2025 29/04/2025 RV00724516 ITAREMA - CE
16 28/03/2025 29/04/2025 RV00724515 CRATO - CE
17 28/03/2025 29/04/2025 RV00724514 TERESINA - PI
18 28/03/2025 29/04/2025 RV00724512 CAMPO MAIOR - PI
19 28/03/2025 29/04/2025 RV00724510 BRASILIA - DF
20 28/03/2025 29/04/2025 RV00724509 BATALHA - PI
21 28/03/2025 29/04/2025 RV00724508 TERESINA - PI
22 28/03/2025 29/04/2025 RV00724507 UNIAO - PI
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23 28/03/2025 29/04/2025 RV00724506 TERESINA - PI
24 28/03/2025 29/04/2025 RV00724505 BURITI DOS LOPES - PI
25 28/03/2025 29/04/2025 RV00724504 BRASILIA - DF
26 28/03/2025 29/04/2025 RV00724277 TERESINA - PI
27 28/03/2025 29/04/2025 RV00725344 AGUA BRANCA - PI
28 28/03/2025 29/04/2025 RV00725343 TERESINA - PI
29 28/03/2025 29/04/2025 RV00725341 ITAPEVI - SP
30 28/03/2025 29/04/2025 RV00725338 SAO LUIS - MA
31 28/03/2025 29/04/2025 RV00725337 TERESINA - PI
32 28/03/2025 29/04/2025 RV00725313 SAO JOAO DO PIAUI - PI
33 28/03/2025 29/04/2025 RV00725312 TERESINA - PI
34 28/03/2025 29/04/2025 RV00725311 CURIMATA - PI
35 28/03/2025 29/04/2025 RV00725309 TERESINA - PI
36 28/03/2025 29/04/2025 RV00725306 PARNAIBA - PI
37 28/03/2025 29/04/2025 RV00725305 TERESINA - PI
38 28/03/2025 29/04/2025 RV00725303 TERESINA - PI
39 28/03/2025 29/04/2025 RV00725300 PARNAIBA - PI
40 28/03/2025 29/04/2025 RV00725299 PARNAIBA - PI
41 28/03/2025 29/04/2025 RV00725298 TAMBORIL DO PIAUI - PI
42 28/03/2025 29/04/2025 RV00725297 SAO PAULO - SP
43 28/03/2025 29/04/2025 RV00725295 SAO LUIS - MA
44 28/03/2025 29/04/2025 RV00725293 PARNAIBA - PI
45 28/03/2025 29/04/2025 RV00725292 CAMPO MAIOR - PI
46 28/03/2025 29/04/2025 RV00725263 OSASCO - SP
47 28/03/2025 29/04/2025 RV00725262 CAMPO MAIOR - PI
48 28/03/2025 29/04/2025 RV00725261 TERESINA - PI
49 28/03/2025 29/04/2025 RV00725258 PARNAIBA - PI
50 28/03/2025 29/04/2025 RV00725256 BATALHA - PI
51 28/03/2025 29/04/2025 RV00725255 PARNARAMA - MA
52 28/03/2025 29/04/2025 RV00725253 PICOS - PI
53 28/03/2025 29/04/2025 RV00725228 BRASILIA - DF
54 28/03/2025 29/04/2025 RV00725215 BRASILIA - DF
55 28/03/2025 29/04/2025 RV00725213 TERESINA - PI
56 28/03/2025 29/04/2025 RV00725211 PARNARAMA - MA
57 28/03/2025 29/04/2025 RV00725207 PARNARAMA - MA
58 28/03/2025 29/04/2025 RV00725200 PEDRO II - PI
59 28/03/2025 29/04/2025 RV00725199 PARNARAMA - MA
60 28/03/2025 29/04/2025 RV00725194 BENEDITINOS - PI
61 28/03/2025 29/04/2025 RV00725177 TERESINA - PI
62 28/03/2025 29/04/2025 RV00725147 TERESINA - PI
63 28/03/2025 29/04/2025 RV00725146 PARNARAMA - MA
64 28/03/2025 29/04/2025 RV00725145 BRASILIA - DF
65 28/03/2025 29/04/2025 RV00725142 TERESINA - PI
66 28/03/2025 29/04/2025 RV00725136 TERESINA - PI
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67 28/03/2025 29/04/2025 RV00725129 TERESINA - PI
68 28/03/2025 29/04/2025 RV00725124 TERESINA - PI
69 28/03/2025 29/04/2025 RV00725073 BELA VISTA DO PIAUI - PI
70 28/03/2025 29/04/2025 RV00725035 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
71 28/03/2025 29/04/2025 RV00725034 MIGUEL ALVES - PI
72 28/03/2025 29/04/2025 RV00725031 PICOS - PI
73 28/03/2025 29/04/2025 RV00725030 TERESINA - PI
74 28/03/2025 29/04/2025 RV00725029 TERESINA - PI
75 28/03/2025 29/04/2025 RV00725028 ALTOS - PI
76 28/03/2025 29/04/2025 RV00725027 PARNAIBA - PI
77 28/03/2025 29/04/2025 RV00725026 ESPERANTINA - PI
78 28/03/2025 29/04/2025 RV00725024 FLORIANO - PI
79 28/03/2025 29/04/2025 RV00725023 UNIAO - PI
80 28/03/2025 29/04/2025 RV00725022 TERESINA - PI
81 28/03/2025 29/04/2025 RV00725021 BATALHA - PI
82 28/03/2025 29/04/2025 RV00725020 PARNAIBA - PI
83 28/03/2025 29/04/2025 RV00725018 VICOSA DO CEARA - CE
84 28/03/2025 29/04/2025 RV00725016 PIRIPIRI - PI
85 28/03/2025 29/04/2025 RV00725015 TERESINA - PI
86 28/03/2025 29/04/2025 RV00725014 TERESINA - PI
87 28/03/2025 29/04/2025 RV00725013 MARICA - RJ
88 28/03/2025 29/04/2025 RV00725012 ESPERANTINA - PI
89 28/03/2025 29/04/2025 RV00725011 TERESINA - PI
90 28/03/2025 29/04/2025 RV00725010 TERESINA - PI
91 28/03/2025 29/04/2025 RV00725007 FLORIANO - PI
92 28/03/2025 29/04/2025 RV00725006 TERESINA - PI
93 28/03/2025 29/04/2025 RV00725005 TERESINA - PI
94 28/03/2025 29/04/2025 RV00725004 MIGUEL ALVES - PI
95 28/03/2025 29/04/2025 RV00725003 CAMPO MAIOR - PI
96 28/03/2025 29/04/2025 RV00725001 TERESINA - PI
97 28/03/2025 29/04/2025 RV00725000 PARNAIBA - PI
98 28/03/2025 29/04/2025 RV00724999 TERESINA - PI
99 28/03/2025 29/04/2025 RV00724998 PARNAIBA - PI
10028/03/2025 29/04/2025 RV00724997 GUADALUPE - PI
10128/03/2025 29/04/2025 RV00724996 TERESINA - PI
10228/03/2025 29/04/2025 RV00724995 BELEM - PA
10328/03/2025 29/04/2025 RV00724994 TERESINA - PI
10428/03/2025 29/04/2025 RV00724993 TERESINA - PI
10528/03/2025 29/04/2025 RV00724992 TERESINA - PI
10628/03/2025 29/04/2025 RV00724991 TERESINA - PI
10728/03/2025 29/04/2025 RV00724990 FRANCO DA ROCHA - SP
10828/03/2025 29/04/2025 RV00724989 CAMPO MAIOR - PI
10928/03/2025 29/04/2025 RV00724988 TERESINA - PI
11028/03/2025 29/04/2025 RV00724987 TERESINA - PI
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11128/03/2025 29/04/2025 RV00724985 TERESINA - PI
11228/03/2025 29/04/2025 RV00724984 TERESINA - PI
11328/03/2025 29/04/2025 RV00724983 TERESINA - PI
11428/03/2025 29/04/2025 RV00724980 TERESINA - PI
11528/03/2025 29/04/2025 RV00724978 FORTALEZA - CE
11628/03/2025 29/04/2025 RV00724977 BARRAS - PI
11728/03/2025 29/04/2025 RV00724976 SAO PAULO - SP
11828/03/2025 29/04/2025 RV00724974 TERESINA - PI
11928/03/2025 29/04/2025 RV00724973 TERESINA - PI
12028/03/2025 29/04/2025 RV00724972 SAO LUIS - MA
12128/03/2025 29/04/2025 RV00724970 CANTO DO BURITI - PI
12228/03/2025 29/04/2025 RV00724968 TERESINA - PI
12328/03/2025 29/04/2025 RV00724966 SAO LUIS - MA
12428/03/2025 29/04/2025 RV00724962 TERESINA - PI
12528/03/2025 29/04/2025 RV00724960 SAO BENEDITO - CE
12628/03/2025 29/04/2025 RV00724959 TERESINA - PI
12728/03/2025 29/04/2025 RV00724957 FLORIANO - PI
12828/03/2025 29/04/2025 RV00724956 LUIS CORREIA - PI
12928/03/2025 29/04/2025 RV00724946 TERESINA - PI
13028/03/2025 29/04/2025 RV00724945 TERESINA - PI
13128/03/2025 29/04/2025 RV00724943 TERESINA - PI
13228/03/2025 29/04/2025 RV00724940 BATALHA - PI
13328/03/2025 29/04/2025 RV00724935 CAMPO MAIOR - PI
13428/03/2025 29/04/2025 RV00724925 CORRENTE - PI
13528/03/2025 29/04/2025 RV00724905 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
13628/03/2025 29/04/2025 RV00724888 TERESINA - PI
13728/03/2025 29/04/2025 RV00724881 ESPERANTINA - PI
13828/03/2025 29/04/2025 RV00724833 TERESINA - PI
13928/03/2025 29/04/2025 RV00724825 TERESINA - PI
14028/03/2025 29/04/2025 RV00724818 NITEROI - RJ
14128/03/2025 29/04/2025 RV00724815 TERESINA - PI
14228/03/2025 29/04/2025 RV00724793 CORRENTE - PI
14328/03/2025 29/04/2025 RV00724790 PIRACURUCA - PI
14428/03/2025 29/04/2025 RV00724788 TERESINA - PI
14528/03/2025 29/04/2025 RV00724787 TERESINA - PI
14628/03/2025 29/04/2025 RV00724785 TERESINA - PI
14728/03/2025 29/04/2025 RV00724784 TERESINA - PI
14828/03/2025 29/04/2025 RV00724782 PAU D'ARCO DO PIAUI - PI
14928/03/2025 29/04/2025 RV00724781 COREAU - CE
15028/03/2025 29/04/2025 RV00724779 TERESINA - PI
15128/03/2025 29/04/2025 RV00724777 FLORIANO - PI
15228/03/2025 29/04/2025 RV00724776 FLORIANO - PI
15328/03/2025 29/04/2025 RV00724775 NOVO SANTO ANTONIO - PI
15428/03/2025 29/04/2025 RV00724774 PIRIPIRI - PI
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15528/03/2025 29/04/2025 RV00724773 TERESINA - PI
15628/03/2025 29/04/2025 RV00724772 TERESINA - PI
15728/03/2025 29/04/2025 RV00724771 TERESINA - PI
15828/03/2025 29/04/2025 RV00724770 ELESBAO VELOSO - PI
15928/03/2025 29/04/2025 RV00724767 PIRACURUCA - PI
16028/03/2025 29/04/2025 RV00724766 RONDONOPOLIS - MT
16128/03/2025 29/04/2025 RV00724765 TERESINA - PI
16228/03/2025 29/04/2025 RV00724763 URUCUI - PI
16328/03/2025 29/04/2025 RV00724761 TERESINA - PI
16428/03/2025 29/04/2025 RV00724760 JOSE DE FREITAS - PI
16528/03/2025 29/04/2025 RV00724759 TERESINA - PI
16628/03/2025 29/04/2025 RV00724758 BRASILIA - DF
16728/03/2025 29/04/2025 RV00724757 TERESINA - PI
16828/03/2025 29/04/2025 RV00724756 PARNAIBA - PI
16928/03/2025 29/04/2025 RV00724755 TERESINA - PI
17028/03/2025 29/04/2025 RV00724753 BRASILIA - DF
17128/03/2025 29/04/2025 RV00724750 PIRIPIRI - PI
17228/03/2025 29/04/2025 RV00724749 TERESINA - PI
17328/03/2025 29/04/2025 RV00724746 UNIAO - PI
17428/03/2025 29/04/2025 RV00724744 TERESINA - PI
17528/03/2025 29/04/2025 RV00724743 SAO MIGUEL DA BAIXA GRANDE - PI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7418, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 0004.20250319.00289.A.A.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.015910/2025-14

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: SOARES E DA SILVA LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 32.694.791/0002-74

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de MEDICAMENTOS
HOSPITALARES, fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
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90 (noventa) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 24 de março de 2025

Valor: R$ 16.920,00 ( dezasseis mil novecentos e vinte reais )

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: Ana Caroline Bonfim Soares (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7422, datada de 31 de março de 2025.)

 

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER –
CENDFOL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2025
Nº DO PROCESSO SEI: 00132.000114/2025-11
Nº AUTOMÁTICO DO CONTRATO NO
SIAFE-PI:  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 72 e 74, caput, inciso II, da Lei nº 14.133
de 01/04/2021, bem como o Decreto Estadual
nº 16.266/2015.

CONTRATANTE: COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS
DROGAS E FOMENTO AO LAZER – CENDFOL

CNPJ DO CONTRATANTE: 15.029.783/0001-03
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE-PI: 10114 – CENDFOL/PI
CONTRATADA: REAL COMERCIO E SERVICO LTDA
CNPJ DA CONTRATADA: 50.123.486/0001-23

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO:
“FUTURO  BRILHANTE-2  EDIÇÃO'',  :  NA
ESCOLA  MUNICIPAL  SIMÕES  FILHO,  NA
CIDADE DE TERESINA-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 ano
PRAZO DE EXECUÇÃO: 21 E 22 DE ABRIL DE 2025
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DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 25/02/2025

VALOR GLOBAL: R$200.000,00  (Duzentos  mil  reais),  oriundos
de recursos do tesouro.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0007.2036
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 500
NATUREZA DA DESPESA: 339039
Nº DA NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2025NR00172
Nº DA AUTORIZAÇÃO DE RESERVA
ORÇAMENTÁRIA NO SIAFE: 2025RO03553

 
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:

CONTRATANTE: SIMONE PEREIRA DE
FARIAS ARAUJO
CONTRATADA: LEONARDO GUSTAVO
SOARES DE SOUSA

 

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER –
CENDFOL

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº26 /2025
Nº DO PROCESSO SEI: 00132.000114/2025-11

FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 72 e 74, caput, inciso II, da Lei nº 14.133 de
01/04/2021,  bem  como  o  Decreto  Estadual  nº
16.266/2015.

CONTRATANTE: COORDENADORIA  DE  ENFRENTAMENTO  ÁS
DROGAS E FOMENTO AO LAZER - CENDFOL

CNPJ DO CONTRATANTE: 15.029.783/0001-03
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE-PI: 10114 – CENDFOL/PI
CONTRATADA:  REAL COMERCIO E SERVICO LTDA
CNPJ DA CONTRATADA: 50.123.486/0001-23
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: “FUTURO BRILHANTE-2 EDIÇÃO'', : NA ESCOLA

MUNICIPAL  SIMÕES  FILHO,  NA  CIDADE  DE
TERESINA-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 (ano)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 21 E 22 DE ABRIL DE 2025

VALOR GLOBAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais), oriundos de
recursos do tesouro.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0007.2036
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 500
NATUREZA DA DESPESA: 339039
Nº DA NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2025NR00172
Nº DA AUTORIZAÇÃO DE RESERVA
ORÇAMENTÁRIA NO SIAFE: 2025RO03553

Nº CONTRATO NO SIAFE 25014099
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SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAUJO

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÁS DROGAS E FOMENTO LAZER – CENDFOL-PI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7423, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS-PI

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2024

PROCESSO: 00317.000289/2022-17

CONTRATANTE:  Secretaria  de  Estado  dos  Transportes  do  Piauí  –  SETRANS/PI  –  CNPJ  nº
08.809.355/0001-38.

CONTRATADA: CERRADO ENGENHARIA E INCORPORADORA EIRELI (02.725.914/0001-45)

OBJETO  CONTRATUAL:  SERVIÇOS  DE  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  NO  MUNICIPIO  DE
TERESINA-PI, referente à TOMADA DE PREÇOS N°120/2022

OBJETO DO ADITAMENTO: A vigência do contrato será prorrogada até 01/04/2026, contado a
partir de 02/04/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1º, VI, da Lei nº 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA: 31/03/2025

ASSINAM: Jonas Moura de Araújo (pela Contratante) e Leandro Machado Paçô (pela Contratada).

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7424, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 09/2024

Nº do Processo SEI 00317.000599/2024-01
Fundamento Legal Lei nº 14.133/21 e Resolução CGFR nº 003/2020
Devedor Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural (SEAGRO)
CNPJ 33.691.623/0001-07
Credor R&R MUSIC LTDA
CNPJ 50.782.272/0001-69

OBJETO Pagamento indenizatório referente a prestação de serviços que foram
prestados fora da cobertura contratual

Data de assinatura 05/11/2024
Valor Global R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Dotação Orçamentária 20.608. 0107. 6074
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Natureza da Despesa 339039
Fonte do Recurso 500
Nº Nota de Reserva 2025NR00167

Signatários
Pela  Administração  Pública:  Fábio  Henrique  Mendonça  Xavier  de
Oliveira
Pela Empresa: Rafael Lima de Macêdo

 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7426, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS-PI

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 39/2024

PROCESSO: 00319.000400/2022-55

CONTRATANTE:  Secretaria  de  Estado  dos  Transportes  do  Piauí  –  SETRANS/PI  (CNPJ  nº
08.809.355/0001-38).

CONTRATADA: CONSTRUTORA SANTA INES LTDA (CNPJ nº 02.528.908/0001-06).

OBJETO  CONTRATUAL:  SERVIÇOS  DE  19.465,50  M²  DE  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  NO
MUNICIPIO DE FRONTEIRAS-PI, referente à Concorrência Pública 09/2022

OBJETO DO ADITAMENTO: O prazo de vigência contratual será ampliado em 12 (doze) meses,
contado a partir de 03/04/2025, encerrando em 02/04/2026.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93.

DATA DE ASSINATURA: 31/03/2025

ASSINAM: Jonas Moura de Araujo (pela Contratante) e Getúlio Alves de Carvalho (pela Contratada).
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7428, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS    

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO: 00319.001066/2025-08

PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos Transportes – SETRANS
(CNPJ  nº  08.809.355/0001-38),  e  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MILTON  BRANDÃO  (CNPJ:
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 01.612.590/0001-76)

OBJETO: O presente instrumento tem como objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre os
partícipes, visando a CONSTRUÇÃO DE DUAS QUADRAS DE AREIA NOS MUNICIPIOS DE MILTON
BRANDÃO/PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da data da sua
assinatura.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB;  art.184 da Lei nº 14.133/2021;  arts. 15,
22, V e 262 da Constituição Estadual; art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto
Estadual nº 12.440/2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº 13.860/2009 e
Instrução Normativa SEFAZ/SEPLAN nº 001/2024.

DATA DE ASSINATURA: 12/03/2025  

ASSINAM:  Jonas  Moura  de  Araújo,  pela  SETRANS/PI,  e,  Francisco  Evangelista  Resende,  pela
Prefeitura Municipal de Milton Brandão/PI.

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO: 00319.001066/2025-08

PARTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado dos Transportes – SETRANS
(CNPJ  nº  08.809.355/0001-38),  e  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PIO  IX/PI.  (CNPJ:
06.553.812/0001-40)

OBJETO: O presente instrumento tem como objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre os
partícipes, com vistas a Projeto de Construção de uma quadra de areia no município de Pio IX-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da data da sua
assinatura.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 23, 30, V e 241 da CRFB;  art.184 da Lei nº 14.133/2021;  arts. 15,
22, V e 262 da Constituição Estadual; art. 3º, III e art. 41, da LC Estadual nº 28/2003; Decreto
Estadual nº 12.440/2006; Decreto Estadual nº 16.013/2015; Decreto Estadual nº 13.860/2009 e
Instrução Normativa SEFAZ/SEPLAN nº 001/2024.

DATA DE ASSINATURA: 12/03/2025  

ASSINAM:  Jonas  Moura  de  Araújo,  pela  SETRANS/PI,  e,  Silas  Noronha  Mota,  pela  Prefeitura
Municipal de Pio IX/PI.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7429, datada de 31 de março de 2025.)

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10638993/artigo-23-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10637721/artigo-30-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10714177/inciso-v-do-artigo-30-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10642366/artigo-241-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 36/2025-SUPLI/GEGCO/AGESPISA AO
CONTRATO Nº 109/2024- SUPLI/GEGCO/AGESPISA

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA

CONTRATADA: CONSTRUTORA CONSTRUNOVA LTDA

CNPJ: 63.347.280/0001-29

OBJETO:  CONSTRUTORA  CONSTRUNOVA  LTDA,  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA AV. SÃO SEBASTIÃO, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA, NO ESTADO
DO PIAUÍ.

ADITIVO:  O prazo de vigência  de  que trata  a  Cláusula  Quinta  do Contrato  ora  aditado,  fica
prorrogado por mais 04 (quatro) meses, contando a partir de 19/02/2025 e findando em 18/06/2025,
e o prazo de execução fica prorrogado, retroativamente, por mais 03 (três) meses, contados a partir
de 19/012025 e findando 18/04/2025.

PROCESSO Nº: 00100.000328/2025-64

DATA DE ASSINATURA: 18/02/2025

FUNDAMENTO LEGAL: 13.303/2016

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA

Diretor Presidente

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7432, datada de 31 de março de 2025.)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEPLAN-PI

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO CONTRATO 08/2025

Processo SEI nº 00017.003057/2024-67

ESPÉCIE: ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 08/2025

OBJETO: Contratação de consultor individual, com formação em Engenharia Civil, para a
Unidade Coordenadora do Projeto da SEPLAN, para atendimento das necessidades do “Projeto
Integrado de Segurança Hídrica, Sustentabilidade Ambiental e Desenvolvimento Socioprodutivo da
Bacia dos Rios Piauí e Canindé estado do Piauí - PSI/PI”.
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CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO DO PIAUÍ – SEPLAN/PI

CONTRATADA: ANTONIO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR, inscrita no CPF nº 965.***.***-87,
residente e domiciliado em Teresina/PI.

Início da execução dos serviços: 27/03/2025

Prazo de execução: 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da primeira
ordem de serviço, podendo ser prorrogado mediante justificativa, até o limite da vigência do acordo
de empréstimo, ou encerrado por concordância das partes interessadas, ou durante qualquer outro
período em que as Partes possam acordar posteriormente por escrito.

Valor do Contrato: R$ 126.720,00 (cento e vinte e seis mil, setecentos e vinte reais).

Pela Presente Ordem de Serviços, autorizamos o Contratado ANTONIO RODRIGUES DE
LIMA JUNIOR a executar o objeto do Contrato nº 08/2025, durante a vigência do mesmo.

A despesa será  realizada em dotação orçamentária  própria,  prevista  no Orçamento do
Estado, na seguinte classificação:

Dotação Orçamentária: 04.121.0109.6013 GESTÃO/UNIDADE.

Natureza de Despesa: 339035 - Serviços de Consultoria.

Pessoa Jurídica: Secretaria de Estado do Planejamento do Piauí - SEPLAN/PI, localizada na
Av. Miguel Rosa, 3190, Centro/Sul, Teresina - PI, CEP. 64.001-490.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7434, datada de 31 de março de 2025.)

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2025

Nº do processo SEI 00347.000036/2025-39
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 25014147

Modalidade de licitação (se for o
caso) Inexigibilidade de Licitação

Fundamento legal Lei nº 14.133/2021

Contratante COORDENADORIA  DE  DESENVOLVIMENTO  DOS
TERRITÓRIOS  -  CDTER

Codificação da UG no SIAFE 110121
Contratado SD PRODUCOES E EVENTOS LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 28.214.459/0001-07

Resumo do objeto do contrato
APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA BANDA “SEU DESEJO”
no  evento  "  FESTA DE SÁBADO DE ALELUIA",  a  ser
realizado no dia 19 de abril  de 2025, no município de
JUAZEIRO DO PIAUI/PI

Prazo de vigência 12(doze) meses
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Prazo de execução 19 de abril de 2025
Data de assinatura do contrato 27 de março de 2025
Valor global R$ 300.000,00 ( trezentos mil reais)
Dotação orçamentária 04.333. 0101. 6148
Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos
Natureza da Despesa 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00078
Nº Reserva Orçamentária no SIAFE 2025RO03632

Signatários do contrato Pela Contratante:  Gustavo Cromwell de Carvalho Pacífico
Pela Contratada: Alessandro Ângelo da Costa

Gustavo Cromwell de Carvalho Pacífico

Coordenador Geral da CDTER/PI

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER-PI 

Portaria Nº 46, de 28 de março de 2025

DESIGNAÇÃO DE  FISCAL  DO  CONTRATO N°  011/2025  -  CELEBRADO
ENTRE  O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  POR  MEIO  DA  COORDENADORIA  DE
DESENVOLVIMENTO  DOS  TERRITÓRIOS  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  E  A
EMPRESA SD PRODUCOES E EVENTOS LTDA.

O COORDENADOR DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais,
e  considerando que o  contrato  deve ser  executado fielmente  pela  parte,  de  acordo com suas
cláusulas e normas da lei 14.133/2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores DANIEL LEÃO DE SOUSA NETO, Matrícula: 374151-6, como fiscal
do  Contrato  Administrativo  nº  011/2025,  oriundo  do  Processo  Administrativo  nº
00347.000036/2025-39, e FRANCISCO JOSE DE ARAUJO, Matrícula: 374.129-0, como Gestor do
Contrato, podendo exigir da contratada quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui
determinado.

Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a CONTRATADA
com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da contratação. 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GUSTAVO CROMWELL DE CARVALHO PACIFICO

COORDENADOR GERAL - CDTER/PI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7435, datada de 31 de março de 2025.)

 

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

RESULTADO DA VENCEDORA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2025

A SECRETARIA DOS ESPORTES DO PIAUÍ - SECEPI torna público a todos os interessados que, em
licitação  na  modalidade  de  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  001/2025,  tendo  como  objeto  a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO PAPEL A4, verificou-se que
quatro empresas apresentaram propostas:  DISTIMEVI, CNPJ nº 38.321.777/0001-20, com o
valor de R$ 9.960,00 (nove mil e novecentos e sessenta reais), EMR DISTRIBUIDORA CNPJ:
54.439.571/0001-56, com o valor de R$ 10.156,00 (dez mil e cento e cinquenta e seis reais) e
PIAUIPEL, CNPJ: , CNPJ: 03.930.566/0001-00, com o valor de R$ 10.200,00 (dez mil eduzentos
reais). Após a análise detalhada das propostas foi considerada vencedora e empresa DISTIMEVI,
CNPJ nº 38.321.777/0001-20, que apresentou o menor preço global de R$ 9.960,00 (nove mil e
novecentos e sessenta reais), sendo julgada a proposta mais vantajosa para a Administração. A
Comissão de Licitação informa aos representantes das empresas participantes do certame que fica
aberto o prazo recursal de 03 (três) dias a partir da data desta publicação.

Teresina-PI, 31 de março de 2025.

Dayvid de Oliveira Santos

PRESIDENTE DA LICITAÇÃO DA SECEPI

Matrícula: 374421-3

Josiene Marques Campelo

SECRETÁRIA DE ESTADO DOS ESPORTES DO PIAUÍ (SECEPI)

Matricula: 371269-9
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7436, datada de 31 de março de 2025.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 150/304

OBJETO:  Contrato  de  prestação  de  serviços  para  atender  a  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público da Universidade Estadual do Piauí. 

CONTRATANTE: Fundação Universidade Estadual do Piauí-FUESPI. 

CONTRATADOS: Docente constante na tabela abaixo. 

VALORES: 

40h/a semanais 

Auxiliar (Especialista) R$ 2.281,23 

Mestre (Assistente) R$ 3.421,84 

Doutor (Adjunto) R$ 5.132,76 

VIGÊNCIA:  Período  constante  na  tabela  abaixo,  a  partir  da  data  da  publicação  deste
instrumento. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 37, IX, Constituição Federal, Arts. 2°, VI, §§ 2º e 3º, c/c 2º - A, II e
Parágrafo único, III, da Lei Estadual nº 5.309/2003, Decreto Estadual 15.547/2014. 

Nº PROCESSO NOME CAMPUS/CENTRO ÁREA  VIGÊNCIA

1 00089.007951/2025-43
MARCUS
VICTOR VAZ
SOARES
CASTRO

ALEXANDRE
ALVES OLIVEIRA -
PARNAÍBA - PI

ODONTOLOGIA
21/03/2025
a
20/03/2026

2 00089.007843/2025-71
KARINE
RAFAELA DE
MOURA

PROF. BARROS
ARAÚJO-PICOS-PI  ENFERMAGEM

19/03/2025
a
18/03/2026

3 00089.007964/2025-12
LENILSON
ROCHA
PORTELA

CAMPUS -
TERESINA - PI HISTÓRIA

20/03/2025
a
19/03/2026

4 00089.007832/2025-91
MILENA
ROCHELLY
NUNES
MOURA

DOUTORA
JOSEFINA DEMES
- FLORIANO - PI

EDUCAÇÃO
FÍSICA

21/03/2025
a
20/03/2026

5 00089.008095/2025-43
GIOVANE DE
SOUZA
SILVA

 PROF. ANTONIO
G. ALVES DE
SOUSA - PIRIPIRI
PI

FÍSICA
26/03/2025
a
25/03/2026

6 00089.008020/2025-62
LIANA
OSÓRIO
FERNANDES
FERNANDES

DOUTORA
JOSEFINA DEMES
- FLORIANO - PI

ENFERMAGEM
26/03/2025
a
25/03/2026

7 00089.006996/2025-09
CIPRIANO
BARBOSA
DE SOUSA

CAMPUS -
TERESINA - PI PEDAGOGIA

28/03/2025
a
27/03/2026
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(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7439, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE-PI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 102/2022

Nº do Processo SEI: 00152.000059/2022-88.

Contratante: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí - SDE/PI.

CNPJ da Contratante: 06.688.303/0001-25.

Codificação da UG no SIAFE/PI: 20101.

Contratada: Robson Cunha & Vieira Engenharia Ltda.

CNPJ da Contratada: 18.825.048/0001-02.

Resumo do objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de execução do Contrato nº 102/2022, por mais
150  (cento  e  cinquenta),  destinado  à  execução  das  obras  e  serviços  de  Pavimentação  em
paralelepípedo de 5.016,00m² em vias públicas do Município de Itaueira - PI, conforme Art. 57, § 1º,
III, da Lei nº 8.666/93, até 25 de agosto de 2025.

Data de Assinatura do termo aditivo ao contrato: 28 de março de 2025.

Signatários do termo aditivo ao contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques Tavares. Pela
Contratada: Robson Vieira da Cunha.

Janainna Pinto Marques Tavares

Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí - SDE/PI
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7443, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2025
Nº do Processo SEI 00310.000315/2022-77
Nº Contrato no SIAFE-PI 24009530
Modalidade de Licitação Tomada de Preços Nº 010/2022
Fundamento Legal Lei Nº 8.666/93
Contratante Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo Rural.
UG no SIAFE 52101
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Contratado Construtora Trilho Ltda
CNPJ do Contratado 25.233.820/0001-54

Resumo do Objeto do Contrato
Contratação de empresa de engenharia civil para execução de
obras  e  serviços  de  pavimentação  em  paralelepípedo  com
extensão de 5.080,00 m², no município de Barras-PI.

Prazo de Vigência 31/03/2026
Prazo de Execução 90 (Noventa) dias.
Assinatura do Contrato 31/03/2025

Valor Global R$ 572.069,69 (quinhentos e setenta e dois mil, sessenta e nove
reais e sessenta e nove centavos).

Dotação Orçamentaria 20.608.0107.5002
Fonte de Recurso 754
Natureza da Despesa 44.90.51

Signatários do Contrato Pela Contratante: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira.
Pela Contratada: Jose Avelino Filho.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

Secretario do Agronegócio
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7447, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI

ASSESSORIA TÉCNICA DO GABINETE - SEAD-PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  SEAD-PI/GAB/ASTECGAB        Teresina/PI, 31 de março de 2025.  
   

PROCESSO Nº: 00002.010252/2024-11

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO o estabelecido no § 2º do Art. 95, da Lei N° 14.133/2021,

CONSIDERANDO o estabelecido no item II.3 do PARECER REFERENCIAL PGE/PLC
Nº 09/2024,

CONSIDERANDO  Relatório  de  Fiscalização  (ID.  015507355),  devidamente  formalizado  por
comissão técnica designada para tal fim,  por meio do qual ficam evidenciados os fatos que
levaram à prestação dos serviços sem a devida cobertura contratual, análise dos valores devidos e
documentos  comprobatórios,  as  ações  administrativas  voltadas  para  a  formalização  da
contratação  e  o  ateste  dos  valores  devidos  ao  requerente.

 CONSIDERANDO o Despacho ID. 015485734 por meio do qual o setor competente

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17286882&id_procedimento_atual=16879648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=de2e4b8688896e6fe222f9861e4211d07058bfd70ed562cca01154adeb7ef1a7
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17263237&id_procedimento_atual=16879648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=221a69c6796f46253eca356f8b7cc27c44be8f1d62929d259f39439f8e8e2ed0
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informa que NÃO HÁ contrato  de  prestação  de  serviços  firmado com a  empresa  CET SEG
SEGURANÇA  ARMADA  LTDA,  vigente  no  período  de  execução  apontado  pelo  Relatório  de
fiscalização ID. 015507355. 

CONSIDERANDO o 149 da Lei N° 14.133/2021,

 CONSIDERANDO o relatório de sindicância (ID. 017406641), que apresentou a
seguinte conclusão: 

“Em síntese, 

(i) não há contrato formalizado para a cobertura da despesa para o período
citado no requerimento inicial;

(ii)  consta nos autos relatório de fiscalização que atesta a execução dos
serviços e os valores devidos ao fornecedor; e 

(iii)  também constam justificativas e fatos que atestam a necessidade do
Estado em relação à execução dos serviços, afastando qualquer contribuição
da contratada para nulidade do contrato.”

 CONSIDERANDO, ainda, que o fornecedor não concorreu para nulidade do contrato, conforme
manifestação inicial (ID. 015137090), Relatório de Fiscalização (ID. 015507355) e manifestação final
(ID. 017366354). 

DECIDE

1. Reconhecer a efetiva prestação de serviços de VIGILÂNCIA/SEGURANÇA física e
patrimonial  armada,  referente  ao  período  de  20/09/2024  a  30/09/2024,  pela  empresa  pela
empresa CET SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA (CNPJ 08.644.690/0001-23);

2. Reconhecer a nulidade do contrato de prestação de serviços correspondente; e

3. Reconhecer que o pagamento requerido pela empresa é devido, no valor apurado
pelo relatório da comissão técnica, devendo os autos serem encaminhados para a confecção de
Termo de Reconhecimento de Dívida.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 31 de março de 2025.

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário da Administração do Estado do Piauí
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7448, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PI

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17286882&id_procedimento_atual=16879648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=de2e4b8688896e6fe222f9861e4211d07058bfd70ed562cca01154adeb7ef1a7
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19373866&id_procedimento_atual=16879648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=8a6df37328ce51e88c2b20ef33702b7b021db4a17ccd008a9515f1ff8351dbb0
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16879662&id_procedimento_atual=16879648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=2fff9fa9c8aea68c24b96df4eff609f7ecfc0cbe606cd3f8296835be9f69c6a6
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17286882&id_procedimento_atual=16879648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=de2e4b8688896e6fe222f9861e4211d07058bfd70ed562cca01154adeb7ef1a7
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19329767&id_procedimento_atual=16879648&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=ea58a721834739652ce7fed16f063c989dfb61f704c182cf07d00814770ffbf2
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EXTRATO CONTRATO N° 305/2024 
NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.000866/2024-57

MODALIDADE DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N°  037/2024  –
CPL/SEDEC

FUNDAMENTO LEGAL NO ART. 74, INCISO IV, DA LEI 14.133/21; DECRETO N°
11.878 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO  PAULO RICARDO RIBEIRO MACEDO
CPF  DO CONTRATADO ***.475.803-**

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO

CONTRATAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  FORNECIMENTO
DE  ÁGUA  POTÁVEL,  PARA  CONSUMO  HUMANO,
ATRAVÉS DE CARROS PIPA, NO MUNICÍPIO DE BELÉM
DO PIAUÍ - PI. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 14 DE NOVEMBRO DE 2024

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS)
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 27.000,00 (VINTE E SETE MIL REAIS)
FONTE DE RECURSO 500
NATUREZA DA DESPESA 339036
Nº CRÉDITO  2024NC00180

SARGITÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA: PAULO RICARDO RIBEIRO
MACEDO

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7453, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 007/2025

Número  do  Processo  de  Licitação:  Processo  Administrativo  SEI  SEFAZ-PI  nº.
00009.001738/2024-90.

Modalidade  de  Licitação:  Pregão  Eletrônico  nº  04/2024,  cujo  o  objeto  é  a  aquisição  de
equipamentos tipo nobreaks (UPS – Uninterruptable Power Suplly, fonte de energia ininterrupta)
incluindo a instalação e garantia de funcionamento, para a Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí
– SEFAZ/PI.
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Fundamento Legal: Este Termo de Contrato está amparado na homologação do Pregão Eletrônico
nº  04/2024,  conforme  o  despacho  exarado  no  Processo  Administrativo  SEI  nº.
00009.001738/2024-90, vinculado ao Termo de Referência, Parecer PGE/PLC nº 92/2024, Parecer
Referencial  CGE nº  08/2024 e  o  que mais  consta  dos  citados  autos,  que passa a  fazer  parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

Nome  da  Contratante:  FUNDO  DE  DESENVOLVIMENTO  E  APERFEIÇOAMENTO  DA
ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  -  FUNDAT.

CNPJ da Contratante: 07.382.198/0001-64.

Nome do Contratado: VLP INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.

CNPJ/CPF do Contratado: 12.215.178/0001-39.

Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a aquisição de equipamentos tipo
nobreaks (UPS – Uninterruptable Power Suplly, fonte de energia ininterrupta) incluindo a instalação
e garantia de funcionamento, para a Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – SEFAZ/PI, conforme
especificações técnicas constantes no Termo de Referência e conforme detalhamento abaixo:

ITEM DESCRITIVO QUANT. VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 Nobreak 15KVA tensão trifásico de 20
a 30 minutos de autonomia 1 36.500,00 36.500,00

2 Nobreak  6KVA monofásico de 20 a 30
minutos de autonomia 9 13.500,00 121.500,00

3 Nobreak  3KVA monofásico de 20 a 30
minutos de autonomia 4 8.000,00 32.000,00

TOTAL (R$) 190.000,00

Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.

Data da Assinatura do Contrato: 26/03/2025.

Valor Global: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos.

Classificação Funcional: 13.116. 04.123.0109.6006.

Natureza da Despesa: 449052.

Nota de Reserva no SIAFE: 2025NR00001.

Reserva Orçamentária no SIAFE: 2025RO03426.
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Nº. Automático do Contrato no SIAFE: 24012002.

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: Emílio Joaquim de Oliveira Júnior.

Pelo Contratado: Vandro Luiz Pezzin.

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/NUCON Nº 12/2025

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/Nº. de 03 de abril de 2023, publicado no DOE-PI nº. 66,
na página 16, tendo em vista o disposto no artigo 10, inciso II, da Lei Complementar nº. 13, de 03
de janeiro de 1994 e conforme o teor da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/UNAFIN nº. 01/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar como Gestor do Contrato nº. 007/2025 o servidor JANUÁRIO DA PONTE
LOPES,  Auditor Fiscal da Fazenda Estadual, Matrícula nº. 112.712-8, exercendo a função de
Diretor da Unidade de Tecnologia e Segurança da Informação - UNITEC.

Art. 2º. Designar como Fiscais do Contrato nº. 007/2025 o servidor EDUARDO FERNANDES
BRITO,  Analista  de  Sistemas  -  ETIPI,  Matrícula  nº.  372.362-3,  e  como  substituta  a
servidora SILVÂNIA FERREIRA LIMA, Agente de Tributos da Fazenda Estadual, Matrícula nº.
128.027-9,  exercendo  a  função  de  Gerente  de  Suporte  e  Atendimento  ao  Usuário  -
GESAT/UNITEC.

I  -  Contrato  nº.  007/2025,  VLP  INDÚSTRIA  ELETRÔNICA  LTDA,  CNPJ  nº.
12.215.178/0001-39,  assinado  em  26  de  março  de  2025.  

II – Objeto do Contrato: Aquisição de equipamentos tipo nobreaks (UPS – Uninterruptable
Power Suplly, fonte de energia ininterrupta) incluindo a instalação e garantia de funcionamento,
para a Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – SEFAZ/PI, conforme especificações técnicas
constantes no Termo de Referência e conforme detalhamento abaixo.

ITEM DESCRITIVO QUANT.
1 Nobreak 15KVA tensão trifásico de 20 a 30 minutos de autonomia 1
2 Nobreak  6KVA monofásico de 20 a 30 minutos de autonomia 9
3 Nobreak  3KVA monofásico de 20 a 30 minutos de autonomia 4

 Parágrafo único: Os fiscais de Contrato deverão proceder à fiscalização contratual, registrando
no Sistema de Contratos da Secretaria da Fazenda do Piauí  todas as ocorrências durante a
vigência contratual.
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Art. 3º. Cientificar que responderá solidariamente, perante aos órgãos competentes, o fiscal que
atestar a prestação do serviço em desacordo com o especificado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos à data da
assinatura do Contrato acima especificado.

Teresina - Piauí, 31 de março de 2025.

Cientifique-se.

Publique-se.

Cumpra-se. 

RICARDO CARDOSO PIRES

Auditor Fiscal da Fazenda Estadual

Superintendente de Administração Financeira, Logística e Tecnologia da Informação - SUPAFT

Matrícula nº. 315.748-2
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7460, datada de 31 de março de 2025.)

 

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ - GAMIL-PI

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO

PROCESSO SEI Nº: 00015.002164/2024-98

ADMINISTRAÇÃO: Gabinete Militar da Governadoria

CNPJ: 06.553.481/0002-20

CONTRATADA: 1A Classe Viagens e Turismo LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 00.702.030.0001-40.

OBJETO: Versa sobre a decisão lavrada pelo Chefe do Gabinete Militar da Governadoria, com base
nos Pareceres Referenciais CGE n° 7/2021 e PGE/PLC n° 006/2021, visando compor dívida oriunda
da prestação de serviços de reserva, de emissão, de alteração, de marcação, de remarcação e de
cancelamento, de passagens aéreas nacionais e internacionais e demais serviços correlatos, para
atender as demandas da ADMINISTRAÇÃO, no período de março a abril do ano de 2024. Reconhece
a ADMINISTRAÇÃO seu dever de indenizar a CONTRATADA no valor de R$ 525.242,04 (quinhentos
e vinte e cinco mil duzentos e quarenta e dois reais e quatro centavos).
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PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122. 0109. 2000

NATUREZA DA DESPESA: 339092

FONTE DE RECURSO: 500

DATA ASSINATURA: 27/03/2025

SIGNATÁRIOS: Pela Administração: JOÃO RICARDO PINTO SOUSA - Chefe do Gabinete Militar da
Governadoria;

Pela Contratada: ELDON TAJRA EVANGELISTA DE SOUSA – 1A CLASSE VIAGENS E TURISMO
LTDA.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7462, datada de 31 de março de 2025.)

 

COMPANHIA FERROVIÁRIA E LOGÍSTICA DO PIAUÍ - CFLP-PI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CFLP-PI
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  CONTRATO Nº 006/2024

Nº do processo SEI: 00301.000023/2025-96  vinculado  ao  autos  de  nº
00301.000070/2023-78

Modalidade de licitação: LICITAÇÃO ELETRÔNICA LEI Nº 13.303/2016- Nº 01/2024-
CEL – CFLP-PI

Fundamento legal: Artigo.  71  da  Lei  nº  13.303/2016  combinado  com  a  lei
nº14.133/2021

Contratante/CNPJ: COMPANHIA FERROVIÁRIA E DE LOGÍSTICA DO PIAUÍ  – 
CFLP  - CNPJ  34.972.075/0001-56

Codificação da UG no SIAFE: 460202
Contratado: AUTO LESTE LTDA ME
CNPJ/CPF do Contratado: 09.116.541/0001-54

Resumo do objeto do aditivo ao
contrato :

O presente instrumento tem por objeto prorrogar a vigência
contratual por mais 01 (um) ano, a contar de 14/03/2025 até
14/03/2026,  que  visa  a  contratação  de  empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  de  locação  de
veículos,  sem  motorista,  para  atender  as  necessidades
existentes da companhia

Prazo de vigência: 12(doze) meses
Data de assinatura do aditivo: 13 de março de 2025
Nº da Nota de Reserva: 2025NR00033
Nº da Reserva Orçamentaria: 2025RO03691
Signatários do contrato:
 

Pela contratante: WILSON NUNES MARTINS
Pela contratada: FABIANO CHAVES SANTOS
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Wilson Nunes Martins

 Diretor-Presidente

Companhia Ferroviária e de Logística do Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7467, datada de 31 de março de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 307/2024
Nº do processo SEI 00022.002091/2024-45
Fundamento Legal Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021

Contratante SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  CULTURA  DO  PIAUÍ  –
SECULT

CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG no SIAFE 510101
Contratado RODRIGO R. GONÇALVES (PRODUTOS PURURUCA)
CNPJ/CPF do Contratado 08.071.156/0001-75

Resumo do Objeto do Contrato Prorrogação ao contrato n° 307/2024, que tem como objeto
atender ao evento PURURUCA PARADISE 2024.

Prazo de Vigência 120 (Cento e vinte) dias
Prazo de Execução 120 (Cento e vinte) dias
Valor Global do Contrato R$ 100.000,00 (Cem mil reais)
Data da Assinatura do Contrato 17/01/2025
Fonte de Recurso 500
Natureza da Despesa 339039
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00093
Nº Reserva Orçamentária no
SIAFE 2025RO03242

Nº Contrato no SIAFE 24011600

Signatários do Contrato
Pela Contratante: INGRID PEREIRA DA SILVA

Pela Contratada: RODRIGO R. GONÇALVES
(PRODUTOS PURURUCA)

 

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7470, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 0005.20241113.00086.A.A.001

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00012.016159/2025-73
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Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38

Nome da Contratada: SCIENTIFIC PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 25.026.032/0001-97

Resumo do  Objeto  da  Autorização  de  Compra:  O presente  instrumento  tem por  objeto  o
CREDENCIAMENTO  de  Pessoas  Jurídicas  Especializadas  para  o  fornecimento  de  MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALAR, fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n° 14.133/2021 c/c decreto estadual nº 21.872/2023.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência até a conclusão final do seu escopo com prazo máximo de
90 (noventa) dias. Artigo 111 da Lei n° 14.133/2021.

Data da Assinatura da Autorização de Compra: 24 de março de 2025

Valor: R$ 493.920,00 ( Quatrocentos e noventa e três mil novecentos e vinte reais )

Fonte de Recurso: 500/600/659

Unidade Orçamentária: 170101

Natureza de Despesa: 339030

Signatário da Autorização de Compra:

Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (Secretário de Estado da Saúde)

Contratada: Brasilio Mamoru Kodama (Representante)

Antônio Luiz Soares Santos

(Secretário de Estado da Saúde)
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7471, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

RESULTADO DO JUGALMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  N°001/2025– CPL/SEDEC

PROCESSO SEI N°: 00013.000873/2023-78
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SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC, por intermédio da Comissão Permanente
de  Licitação,  vem  apresentar  o  resultado  do  julgamento  da  PROPOSTAS  E  PLANILHAS
ORÇAMENTÁRIAS  do  certame  licitatório,  Modalidade  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  
N°001/2025– CPL/SEDEC, após ANÁLISE e PARECER do setor de engenharia desta SEDEC,
declaramos a seguinte CLASSIFICAÇÃO: 1º COLOCADA E VENCEDORA: DORO CONSTRUÇOES
LTDA  EPP,–  CNPJ:   20.994.835/0001-11  que  apresentou  proposta  de  preços  no  valor
de R$: 1.147.893,18 (Um milhão, cento e quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e três reais,
dezoito  centavos)  .  O  inteiro  teor  da  ata  pode  ser  analisado  pelos  interessados  na  sede
da SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC, sito a RUA JAICÓS N° 1435 – BAIRRO
ILHOTAS – TERESINA - Capital do Estado do Piauí.

Teresina (PI),  31 de março de 2025.

PEDRO HENRIQUE VIANA PIRES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

JOSÉ ICEMAR LAVOR NERI.

SECRETÁRIO SEDEC
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7472, datada de 31 de março de 2025.)

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE-PI

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2025
Nº do processo SEI 00152.000698/2023-24
Nº Automático de Contrato no SIAFE-
PI 24010310

Modalidade de licitação (se for o
caso) Concorrência Eletrônica nº 009/2024

Fundamento legal Lei 14.133/2021

Contratante SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
DO PIAUÍ

Codificação da UG no SIAFE 20101

Contratado W J DE JESUS CAVALCANTE LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 32.098.679/0001-90
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Resumo do objeto do contrato

Contratação de empresa de engenharia para a execução
da obra de ADEQUAÇÃO DE 58,33KM DE VIAS COM
REVESTIMENTO PRIMARIO NO MUNICIPIO DE
JACOBINA (PI)

Prazo de vigência 24 MESES
Prazo de execução 12 MESES

Data de assinatura do contrato 31/03/2025

Valor global R$ 2.213.496,35

Dotação orçamentária 20101
Programa de trabalho 23.692. 0106. 6096

Fonte de Recursos Fonte 754 e 706
Natureza da Despesa 449051

Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00076 e  2025NR00082

Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2025RO03799 e 2025RO03800

Signatários do contrato Pela Contratante: JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES
Pela Contratada: Will Jackiel de Jesus Cavalcante

JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO PIAUÍ-SDE/PI

Representante legal do CONTRATANTE

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 7477, datada de 31 de março de 2025.)

_ADITIVOS_

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 020/2022

PROCESSO SEI Nº: 00013.000061/2021-61

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC

CNPJ DO CONTRATANTE: 08.789.777/0001-99

CONTRATADO: VTR ENGENHARIA LTDA
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CNPJ DO CONTRATADO: 41.929.182/0001-67

RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A ALTERAÇÃO
DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 020/2022, RELATIVO À OBRA DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 5.000,00M² NOS
BAIRROS CENTRO, LAGOA DA ONÇA, DONA COTINHA E BOM JARDIM NO MUNICÍPIO DE
DIRCEU ARCOVERDE-PI;  O PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE QUE TRATA O
CONTRATO EM EPÍGRAFE SERÁ AMPLIADO EM 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, FICANDO
PRORROGADO ATÉ A DATA DE 02/09/2025;  A VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ AMPLIADA EM
180 (CENTO E OITENTA) DIAS, FICANDO PRORROGADO ATÉ A DATA DE 08/09/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 04 DE MARÇO DE 2025

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

PELA CONTRATADA: VITÓRIO DIAS DE SOUSA 

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 7369, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

TERMO ADITIVO

Processo nº 00011.083779/2024-47                       Teresina(PI), 27 de março de 2025

Unidade Gestora: 140102

1º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º  35/2024,  QUE CELEBRAM
ENTRE SI  A  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ  E A
EMPRESA MOVEIS JB IND. E COMERCIO LTDA.

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEDUC/PI), inscrita no
CNPJ sob o n. 06.554.729/0001-96, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede
na Av. Pedro Freitas, S/N Centro Administrativo, Bloco D/F, São Pedro, Teresina–PI, CEP 64018-900,
neste ato representado pelo Secretário de Educação, Sr. Francisco Washington Bandeira Santos
Filho, nomeado conforme Processo Administrativo n. 00010.006154/2022-18, ID SEI n. 6308369,
com efeitos e publicado no DOE em 01/01/2023, e a empresa MOVEIS JB IND. E COMERCIO
LTDA com sede e foro na cidade de São José de Mipibu-RN, estabelecida na BR 101, KM127, Distrito
Industrial, CEP 59162-000, inscrita no CNPJ sob o n. 02.464.845/0001-63, aqui representada por
J o s é  Z i t o  B e z e r r a  F i l h o ,  a d m i n i s t r a d o r ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d a
abreviadamente  CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  Aditivo  ao  Contrato  n.º
35/2024, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido pela Lei n.º 8.666, 21 de
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junho de 1993, Lei n.º 10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual n.º 15.093/2013, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

O objeto do presente termo aditivo é a alteração do Contrato n.º 35/2024, cujo objeto é a aquisição
de mobiliário escolar do tipo conjunto refeitório, composto com 1 mesa e 10 cadeiras, para atender a
rede pública estadual de ensino do Piauí.

O  presente  aditamento  consiste  em  alteração  quantitativa  do  objeto  contratado,  conforme
detalhamento abaixo:

TABELA 03 - QUANTITATIVO CONTRATUAL ORIGINAL

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

1
CONJ. REFEITÓRIO - Conjunto
de mesa com pés dobráveis e
10 cadeiras - Tamanho adulto

2.194
(ampla participação) 4.445,00 9.752.330

2
CONJ. REFEITÓRIO - Conjunto
de mesa com pés dobráveis e 10
cadeiras - Tamanho adulto

731
(cota reservada
ME/EPP)

4.445,00 3.249.295

 Situação após o aditivo

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE QUANTIDADE
ACRESCIDA

VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

VALOR
ACRESCIDO
(R$)

1

CONJ. REFEITÓRIO -
Conjunto de mesa
com pés dobráveis e
10 cadeiras -
Tamanho adulto

2.194 548 4.445,00 9.752.330 2.435.860,00

2

CONJ. REFEITÓRIO -
Conjunto de mesa
com pés dobráveis e
10 cadeiras -
Tamanho adulto

731 182 4.445,00 3.249.295 808.990,00

ACRÉSCIMO de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do contrato, correspondente à quantia
de R$ 3.244.850,00 (três milhões, duzentos e quarenta e quatro mil oitocentos e cinquenta reais).

Alterar o prazo de vigência disposto na cláusula específica (15.1),  expirando em 27/03/2026,
conforme artigo art. 57, § 1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESPESA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
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prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de (2025), na classificação abaixo:

Unidade  Orçamentária:  14102  -  RECURSOS  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO
BÁSICA;

Programa de trabalho: 12.368. 0102. 6258 - MELHORIA DA APRENDIZAGEM NA EDUCAÇÃO
BÁSICA;

Fontes: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos;

Detalhamento de Fonte 004000 - RECURSOS PRECATÓRIOS FUNDEF - JUROS - (500.0000)

Natureza: 449052 - Equipamentos e Material Permanente;

Contrato SIAFE: 24000985.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato n.º 35/2024 não alteradas pelo presente Termo
Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO

Este  Termo  Aditivo  vincula-se  ao  Processo  Administrativo  n.º  00011.083779/2024-47,  ao
Parecer  CGE  (SEI  nº  016954082)  e  ao  PGE_PARECER  PGE-PI/GAB/CSSEDUC  (SEI  nº
017035539).

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

Fica a CONTRATANTE obrigada a publicar o presente Termo Aditivo, de forma resumida ou
integral, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si,  ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seu(s)  anexo(s),  o  presente Termo Aditivo é  assinado eletronicamente pelas
partes.

Teresina–PI, datado e assinado eletronicamente.

 

FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEDUC

CONTRATANTE

 

JOSÉ ZITO BEZERRA FILHO

MOVEIS JB IND E COMERCIO LTDA

CONTRATADA

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC 
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 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 35/2024
N.º DO PROCESSO SEI 00011.083779/2024-47
N.º AUTOMÁTICO DE CONTRATO NO SIAFE/PI 24000985

MODALIDADE DE LICITAÇÃO Ata  de  Registro  de  Preços  n.  03/2024,
oriunda do Pregão Eletrônico n.15/2023.

FUNDAMENTO LEGAL
Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e
Decreto Estadual n.º 15.093/2013.

CONTRATANTE
Secretaria  de  Estado  da  Educação  do
E s t a d o  d o  P i a u í ,  C N P J
n°  06.554.729./0001-96.

CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE 14102

CONTRATADO MÓVEIS JB IND E COMÉRCIO LTDACNPJ:
02.464.845/0001-63

RESUMO DO TERMO

A alteração do Contrato n.º 35/2024, cujo
objeto é a aquisição de mobiliário escolar do
tipo  conjunto  refeitório,  composto  com  1
mesa e  10 cadeiras,  para atender a  rede
pública  estadual  de  ensino  do  Piauí.   O
ACRÉSCIMO  de  25%  (vinte  e  cinco  por
cento) ao valor do contrato, correspondente
à quantia de R$ 3.244.850,00 (três milhões,
duzentos e quarenta e quatro mil oitocentos
e cinquenta reais). Bem como, a alterar o
prazo  de  vigência  disposto  na  cláusula
específica (15.1), expirando em 27/03/2026.

PRAZO DE VIGÊNCIA 27/03/2026.
PRAZO DE EXECUÇÃO 27/03/2026.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO D a t a  d o  s i s t e m a  -  R e g i s t r a d o
eletronicamente.

VALOR DO ACRÉSCIMO
 R$ 3.244.850,00 (três milhões, duzentos e
quarenta  e  quatro  mil  oitocentos  e
cinquenta  reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Unid.
Orçamentária

Plano de
Trabalho

Elemento
de Despesa

Fonte de
Recursos

14102 12.368.
0102. 6258 449052 500

 

 

FONTE DE RECURSOS 500 - Recursos não Vinculados de Impostos;

NATUREZA DA DESPESA 449052 - Equipamentos e Material
Permanente;

Nº NOTA DE RESERVA NO SIAFE 2025NR01008
Nº NOTA PATRIMONIAL 2025RO03723
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 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 35/2024

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO

Francisco Washington Bandeira Santos
Filho, Secretário de Estado da Educação
do Piauí - Contratante.
José de zito Bezerra Filho, representante
da empresa Moveis JB Ind. e Comercio
LTDA - Contratada.

Assinado e datado eletronicamente.

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

 Secretário de Estado da Educação do Piauí

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 7408, datada de 31 de março de 2025.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

Extrato do Quarto Termo Aditivo  ao Contrato Nº 049/2023
Nº do processo SEI 00089.027667/2023-21
Nº Automático de Contrato no SIAFE-PI 22004805
Modalidade de licitação (se for o caso) RDC
Fundamento legal Lei nº 12.462/2011
Contratante FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Codificação da UG no SIAFE 14201
Contratado ANTECH SOLUCAO E GESTAO LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 25.694.546/0001-10
Resumo do objeto do contrato Construção da Sede da Biblioteca Central da UESPI
Data de assinatura do contrato 31/03/2025

Valor global R$ 1.528.245,03 (um milhão, quinhentos e vinte e oito
mil duzentos e quarenta e cinco reais e três centavos)

Dotação orçamentária 14201
Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa  449051
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00046
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2025RO01734

Signatários do contrato Pela Contratante: EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Pela Contratada: MARLENE REGINA SANDER

Fábia de Kássia Mendes Viana Buenos Aires

Pró Reitora de Administração

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 7464, datada de 31 de março de 2025.)
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_ERRATAS_

SECRETARIA DOS ESPORTES - SECEPI

ERRATA

Na  Edição  nº  68/2024,  Teresina  -  PI,  08  de  abril  de  2024,  Processo  Administrativo  Nº:
00337.001686/2023-59, referente ao Extrato do Termo Aditivo Nº 05 do Contrato nº 28/2022,
onde  o  objeto  é  a  CONSTRUÇÃO DE  UM ESTÁDIO  DE  FUTEBOL  NO MUNICÍPIO  DE
SEBASTIÃO LEAL - PI, onde a contratada é a empresa FONSECA SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº:
14.115.891/0001-36.

Onde se lê:

“EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 28/2022”

Leia-se:

“EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 28/2022”

Por erro de digitação.

Teresina - PI, 28 de março de 2025

JOSIENE MARQUES CAMPELO

SECRETARIA DA SECEPI

Matricula nº 3712699

 

SECRETARIA DOS ESPORTES - SECEPI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO Nº 28/2022

Nome do Contratante: SECRETARIA DOS ESPORTES - SECEPI

CNPJ da Contratante: 49.497.879/0001-18

Nome da Contratada: FONSECA SERVIÇOS LTDA

CNPJ da Contratada: 14.115.891/0001-36

Objeto do Contrato:  CONSTRUÇÃO DE UM ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE
SEBASTIÃO LEAL - PI.
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Processo Administrativo: 00337.001686/2023-59

RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO:  O  presente  Termo Aditivo  tem por  objeto  modificar  a
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA do Contrato n.º 28/2022, “DOS PRAZOS (...)”, aditando o prazo de
EXECUÇÃO pelo período de 270 (duzentos e setenta) dias, de 05/08/2024 a 02/05/2025, conforme
faculta a legislação vigente.

Data da Assinatura do Aditivo: 31 de julho de 2024.

Signatários do Contrato: Pela Contratante: JOSIENE MARQUES CAMPELO

Pela Contratada: ROMEU CARVALHO DA FONSECA

 

SECRETARIA DOS ESPORTES - SECEPI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 06 AO CONTRATO Nº 28/2022

Nome do Contratante: SECRETARIA DOS ESPORTES - SECEPI

CNPJ da Contratante: 49.497.879/0001-18

Nome da Contratada: FONSECA SERVIÇOS LTDA

CNPJ da Contratada: 14.115.891/0001-36

Objeto do Contrato:  CONSTRUÇÃO DE UM ESTÁDIO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE
SEBASTIÃO LEAL - PI.

Processo Administrativo: 00337.001686/2023-59

RESUMO DO OBJETO DO ADITIVO:  O  presente  Termo Aditivo  tem por  objeto  modificar  a
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA do Contrato n.º 28/2022, “DOS PRAZOS (...)”, aditando o prazo de
VIGÊNCIA CONTRATUAL pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de 01/01/2025
a 31/12/2025, conforme faculta a legislação vigente.

Data da Assinatura do Aditivo: 24 de dezembro de 2024.

Signatários do Contrato: Pela Contratante: JOSIENE MARQUES CAMPELO

Pela Contratada: ROMEU CARVALHO DA FONSECA

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 7378, datada de 31 de março de 2025.)
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SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

ERRATA TOMADA DE PREÇOS 65/2024 – SETRANS/PI 

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ (SETRANS/PI),  por meio de sua
Comissão Permanente de Licitações (CPL), RETIFICA O EXTRATO DO AVISO DE RESULTADO DE
PROPOSTA DE PREÇOS PUBLICADO NO DIA 24.01.2024, págS 97 e 98 no DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO PIAUÍ.  

Onde se lê:  AVISO DE RESULTADO DE PROPOSTA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS Nº
66/2024A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria dos Transportes do Estado do Piauí -
SETRANS/PI,  constituída  pela  Portaria  nº  05/2024,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados, o resultado de PROPOSTA DE PREÇOS da licitação em tela, na forma exposta na Ata
de Abertura de Proposta de Preços, cuja classificação após a análise das Propostas é a seguinte: A
comissão de licitação, em conjunto com a área técnica de engenharia, analisou as propostas e
classificou  as  empresas  CONSTRUTORA  ZBR  LTDA,  CONSTRUTORA  MORAES  SANTOS,
CONSTRUTORA PADRÃO,  CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS,  AAN ENGENHARIA LTDA,  RM
CONSTRUÇÃO por  terem apresentado propostas  e  planilhas  orçamentárias  de  acordo  com o
exigido no edital.  As  empresas  CASA FORTE CONSTRUTORA E MRA CONSTRUÇÕE EIRELI
apresentaram pedido de desistência de sua propostas, alegando que já ultrapassou o prazo da
proposta.A Lei de Licitações (8.666/1993) determina em seu art. 43, § 6o que, após a fase de
habilitação,  não  cabe  desistência  de  licitação,  salvo  por  motivo  justo  decorrente  de  fato
superveniente e aceito pela Comissão. A Comissão analisou os pedidos e aceitou, entendendo ser
justo a desistência das empresas em apresentar as propostas para o certame, portanto, entendeu
não ser necessária a análise das propostas das empresas, visto a sua desistência. A empresa TOTAL
CONSTRUÇÕES-A.K.R.PRADO foi desclassificada por não ter atendido no todo ao exigido no edital,
ter  apresentado  na  sua  proposta  por  ter  apresentado  preços  de  insumos  divergentes,  não
atendendo  ao  item  9.2.4.1.A  empresa  B  L  DA  SILVA  LTDA-CONSTRUTORA  BARBOSA  foi
desclassificada por ter apresentado na sua proposta preços de mão de obra com divergência, não
atendendo ao item 9.2.4.1., não apresentou BDI diferenciado, não atendendo ao item 9.2.4.2. e não
apresentou tabela de encargos sociais, não atendendo ao item 9.2.4, bem como, não apresentou
especificações  técnicas,  conforme exige o  item 13.3.3.A empresa VM SERVICE-  VM VELOSO
CERQUEIRA LTDA foi desclassificada por ter apresentado na sua proposta BDI diferenciado, não
atendendo  ao  item 9.2.4.A  empresa  ORDEM ENGENHARIA  CONSULTORIA  E  PROJETOS foi
desclassificada por ter apresentado na sua proposta BDI diferenciado, não atendendo ao item
9.2.4.A  empresa  FS CONSTRUTORA foi  desclassificada  por  ter  apresentado  na  sua  proposta
divergência na composição do Paralelepípedo,  não atendendo ao item 9.2.4.1 bem como, não
apresentou na sua proposta BDI diferenciado, não atendendo ao item 9.2.4.A empresa TECNIC
CONSTRUTORA LTDA foi desclassificada por ter apresentado na sua proposta por ter apresentado
preços  de  insumos  divergentes,  não  atendendo  ao  item 9.2.4.1.A  empresa  IR  SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP foi  desclassificada por ter apresentado na sua proposta preços de
insumos inexequíveis, não atendendo ao item 9.2.4.1. bem como, não apresentou especificações
técnicas, conforme exige o item 13.3.3.A empresa F.COSTA CONSTRUTORA foi desclassificada por
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não ter atendido no todo ao exigido no edital, ter apresentado na sua proposta por ter apresentado
preços de insumos divergentes, não atendendo ao item 9.2.4.1.A empresa MATRINXÃ SERVIÇOS
DE CONSTRUÇÕES LTDA foi desclassificada por não ter atendido no todo ao exigido no edital, ter
apresentado na sua proposta por ter apresentado preços de insumos divergentes, não atendendo ao
item 9.2.4.1.O RESULTADO DO JULGAMENTOA Comissão declara a empresa CONSTRUTORA ZBR
LTDA, CNPJ nº. 26.048.250/0001-95, vencedora da Licitação por ter apresentado o valor aceitável
para a Administração e com proposta atendendo ao edital e projeto básico, com o valor de R$
507.733,35 Quinhentos e sete mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), em
conformidade com os critérios de julgamento estabelecidos no Edital. Os documentos apresentados
pelos licitantes e o relatório de Envelopes de Propostas de Preços que consubstanciaram a decisão
acima prolatada, encontram-se à disposição dos interessados, no horário normal de expediente
deste  órgão.  CAROLINE LACERDA MARQUES PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO-
CPL/SETRANS-PI, encontram-se à disposição dos interessados, no horário normal de expediente
deste órgão.

CAROLINE LACERDA MARQUES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO-CPL/SETRANS-PI

 

Leia-se: A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria dos Transportes do Estado do Piauí -
SETRANS/PI,  constituída  pela  Portaria  nº  05/2024,  torna  público  para  conhecimento  dos
interessados, o resultado de PROPOSTA DE PREÇOS da licitação em tela, na forma exposta na Ata
de Abertura de Proposta de Preços, cuja classificação após a análise das Propostas é a seguinte: As
empresas CASA FORTE  CONSTRUTORA E MRA CONSTRUÇÕE EIRELI apresentaram pedido de
desistência de sua propostas, alegando que já ultrapassou o prazo da proposta.A Lei de Licitações
(8.666/1993) determina em seu art. 43, § 6o que, após a fase de habilitação, não cabe desistência
de licitação, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. A
Comissão analisou os pedidos e aceitou, entendendo ser justo a desistência das empresas em
apresentar as propostas para o certame, portanto, entendeu não ser necessária a análise das
propostas das empresas, visto a sua desistência. A empresa CONSTRUTORA ZBR LTDA foram
classificadas  por  terem  apresentado  planilhas  atendendo  no  todo  ao  exigido  no  edital.A
empresa TOTAL CONSTRUÇÕES-A.K.R.PRADO foi desclassificada por não ter atendido no todo ao
exigido  no  edital,  ter  apresentado  na  sua  proposta  por  ter  apresentado  preços  de  insumos
divergentes,  não  atendendo  ao  item 9.2.4.1.A  empresa  B  L  DA SILVA LTDA-CONSTRUTORA
BARBOSA foi desclassificada por ter apresentado na sua proposta preços de mão de obra com
divergência, não atendendo ao item 9.2.4.1., não apresentou BDI diferenciado, não atendendo ao
item 9.2.4.2.  e não apresentou tabela de encargos sociais, não atendendo ao item 9.2.4, bem como,
não apresentou especificações técnicas, conforme exige o item 13.3.3.A empresa VM SERVICE- VM
VELOSO  CERQUEIRA  LTDA  foi  desclassificada  por  ter  apresentado  na  sua  proposta  BDI
diferenciado, não atendendo ao item 9.2.4.A empresa ORDEM ENGENHARIA CONSULTORIA E
PROJETOS  foi  desclassificada  por  ter  apresentado  na  sua  proposta  BDI  diferenciado,  não
atendendo ao item 9.2.4.A empresa FS CONSTRUTORA foi desclassificada por ter apresentado na
sua proposta divergência na composição do Paralelepípedo, não atendendo ao item 9.2.4.1 bem
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como,  não  apresentou  na  sua  proposta  BDI  diferenciado,  não  atendendo  ao  item  9.2.4.A
empresa TECNIC CONSTRUTORA LTDA foi desclassificada por ter apresentado na sua proposta
por ter apresentado preços de insumos divergentes, não atendendo ao item 9.2.4.1.A empresa IR
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA-EPP foi desclassificada por ter apresentado na sua proposta
preços  de  insumos  inexequíveis,  não  atendendo  ao  item 9.2.4.1.  bem como,  não  apresentou
especificações técnicas, conforme exige o item 13.3.3.A empresa F.COSTA CONSTRUTORA foi
desclassificada por não ter atendido no todo ao exigido no edital, ter apresentado na sua proposta
por  ter  apresentado  preços  de  insumos  divergentes,  não  atendendo  ao  item  9.2.4.1.A
empresa MATRINXÃ SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA foi desclassificada por não ter atendido
no todo ao exigido no edital,  ter apresentado na sua proposta por ter apresentado preços de
insumos  divergentes,  não  atendendo  ao  item  9.2.4.1.A  empresa  CONSTRUTORA  MORAES
SANTOS foi desclassificada por não ter atendido no todo ao exigido no edital, ter apresentado na
sua proposta por ter apresentado preços de insumos divergentes, não atendendo ao item 9.2.4.1.A
empresa CONSTRUTORA PADRÃO foi desclassificada por não ter atendido no todo ao exigido no
edital, ter apresentado na sua proposta por ter apresentado preços de insumos divergentes, não
atendendo ao item 9.2.4.1.A empresa CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS foi desclassificada por
ter apresentado na sua proposta divergência na composição do Paralelepípedo, não atendendo ao
item 9.2.4.1 bem como, não apresentou na sua proposta BDI diferenciado, não atendendo ao item
9.2.4.A empresa AAN ENGENHARIA LTDA foi desclassificada por ter apresentado na sua proposta
divergência na composição do Paralelepípedo,  não atendendo ao item 9.2.4.1 bem como, não
apresentou  na  sua  proposta  BDI  diferenciado,  não  atendendo  ao  item  9.2.4.A  empresa  RM
CONSTRUÇÃO  foi  desclassificada  por  não  ter  atendido  no  todo  ao  exigido  no  edital,  ter
apresentado na sua proposta por ter apresentado preços de insumos divergentes, não atendendo ao
item 9.2.4.1.5.0.O RESULTADO DO JULGAMENTO.A Comissão declara a empresa CONSTRUTORA
ZBR LTDA, CNPJ nº.  26.048.250/0001-95, vencedora da Licitação por ter apresentado o valor
aceitável para a Administração e com proposta atendendo ao edital e projeto básico, com o valor de
R$ 507.733,35 Quinhentos e sete mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), em
conformidade  com  os  critérios  de  julgamento  estabelecidos  no  Edital.   Os  documentos
apresentados  pelos  licitantes  e  o  relatório  de  Envelopes  de  Propostas  de  Preços  que
consubstanciaram a  decisão  acima prolatada,  encontram-se  à  disposição dos  interessados,  no
horário normal de expediente deste órgão.

CAROLINE LACERDA MARQUES.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO-CPL/SETRANS-PI

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 7385, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DOS ESPORTES - SECEPI

ERRATA

Na  Edição  nº  43/2025  TERESINA  -  PI,  6  de  março  de  2025,  Processo  Administrativo  Nº:
00337.001449/2023-98, referente ao Extrato do Termo Aditivo Nº 02 do Contrato nº 01/2024,
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onde  o  objeto  é  a  CONSTRUÇÃO  DE  UMA  ACADEMIA  POPULAR  NO  MUNICÍPIO  DE
TERESINA – PI (OPA-ORÇAMENTO PARTICIPATIVO), onde a contratada é a empresa AVANT
ENGTECH LTDA, CNPJ Nº: 26.738.842/0001-39.

Onde se lê:

“contados de 01/01/2025 A 01/12/2025, conforme faculta a legislação vigente.”

Leia-se:

“contados de 01/01/2025 A 31/12/2025, conforme faculta a legislação vigente.”

Por erro de digitação.

Teresina - PI, 31 de março de 2025

JOSIENE MARQUES CAMPELO

SECRETARIA DA SECEPI

Matricula nº 3712699
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 7442, datada de 31 de março de 2025.)

 

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

ERRATA

Na  Edição  nº  43/2025  TERESINA  -  PI,  06  de  março  de  2025,  Processo  Administrativo  Nº:
00337.001450/2023-12, referente ao Extrato do Termo Aditivo Nº 02 do Contrato nº 01/2024,
onde o objeto é a CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A REFORMA
DE UM CENTRO ESPORTIVO NO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (VILA IRMÃ DULCE), onde a
contratada é a empresa AVANT ENGTECH LTDA, CNPJ Nº: 26.738.842/0001-39.

Onde se lê:

“contados de 01/01/2025 A 01/12/2025, conforme faculta a legislação vigente.”

Leia-se:

“contados de 01/01/2025 A 31/12/2025, conforme faculta a legislação vigente.”

Por erro de digitação.

Teresina - PI, 31 de março de 2025

JOSIENE MARQUES CAMPELO
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SECRETARIA DA SECEPI

MATRICULA Nº 3712699
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 7455, datada de 31 de março de 2025.)

_TERMOS_

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE AO CONTRATO N.º 235/2021

CONTRATADO(A): J E SILVA LIMA EIRELI, CNPJ n.º 04.162.704/0001- 11.

OBJETO: Reajuste ao Contrato n.º 235/2021 objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato.

A Secretária Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, conforme a redação do inciso II,
alínea "d" e parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei 8.666/1993, e acolhendo o acordado na “Cláusula
sexta  –  Reajustes  e  Alterações”  do  Contrato  211/2021,  RESOLVE  reajustar  o  valor  global
inicialmente contratado, isto é, de R$ 906.297,21 (novecentos e seis mil duzentos e noventa e sete
reais e vinte e um centavos), para R$ 943.636,65 (novecentos e quarenta e três mil seiscentos e
trinta  e  seis  reais  e  sessenta  e  cinco  centavos),  tudo  conforme  Parecer  CGE-PI  (SEI
n.º 016209851) e Parecer PGE-PI (SEI n.º 016223050).

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
Fonte Natureza da Despesa Programa de Trabalho

540  -  Transferênc ias  do
F U N D E B  -  I m p o s t o s  e
Transferências de Impostos

339039 -  Outros Serviços
de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica

1 2 . 3 6 8 .  0 1 0 2 .  6 1 6 5  -
APRIMORAMENTO DO TRANSPORTE
ESCOLAR

 

N.º Automático SIAFE 21006057
N.º da Nota de Reserva 2025NR00836
N.º da Reserva Orçamentária 2025RO03447

 

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 7397, datada de 31 de março de 2025.)

 

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18058994&id_procedimento_atual=16430020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=397ce120632dcc49de8c6c50d920115452958c74f945440e10ba8bc6b922bf71
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18073795&id_procedimento_atual=16430020&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=106d2e9fbf800c28d413de383b6ff79684d2045c9274bb9597fe37336a5b0a1d
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE AO CONTRATO N.º 322/2022

PROCESSO: 00011.068331/2024-01.

CONTRATADO(A): MARVÃO SERVIÇOS LTDA, CNPJ n.º 13.118.835/0001-92.

OBJETO: Reajuste ao Contrato n.º 322/2022  objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato.

A Secretária Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, conforme a redação do inciso II,
alínea "d"  e  parágrafo 8º,  do artigo 65,  da Lei  n.º  8.666/1993,  e  acolhendo o acordado na
“Cláusula sexta – Reajustes e Alterações” do Contrato n.º 322/2022, RESOLVE reajustar o valor
global inicialmente contratado, isto é, de R$ 8.082.900,00 (oito milhões, oitenta e dois mil e
novecentos reais), para R$ 8.415.915,48 (oito milhões, quatrocentos e quinze mil novecentos e
quinze  reais  e  quarenta  e  oito  centavos),  conforme  conforme  Parecer  CGE  (SEI  nº
016305223)  e  Parecer  PGE  (SEI  nº  016948806).

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
Fonte Natureza da Despesa Programa de Trabalho

540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos 339039 12.368. 0102. 6165

 

N.º Automático SIAFE 22006640
N.º da Nota de Reserva 2025NR00827
N.º da Reserva Orçamentária 2025RO03397

 

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 7399, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE AO CONTRATO N.º 228/2021

CONTRATADO(A): STRADA MOB LTDA, CNPJ sob o n.º 04.162.704/0001- 11

OBJETO: Reajuste ao Contrato n.º 228/2021 objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato.

A Secretária Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
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desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, conforme a redação do inciso II,
alínea "d" e parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei 8.666/1993, e acolhendo o acordado na “Cláusula
sexta – Reajustes e Alterações” do Contrato 228/2021, resolve reajustar o valor global inicialmente
contratado, isto é, de R$ 5.389.401,78 (cinco milhões, trezentos e oitenta e nove mil quatrocentos
e um reais e setenta e oito centavos), para R$ 5.611.445,13 (cinco milhões, seiscentos e onze mil
quatrocentos e quarenta e cinco reais e treze centavos), tudo conforme Parecer 1177/2024/CGE-
PI/UNICONT/GENUS/NSSEDUC (SEI n.  016209122) e PARECER REFERENCIAL PGE/PLC n.º
06/2024 (SEi n.º 016209122).

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

Fonte Natureza da
Despesa Programa de Trabalho

540 - Transferências do FUNDEB -
Impostos e Transferências de
Impostos

339092 12.368. 0102. 6165 - APRIMORAMENTO
DO TRANSPORTE ESCOLAR

 

N.º Automático SIAFE 21006106
N.º da Nota de Reserva 2025NR00840

Teresina–PI, datado e assinado eletronicamente.

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 7404, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 042/2025
Nº do processo SEI 00022.000566/2025-40
Fundamento Legal ART. 74, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021
Contratante Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG no SIAFE 51101
Contratado K S L LIMITADA (KL EVENTOS)
CNPJ/CPF do Contratado       39.976.525/0001-00
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Resumo do Objeto do Contrato

Referente  a  realização  da  CONTRATAÇÃO  DIRETA  DE
ARTISTA para atender ao evento FESTIVAL DE DANÇAS
CULTURAIS,  FOLCLÓRICAS  E  POPULARES  DE
VALENÇA DO PIAUÍ, no município de Valença do Piauí -
PI,  no valor  de R$ 290.000,00 (Duzentos  e  Noventa Mil
Reais)

Prazo de Vigência 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução             120 (cento e vinte dias)

Valor Global                                   R$ 290.000,00 (Duzentos e Noventa
Mil Reais)

Dotação Orçamentaria XX/2025 – SECULT -PI/GAB/SUDARPI/GO
Fonte de Recurso 0500001001
Natureza da Despesa             3390.39
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00240
Nº Autorização no SIAFE 2025RO03765
Nº Contrato no SIAFE 25014903

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária Estadual de Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT
EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2025

Nº do processo SEI 00022.000566/2025-40
Fundamento Legal ART. 74, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021
Contratante Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG no SIAFE 51101
Contratado K S L LIMITADA (KL EVENTOS)
CNPJ/CPF do Contratado       39.976.525/0001-00

Resumo do Objeto do Contrato

Referente  a  realização  da  CONTRATAÇÃO  DIRETA  DE
ARTISTA para atender ao evento FESTIVAL DE DANÇAS
CULTURAIS,  FOLCLÓRICAS  E  POPULARES  DE
VALENÇA DO PIAUÍ, no município de Valença do Piauí -
PI,  no valor  de R$ 290.000,00 (Duzentos  e  Noventa Mil
Reais)

Data de Assinatura 28/03/2025
Prazo de Vigência 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução             120 (cento e vinte dias)
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Valor Global                                   R$ 290.000,00 (Duzentos e Noventa
Mil Reais)

Dotação Orçamentaria XX/2025 – SECULT -PI/GAB/SUDARPI/GO
Fonte de Recurso 0500001001
Natureza da Despesa             3390.39
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00240
Nº Autorização no SIAFE 2025RO03765
Nº Contrato no SIAFE 25014903

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária Estadual de Cultura
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 7405, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE  AO CONTRATO Nº 231/2021

PROCESSO:  00011.068330/2024-59.

CONTRATADO(A): MARVÃO SERVIÇOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 13.118.835/0001-92.

OBJETO: Reajuste ao Contrato nº 231/2021 objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato.

A Secretária Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, em conformidade com a redação do
inciso  II, alínea "d" e parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei 8.666/1993, e acolhendo o acordado na
“Cláusula Sexta – Reajustes e  Alterações” do Contrato 231/2021, RESOLVE reajustar o valor
global inicialmente contratado, isto é, de R$ 5.657.190,57 (cinco milhões, seiscentos e cinquenta e
sete mil cento e noventa reais e cinquenta e sete centavos), para R$ 5.890.266,82 (cinco milhões,
oitocentos e noventa mil duzentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos), conforme
Parecer CGE (016209471) e Parecer PGE (016222968).

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
Fonte Natureza da Despesa Programa de Trabalho
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos 339039 12.368. 0102. 6165

 

Nº Automático SIAFE 21005760
Nº da Nota de Reserva 2025NR00833
Nº da Reserva Orçamentária 2025RO03396

(assinado eletronicamente)
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Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 7406, datada de 31 de março de 2025.)

 

AGÊNCIA DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 001/2024 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA ENTRE A

BADESPI e E REZEK FERREIRA INFORMÁTICA LTDA.

OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação do contrato n° 001/2024,
celebrado entre a Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S/A e a empresa
Rezek Ferreira Informática LTDA;

CONTRATANTE: Agência de Fomento e Desenvolvimento do Estado do Piauí S.A – BADESPI.

CNPJ DA CONVENIENTE: 11.836.226/0001-43.

CONTRATADO: REZEK FERREIRA INFORMÁTICA LTDA

CNPJ DO CONTRATADO: 00.881.775/0001-13.

RECURSO: Conforme contrato inicial.

DATA DA ASSINATURA: 25 de março 2025.

VIGÊNCIA:  O presente  Termo terá  vigência  de  01 (um) ano (s),  contados  a  partir  de  sua
publicação no Diário Oficial,  prorrogável,  de comum acordo, mediante a lavratura de Termo
Aditivo,  em respeito ao limite de 05 (cinco)  anos,  contados a partir  da sua celebração,  em
conformidade com o artigo 71, caput da Lei n. 13.303/2016.

FUNDAMENTAÇÃO: Inciso I, §2º do art. 8º e art. 27 ambos da Lei 13.303/2016 e §3º do art. 5º
do Estatuto Social da BADESPI.

Teresina - PI, 28 de março de 2025.

Publique-se.

Francisco Feliphe da Luz Araújo

DIRETOR-PRESIDENTE

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 7414, datada de 31 de março de 2025.)
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE AO CONTRATO N.º 202/2021

CONTRATADO(A): REI ARTUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LIMPEZA EIRELI, CNPJ n.º
21.515.124/0001-80.

OBJETO: Reajuste ao Contrato n.º 202/2021 objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato.

A Secretária Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, conforme a redação do inciso II,
alínea "d" e parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei 8.666/1993, e acolhendo o acordado na “Cláusula
Sexta  –  Reajustes  e  Alterações”  do  Contrato  202/2021,  RESOLVE  reajustar  o  valor  global
inicialmente contratado, isto é, de R$ 13.966.613,18 (treze milhões, novecentos e sessenta e seis
mil  seiscentos  e  treze  reais  e  dezoito  centavos),  para  R$  14.542.037,64  (quatorze  milhões,
quinhentos e quarenta e dois mil trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos) conforme
Parecer CGE (SEI nº 016200307) e Parecer PGE (SEI n.º 016222311).

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
Fonte Natureza da Despesa Programa de Trabalho
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos 339039 12.368. 0102. 6165

 

N.º Automático SIAFE 21006059
N.º da Nota de Reserva 2025NR00842

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE AO CONTRATO N.º 202/2021 

PROCESSO: 00011.054827/2024-90.

CONTRATADO(A): REI ARTUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LIMPEZA EIRELI, CNPJ n.º
21.515.124/0001-80.

OBJETO: Reajuste ao Contrato n.º 202/2021 objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato.

A Secretária Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, conforme a redação do inciso II,
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alínea "d" e parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei 8.666/1993, e acolhendo o acordado na “Cláusula
Sexta  –  Reajustes  e  Alterações”  do  Contrato  202/2021,  RESOLVE  reajustar  o  valor  global
inicialmente contratado, isto é, de R$ 13.966.613,18 (treze milhões, novecentos e sessenta e seis
mil  seiscentos  e  treze  reais  e  dezoito  centavos),  para  R$  14.542.037,64  (quatorze  milhões,
quinhentos e quarenta e dois mil trinta e sete reais e sessenta e quatro centavos) conforme
Parecer CGE (SEI nº 016200307) e Parecer PGE (SEI n.º 016222311).

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA
Fonte Natureza da Despesa Programa de Trabalho
540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos 339039 12.368. 0102. 6165

 

N.º Automático SIAFE 21006059
N.º da Nota de Reserva 2025NR00842
N.º da Reserva Orçamentária 2025RO03381

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 7419, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 043/2025
Nº do processo SEI 00022.000568/2025-39
Fundamento Legal ART. 74, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021
Contratante Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG no SIAFE 51101
Contratado K S L LIMITADA (KL EVENTOS)
CNPJ/CPF do Contratado           39.976.525/0001-00

Resumo do Objeto do
Contrato

Referente  a  realização  da  CONTRATAÇÃO  DIRETA  DE
ARTISTA para atender ao evento 8ª VINAGREIRA FEST,
no município de Lagoa Alegre - PI, no valor de 302.857,00
(Trezentos e Dois Mil Oitocentos e Cinquenta e Sete Reais)

Prazo de Vigência 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução             120 (cento e vinte dias)

Valor Global                                302.857,00 (Trezentos e Dois
Mil Oitocentos e Cinquenta e Sete Reais
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Dotação Orçamentaria XX/2025 – SECULT -PI/GAB/SUDARPI/GO
Fonte de Recurso 0500001001
Natureza da Despesa             3390.39
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00200
Nº Autorização no SIAFE 2025RO03673
Nº Contrato no SIAFE 25014728

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária Estadual de Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT
EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2025

Nº do processo SEI 00022.000568/2025-39
Fundamento Legal ART. 74, Inciso II, da Lei Nº 14.133/2021
Contratante Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60
Codificação da UG no SIAFE 51101
Contratado K S L LIMITADA (KL EVENTOS)
CNPJ/CPF do Contratado           39.976.525/0001-00

Resumo do Objeto do Contrato
Referente  a  realização  da  CONTRATAÇÃO  DIRETA  DE
ARTISTA para atender ao evento 8ª VINAGREIRA FEST,
no município de Lagoa Alegre - PI, no valor de 302.857,00
(Trezentos e Dois Mil Oitocentos e Cinquenta e Sete Reais)

Data de assinatura 28/03/2025
Prazo de Vigência 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução             120 (cento e vinte dias)

Valor Global                                302.857,00 (Trezentos e Dois
Mil Oitocentos e Cinquenta e Sete Reais

Dotação Orçamentaria XX/2025 – SECULT -PI/GAB/SUDARPI/GO
Fonte de Recurso 0500001001
Natureza da Despesa             3390.39
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2025NR00200
Nº Autorização no SIAFE 2025RO03673
Nº Contrato no SIAFE 25014728

INGRID PEREIRA DA SILVA

Secretária Estadual de Cultura
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(Transcrição da nota TERMOS de Nº 7466, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02.2024 – SEFAZ/PI

Pelo  presente  termo,  o  Exmo.  Sr.  Secretário  de  Fazenda,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
RESOLVE, com base no art. 71, inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021 e conforme o que consta no
Processo  Eletrônico  SEI  Nº  00009.005288/2023-23,  ADJUDICAR  o  objeto  do  Pregão
Eletrônico  Nº  02.2024,  referente  à  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços
continuados, com fornecimento de mão de obra, em regime de dedicação exclusiva, visando atender
à demanda da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – SEFAZ/PI, à empresa ALFA GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA, CNPJ Nº 07.204.255/0001-15, por ter apresentado a proposta de
preços mais vantajosa, no valor total de R$ 24.246.172,32 (vinte e quatro milhões, duzentos e
quarenta e seis mil, cento e setenta e dois reais e trinta e dois centavos) e os documentos de
habilitação conforme Edital e Anexos e HOMOLOGAR o procedimento licitatório por ter cumprido
todas as exigências previstas em lei, para que produza seus efeitos legais.

Dê-se publicidade.

Teresina (PI), 31 de março de 2025.

Emílio Joaquim de Oliveira Júnior

Secretário da Fazenda
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 7476, datada de 31 de março de 2025.)

_DEMONSTRATIVO_

 

GEES S.A.

 

Demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024

 

Acompanhadas do Relatório do Auditor Independente
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GEES S.A.

Demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024

Acompanhadas do Relatório do Auditor Independente

Endereço Adminitrativo: Rod. MA 006 – KM 05 | 65800-000 | Balsas – MA
Fones: +55 99 3541 6500
 www.geessa.com 
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GEES S.A.

Demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2024

Acompanhadas do Relatório do Auditor Independente
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Demonstrações dos fluxos de caixa 10

Notas explicaƟvas da Administração às demonstrações contábeis 11

1
Rua Bela Cintra, 1200 – 2º andar – Cerqueira César | São Paulo SP Brasil | CEP 01415-002 | Tel +55 11 5080-7500 | www.mlegate.com



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 187/304

Aos
Acionistas e Administradores da
GEES S.A.
Baixa Grande do Ribeiro - PI

OPINIÃO

Examinamos as demonstrações contábeis da GEES S.A. ("Companhia"), que compreendem o balanço
patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respecƟvas demonstrações do resultado, do resultado
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa
data,  bem  como  as  correspondentes  notas  explicaƟvas,  compreendendo  as  políƟcas  contábeis
significaƟvas.

Em nossa opinião,  as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente,  em
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da GEES S.A. em 31 de dezembro de
2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data,
de acordo com as práƟcas contábeis adotadas no Brasil.

BASE PARA OPINIÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.
Nossas  responsabilidades,  em conformidade com tais  normas,  estão descritas  na seção a  seguir
inƟtulada  "Responsabilidades  do  auditor  pela  auditoria  das  demonstrações  contábeis".  Somos
independentes em relação à  GEES S.A, de acordo com os princípios éƟcos relevantes previstos no
Código de ÉƟca Profissional do Contador e nas normas profissionais emiƟdas pelo Conselho Federal
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éƟcas de acordo com essas normas.

Acreditamos que a evidência de auditoria obƟda é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião.

RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PELAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

A  Administração  é  responsável  pela  elaboração  e  adequada  apresentação  das  demonstrações
contábeis de acordo com as práƟcas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela
determinou como necessários  para  permiƟr  a  elaboração de  demonstrações  contábeis  livres  de
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Na  elaboração  das  demonstrações  contábeis,  a  Administração  é  responsável  pela  avaliação  da
capacidade  de  Companhia  conƟnuar  operando,  divulgando,  quando  aplicável,  os  assuntos
relacionados com a sua conƟnuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das
demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar
suas  operações,  ou  não  tenha  nenhuma  alternaƟva  realista  para  evitar  o  encerramento  das
operações.

2
Rua Bela Cintra, 1200 – 2º andar – Cerqueira César | São Paulo SP Brasil | CEP 01415-002 | Tel +55 11 5080-7500 | www.mlegate.com



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 188/304

RESPONSABILIDADES DO AUDITOR PELA AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Nossos objeƟvos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis,  tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e
emiƟr  relatório  de  auditoria  contendo  nossa  opinião.  Segurança  razoável  é  um  alto  nível  de
segurança, mas não uma garanƟa de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais  de  auditoria  sempre  detectam  as  eventuais  distorções  relevantes  existentes.  As
distorções  podem  ser  decorrentes  de  fraude  ou  erro  e  são  consideradas  relevantes  quando,
individualmente  ou  em  conjunto,  possam  influenciar,  dentro  de  uma  perspecƟva  razoável,  as
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceƟcismo profissional ao longo da auditoria. Além
disso:

 IdenƟficamos  e  avaliamos  os  riscos  de  distorção  relevante  nas  demonstrações  contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de
auditoria em resposta a  tais  riscos, bem como obtemos evidência de  auditoria apropriada e
suficiente  para  fundamentar  nossa  opinião.  O  risco  de  não detecção  de distorção relevante
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato
de  burlar  os  controles  internos,  conluio,  falsificação,  omissão  ou  representações  falsas
intencionais.

 Obtemos  entendimento dos controles  internos  relevantes para  a  auditoria  para  planejarmos
procedimentos  de  auditoria  apropriados  às  circunstâncias,  mas  não  com  o  objeƟvo  de
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.

 Avaliamos  a  adequação  das  políƟcas  contábeis  uƟlizadas  e  a  razoabilidade  das  esƟmaƟvas
contábeis e respecƟvas divulgações feitas pela administração.

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil  de conƟnuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obƟdas, se existe incerteza relevante em
relação  a  eventos  ou  condições  que  possam  levantar  dúvida  significaƟva  em  relação  à
capacidade de conƟnuidade operacional  da  Companhia.  Se concluirmos  que existe  incerteza
relevante,  devemos  chamar  atenção  em  nosso  relatório  de  auditoria  para  as  respecƟvas
divulgações  nas  demonstrações  contábeis  ou  incluir  modificação  em  nossa  opinião,  se  as
divulgações  forem  inadequadas.  Nossas  conclusões  estão  fundamentadas  nas  evidências  de
auditoria obƟdas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem
levar a Companhia a não mais se manter em conƟnuidade operacional.

 Avaliamos  a  apresentação  geral,  a  estrutura  e  o  conteúdo  das  demonstrações  contábeis,
inclusive  as  divulgações  e  se  as  demonstrações  contábeis  representam  as  correspondentes
transações e os eventos de maneira compaơvel com o objeƟvo de apresentação adequada.
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance
planejado, da época da auditoria e das constatações significaƟvas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significaƟvas nos controles internos que idenƟficamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2025.

MACSO LEGATE AUDITORES INDEPENDENTES.
CRC 2SP033482/O-3 – S - PI

Vagner Alves de Lira
CT CRC Nº SP222941/O-8 – S - PI
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GEES S.A. 

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)

AƟvo Nota 2024 2023  Passivo Nota 2024 2023
Circulante    Circulante  

Caixa e equivalentes de caixa 4  121.719 60.514 Fornecedores 16  271.448 140.492
Aplicações financeiras 5  86 85 EmprésƟmos e financiamentos 17  116.607 51.683
Contas a receber de clientes 6  181.717 145.942 Obrigações sociais e trabalhistas  28.139 23.059
Estoques 7  457.633 447.232 IRPJ e CSLL a recolher 18(I)  21.979 22.020
AƟvos biológicos 8 174.563 170.767 Obrigações fiscais e tributárias 18(II)  5.726 3.390
Impostos a recuperar 9  16.166 15.296 Parcelamentos de tributos  1.519 1.341
Adiantamentos a fornecedores 10  43.318 16.061 Obrigações com Partes relacionadas 19  873 724
Outras contas a receber 11  2.229 4.195 Adiantamentos de clientes 20  41.763 53.940

   997.431 860.092 Dividendos e JSCP a pagar  39.321 40.224
Leasing a pagar 14  20.428 22.593
Outras contas a pagar 21  34.534 18.501

 582.337 377.967
    Não circulante Não circulante

Aplicações financeiras 5  3.027 2.987 Fornecedores 16  49.206 87.816
Contas a receber de clientes 6  2.338 3.157 EmprésƟmos e financiamentos 17  17.439 16.984
Impostos a recuperar 9  24.026 20.446 Parcelamentos de tributos  1.221 2.357
Depósitos judiciais  31.393 24.892 Tributos diferidos líquido 12  121.505 111.948
Imobilizado 13  831.129 752.125 Provisão para demandas judiciais 22  50.069 41.925
Intangível  535 762 Leasing a pagar 14  107.812 92.320
Direito de Uso 14  111.636 100.733 Obrigações com Partes Relacionadas 19  101.341 44.597
Outros aƟvos 15  20.051 16.164 Dividendos e JSCP a pagar  163.598 174.456
  1.024.135 921.266   612.191 572.403

  Patrimônio líquido 23  
Capital social  235.127 235.127
Reserva Legal  47.025 55.898
Reserva de incenƟvos Fiscais  477.247 472.873
Reserva de lucros  67.639 67.090

  827.038 830.988
     AƟvo total 2.021.566 1.781.358  Passivo total e patrimônio líquido 2.021.566 1.781.358

As notas explicaƟvas são parte integrante das demonstrações contábeis
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GEES S.A. 

Demonstração do resultado paras os
exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)

Nota 2024 2023

Receita operacional líquida 25 2.341.322 2.146.615

Custos dos produtos vendidos 26 (1.932.715) (1.766.263)

Lucro bruto 408.607 380.352

Despesas administraƟvas e de vendas 28 (298.471) (233.503)

Outras receitas e (despesas) operacionais 27 60.421 156.733

(=) Lucro operacional antes do resultado financeiro 170.557 303.582

Receitas financeiras 106.955 77.320

Despesas financeiras (180.200) (65.094)

Resultado financeiro líquido 29 (73.245) 12.226

(=) Resultado antes dos tributos sobre o lucro 97.312 315.808

Imposto de renda e contribuição social correntes 30 (7.675) (40.898)

Imposto de renda e contribuição social diferidos 12 (9.557) (67)

Lucro líquido do exercício 80.080 274.843

Lucro por ação – R$ 0,034 1,169

As notas explicaƟvas são parte integrante das demonstrações contábeis
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GEES S.A.

Demonstração do resultado para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 por segmento de negócio
(Em milhares de Reais)

Descrição Agricultura Máquinas FerƟlizantes Trading Defensivos Consolidado
Receita operacional líquida 596.813 333.781 935.793 469.978 4.957 2.341.322
Custos dos produtos vendidos (379.403) (290.431) (823.660) (433.636) (5.585) (1.932.715)
Lucro bruto 217.410 43.350 112.133 36.342 (628) 408.607
Despesas administraƟvas e de vendas (109.196) (38.276) (96.640) (39.823) (14.536) (298.471)
Outras receitas e (despesas) operacionais 19.917 14.375 23.649 1.877 603 60.421
(=) Lucro operacional antes do resultado financeiro 128.131 19.449 39.142 (1.604) (14.561) 170.557
Receitas financeiras 17.788 1.706 70.389 6.099 10.973 106.955
Despesas financeiras (82.773) (8.456) (64.398) (20.506) (4.067) (180.200)
Resultado financeiro líquido (64.985) (6.750) 5.991 (14.407) 6.906 (73.245)
 
(=) Resultado antes dos tributos sobre o lucro 63.146 12.699 45.133 (16.011) (7.655) 97.312
Imposto de renda e contribuição social correntes (7.227) 121 (257) (323) 11 (7.675)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 1.534 (2.299) (5.601) (3.164) (27) (9.557)
Lucro líquido do exercício 57.453 10.521 39.275 (19.498) (7.671) 80.080

As notas explicaƟvas são parte integrante das demonstrações contábeis
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GEES S.A.

Demonstrações do resultado abrangente para os 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)

2024 2023

Lucro líquido do exercício 80.080 274.843

Outros resultados abrangentes - -

Total dos resultados abrangentes 80.080 274.843

As notas explicaƟvas são parte integrante das demonstrações contábeis
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GEES S.A. 

Demonstração das mutações do patrimônio líquido para os
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)

Capital
social

Reserva
legal

Reserva de
incenƟvo

fiscal
Reserva de

lucros
Lucros

acumulados

Total do
patrimônio

líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2022 235.127 44.657 327.360 163.921 - 771.065

    Aumento de Capital - - - - - -
    Juros Sobre Capital Próprio - - - 42.521 (50.025) (7.504)
    Lucro líquido do exercício - - - - 274.843 274.843
DesƟnação do resultado:
    ConsƟtuição de reserva legal - 11.241 - - (11.241) -
    ConsƟtuição de reserva de incenƟvos fiscais - - 145.513 (897) (145.590) (974)
    Distribuição de dividendos - - - (206.442) - (206.442)
    Retenção do lucro - - - 67.987 (67.987) -

Saldo em 31 de dezembro de 2023 235.127 55.898 472.873 67.090 - 830.988

     Juros Sobre Capital Próprio - - - 14.399 (16.940) (2.541)
     Lucro líquido do exercício - - - 80.080 80.080
DesƟnação do resultado:
    ConsƟtuição (reversão) de reserva legal - (8.873) - 8.873 - -
    ConsƟtuição de reserva de incenƟvos fiscais - - 4.374 - (4.374) -
    Distribuição de dividendos e JCP - - - (81.489) - (81.489)
    Retenção do lucro - - - 58.766 (58.766) -

Saldo em 31 de dezembro de 2024 235.127 47.025 477.247 67.639 - 827.038

As notas explicaƟvas são parte integrante das demonstrações contábeis
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GEES S.A.

Demonstrações dos fluxos de caixa para os
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)

 2.024 2.023
Fluxo de caixa das aƟvidades operacionais
Lucro líquido do exercício 80.080  274.843 

Ajustes para reconciliar o lucro
Depreciação e amorƟzação 53.286 51.491
(Reversão) Perdas esƟmadas em contas a receber 11.253 (17.504)
Perdas em adiantamento a fornecedores 219 257
Valor justo de aƟvos biológicos (23.035) (8.681)
Baixa líquida de imobilizado 45.667 14.077
Complemento de provisão para demandas judiciais 8.144 15.552
Juros sobre emprésƟmos e financiamentos 10.227 10.402
Juros sobre Parte relacionadas 5.161 (1.950)
AVP Arrendamento 16.276 (8.219)
Variação cambial arrendamentos / parceria (4.633) (14.905)
Instrumentos financeiros não efeƟvos (2.599) 2.818
Variação cambial sobre emprésƟmos e financiamentos 16.388 (2.143)
Variação cambial sobre fornecedores 37.806 (14.120)
Variação cambial sobre contas a receber (49.992) 12.774
IncenƟvo fiscal (28.928) (26.417)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 9.557 67
Lucro líquido ajustado 184.877 288.342

(Aumento) Redução de AƟvos
Contas a receber de clientes 3.783 869
Estoques (10.401) 64.024
AƟvo biológico 19.239 (27.092)
Impostos e Tributos diferidos a recuperar (4.450) 10.650
Adiantamentos a fornecedores (27.476) (2.271)
Outras contas a receber 1.966 (642)
Depósitos judiciais (6.501) (11.528)
Aumento (Redução) de Passivos
Fornecedores 54.540 69.143
Obrigações sociais e trabalhistas 5.080 2.883
Obrigações fiscais e tributárias (inclui IRPJ e CSSL) 28.682 16.652
Parcelamentos de tributos (958) (892)
Adiantamentos de clientes (12.177) 7.784
Outras contas a pagar 18.632 (4.332)
Arrendamento / parceria (1.412) (4.983)

 68.547 120.265

Fluxo de caixa gerado nas aƟvidades operacionais 253.424 408.608

Fluxo de caixa das aƟvidades de invesƟmento
Aquisição de aƟvo imobilizado (177.730) (235.942)
Acréscimo (redução) em direito de uso (7.807) 21.878
Aplicações financeiras de longo prazo (40) (323)
Outros InvesƟmentos (3.887) (7.852)
Fluxo de caixa uƟlizado nas aƟvidades de invesƟmento (189.464) (222.239)

Fluxo de caixa das aƟvidades de financiamento
EmprésƟmos/leasing tomados de partes relacionadas 51.732 5.955
Pagamento de emprésƟmos/leasing a partes relacionadas - (1.531)
Pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio (93.250) (53.266)
Captação de emprésƟmos e financiamentos 279.468 78.935
Pagamento de emprésƟmos e financiamentos (240.704) (181.743)
Fluxo de caixa uƟlizado nas aƟvidades de financiamento (2.754) (151.650)

Aumento líquido em caixa e equivalentes de caixa 61.206 34.719
Demonstrado como segue:
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 60.599 25.880
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 121.805 60.599
Redução líquida em caixa e equivalentes de caixa 61.206 34.719

As notas explicaƟvas são parte integrante das demonstrações contábeis
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Notas explicaƟvas da Administração as demonstrações
contábeis em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)

1. Contexto operacional 

A GEES S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado, consƟtuída em 1982,
com sede na Fazenda Ribeirão, S/N, Zona Rural do Município de Baixa Grande do Ribeiro - Piauí e
tem por objeto social principalmente:(i) aƟvidades de apoio à agricultura, comércio atacadista de
soja, depósito de mercadorias para terceiros, culƟvo de soja, milho, milheto e sorgo, culƟvo de
sementes cerƟficadas;  (ii)  importação e exportação de produtos e equipamentos relacionados
com suas aƟvidades compreendidas a seguir: importação de matéria prima usada na fabricação
de adubos e ferƟlizantes, fosfatos, nitrogenados e potássios, compostos e complexos, para uso
agrícola  e  domésƟco;  (iii)  comércio  atacadista de  defensivos  agrícolas,  adubos,  ferƟlizantes  e
correƟvos de solo; e (iv) comércio e representação de máquinas, implementos, equipamentos e
peças para máquinas agrícolas, comercio e representação de produtos para irrigação e outros.

Atualmente a Companhia possui as seguintes linhas de negócio:

Agronegócio - grãos

Possui plantações de grãos em seis fazendas com maior representaƟvidade em de soja e milho,
localizadas nos Estados do Maranhão e Piauí que somadas possuem uma área produƟva de cerca
de 52 mil hectares na safra e 42 mil hectares na safrinha. A Companhia também possui armazéns
com capacidade de 251 mil toneladas de grãos e frota que ultrapassa 400 veículos para maior
agilidade no escoamento de grãos e ferƟlizantes.

FerƟlizantes 

Existem três  misturadoras,  que  estão localizadas  nas  cidades de  Balsas  -  MA,  São Luis-MA e
Uruçuí-PI. A Companhia também possui 6 armazéns com capacidade de 170 mil toneladas para
estocagem de produtos (FerƟlizantes).

Máquinas e serviços

A Companhia é representante da marca CASE IH e possui quatro unidades, sendo uma em Balsas–
MA,  em  Uruçuí-PI,  Baixa  Grande  do  Ribeiro-PI  e  outra  em  Paragominas-PA,  onde  são
comercializados principalmente plantadeiras, tratores, pulverizadores, colheitadeiras, plataformas
de  corte,  peças  de  reposição,  além  de  realizar  prestação  de  serviços  de  manutenção  em
máquinas.  A  companhia  é  representante  da  marca  Lindsay  atuando  na  comercialização  de
materiais para irrigação. 

Em 2024 a Companhia iniciou uma parceria  como representante comercial e apoio logísƟco com
a empresa Kepler Weber. A Kepler Weber é uma empresa brasileira, responsável por desenvolver
aƟvidades  operacionais  em  sistemas  de  armazenagem,  como  silos,  secadores,  máquinas  de
limpeza, além de instalações industriais.

Defensivos

A Companhia possui duas unidades de vendas de defensivos agrícolas (Balsas - MA e Uruçuí - PI).
A  GEES  Defensivos  comercializa  principalmente  produtos  que  controlam  plantas  invasoras
(herbicidas), insetos (inseƟcidas), bactérias (bactericidas) e ácaros (acaricidas).
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Estratégias ESG

Somos uma empresa do agronegócio e possuímos uma relação intrínseca com nossos aspectos
ambientais, sociais e de governança, e para cumprir nosso objeƟvo de desenvolver a agricultura
no cerrado e fornecer alimentos para o mundo, precisamos de um ecossistema equilibrado, um
ambiente de trabalho saudável e segurança jurídica em nossas negociações.

Demonstramos abaixo várias práƟcas e iniciaƟvas que refletem o compromisso da GEES S/A com
questões ESG. Algumas dessas iniciaƟvas incluem:

1. Gestão  Responsável  de  Recursos  Naturais:  A  GEES  implementou  medidas  eficazes  para
minimizar o impacto ambiental de suas operações, incluindo a implementação de geração de
energia  sustentável  como  as  usinas  solares  construídas  em  algumas  unidades,  além  de
adotarem práƟcas de reciclagem e gestão de resíduos.

2. Promoção  da  Responsabilidade  Social  e  da  Diversidade  e  Inclusão:  A  empresa  mantém
projetos sociais de grande impacto na região como a Casa das Marias, bem como realizando
doações  específicas  para  o  suporte  social  regional.  A  empresa também adota  políƟcas  e
práƟcas  que promovem a diversidade e  a  inclusão em seu local  de trabalho,  criando um
ambiente de trabalho acolhedor e respeitoso para todos os funcionários, independentemente
de sua origem, raça, gênero ou orientação sexual.

3. Governação  CorporaƟva  Sólida:  A  GEES  S/A  mantém  altos  padrões  de  governança
corporaƟva, garanƟndo a transparência, a prestação de contas e a integridade em todas as
suas operações. Isso inclui a composição técnica e diversificada de sua diretoria, a divulgação
transparente de informações financeiras e o compromisso com práƟcas éƟcas nos negócios.

Estas são apenas algumas das muitas práƟcas da GEES S/A que refletem o compromisso com as
considerações  ESG.  Acreditamos  que  essas  práƟcas  não  apenas  contribuem  para  o  sucesso
financeiro a longo prazo da empresa,  mas também promovem um impacto posiƟvo em suas
partes interessadas e na comunidade em geral.

Anualmente a GEES S/A emite relatório de ESG detalhando todas as ações e avanços, os quais são
publicados no nosso site (hƩps://www.geessa.com/governanca/esg)

2. Base de preparação e apresentação das demonstrações contábeis 

Declaração de conformidade

As presentes demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as práƟcas contábeis
adotadas no Brasil (BR GAAP), as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as
Orientações e as Interpretações emiƟdas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).

A conclusão das demonstrações contábeis foi autorizada pela Diretoria da Companhia em 28 de
fevereiro  de  2025.  Após  a  sua  emissão,  somente  os  acionistas  têm  o  poder  de  alterar  as
demonstrações  contábeis.  Detalhes  sobre  as  políƟcas  contábeis  da  Companhia  estão
apresentadas na nota explicaƟva 3.
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contábeis em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)

Todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e somente elas, estão
sendo evidenciadas e correspondem àquelas uƟlizadas pela Administração na sua gestão.

Base de mensuração

As demonstrações contábeis  foram preparadas com base no  custo  histórico com exceção aos
aƟvos biológicos, mensurados pelo valor justo, deduzidos das despesas com vendas.

Moeda funcional e moeda de apresentação

Estas demonstrações  contábeis são apresentadas em Real, que é a moeda  funcional  da
Companhia.  Todas  as  informações  financeiras  apresentadas  em  milhares  de  Reais  foram
arredondadas para o valor mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 

Uso de esƟmaƟvas e julgamentos

Na preparação destas demonstrações  contábeis, a Administração uƟlizou  julgamentos,
esƟmaƟvas e premissas que afetam a aplicação das políƟcas contábeis da Companhia e os valores
reportados dos aƟvos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas
esƟmaƟvas.

EsƟmaƟvas

As esƟmaƟvas e  premissas  são revisadas  de forma conƟnua.  As  revisões  das  esƟmaƟvas são
reconhecidas prospecƟvamente.

As informações sobre as incertezas relacionadas a premissas e esƟmaƟvas que possuem um risco
significaƟvo de resultar  em um ajuste material nos exercícios a findos em 31 de dezembro de
2024 estão incluídas nas seguintes notas explicaƟvas:

 Nota  6  -  Contas  a  receber  de  clientes:  Critérios  de  análise  de  risco  de  crédito  para
determinação das perdas esƟmadas de créditos;

 Nota 8- AƟvo biológico: Reconhecimento do valor justo com base em dados observáveis;

 Nota  10  –  Adiantamentos  a  Fornecedores:  Critérios  de  análise  de  risco  de  crédito  para
determinação das perdas de créditos esperadas;

 Nota 13 - Imobilizado: Definição de vida úƟl e provisão para redução ao valor recuperável do
aƟvo imobilizado;

 Nota 20 - Provisão para demandas judiciais: Reconhecimento de provisões para riscos fiscais,
cíveis e trabalhistas por meio da avaliação da probabilidade de perda que inclui avaliação das
evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais
recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos
advogados externos e internos a Companhia.
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Julgamentos

A  Administração  da  Companhia  não  idenƟficou  a  existência  de  informações,  que  não  os
demonstrados,  referentes  às  políƟcas  contábeis  adotadas  que  posssam  apresentar  efeitos
relevantes sobre os valores reconhecidos nas demonstrações contábeis nos exercícios findos de
31 de dezembro de 2024 e 2023.

3. Principais políƟcas contábeis

A Companhia aplicou as políƟcas contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os
exercícios apresentados nestas demonstrações contábeis.

a. AƟvos financeiros

(i) Classificação

No reconhecimento  inicial,  um  aƟvo  financeiro  é  classificado  como  mensurado  ao:  (i)  custo
amorƟzado; (ii) valor justo por meio de outros resultados abrangentes (“FVOCI”); ou (iii) valor
justo por meio do resultado (“FVTPL”).

Um aƟvo financeiro é mensurado ao custo amorƟzado se saƟsfizer ambas as condições a seguir:
(i) o aƟvo é manƟdo dentro de um modelo de negócios com o objeƟvo de coletar fluxos de caixa
contratuais; e (ii) os termos contratuais do aƟvo financeiro dão origem, em datas específicas, aos
fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal em
aberto.

Um aƟvo financeiro é mensurado no FVOCI somente se saƟsfizer ambas as condições a seguir: (i)
o  aƟvo  é  manƟdo dentro  de  um  modelo  de  negócios  cujo  objeƟvo  é  alcançado  tanto  pela
coletade fluxos  de  caixa  contratuais  como pela venda de aƟvos financeiros; e (ii) os termos
contratuais do aƟvo  financeiro  dão  origem,  em  datas  específicas,  a  fluxos  de  caixa  que
representam pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal em aberto.

Todos os outros aƟvos financeiros são classificados como mensurados ao valor justo por meio do
resultado.

Adicionalmente, no reconhecimento inicial, a Companhia pode, irrevogavelmente, designar um
aƟvo financeiro, que saƟsfaça os requisitos para ser mensurado ao custo amorƟzado, ao FVOCI ou
mesmo ao FVTPL. Essa designação possui o objeƟvo de eliminar ou reduzir significaƟvamente um
possível descasamento contábil decorrente do resultado produzido pelo respecƟvo aƟvo.

(ii) Reconhecimento e mensuração

As  compras  e  as  vendas  de  aƟvos  financeiros  são  reconhecidas  na  data  da  negociação.  Os
invesƟmentos são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos da transação
para todos os aƟvos financeiros não classificados como ao valor justo reconhecido no resultado.

Os aƟvos financeiros ao valor justo reconhecidos no resultado são, inicialmente, reconhecidos
pelo valor justo, e os custos da transação são debitados à demonstração do resultado no período
em que ocorrerem.
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O valor justo dos invesƟmentos com cotação pública é baseado no preço atual de compra. Se o
mercado de um aƟvo financeiro não esƟver aƟvo, a Companhia estabelece o valor justo por meio
de técnicas de avaliação. Essas técnicas incluem o uso de operações recentes contratadas com
terceiros, a referência a outros instrumentos que são substancialmente similares, a análise de
fluxos de caixa descontados e os modelos de precificação de opções, privilegiando informações de
mercado e minimizando o uso de informações geradas pela Administração.

(iii) Valor  recuperável  (impairment)  de  aƟvos  financeiros  –  aƟvos  mensurados  ao  custo
amorƟzado

A Companhia avalia no final de cada período de relatório se há evidência objeƟva de que um aƟvo
financeiro  ou  grupo  de  aƟvos  financeiros  esteja  deteriorado.  Os  critérios  uƟlizados  pela
Companhia para determinar se há evidência objeƟva de uma perda por impairment incluem: (i)
dificuldade financeira significaƟva do emissor ou tomador; (ii) uma quebra de contrato,  como
inadimplência ou atraso nos pagamentos de juros ou de principal; (iii) probabilidade de o devedor
declarar  falência  ou reorganização  financeira;  e  (iv)  exƟnção do mercado aƟvo daquele aƟvo
financeiro em virtude de problemas financeiros.

(iv) Desreconhecimento de aƟvos financeiros

Um aƟvo financeiro (ou, quando for o caso, uma parte de um aƟvo financeiro  ou  parte de um
grupo de aƟvos financeiros  semelhantes)  é baixado principalmente quando:  (i)  os direitos de
receber fluxos de caixa do aƟvo expirarem; e (ii) a Companhia transferiu os seus direitos de
receber fluxos de caixa do aƟvo ou assumiu uma obrigação de pagar integralmente os fluxos de
caixa recebidos, sem demora significaƟva, a um terceiro por força de um acordo de “repasse”; e
(a) a Companhia transferiu substancialmente todos os riscos e beneİcios relaƟvos ao aƟvo; ou (b)
a Companhia não transferiu e não reteve substancialmente todos os riscos e beneİcios relaƟvos
ao aƟvo, mas transferiu o controle sobre esse aƟvo. Quando a Companhia Ɵver transferido seus
direitos de receber fluxos de caixa de um aƟvo, ou Ɵver executado um acordo de repasse e não
Ɵver transferido ou reƟdo substancialmente todos os riscos e beneİcios relaƟvos ao aƟvo, um
aƟvo é reconhecido na extensão do envolvimento conơnuo da Companhia com esse aƟvo.

b. Passivos Financeiros

(I) Reconhecimento e mensuração:

Um passivo financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado caso
seja  definido  como  manƟdo  para  negociação  ou  designado  como  tal  no  momento  do  seu
reconhecimento  inicial.  Os  custos  da  transação  são  reconhecidos  no  resultado  conforme
incorridos. Esses passivos financeiros são mensurados pelo valor justo e eventuais mudanças no
valor justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, são reconhecidas no resultado do exercício.

(II) Mensuração subsequente:

Após o reconhecimento inicial, emprésƟmos e financiamentos, debêntures,  fornecedores  e
contas a pagar são mensurados subsequentemente pelo custo amorƟzado, uƟlizando o método
da taxa de juros efeƟvos.
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(III) Desreconhecimento de passivos financeiros:

Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada, cancelada ou expirar. Quando
um  passivo  financeiro  existente  for  subsƟtuído  por  outro  do  mesmo  mutuante  com termos
substancialmente diferentes,  ou  os  termos  de um passivo  existente  forem significaƟvamente
alterados,  essa  subsƟtuição  ou  alteração  é  tratada  como  baixa  do  passivo  original  e
reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos correspondentes valores contábeis
reconhecida na demonstração do resultado.

c. Receita operacional

O reconhecimento de receitas originadas de contratos com clientes é composto por cinco passos
requerido pelo CPC 47/IFRS 15, cujos valores devem refleƟr a contraprestação à qual a enƟdade
espera ter direito em troca da transferência de bens e serviços a um cliente:

I. IdenƟficar os Ɵpos de contratos firmados com seus clientes;

II. IdenƟficar as obrigações presentes em cada Ɵpo de contrato

III. Determinar o preço de cada Ɵpo de transação;

IV. Alocar o preço às obrigações conƟdas nos contratos;

V. Reconhecer a receita quando (ou na medida em que) a enƟdade saƟsfaz cada obrigação do 
contrato.

A Companhia analisou as seguintes receitas de contratos com clientes:

Venda de produtos: No caso da venda de produtos, as receitas conƟnuarão sendo reconhecidas
quando os produtos são entregues na localidade do cliente, considerado como o momento em
que o cliente aceita os bens e os riscos e beneİcios relacionados à propriedade são transferidos.
A receita é reconhecida neste momento desde que a receita e os custos possam ser mensurados
de forma confiável,  o recebimento da contraprestação seja provável e não haja envolvimento
conơnuo da Companhia com os produtos.

Venda de serviços:  No caso da venda de serviços, as receitas conƟnuarão sendo reconhecidas
com base nos serviços efeƟvamente realizados até a data do balanço, uma vez que o valor justo e
os preços de venda dos serviços individuais são relaƟvamente semelhantes.

VI. Subvenção e assistência governamental

Subvenções governamentais são reconhecidas quando houver razoável certeza de que o beneİcio
será recebido e que todas as correspondentes condições serão saƟsfeitas. Quando o beneİcio se
refere a um item de despesa é reconhecido como receita ao longo do período do beneİcio, de
forma sistemáƟca em relação aos custos, cujo beneİcio objeƟva compensar. Quando o beneİcio
se referir a um aƟvo é reconhecido como receita diferida e lançado no resultado em valores iguais
ao longo da vida úƟl esperada do correspondente aƟvo.
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Quando a Companhia receber beneİcios não monetários, o bem e o beneİcio são registrados
pelo valor nominal e refleƟdos na demonstração do resultado ao longo da vida úƟl esperada do
bem, em prestações anuais iguais.

As subvenções para invesƟmento fiscal passaram a ser contabilizadas no resultado a parƟr da
aplicação da Lei nº 11.638/07. Posteriormente são desƟnadas para reserva de incenƟvos fiscais.

d. Moeda estrangeira

Transações em moeda estrangeira são converƟdas para a moeda funcional da Companhia pela
taxa de câmbio na data das transações.

AƟvos  e  passivos  monetários  denominados  e  apurados  em  moedas  estrangeiras  na  data  do
balanço são  reconverƟdos  para  a  moeda  funcional  à  taxa de  câmbio naquela  data.  AƟvos  e
passivos  não  monetários  que  são  mensurados  pelo  valor  justo  em  moeda  estrangeira  são
reconverƟdos  para  a  moeda  funcional  à  taxa  de  câmbio  na  data  em  que  o  valor  justo  foi
determinado. Itens não monetários que são mensurados com base no custo histórico em moeda
estrangeira são converƟdos pela taxa de câmbio na data da transação.

As diferenças de moedas estrangeiras resultantes na reconversão são reconhecidas no resultado.
Itens não monetários que sejam medidos em termos de custos históricos em moeda estrangeira
são converƟdos pela taxa de câmbio apurada na data da transação.

e. Beneİcios a empregados

Beneİcios de curto prazo a empregados

Obrigações de beneİcios  de  curto  prazo a  empregados  são reconhecidas  como despesas  de
pessoal  conforme  o  serviço  correspondente  seja  prestado.  O  passivo  é  reconhecido  pelo
montante do pagamento esperado caso a Companhia tenha uma obrigação presente legal ou
construƟva de pagar esse montante em função de serviço passado prestado pelo empregado e a
obrigação possa ser esƟmada de maneira confiável.

Plano de saúde médico, ajuda educacional e parƟcipação nos resultados são mensuradas em uma
base não descontada e são incorridas como despesas ou custos conforme o serviço relacionado
seja cobrado. A Companhia não possui acordos de pagamentos baseados em ações, planos de
contribuição definida, planos de beneİcio definidos ou qualquer outro beneİcio de longo prazo a
empregados.

f. Imposto de Renda e Contribuição Social - correntes e diferidos

O Imposto de Renda e a Contribuição Social do exercício corrente e diferido são calculados com
base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de
R$ 240.000 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o
lucro líquido e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base negaƟva de contribuição
social, limitada a 30% do Lucro Real do exercício, quando aplicável, visto que para as operações
da Companhia relacionadas à aƟvidade agrícola, 100% é uƟlizado no exercício seguinte é não há
limitação.
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A despesa com Imposto de Renda e Contribuição Social  compreende os impostos de renda e
contribuição  social  correntes  e  diferidos.  O  imposto  corrente  e  o  imposto  diferido  são
reconhecidos no resultado.

g. Despesas de Imposto de Renda e Contribuição social corrente

A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar  ou  a receber esƟmado sobre o lucro ou
prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios
anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é reconhecido no balanço
patrimonial como aƟvo ou passivo fiscal pela melhor esƟmaƟva do valor esperado dos impostos a
serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é
mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço.

A Companhia deve compensar os aƟvos fiscais correntes e os passivos fiscais  correntes  se,  a
Companhia:

 Tiver o direito legalmente executável para compensar os valores reconhecidos;

 Pretender  liquidar  em  bases  líquidas,  ou  realizar  o  aƟvo  e  liquidar  o  passivo
simultaneamente.

h. Despesas de Imposto de Renda e Contribuição Social diferido

AƟvos e passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias entre
os valores contábeis de aƟvos e passivos para fins de demonstrações contábeis e os usados para
fins  de  tributação.  As  mudanças  dos  aƟvos  e  passivos  fiscais  diferidos  no  exercício  são
reconhecidas como despesa de imposto de renda e contribuição social diferida.

Um aƟvo fiscal diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais e diferenças temporárias
deduơveis não uƟlizados, na extensão em que seja provável que lucros tributáveis futuros estarão
disponíveis, contra os quais serão uƟlizados. Os lucros tributáveis futuros são determinados com
base na reversão de diferenças temporárias tributáveis relevantes. Se o montante das diferenças
temporárias tributáveis for insuficiente para reconhecer integralmente um aƟvo fiscal diferido,
serão  considerados  os  lucros  tributáveis  futuros,  ajustados  para  as  reversões  das  diferenças
temporárias existentes, com base nos planos de negócios da Companhia.

AƟvos fiscais diferidos são revisados a cada data de balanço e são reduzidos na extensão em que
sua realização não seja mais provável.

AƟvos e passivos fiscais diferidos são mensurados com base nas alíquotas que se espera aplicar às
diferenças  temporárias  quando  elas  forem  reverƟdas,  baseando-se  nas  alíquotas  que  foram
decretadas até a data do balanço.

A mensuração dos aƟvos e passivos fiscais diferidos reflete as consequências  tributárias
decorrentes  da maneira  sob a  qual  a  Companhia  espera  recuperar  ou  liquidar  seus  aƟvos  e
passivos. AƟvos e passivos fiscais diferidos são compensados somente se determinados critérios
forem atendidos.
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i. AƟvo biológico

Os aƟvos biológicos correspondem ao culƟvo e planƟo de soja e milho, cujos produtos agrícolas
são vendidos a terceiros.  Os  aƟvos  biológicos  são mensurados ao valor justo,  deduzidos dos
custos esƟmados de venda a parƟr do momento em que aƟnge o ponto de colheita. Enquanto há
apenas uma pequena transformação biológica e não se espera que o impacto da transformação
do aƟvo biológico sobre o preço seja material,  o custo incorrido é considerado como sendo o
valor justo do aƟvo biológico.

Os aƟvos biológicos são manƟdos pelos gastos incorridos com a formação das safras até o estágio
de enchimento de grãos, quando são avaliados pelo valor justo, deduzido dos custos esƟmados
de  venda.  A  Companhia  considera  que nesse momento existe uma transformação biológica
significaƟva, que pode ser verificada com segurança e, então, o impacto da transformação do
aƟvo biológico é material.

A avaliação dos aƟvos biológicos por seu valor  justo considera  certas esƟmaƟvas,  tais  como:
preços, custos necessários para colocação em condição de venda, taxa de desconto, plano de
colheita da cultura e volume de produƟvidade, as quais estão sujeitas a incertezas, podendo gerar
efeitos nos resultados futuros em decorrência de suas variações.

Custos  de  formação:  Os  gastos  com  planƟo  referem-se  aos  custos  de  formação  dos  aƟvos
biológicos já incorridos até o encerramento do exercício.

j. Estoques

Os estoques são avaliados com base no custo histórico de aquisição e/ou produção, ou pelo valor
realizável líquido, dos dois o menor. O custo dos estoques é atribuído pelo uso do critério de
custo médio ponderado e inclui todos os custos de aquisição e de transformação,  bem como
outros custos incorridos em trazê-los às suas localizações e condições existentes.

O valor realizável líquido é o preço de venda esƟmado no curso normal dos negócios, deduzido
dos custos esƟmados para sua conclusão e dos gastos esƟmados necessários para se concreƟzar a
venda. As perdas esƟmadas de estoques de baixa rotaƟvidade ou obsoletos são consƟtuídas após
a avaliação da Administração.

k. Imobilizado Reconhecimento e mensuração

Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, que inclui
os custos de emprésƟmos capitalizados, deduzido de depreciação acumulada e quaisquer perdas
de redução ao valor recuperável (impairment), quando aplicável.

O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um aƟvo. O custo de aƟvos
construídos pela própria Companhia inclui o custo de materiais e mão-de-obra direta, quaisquer
outros custos para colocar o aƟvo no local e condição necessários para que esses sejam capazes
de operar da forma pretendida pela Administração, os custos de desmontagem e de restauração
do local onde estes aƟvos estão localizados, e custos de emprésƟmos sobre aƟvos qualificáveis.
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Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença
entre os recursos líquidos advindos da alienação e  o  valor  contábil  residual  do  item),  são
reconhecidos em outras receitas/despesas operacionais no resultado.

Quando  partes  significaƟvas  de  um item do  imobilizado  têm diferentes  vidas  úteis,  elas  são
registradas como itens separados (componentes principais) de imobilizado.

Quaisquer  ganhos  e  perdas  na  alienação  de  um  item  do  imobilizado  são  reconhecidos  no
resultado.

Custos subsequentes

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido no valor contábil do item
caso seja provável que os beneİcios econômicos incorporados dentro do componente irão fluir
para a Companhia e que o seu custo pode ser medido de forma confiável. O valor contábil do
componente que tenha sido reposto por outro é contabilizado no resultado do exercício em que
ocorre a reposição. Os custos de manutenção no dia a dia do imobilizado são reconhecidos como
despesas no resultado conforme incorridos.

Depreciação

Itens do aƟvo imobilizado são depreciados pelo método linear no resultado do exercício baseado
na vida úƟl econômica esƟmada de cada componente, já que esse método é o que mais reflete o
padrão de consumo de beneİcios econômicos futuros incorporados ao aƟvo. Terrenos, por sua
natureza, não são depreciados.

A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um aƟvo, ou outro valor
subsƟtuto do custo,  deduzido do valor residual.  Itens do aƟvo imobilizado são depreciados a
parƟr da data em que estão disponíveis para uso, ou no caso de aƟvos construídos internamente,
a parƟr do dia em que a construção é finalizada e o aƟvo está disponível para uso.

Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos  a  cada
encerramento de exercício  financeiro  e  eventuais  ajustes  são  reconhecidos  prospecƟvamente
como mudança de esƟmaƟvas contábeis.

A administração da Companhia manteve o estudo de vida úƟl elaborado em 2020 por empresa
especializada em avaliações, por entender que não ocorreram alterações que pudessem implicar
em nova vida úƟl.

As vidas úteis esƟmadas em anos a parƟr do exercício de 2020 são as seguintes:

Grupo Anos de vida úƟl médio
 Máquinas e equipamentos em geral 19
 Máquinas e equipamentos agrícolas 15
 Veículos 10
 Ediİcios e construções 60
 Benfeitorias em imóveis de terceiros 15
 Aeronaves 20
 Estruturas metálicas 45
 Equipamentos de informáƟca 3
 Móveis e utensílios 15
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l. Capital social

Ações ordinárias tem seu valor em reais classificadas no patrimônio líquido.

Os  dividendos  mínimos  obrigatórios,  conforme  definidos  em  estatuto,  são  reconhecidos  no
passivo em contraparƟda ao patrimônio líquido.

m. Redução ao valor recuperável (impairment)

AƟvos financeiros não-derivaƟvos

AƟvos financeiros não classificados como aƟvos financeiros ao valor justo por meio do resultado
são avaliados em cada data de balanço para determinar se há evidência objeƟva de perda por
redução ao valor recuperável.

As evidências objeƟvas de que aƟvos financeiros possam ter perda de valor inclui:

 Inadimplência ou atrasos do devedor;

 reestruturação de um valor devido à Companhia em condições que não seriam aceitas em
condições normais;

 IndicaƟvos de que o devedor ou emissor irá entrar em falência/recuperação judicial;

 Mudanças negaƟvas na situação de pagamentos dos devedores ou emissores;

 Desaparecimento de um mercado aƟvo para o instrumento devido a dificuldades financeiras;
ou;

 Dados  observáveis  indicando  que  houve  um  declínio  na  mensuração  dos  fluxos  de  caixa
esperados de um grupo de aƟvos financeiros.

A Administração revisa periodicamente o  valor  contábil  líquido dos aƟvos com o objeƟvo de
avaliar eventos  ou  mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que
possam  indicar  deterioração  ou  perda  de  seu valor recuperável. Se  essas  evidências forem
idenƟficadas e o valor contábil líquido exceder o valor recuperável, será consƟtuída perda por
desvalorização com a finalidade de ajustar o valor contábil líquido ao valor recuperável.

O valor recuperável de um aƟvo ou de determinada unidade geradora de caixa é definido como
sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido de venda.

Na esƟmaƟva do valor em uso do aƟvo, os fluxos de caixa futuros esƟmados são descontados ao
valor presente, uƟlizando uma taxa de desconto antes dos impostos que reflita o custo médio
ponderado de capital para a indústria em que opera a unidade geradora de caixa. O valor líquido
de venda é determinado, sempre que possível, com base em contrato de venda firme em uma
transação  em  bases  comutaƟvas,  entre  partes conhecedoras  e  interessadas,  ajustado  por
despesas atribuíveis à venda do aƟvo, ou, quando não há contrato de venda firme, com base no
preço de mercado de um mercado aƟvo,  ou no preço da transação mais recente com aƟvos
semelhantes.
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AƟvos não financeiros

Os valores contábeis dos aƟvos não financeiros da Companhia, que não os aƟvos biológicos e
estoques, são revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor
recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do aƟvo é esƟmado.

n. Provisões

Provisões  são reconhecidas  quando a Companhia  tem uma obrigação presente (legal  ou não
formalizada) em consequência de um evento passado, e seja provável que beneİcios econômicos
sejam requeridos  para liquidar a obrigação e uma esƟmaƟva confiável do valor da obrigação
possa ser feita. Quando a Companhia espera que o valor de uma provisão seja reembolsado, em
todo ou em parte, por exemplo, por força de um contrato de seguro, o reembolso é reconhecido
como um aƟvo separado, mas apenas quando o reembolso for praƟcamente certo. A despesa
relaƟva a qualquer provisão é apresentada na demonstração do resultado, líquida de qualquer
reembolso.

As  provisões  podem  ser  determinadas  por  meio  do  desconto  dos  fluxos  de  caixa  futuros
esƟmados a uma taxa antes de impostos que reflita as avaliações atuais de mercado quanto ao
valor do dinheiro no tempo e riscos específicos  para  o  passivo  relacionado.  Os  efeitos  do
desreconhecimento do desconto pela passagem do tempo são reconhecidos no resultado como
despesa financeira.

Provisões para riscos fiscais, cíveis e trabalhistas

As provisões para demandas judiciais são consƟtuídas para todas os processos judiciais para os
quais  é provável  que uma saída de recursos seja  feita  para liquidar  a  uma obrigação e  uma
esƟmaƟva razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das
evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis,  as  decisões  mais
recentes  nos  tribunais  e sua  relevância  no ordenamento jurídico,  bem como a  avaliação dos
advogados externos.

As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias,  tais
como prazo de prescrição aplicável,  conclusões de  inspeções  fiscais  ou  exposições  adicionais
idenƟficadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais.

o. Novas normas, alterações e interpretações de normas

A Companhia  adotou a parƟr  de  1º  de janeiro  de 2024 as  novas  normas,  mas que que não
produziram impactos relevantes nas suas demonstrações financeiras findas em 31 de dezembro
de 2024:

 Acordos de financiamento de fornecedores (Risco Sacado) – alterações ao CPC 03/IAS 7 e CPC
40/IFRS 7;

 Classificação do passivo em circulante ou não circulante – alterações ao CPC 26 (IAS 1) e CPC
23 (IAS 8);

 Passivo não circulante com covenants – alterações ao CPC 26 (IAS 1);

 Passivos de arrendamento em uma venda e leaseback – alterações ao CPC 06 (IFRS 16).
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Novas normas ainda não efeƟvas

Algumas novas normas serão efeƟvas para exercícios findos após 31 de dezembro de 2024 e não 
foram adotadas na preparação destas demonstrações financeiras, tais como:

 IFRS 18 Apresentação e Divulgação das Demonstrações Contábeis;

 IFRS 10 / IAS28 Venda ou contribuição de aƟvos entre um InvesƟdor e sua associada ou joint
venture;

 IAS  21  /  CPC  02  Os  efeitos  das  mudanças  nas  taxas  de  câmbio  inƟtulada  falta  de
conversibilidade;

 IFRS 7 e 9 Classificação e mensuração de instrumentos financeiros

 OCPC 10  Créditos  de  carbono (tCO2e),  permissões  de  emissão (allowances)  e  crédito  de
descarbonização (CBIO).

A  Administração  da  Companhia  não  espera  que  as  normas  acima  resultem  em  impactos
significaƟvos para fins de demonstrações financeiras.

p. Reforma Tributária sobre o consumo

Em  20  de  dezembro  de  2023,  foi  promulgada  a  Emenda  ConsƟtucional  (“EC”)  n°  132,  que
estabelece  a  Reforma  Tributária  (“Reforma”)  sobre  o  consumo.  O  modelo  da  Reforma  está
baseado num IVA reparƟdo (“IVA dual”) em duas competências, uma federal (Contribuição sobre
Bens e Serviços - CBS), que subsƟtuirá o PIS e a COFINS, e uma subnacional (Imposto sobre Bens e
Serviços - IBS), que subsƟtuirá o ICMS e o ISS.

Foi também criado um Imposto SeleƟvo (“IS”)  – de competência federal,  que incidirá sobre a
produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao
meio ambiente, nos termos de lei complementar.

Em 17 de dezembro de 2024, foi concluída a aprovação, pelo Congresso Nacional, do primeiro
projeto de lei complementar (PLP) 68/2024, que regulamentou parte da Reforma. O PLP 68/2024
foi sancionado com vetos pelo presidente da República em 16 de janeiro de 2025, tornando-se a
Lei Complementar nº 214/2025.

Embora a regulamentação e insƟtuição do Comitê Gestor do IBS tenha sido inicialmente tratada
no PLP nº 108/2024, segundo projeto de regulamentação da Reforma, que ainda será apreciado
pelo Senado Federal, parte da trataƟva já foi incorporada ao PLP nº 68/2024, aprovado como
acima mencionado que, entre outras previsões, determinou a insƟtuição, até 31 de dezembro de
2025, do referido Comitê, responsável pela administração do mencionado imposto.

Haverá um período de transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários – anƟgo e
novo – coexisƟrão. Os impactos da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, a parƟr
do início do período de transição, somente serão plenamente conhecidos quando da finalização
do processo de regulamentação dos temas pendentes por lei complementar. Consequentemente,
não há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2024.
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4. Caixa e equivalentes de caixa

2024 2023
Caixa 293 1.686
Contas correntes bancárias 136 24.719
Aplicações financeiras 121.290 34.109

121.719 60.514

As aplicações financeiras em renda fixa referem-se, principalmente, a fundos de invesƟmentos,
pós-fixados, remunerados à taxa média de 10,55% ao ano (13,88% em 31 de dezembro de 2023)
e estão desƟnadas à negociação imediata

Essas aplicações estão disponíveis para uƟlização nas operações da Companhia, prontamente
conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitos a um insignificante risco de
mudança  de  valor.  Estas  operações  têm  vencimentos  inferiores  a  três  meses  da  data  de
contratação e possuem compromisso de recompra pelo emissor, logo são classificadas como
caixa e equivalentes de caixa, conforme CPC 03 (R2).

5. Aplicações financeiras

2024 2023
Aplicações financeiras vinculadas 3.027 2.987
Título de capitalização 86 85

3.113 3.072
Circulante 86 85
Não Circulante 3.027 2.987

Em  31  de  dezembro  de  2024  as  aplicações  financeiras  referem-se  exclusivamente  a  CDB-
CerƟficados  de  Depósitos  Bancários  pós-fixados  que  estão  vinculadas  a  contratos  de
emprésƟmos e financiamentos em forma de garanƟa (longo prazo), e ơtulos de capitalizações
(curto prazo).

6. Contas a receber de clientes

2024 2023
Contas a receber em moeda nacional (i) 105.177 101.232
Contas a receber em moeda estrangeira (ii) 189.491 147.227

294.668 248.459
(-) Perdas esƟmadas de créditos (110.613) (99.360)

184.055 149.099
Circulante 181.717 145.942
Não circulante 2.338 3.157

(i) Contas a receber em moeda nacional: São compostos pelas vendas de todos os negócios
da Companhia (agronegócio grãos, ferƟlizantes, defensivos, máquinas e serviços);
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(ii) Contas a receber em moeda estrangeira: são vendas realizadas no Brasil, na região do
MATOPIBA, principalmente de ferƟlizantes e defensivos agrícolas. Na negociação com o
cliente, o recebível é travado em dólar. O saldo a receber está valorizado pela cotação do
dólar do encerramento do exercício. Corresponde a U$ 30.603 (Vide nota 24).

Composição da carteira por idade de vencimento

2024 2023
A vencer 169.804 118.021
Vencidos 1 a 60 dias 7.244 7.251
Vencidos entre 61 a 180 dias 3.850 5.491
Vencidos entre 181 a 365 dias 2.543 16.427
Vencidos entre 1 ano e 2 anos 1.690 6.527
Vencidos acima de 2 anos 109.537 94.742
Total 294.668 248.459

O monitoramento da adequação da perda esƟmada de crédito de clientes é feito regularmente
pela Administração, que faz uma análise global dos atrasos, avaliando o valor e as caracterísƟcas
dos créditos da Companhia, considerando:

(i) o conhecimento do mercado de atuação;

(ii) a performance individual do cliente; e

(iii) o cenário macroeconômico e climáƟco.

Um possível risco de não receber um ơtulo se inicia normalmente quando um saldo renegociado
está vencido há mais de 6 meses. Quando tratamos dos ơtulos vencidos acima de 2 anos, o risco
já  é  evidente  bem  como  os  ơtulos  que  estão  em  cobrança  judicial  sendo  necessário  o
reconhecimento de  perda  esƟmada.  Neste  cenário  avaliamos  a  CPC  48 (IFRS  16)  quanto a
classificação e mensuração da perda ao valor recuperável tendo em consideração os seguintes
critérios:

(i) Títulos em cobrança judicial;

(ii) Títulos que Ɵverem o prazo de vencimento renegociados e que estão vencidos há mais
de seis meses;

(iii) Demais ơtulos vencidos a mais de 2 anos;

(iv) Outros riscos de perda de crédito.

Movimentação da provisão para redução ao valor recuperável

2024 2023
Saldo no início do exercício (99.360) (116.864)
(ConsƟtuição) ou Reversão de perdas esƟmadas (11.253) 17.504
Saldo no fim do exercício (110.613) (99.360)
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7. Estoques

2024 2023
Estoque para venda - agronegócio (a) 215.648 229.467
Estoque de produtos agrícolas (Grãos) (b) 15.625 80.739
Estoque de terceiros em nosso poder 7.988 124
Estoque próprio em poder de terceiros 83.974 10.598
Máquinas, peças e implementos (Case) (c) 68.010 57.692
Estoques para uso próprio (d) 64.819 67.050
Resíduos 1.569 1.562

457.633 447.232

(a) Estoques de ferƟlizantes, defensivos e sementes desƟnados para venda;

(b) Estoque de soja, milho, milheto e sorgo desƟnados para venda;

(c) Estoques das concessionárias Cases desƟnados para venda;

(d) Estoques  de  defensivos,  ferƟlizantes,  almoxarifado  e  óleo  diesel  que  são  desƟnados
exclusivamente para aplicação nas fazendas em que a Companhia opera.

8. AƟvo biológico

A Companhia possui plantações de grãos no montante de R$ 151.528 numa área total de 52.364
Ha (41.300 Ha de Soja e 11.064 Ha de Milho) em 31/12/2024 (R$ 162.086 em 2023) referente a
custos e valorização a mercado até o encerramento do exercício. Os principais custos são com
insumos  agrícolas  como  ferƟlizantes  e  defensivos,  salários  e  encargos,  arrendamentos,
depreciações, combusơveis e lubrificantes, peças e manutenção de máquinas.

A seguir apresentamos o total de hectares plantados na safra atual e safra anterior:

Hectares plantados Safra 2024/2025 Safra 2023/2024
Soja/Milho 52.364 Ha 46.121 Ha

Saldo em 31 de dezembro de 2022 134.994
Custos de produção para safra 2022/2023 369.316
Redução devido as colheitas (277.555)
Variação do valor justo (55.988)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 170.767
Custos de produção para safra 2023/2024 312.980
Redução devido as colheitas (323.539)
Variação do valor justo 14.355
Saldo em 31 de dezembro de 2024 174.563

Para reconhecimento do valor justo dos aƟvos biológicos são uƟlizadas as seguintes premissas:
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 Valorização:  as  plantações  são  manƟdas  ao  custo  histórico  até  a  data  do  estágio  de
enchimento de grãos, quando são valorizadas por seu valor justo, o qual reflete o preço de
venda do aƟvo menos os custos necessários para colocação do produto em condições de
venda;

 Metodologia  uƟlizada:  valorização  de  cada  área  de  culƟvo,  que  estão  no  estágio  de
enchimento de grãos, com base na área a ser colhida e na produƟvidade esperada;

 Preços:  os  preços  dos  aƟvos  biológicos  são  obƟdos  através  de  pesquisas  de  preço de
mercado,  divulgados  por  empresas  especializadas.  O  preço  da  saca  de  soja  de  60kg
considerada no cálculo do aƟvo biológico foi de U$ 21,91 em 31/12/2024 (U$ 27,46 em
31/12/2023), a produƟvidade média esƟmada é de 65,87 sacas de soja por hectare (65,23
em 31 de dezembro de 2023);

 Taxa de desconto:  A taxa uƟlizada nos fluxos de caixa corresponde ao WACC (Custo de
Capital Ponderado) da Companhia foi 13,01% a.a. em 31 de dezembro de 2024 (9,43% a.a.
em 31 de dezembro de 2023), a qual é revisada periodicamente pela Administração.

9. Impostos a recuperar

2024 2023
PIS/COFINS (a) 15.367 10.586
ICMS (b) 20.087 21.429
IRPJ/CSLL NegaƟvos / Pagamentos Indevidos 4.653 3.618
Outros 86 109

40.193 35.742
Circulante 16.166 15.296
Não circulante 24.026 20.446

a. PIS/COFINS

Impostos com origem, principalmente, de compra de matérias-primas, peças e produtos para
revenda.  O  valor  a  recuperar  acumulado  teve  sua  classificação  considerando  o  montante
passível de compensação nos próximos 12 meses (R$ 4.124), classificada no aƟvo circulante, e o
remanescente,  classificado  no  longo  prazo  (R$  11.243),  são  pedidos  de  ressarcimento,
aguardando o deferimento.

b. ICMS

Impostos com origem principalmente de compra de matérias-primas, peças e produtos para
revenda e compra de bens do aƟvo imobilizado. O valor a recuperar de R$ 7.304 será realizado
durante  o  exercício  de  2025,  classificado  no circulante.  O  crédito  CIAP,  de  R$  12.783  será
realizado de acordo com as parcelas de 1/48 avos.
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10. Adiantamento e Crédito com fornecedores

2024 2023
Adiantamento e crédito com fornecedores 43.318 16.061

Adiantamento a fornecedores para compra de insumos, comercialização, materiais para uso e
consumo.

11. Outras contas a receber 

2024 2023
Compra pra entrega Futura (a) - 1.642
Outras contas a receber (b) 2.229 2.553

2.229 4.195

(a) Compra pra entrega futura de máquinas, equipamentos agrícolas, insumos e produtos para
comercialização.

(b) Seguros a apropriar, adiantamento de viagens e crédito com funcionários.

12. Tributos Diferidos

 2024 2023
Lucro Contábil Antes do IRPJ e CSLL 93.920 305.498
(+) Adições Permanente (a) 1.438 1.844
(-) Exclusões Permanentes (b) (44.639) (186.787)
(+) Adições Temporárias (c) 88.130 180.745
(-) Exclusões Temporárias (d) (140.744) (180.942)
(-) Compensações Períodos Anteriores (22.170)

(=) Base Fiscal Antes das Compensações (24.065) 120.358
Outros ajustes Parte (e) - 1.286

Diferido Prejuízo Fiscal 24.504 -
Prejuízo Fiscal Acumulado (f) 24.504 -

  
Imposto Diferido DRE (g) = ((c)+(d)+(f)) x 34% (9.557) (67)

  
Tributos Diferidos Líquido Período Anterior (h) (111.948) (110.595)
Tributos Diferidos Líquido Saldo Atual = (é) + (g) + (h) (121.505) (111.948)
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13. Imobilizado

Custo do imobilizado 2023 Adições Baixas 2024
Terras de Exploração 226.086 64.370 - 290.456
Terrenos 811 1.650 (124) 2.337
Máquinas e equipamentos em geral 26.514 10.277 (315) 36.476
Máquinas e equipamentos agrícolas 132.050 27.231 (3.779) 155.502
Veículos 395.276 8.239 (22.373) 381.142
Ediİcios e Construções 35.172 7.797 - 42.969
Aeronaves 46.772 - - 46.772
Estruturas metálicas 13.038 19.050 - 32.088
Equipamentos de informáƟca 2.302 671 (22) 2.951
Móveis e utensílios 3.303 1.017 (7) 4.313
Imobilizado em andamento 26.315 35.209 (34.707) 26.817
Benfeitorias em imóveis de terceiros 2.537 - - 2.537
Outros aƟvos imobilizados 4.550 2.219 (2) 6.767
Total geral 914.726 177.730 (61.329) 1.031.127
     Depreciação 2.023 Adições Baixas 2.024
Máquinas e equipamentos em geral (9.661) (1.473) 224 (10.910)
Máquinas e equipamentos agrícolas (45.746) (8.898) 780 (53.864)
Veículos (86.998) (38.140) 14.634 (110.504)
Ediİcios e construções (6.152) (631) - (6.783)
Aeronaves (5.849) (2.338) - (8.187)
Estruturas metálicas (3.167) (431) - (3.598)
Equipamentos de informáƟca (1.605) (534) 20 (2.119)
Móveis e utensílios (1.163) (243) 4 (1.402)
Benfeitorias em imóveis de terceiros (642) (141) - (783)
Outros aƟvos imobilizados (1.618) (230) - (1.848)
Total geral (162.601) (53.059) 15.662 (199.998)
     
Total do imobilizado – líquido 752.125 124.671 (45.667) 831.129

a) A depreciação, para efeito de resultado contábil, é aplicada com base na vida úƟl dos bens
conforme úlƟmo laudo e estudo de 2020 (Vide Nota ExplicaƟva nº 3.k).

14. Direito de Uso

ATIVO 2024 2023
a) Direito de uso (Líquido de amorƟzação)

Arrendamento de terras 108.643 100.517
Arrendamento de terras (Partes relacionadas) 2.993 216
Não circulante 111.636 100.733

PASSIVO
b) Leasing a pagar

Arrendamento de terras 129.113 115.638
(-) Reclassificação Arrendamento com Partes Relacionadas (873) (725)
Total 128.240 114.913
Circulante 20.428 22.593
Não circulante 107.812 92.320
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As terras (terras de exploração) oriundas de arrendamento e parceria rural, são desƟnadas ao
culƟvo de grãos.

As  parcelas  classificadas  no  passivo  não  circulante  de  leasing  a  pagar  têm  o  seguinte
cronograma de pagamento:

2026 18.517
2027 a 2037 89.295
Total 107.812

15. Outros AƟvos a Longo Prazo

2024 2023
Fundos de Reservas/Risco Case (a) 10.746 9.856
Subvenções IRPJ – Deposito ReinvesƟmento (b) 9.305 4.104
InvesƟmentos Agrícolas - 2.204

20.051 16.164

(a) Fundo garanƟdor  reƟdo a cada financiamento liberado referente  a comercialização de
maquinas agrioclas junto ao banco CNH, para prevenção de devedores inadimplentes.

(b) Depositos (liquidos) de parte do valor devido do IRPJ em conta vinculada ao Banco do
Nordeste, para beneficiar projetos de modernização e ampliação em área incenƟvada pela
Sudene.

16. Fornecedores

2024 2023
Fornecedores em moeda nacional (a) 116.805 78.557
Fornecedores em moeda estrangeira (a) 120.945 47.333
Fornecedores de terras de exploração (b) 82.904 102.418

320.654 238.308
Circulante 271.448 140.492
Não circulante 49.206 87.816

(a) Aquisições de insumos (nacionais e internacionais), material para consumo, e produtos
para revenda. A exposição da moeda entrangeira (“dólar”)  corresponde a U$ 19.532
(vide nota 24).

(b) Em 2024, a Companhia liquidou parte das aquisições de áreas/terras adquiridas a prazo.
O saldo das demais parcelas possuem vencimentos até 2032. Terras de exploração são
áreas adquiridas e incorporadas ao imobilizado para fins de culƟvo de grãos.
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17. EmprésƟmos e Financiamentos

Moeda Nacional Taxa de juros a.a.
Ano de

Vencimento 2024 2023
Financiamento Rural 6,8% 2025 a 2032 65.636 39.179
FNE - Renovação frota 3,8% 2025 a 2027 9.044 25.667
Limite de Conta 0% - - 30

74.680 64.876

Moeda Estrangeira (Dólar 
Americano)

ACC
6,9

2025 56.942 -

Financiamento Externo
3,3

2025 2.424 3.791
59.366 3.791

Total de EmprésƟmos 134.046 68.667

Circulante 116.607 51.683
Não Circulante 17.439 16.984
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As parcelas  classificadas no passivo não circulante de emprésƟmos e financiamentos têm o
seguinte cronograma de pagamento:

Exercícios 2024 2023
2026 5.733 12.345
2027 a 2032 11.706 4.639

17.439 16.984

GaranƟas

As seguintes garanƟas dadas para os contratos de emprésƟmos e financiamentos em aberto
foram:

2024 2023
Aplicações financeiras 3.027 2.521
Alienação fiduciária de bens 9.450 9.450
Hipotecas (a) 134.209 151.450
Nota promissória 78.524 21.612

225.210 185.033

(a) Os imóveis dados em garanƟa nas hipotecas são:

 Fazenda Ribeirao XIX matrícula MT. 2.046;
 Fazenda Ribeirão N° 279
 Fazenda Galvão MT. 36.610

A  Companhia  não  está  sujeita  a  cláusulas  restriƟvas  (covenants)  em  seus  contratos  de
financiamentos.

18. Impostos a Recolher 

I. IRPJ e CSLL

2024 2023
Saldo do exercicio - 1.233
Competência 2012 e 2013 (a) 21.979 20.787

21.979 22.020
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(a) Em 2017 a Companhia recebeu da Secretaria da Receita Federal Auto de infração
pelo  não  pagamento  de  IRPJ  e  CSLL  do  exercício  de  2012.  O  saldo  atualmente
reconhecido (IRPJ e CSLL) a pagar de R$ 21.979 refere-se ao valor da dívida após
êxito nas discussões administraƟvas e a qual a empresa mantém o saldo corrigido.
Encontra- se em discussão, um montante de R$ 10.566 referente à multa isolada
pelo não pagamento das esƟmaƟvas mensais,  cuja classificação e prognósƟco de
perda é possível conforme divulgado vide nota “22”. 

II. Demais Obrigações Fiscais e Tributárias

2024 2023
IRRF Juros Sobre Capital Próprio 3.189 1.948
Demais impostos a recolher 2.537 1.442

5.726 3.390

19. Obrigações com Partes Relacionadas

2024 2023
Passivo - Mútuo

Mútuo tomado de acionistas 101.341 44.597
Parceria Rural / Leasing (a) 873 724
Total 102.214 45.321
Circulante 873 724
Não Circulante 101.341 44.597

(a) Parceria rural com acionistas, acrescidos de encargos e atualizações contratuais.

Remuneração pessoal chave da Administração

Em  2024,  a  remuneração  do  pessoal  chave  da  administração,  contemplando  o  Diretor-
Presidente e demais membros da Diretoria, totalizou R$ 4.595 (R$ 4.288 em 31 de dezembro
2023), considerando apenas a remuneração direta, como salários e graƟficações.

20. Adiantamento de Clientes

2024 2023
Clientes em moeda nacional 18.832 28.586
Clientes em moeda estrangeira 22.931 25.354

41.763 53.940
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21. Outras Contas e Obrigações

2024 2023
Venda pra entrega Futura (a) 32.990 12.539
Outras contas a pagar (b) 1.544 5.962

34.534 18.501

(a) Venda pra entrega futura de máquinas, equipamentos agrícolas, insumos e produtos para
comercialização.

(b) Estoque de terceiros, instrumentos financeiros, royalƟes reƟdos e outros.

22. Provisão para demandas judiciais

Tributário Cível Trabalhista Total
Saldo em 31/12/2022 4.184 2.481 19.708 26.373
ConsƟtuição 266 193 16.163 16.622
Reversão (4) (1.066) - (1.070)
Saldo em 31/12/2023 4.446 1.608 35.871 41.925
ConsƟtuição 176 475 9.620 10.271
Reversão (5) (87) (2.035) (2.127)
Saldo em 31/12/2024 4.617 1.996 43.456 50.069

A  GEES  S.A.  é  parte  em  demandas  cíveis,  trabalhistas  e  tributárias  nas  esferas  judicial  e
administraƟva,  cuja  probabilidade  de  perda  é  considerada  pelos  administradores  e  seus
assessores  jurídicos  como possível,  para  as  quais,  portanto,  não são consƟtuídas  provisões,
sendo os valores envolvidos aproximadamente de R$ 138.046, (R$ 148.037 em 31 de dezembro
2023). Os principais valores classificados como perda possível são assim resumidos.

a) Auto de infração no valor atualizado de R$ 40.557 lavrado pela SEFAZ/MA- Secretaria da
Fazenda do Estado do Maranhão, citação referente a créditos tributários que encontram-
se integralmente garanƟdos em ação anulatória. A matéria está em Execução suspensa
até julgamento de mérito da anuatória - valor integral está garanƟdo pela apresentação
de carta-fiança;

b) Auto de infração no valor corrigido de R$ 10.566 lavrado pela SRF - Secretaria da Receita
Federal, referente a multa isolada IRPJ e CSLL, sendo indicação do auditor fiscal a dedução
maior da receita bruta o valor do ICMS destacado nas notas fiscais no ano calendário de
2012,  matéria  que  está  aguardando  julgamento  dos  embargos  de  decaração
apresentados ao CARF - Conselho AdministraƟvo de Recursos Fiscais;

c) Auto de infração de R$ 3.800 lavrado pelo Ibama por desmatameento antes de emissão
de autorização por escrito. O caso se trata de Execução com fulcro em CDA, embora, a
origem da mesma se vincule as outras duas descritas acima, ou seja, sobre o mesmo
número de débito, mesmo objeto e valor. A matéria encontra-se aguardando carga dos
Autos e Suspenso até julgamento da Anulatória;
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d) 65 casos trabalhistas em andamento, o qual estão em fase inicial ou recursal sem decisão
e sem obrigação de pagamento, correspondente ao valor de R$ 10.729; 

e) Autos de infrações com valor total de R$ 65.354 instaurados, com o objeƟvo específico de
obtenção de documentos e informações relacionados às contribuições previdenciárias e
de  outras  enƟdades  (terceiros).  Suposto  enquadramento  incorreto,  por  parte  do
contribuinte, no FPAS. Os processos, encontram-se impugnados e, em Recurso Voluntário
protocolado, aguardando julgamentos.

f) Outras possiveis perdas em demandas judiciais, civeis e tributárias no valor de R$ 7.040,
estão impugnadas e aguardando julgamento.

23. Patrimônio líquido

Capital social

O capital social é composto por 235.127.091,71 ações ordinárias ao valor de R$ 1,00 (um real)
cada, cuja a parƟcipação dos acionistas no patrimônio da Companhia  em 31 de dezembro de
2024 está assim distribuída:

Acionistas QuanƟdade em 2023 % Valor por ação
José Antônio Gorgen 232.985.045,16 99,09 232.985
Demais acionistas 2.142.046,55 0,91 2.142
Total 235.127.091,71 100,00 235.127

Reserva legal

É consƟtuída à razão de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos termos do art.
193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social.

Reserva de incentivos fiscais:

IRPJ – Lucro da exploração e Reinvestimento

A Companhia possui incenƟvo fiscal de redução de 75% do imposto de renda até  o  ano
calendário de 2032 para a unidade instalada na cidade de Uruçui/PI; até 31 de dezembro de
2024 para a unidade instalada na cidade de Balsas/MA e até 2026 para a unidade instalada em
São  Luis/MA,  conforme  Laudos  ConsƟtuƟvos  N°0543/2023,  0077/2015  e  0113/2017,
respecƟvamente.
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O incenƟvo é calculado com base no lucro da exploração,  proporcional  a receita líquida da
aƟvidade de ferƟlizantes (misturadoras). O resultado obƟdo com esse beneİcio é a redução da
despesa  com imposto  de  renda  e  na  distribuição  dos  resultados  do  exercício.  O  montante
reduzido da despesa é desƟnado a conta de reserva de incenƟvos fiscais, conforme disposição
legal. A movimentação no patrimônio líquido nesssa rubrica foi de R$ 3.393 em 31 de dezembro
de 2024 (R$ 10.310 em 2023), o valor foi somente absorvido da reserva de lucros.

A Companhia possui incenƟvo fiscal que beneficia as pessoas jurídicas com empreendimentos
em operação na área de atuação da Sudene com o reinvesƟmento de 30% do imposto devido
em projetos de modernização ou complementação de equipamentos até o ano de 2028. 

Preliminarmente, a empresa deverá efetuar o depósito correspondente à redução de 30% do
valor do IRPJ, calculado sobre o lucro real da aƟvidade incenƟvada, junto a uma agência do
banco do Nordeste, em conta de depósito especial e posteriormente solicita o pleito de resgate.
O montante reduzido do valor a pagar de IRPJ será reƟdo  na conta de reserva de incenƟvos
fiscais, conforme disposição legal. A movimentação no patrimônio líquido nesssa rubrica foi de
R$ 981 em 31 de dezembro de 2024, o valor foi somente absorvido da reserva de lucros.

ICMS –  Credito presumido

Em decorrência do projeto de ampliação de unidade industrial, a Companhia foi habilitada aos
incenƟvos  do  pro-Maranhão,  conforme  parecer  emiƟdo pelas  instâncias  técnicas  de  sua
Secretaria ExecuƟva constante no processo nº 0139046/2014-SEDINC-MA.

As exigências legais e regulamentares dos poderes públicos foram atendidas, especialmente as
do Programa de IncenƟvos as AƟvidades Industriais e Tecnológicas do Estado do Maranhão,
sendo que a Companhia celebrou Termo de Compromisso e Regime Especial com o Estado do
Maranhão, pelo prazo de 15 anos, correspondente aos beneİcios fiscais constantes na Lei 9.121
de 04 de março de 2010 e alterações, que referem-se ao crédito de 75% sobre o valor do ICMS
devido pela Companhia. 

Sobre esse incenƟvo fiscal  a Companhia recolhe a taxa de contribuição para o F.D.I.  (Fundo
Estadual de Desenvolvimento Industrial) no valor correspondente a 5% do valor dos incenƟvos
uƟlizados a cada período de apuração.

É concedido às empresas Gees (comércio atacadista de grãos) o crédito presumido, de modo
que a carga tributaria seja de 2% sobre o valor total das saídas tributadas. Maranhão – através
da portaria GABIN n° 376/2023, Art. 11. Piauí – pelo decreto n° 21.866/2023, anexo VII art, 106
credenciado pelo o Piauí através do beneficio 290/2024.

Sobre esse incenƟvo fiscal, a Companhia recolhe para o Piauí a taxa de FUNEF (Fundo Estadual
de  Equilíbrio  Fiscal)  no percentual  de  10%  sobre  valor  do  crédito  presumido.  Enquanto  no
Maranhão, não há esse recolhimento.
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ICMS – IncenƟvo industrial

A Gees recebe incenƟvos fiscais no estado do Piauí conforme a Lei 4.859/1996, prorrogada pelo
Decreto  15.925/2014,  emiƟdo  pela  Secretaria  ExecuƟva  do  Estado  através  do  Decreto
13.760/2009. O incenƟvo inclui uma dispensa de 90% no pagamento do ICMS e a isenção do
diferencial  de alíquota na entrada de equipamentos.  O período de uƟlização do beneİcio é
determinado pelo Decreto 15.925/2014.

Período de vigencia % de Dispensa
De 01/08/2018 a 31/07/2023 100%
De 01/08/2023 a 31/07/2027 90%
De 01/08/2027 a 31/07/2030 80%

A companhia efetuou movimentação no patrimônio líquido destas rubricas (IncenƟvos de ICMS)
até 31 de dezembro de 2023. Após estudos realizados e em conformidade com a LC 160/17
optou  pela  desnecessidade  de  observancia  dos  requisitos  do  Art.30  da  Lei  12.973/2024
referente a essa retenção a parƟr de 1° de janeiro de 2024.

Reservas de Subvenções de Investimentos – Lei Complementar 160/2017

A Companhia consƟtuiu reservas de subvenções de invesƟmentos de ICMS de acordo com a Lei
Complementar 160/2017, que alterou a Lei 12.973/14 ArƟgo 30º parágrafo 4º. Estes beneİcios
fiscais de ICMS foram oferecidos a empresa mediante aos beneİcios fiscais de isenção, redução
e  diferimento  do  ICMS pelos  Estados  de  Piauí  e  Maranhão,  através  do  Convênio  100/97  e
Convênio 52/91 e seus correspondentes relacionados aos Regulamentos de ICMS próprios, até
31 de dezembro de 2023.

O ArƟgo 30º parágrafo 4º foi revogado através da Lei de nº 14.789/2023, passando a tratar as
regras destas subvenções através de um novo formato a parƟr do dia 1° de janeiro de 2024. Não
ocorreram movimentações deste incenƟvo neste exercicio (2024).

Reserva de lucros

Registra a retenção de lucros do exercício corrente e anteriores.  De acordo com o Art. 199 da
Leis das S.A.s, o saldo das reservas de lucros, exceto as para conƟngências, de incenƟvos fiscais e
de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. AƟngindo esse limite, a assembléia
deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social ou na
distribuição de dividendos. (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 2007).

A desƟnação dessa reserva será deliberada na próxima Assembleia Geral Extraordinária.

Dividendos

O estatuto social da Companhia determina a distribuição de um dividendo mínimo obrigatório
de  5%  do  resultado  do  exercício,  ajustado  na  forma  da  lei,  havendo  a  possibilidade  de
distribuição de um percentual maior, com aprovação dos acionistas em assembléia geral.
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Juros sobre capital próprio

Em 2024 a Companhia pagou juros sobre capital próprio de acordo com a legislação vigente.

24. Instrumentos financeiros e gerenciamento de riscos

A  Companhia  mantém  operações  com  instrumentos  financeiros.  A  Companhia  não  efetua
aplicação em caráter especulaƟvo, em derivaƟvos ou quaisquer outros aƟvos de risco.

Todas  as  operações  com  instrumentos  financeiros  estão  reconhecidas  nas  demonstrações
contábeis, conforme quadro abaixo:

Classificação contábil e valores justos

A tabela a seguir apresenta os valores contábeis e os valores justos dos aƟvos  e  passivos
financeiros:

contábil valor justo contábil valor justo
AƟvos 2024 2024 2023 2023
Valor justo através do resultado
Caixa e equivalentes de caixa 121.719 121.719 60.514 60.514
Aplicações financeiras 3.113 3.113 3.072 3.072
Contas a receber de clientes 184.055 184.055 149.099 149.099
Adiantamentos a fornecedores 43.318 43.318 16.061 16.061
Outras contas a receber 22.280 22.280 20.359 20.359

Passivos
Passivos pelo custo amorƟzado
Fornecedores 320.654 320.654 228.308 228.308
EmprésƟmos e financiamentos 134.046 134.046 68.667 68.667
Débitos com partes relacionadas 102.214 102.214 45.321 45.321
Adiantamentos de clientes 41.763 41.763 53.940 53.940
Leasing a pagar 128.240 128.240 114.913 114.913
Outras contas a pagar 34.534 34.534 18.501 18.501

Os principais  fatores de risco  que a  Companhia  está  exposta  refletem aspectos estratégico-
operacionais e econômico-financeiros.

Os riscos estratégico-operacionais são endereçados pelo modelo de gestão da Companhia. Os
riscos  econômico-financeiros  refletem,  principalmente,  o  comportamento  de  variáveis
macroeconômicas,  como preço de  commodiƟes,  taxas  de câmbio e  de  juros,  bem como as
caracterísƟcas  dos  instrumentos  financeiros  uƟlizados  pela  Companhia.  Esses  riscos  são
administrados por meio de acompanhamento da alta administração que atua aƟvamente na
gestão operacional da Companhia.

A Companhia possui como práƟca gerir riscos existentes de forma conservadora, sendo que esta
práƟca possui como principais objeƟvos preservar o valor e a liquidez dos aƟvos financeiros e
garanƟr  recursos  financeiros  para  o  bom  andamento  dos  negócios.  Os  principais  riscos
financeiros considerados pela gestão da alta administração são:
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a. Risco de crédito;
b. Risco de liquidez;
c. Risco de mercado (Preço de commodiƟes, variação cambial, taxa de juros).

Riscos de crédito

O risco de crédito consiste na possibilidade de a Companhia incorrer em perdas  financeiras
decorrentes  do  descumprimento  das  obrigações  contratuais  por  parte  de  clientes  ou
contrapartes  em  instrumentos  financeiros.  Esse  risco  decorre,  principalmente,  das  contas  a
receber de clientes e dos instrumentos financeiros deƟdos pela Companhia.

Diversificação da Carteira de Recebíveis: A carteira de recebíveis da Companhia é altamente
diversificada,  estando  distribuída  entre  mais  de  1.500  clientes  aƟvos.  Essa  pulverização
minimiza  a  concentração  de  valores,  de  modo  que  nenhum  cliente  ou  grupo  de  clientes
representa um risco significaƟvo à liquidez global da carteira.

Exposição máxima ao risco: O valor contábil dos aƟvos financeiros representa a exposição
máxima do crédito, servindo como parâmetro para a avaliação dos riscos envolvidos.

PolíƟca  de  crédito:  A  Companhia  adota  uma  políƟca  de  crédito  robusta,  cujo  objeƟvo  é
estabelecer procedimentos rigorosos para a concessão de crédito em operações comerciais,
assegurando os níveis de qualidade, agilidade e segurança exigidos. A determinação dos limites
de crédito é realizada por meio de uma análise criteriosa que contempla os seguintes aspectos:

(i) Informações cadastrais;
(ii) Dados econômico-Financeiros;
(iii) Histórico de compras e pagamentos;
(iv) Informações restriƟvas de mercado;
(v) Histórico e história do cliente com lavoura; e
(vi) GaranƟas apresentadas

Comitê de crédito: A análise e a aprovação dos limites de crédito são realizadas pelo Comitê de
Crédito  da  Companhia.  Esse  comitê  é  responsável  por  analisar  detalhadamente  todas  as
informações  relevantes  e  votar  a  concessão dos  limites,  garanƟndo  que  as  decisões  sejam
embasadas em critérios  rigorosos e transparentes,  contribuindo para a miƟgação dos riscos
associados.

Procedimentos  para  miƟgação  do  risco  de  Inadimplência:  Para  reduzir  os  riscos  de
inadimplência, a Companhia adota as seguintes medidas:

- Diversificação da carteira de recebíveis;
- Realização de análises técnicas rigorosas na concessão de crédito;
- Estabelecimento de limites individualizados para cada cliente;
- SeleƟvidade na aprovação de operações de crédito;
- Monitoramento conơnuo dos prazos de vendas e dos limites de exposição;
- Acompanhamento conơnuo da lavoura dos clientes.

Essas  práƟcas  visam assegurar que a Companhia mantenha um controle  efeƟvo sobre  os
riscos de crédito, contribuindo para a solidez financeira e a conƟnuidade operacional.
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A Companhia também está sujeita a risco de crédito oriundo de suas aplicações financeiras e,
para miƟgar tais riscos, diversifica sua exposição entre insƟtuições financeiras.

Riscos de liquidez

Risco  de  liquidez  é  o  risco  de  que  a  Companhia  irá  encontrar  dificuldades  em  cumprir  as
obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos em
caixa ou com outro aƟvo financeiro. A abordagem da Companhia na Administração da liquidez é
de garanƟr, na medida do possível, que sempre terá liquidez suficiente para cumprir com  suas
obrigações no vencimento, tanto em condições normais como de estresse, sem causar perdas
inaceitáveis ou risco de prejudicar a reputação da Companhia.

As  principais  necessidades  de  recursos  financeiros  da  Companhia  advêm  da  aquisição de
matéria-prima, amorƟzação do seu endividamento, pagamento de  tributos  e  outros
desembolsos operacionais.

A principal fonte de recursos financeiros uƟlizadas pela Companhia reside no próprio volume de
recursos advindos da comercialização dos seus produtos.

Os cronogramas de pagamento das parcelas de longo prazo dos emprésƟmos e financiamentos
estão apresentados na nota explicaƟva nº 17.

Risco de mercado Preço de commodiƟes

Decorre da possibilidade de oscilação de preços de mercado relaƟvo às commodiƟes, tanto para
o mercado interno quanto para o externo, acrescidos da variação das taxas de câmbio e taxas de
juros.

A Administração acompanha o mercado e suas oscilações de forma permanente, em que há
consideráveis  reflexos  nos  preços  em  razão  da  produção  mundial  de  commodiƟes,
principalmente  da  soja  e  do  milho.  Quando  necessário,  visando  a  minimizar  esse  risco,  a
Companhia  procura  se  antecipar  aos  movimentos  de  mercado,  uƟlizando  como  principal
mecanismo  as  proteções  de  preços  de  commodiƟes.  No  encerramento  do  exercício,  a
Companhia não possui instrumentos financeiros derivaƟvos sobre commodiƟes.

A exposição da Companhia ao risco da variação dos preços das commodiƟes de soja e milho foi a
seguinte - em sacas de commodiƟes:

AƟvos
2024  2023  2024  2023
Sacas de Sacas de Sacas de Sacas de

soja  soja  milho  milho
Estoque de grãos 237.502 872 1.274.251 1.918.203
Total AƟvos 237.502 872 1.274.251 1.918.203

Passivos
Leasing (Moeda Grãos) (941.341) (867.927)  (15.572)  (3.947)
Total Passivos (941.341) (867.927)  (15.572)  (3.947)

Exposição líquida (703.839) (867.055)  1.258.679  1.914.256
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GEES S.A.

Notas explicaƟvas da Administração as demonstrações
contábeis em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)

Risco cambial

Os resultados da Companhia estão susceơveis a variações significaƟvas em função dos efeitos da
volaƟlidade  da  taxa  de  câmbio  sobre  aƟvos  e  passivos  atrelados  a  moedas  estrangeiras,
principalmente  do  dólar  norte-americano,  decorrentes  de  recebíveis,  importações  de
mercadorias e financiamentos bancários.

A exposição da Companhia  ao risco de moeda estrangeira  foi  a  seguinte -  base em valores
nominais:

2024-U$ 2024-R$ 2023-U$ 2023-R$
AƟvos
Contas a receber 30.603 189.491 30.413 147.227
Adiantamento a fornecedores 701 4.344 486 2.355
Total AƟvos 31.304 193.835 30.899 149.582

Passivos
Fornecedores (19.532) (120.945) (9.778) (47.333)
Adiantamento de clientes (3.703) (22.931) (5.237) (25.353)
EmprésƟmos e financiamentos (9.588) (59.366) (783) (3.791)
Total Passivos (32.823) (203.242) (15.798) (76.477)

Exposição líquida (1.519) (9.407) 15.101 73.105

Análise de sensibilidade

No  quadro  abaixo  são  considerados  três  cenários,  sendo  o  cenário  provável  adotado  pela
Companhia.  O  cenário  provável  considerou  os  níveis  de  mercado  vigentes  na  data  do
encerramento do balanço.

Para o cenário I (possivel), consideramos um incremento de 25% na cotação do dólar e para o
cenário II  (remoto) um aumento de 50%.  Os valores  demonstrados nas linhas  de exposição
líquida – R$ e exposição líquida – U$, respecƟvamente nas colunas dos cenários “Possível 25%”
e “Remoto 50%”, serão os montantes registrados na demonstração de resultado do exercício de
2025, caso algum dos cenários aconteça.

Cenário em dólar (prazo de 1 ano)
Saldos Provável Possível 25% Remoto 50%

Taxa do dólar em 31/12/2024 6.192 - 6,7400 9,2880
Exposição líquida - R$   (9.407) -   (2.352)  (4.704)  
Exposição líquida - U$   (1.519) -   (380)   (780)
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Notas explicaƟvas da Administração as demonstrações
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25. Receita operacional líquida

2024 2023
Agricultura 605.492 617.210
FerƟlizantes 949.747 751.219
Máquinas e serviços - concessionária Case 391.114 439.593
Trading 445.472 445.149
Defensivos 4.849 10.953
Transportes 98.346 99.106
Outros produtos e serviços 618 605

2.495.638 2.363.835
(-) Impostos sobre venda (78.505) (177.805)
(-) Devoluções (75.811) (39.415)

(154.316) (217.220)

Total Receita operacional líquida 2.341.322 2.146.615

26. Custos dos produtos vendidos e das mercadorias revendidas

2024 2023
Agronegócio – grãos (379.403) (310.023)
Máquinas e serviços – (Case/Lindsay) (290.431) (309.057)
FerƟlizantes (823.660) (704.137)
Trading (433.636) (429.695)
Defensivos (5.585) (13.351)

(1.932.715) (1.766.263)
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Notas explicaƟvas da Administração as demonstrações
contábeis em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de Reais)

27. Outras receitas e despesas operacionais

Receitas 2024 2023
Variação do valor justo do aƟvo biológico (a) 23.035 8.680
Ganho ou perdas na alienação de bens 20.397 22.658
IncenƟvo fiscal ICMS / IRPJ 28.928 145.591
Premiação programa CASE 18.032   14.096
Outras receitas (b) 7.980 5.554
Total outras receitas 98.372 196.579

Despesas
Autos de infração (1.162) (698)
Outros Impostos, contribuições e taxas (36.789) (39.148)
Total outras despesas (37.951) (39.846)

Total líquido 60.421 156.733

(a) Variação do valor justo dos aƟvos biológicos reconhecido no resultado do exercício.
(b) Arrendamento rural, créditos tributários extemporâneos, e outros.

28. Despesas administraƟvas e de vendas

2024 2023
Despesa com pessoal (145.446) (107.434)
Perdas esƟmadas de créditos (contas a receber) (11.253) 17.504
Combusơveis e lubrificantes (1.180) (762)
Manutenção de instalações, veículos e máquinas (49.637) (43.762)
Provisão para demandas judiciais (15.995) (17.581)
Serviços tomados de terceiros (35.891) (45.399)
Viagens e hospedagens (15.062) (13.167)
Outras despesas (a) (24.007) (22.902)

(298.471) (233.503)

(a) Demais  despesas  com,  materiais  de  limpeza,  alugueis,  assinaturas,  energia  elétrica,
escritório, seguros e outros.
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29. Resultado financeiro líquido

Receitas financeiras 2024 2023
Ganhos de variação cambial 89.358 59.750
Rendimento de aplicações financeiras 5.298 4.252
Juros recebidos 6.232 7.419
Ganhos com instrumentos financeiros 2.599 554
Descontos obƟdos 3.032 4.860
Outras receitas financeiras 1.326 1.101
Deduções S/ Receitas Financeiras (890) (616)

106.955 77.320

Despesas financeiras
Perdas de variação cambial (102.624) (33.657)
Juros sobre emprésƟmos (21.292) (18.750)
Juros e multa sobre impostos (2.107) (2.217)
Juros e multa – outros (1.475) (644)
Descontos concedidos (1.073) (570)
Outras despesas financeiras (1.033) (9.256)
Perdas com instrumentos financeiros (50.596) -

(180.200) (65.094)

Resultado financeiro líquido (73.245) 12.226

30. Imposto de Renda e Contribuição Social correntes

A conciliação do Imposto de Renda e Contribuição Social correntes dos exercícios de 2024 e
2023 estão apresentados conforme a seguir:

 2024 2023
Lucro Antes do IR/CS 97.312 315.808
Alíquota fiscal combinada 34% 34%
(=) Despesa IR/CS pela alíquota fiscal combinada (33.086) (107.375)

(+/-) Ajustes Permanentes efeitos 34%:
Multas e doações não-deduơveis (435) (626)
Subvenção para invesƟmento 8.686 45.995
IncenƟvo fiscal Sudene 1.153 3.505
Juros Sobre Capital Próprio 5.760 17.008
IncenƟvo fiscal Lei do Bem 678 504
Parcela isenta adicional de 10% 12 24

(=) Despesa ajustada IR e CS no resultado (17.232) (40.965)
(-) IR e CS Diferidos 9.557 67

(=) IRPJ e CSLL correntes (7.675) (40.898)

Alíquota EfeƟva 8% 13%
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31. Compromissos 

Em 2024 foram firmados contratos referente a comercialização de 117.000 toneladas de soja e
210.000 toneladas de milho, a serem entregues no decorrer de 2025 a parƟr de janeiro.

32. Cobertura de seguros

A Companhia adota a políƟca de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos
por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza
de  sua  aƟvidade.  Em  31  de  dezembro  de  2024,  a  cobertura  de  seguros  contra  riscos
operacionais era  composta por R$ 269.781 (R$ 164.427 em 31 de dezembro de 2023)  para
danos materiais.

Não faz parte do escopo dos auditores independentes a suficiência da cobertura de seguros.

33. Outras informações

Até  a  aprovação  destas  demonstrações  contábeis,  os  indicadores  financeiros  da  GEES  S/A
demonstram a manutenção de suas receitas, da geração de caixa e de sua posição de liquidez.

Diretor – Presidente
José Antônio Gorgen

Contador
João Emerson França MarƟns

CRC MA-014909/O-8
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(Transcrição da nota DEMONSTRATIVO de Nº 7425, datada de 31 de março de 2025.)

_DECISÕES_

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

  CONSELHO ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

SEAD_DESPACHO_DECISÓRIO nº 15/2025/ASTECGAB/GAB/SEAD-PI/GAB/SEAD-PI

Processo nº 00002.010437/2023-36

Interessado: CET-SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA

DECISÃO

1. DOS FATOS: 

Trata o processo de solicitação de pagamento indenizatório pleiteado pelo fornecedor CET-SEG
SEGURANÇA ARMADA LTDA, referente ao periodo de janeiro/2023 à agosto/2023, no valor total
de R$ 334.907,56 (Trezentos e trinta e quatro mil, novecentos e sete reais e cinquenta e seis
centavos), conforme ID. 015770481.

Diante  da  inexistência  de  contrato  vigente  firmado  com a  empresa  CET SEG SEGURANÇA
ARMADA LTDA no período de execução apontado pelo requerente, conforme manifestação da
Gerência de Execução de Contratos (ID. 015017613), procedeu-se à solicitação de instauração de
sindicância investigativa para apurar o caso relatado nos autos (ID.016003449).

A  sindicância  investigativa  foi  instaurada  por  meio  da  Portaria  N°  652/2024/GAB/SEAD
(ID. 016003568).

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Foram utilizados como parâmetros legais os seguintes normativos e pareceres:

Anexo XXXV da Resolução CGFR 003/2020, de 07 de dezembro de 2020;

Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021;

Lei Estadual N° 6.782/2016, de 28 de março de 2016;

PARECER REFERENCIAL CGE Nº 7/2021, de 20 de agosto de 2021, da Controladoria Geral do
Estado; e

PARECER REFERENCIAL PGE/PLC N° 09/2024, DE 15 de abril de 2024, da Procuradoria

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17575508&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=1f98d1f63253c8d12c42d7e6d6ec10ad2d55caebabf6078e1afe9ae1a3573dad
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16747798&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=8664afdfc2fdcb063aa2d5f8a001223872c26d7e4679c1f460014f1ca7610c86
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17828853&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=6a40bf562bcc142c0ca5291583d5b2a0b0b7b9ba21e4d66f737d3e6c1cad4629
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17828976&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=a454e93eb155498284301fe2bfdf69e1bca4761a99ab636a29dd07a7515f0669
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Geral do Estado do Piauí.

3. DA ANÁLISE DOCUMENTAL

Para fins de decisão foram levados em consideração os seguintes procedimentos e
documentos:

DOCUMENTOS ID
I - Instauração de sindicância investigativa, definindo-se o objeto e
identificando (i) o contratado, (ii) o contrato e (iii) a nulidade a ser
verificada

ID. 016003568

II - Indicação da comissão ou servidor para apuração dos fatos e elaboração
de relatório final – PORTARIA GAB.SEADPREV. Nº 003/2021 ID. 016003568

III - Notificação para manifestação do contratado, devendo conter o prazo
para defesa; ID. 016940823

IV - Manifestação do contratado, devendo comprovar a efetiva entrega dos
bens ou prestação dos serviços e outros prejuízos dela advindos, bem como
a não concorrência de sua vontade para a consumação da nulidade

ID. 6637481
ID. 6891257
ID. 7229438
ID. 7618648
ID.7977999
ID.8348507
ID.8348507
ID.9203343

V - Documentação que comprove o efetivo fornecimento do bem ou da
execução do serviço, por meio de relatório circunstanciado, no qual deve
constar:
V.1. em se tratando de fornecimento de bens: documento relacionando os
bens que efetivamente foram fornecidos para a Administração, elaborado e
assinado por técnico do setor competente do órgão/entidade, discriminando
os valores unitários e globais, como foi realizada a fiscalização dessa
entrega e demais elementos essenciais à apuração das circunstâncias e
locais de entrega dos bens 
V.2. em se tratando de prestação dos serviços: documento relacionando os
serviços que efetivamente foram prestados, elaborado e assinado por
técnico do setor competente do órgão, discriminando em que consistiu o
serviço, em qual local foi prestado, como foi executado, quais os
componentes dos custos, como foi realizada a fiscalização dessa execução e
demais elementos essenciais à apuração do tipo de serviço que foi
prestado;

ID. 015770481
ID. 010547755
ID. 6637481
ID.6891257
ID.7229438
ID.7618648
ID.7977999
ID.8348507
ID.9202848
ID.9203343

VI - Justificativa fundamentada quanto ao preço proposto, precedida de
pesquisa de preços no mercado, inclusive com verificação de atas de
registro de preços ou contratos vigentes, ou equivalentes, se possível (art.
2º, III, IN SEAD/CGE 01/2015) 

ID. 015940599

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17828976&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=a454e93eb155498284301fe2bfdf69e1bca4761a99ab636a29dd07a7515f0669
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17828976&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=a454e93eb155498284301fe2bfdf69e1bca4761a99ab636a29dd07a7515f0669
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18864713&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=712527bc33944e9f2ddf59d04b117349d43ec1d9b8c481db6a59919f9be533d8
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7501106&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=b77b84479ae040c9db199fb07f0327d314dcf4ea361b87d14f72577841e835a9
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7787044&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=fad8a42ad3685f44db33afc4359ea6915d913ebe4a2b4d4b419006cac27d3fb2
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8166062&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=fe755919c95629e2dedc64439825aefdb783f1a130a3a4340f7155ed6348da68
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8598529&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=9faf254aa964ca49ac325a0c7ca7cb534116f1ac283f63b9d2fdd987e2b696f8
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8997006&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=612f5ed7cbb7904a850dc7305fd234da27d4b04992beabcc1a5ec906fea401b9
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9405917&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=00838db680150a05a5981cd3e6dbc3f031d8ca86fdd5db0f3336eff12eb244f1
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9405917&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=00838db680150a05a5981cd3e6dbc3f031d8ca86fdd5db0f3336eff12eb244f1
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351684&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=6a1ae12804e5924b5173ac77b6df36bcb136eb40b10dd3d7a2c2f0d79409bb21
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17575508&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=1f98d1f63253c8d12c42d7e6d6ec10ad2d55caebabf6078e1afe9ae1a3573dad
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11830503&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=e93f025e48e0a54164774794d021d31f98c52ed8c328ce0bb9e5f96c8c0588fc
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7501106&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=b77b84479ae040c9db199fb07f0327d314dcf4ea361b87d14f72577841e835a9
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7787044&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=fad8a42ad3685f44db33afc4359ea6915d913ebe4a2b4d4b419006cac27d3fb2
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8166062&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=fe755919c95629e2dedc64439825aefdb783f1a130a3a4340f7155ed6348da68
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8598529&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=9faf254aa964ca49ac325a0c7ca7cb534116f1ac283f63b9d2fdd987e2b696f8
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8997006&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=612f5ed7cbb7904a850dc7305fd234da27d4b04992beabcc1a5ec906fea401b9
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9405917&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=00838db680150a05a5981cd3e6dbc3f031d8ca86fdd5db0f3336eff12eb244f1
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351126&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=353fd93a111bf68a7da6493ce0c3c7d16a50362441086665b28f4be063564557
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351684&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=6a1ae12804e5924b5173ac77b6df36bcb136eb40b10dd3d7a2c2f0d79409bb21
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17760773&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=38bc364657b9bbbaa8585ac93b8623e74e724328a833085ccadbf8b30443c2b5
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VIII - Cópia do Contrato e respectivos Termos Aditivos, se houver, com as
respectivas publicações no Diário Oficial do Estado 

Prestação de serviço,
obra ou fornecimento
não antecedida de
contrato
administrativo

XI - Alegações finais pelo contratado ID.  017366100
XII Relatório conclusivo pelo servidor ou comissão, devendo abordar (i) a
nulidade ou não do contrato, (ii) a efetiva prestação do serviço ou
fornecimento do bem, (iii) a contribuição do contratado para a nulidade.

ID.017406810

4. DA DECISÃO:

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO o estabelecido no § 2º do Art. 95, da Lei N° 14.133/2021:

Lei n° 14.133, de 1° de Abril de 2021:

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses,
em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

(...)

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o
de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos
aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

CONSIDERANDO  o  estabelecido  no  PARECER  REFERENCIAL  PGE/PLC  Nº
09/2024:

II.3 – DO PAGAMENTO INDENIZATÓRIO.

Busca-se  manifestação  desta  PGE  sobre  a  as  condições  de  realização  de
“pagamento indenizatório”, com o que se convencionou chamar a prestação de serviço, obra
ou fornecimento não antecedida de contrato administrativo ou cujo contrato,  por vários
motivos, é nulo. 

Se não há contrato escrito, o contrato é nulo e de nenhum efeito, salvo o de
pequenas compras de pronto pagamento (art. 95, § 2º, da Lei n. 14.133/2021). Da mesma
forma  ocorre  em  relação  ao  contrato  nulo  por  vício  intrínseco  seu,  ou  por  vício  no
procedimento que lhe antecedeu: o efeito é a nulidade, que, declarada, impede a produção os
efeitos  jurídicos  que  o  contrato  deveria  produzir  ordinariamente  e  desconstitui  os  já
produzidos (art. 148, Lei n. 14.133/2021)

 CONSIDERANDO  Relatório  de  Fiscalização  (ID.  015770481),  devidamente
formalizado por comissão técnica designada para tal fim,  por meio do qual ficam evidenciados os
fatos que levaram à prestação dos serviços sem a devida cobertura contratual, análise dos valores
devidos e documentos comprobatórios, as ações administrativas voltadas para a formalização da
contratação e o ateste dos valores devidos ao requerente 

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19329497&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=874c8ccd811bc4d0154306f19a9a5ea3dbe36c781d5d34b261776e7c092b1691
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19374053&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=e0dd35ca9d5e8d8964e24964c0ca3f4863ee7ad69fb98782a05a544f1261f85e
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17575508&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=1f98d1f63253c8d12c42d7e6d6ec10ad2d55caebabf6078e1afe9ae1a3573dad
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 CONSIDERANDO o Despacho ID.015017613 por meio do qual o setor competente
informa que NÃO HÁ contrato  de  prestação  de  serviços  firmado com a  empresa  CET SEG
SEGURANÇA ARMADA LTDA vigente no período de execução apontado pelo requerente. 

CONSIDERANDO o 149 da Lei N° 14.133/2021:

Art. 149. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o
contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz,
bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável,
e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa.

 CONSIDERANDO o relatório de sindicância (ID. 017406810), que apresentou a
seguinte conclusão: 

“Em síntese, 

(i) não há contrato formalizado para a cobertura da despesa para o período
citado no requerimento inicial;

(ii) consta nos autos relatório de fiscalização que atesta a execução dos serviços
e os valores devidos ao fornecedor; e 

(iii) também constam justificativas e fatos que atestam a necessidade do Estado
em relação à execução dos serviços, afastando qualquer contribuição da contratada para
nulidade do contrato.”

 CONSIDERANDO, ainda, que o fornecedor não concorreu para nulidade do
c o n t r a t o ,  c o n f o r m e  m a n i f e s t a ç ã o  i n i c i a l
(ID 6637481, 6891257, 7229438, 7618648, 7977999, 8348507, 9202848, 9203343), Relatório
de Fiscalização (ID 015770481) e manifestação final (ID. 017366100).

DECIDE

1. Reconhecer a efetiva prestação de serviços de VIGILÂNCIA/SEGURANÇA física e
patrimonial  armada,  referente ao período de janeiro/2023 a  agosto/2023,  pela  empresa pela
empresa CET SEG SEGURANÇA ARMADA LTDA (CNPJ Nº. 08.644.690/0001-23);

2. Reconhecer a nulidade do contrato de prestação de serviços correspondente; e

3. Reconhecer que o pagamento requerido pela empresa é devido, no valor apurado
pelo relatório da comissão técnica, devendo os autos serem encaminhados para a confecção de
Termo de Reconhecimento de Dívida.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 31 de março de 2025. 

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário da Administração do Estado do Piauí

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16747798&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=8664afdfc2fdcb063aa2d5f8a001223872c26d7e4679c1f460014f1ca7610c86
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19374053&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=e0dd35ca9d5e8d8964e24964c0ca3f4863ee7ad69fb98782a05a544f1261f85e
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7501106&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=b77b84479ae040c9db199fb07f0327d314dcf4ea361b87d14f72577841e835a9
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7787044&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=fad8a42ad3685f44db33afc4359ea6915d913ebe4a2b4d4b419006cac27d3fb2
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8166062&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=fe755919c95629e2dedc64439825aefdb783f1a130a3a4340f7155ed6348da68
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8598529&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=9faf254aa964ca49ac325a0c7ca7cb534116f1ac283f63b9d2fdd987e2b696f8
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8997006&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=612f5ed7cbb7904a850dc7305fd234da27d4b04992beabcc1a5ec906fea401b9
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9405917&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=00838db680150a05a5981cd3e6dbc3f031d8ca86fdd5db0f3336eff12eb244f1
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351126&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=353fd93a111bf68a7da6493ce0c3c7d16a50362441086665b28f4be063564557
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10351684&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=6a1ae12804e5924b5173ac77b6df36bcb136eb40b10dd3d7a2c2f0d79409bb21
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17575508&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=1f98d1f63253c8d12c42d7e6d6ec10ad2d55caebabf6078e1afe9ae1a3573dad
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19329497&id_procedimento_atual=10536593&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=874c8ccd811bc4d0154306f19a9a5ea3dbe36c781d5d34b261776e7c092b1691


Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 236/304

(Transcrição da nota DECISÕES de Nº 7444, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI

ASSESSORIA TÉCNICA DO GABINETE - SEAD-PI

EXTRATO DE DECISÃO

PROCESSO SEI Nº 00002.008515/2024-13 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO o estabelecido no § 2º do Art. 95, da Lei N° 14.133/2021,

CONSIDERANDO o estabelecido no item II.3 do PARECER REFERENCIAL PGE/PLC
Nº 09/2024,

 CONSIDERANDO  Relatório  de  Fiscalização  (ID.  015680750),  devidamente
formalizado por comissão técnica designada para tal fim,  por meio do qual ficam evidenciados os
fatos que levaram à prestação dos serviços sem a devida cobertura contratual, análise dos valores
devidos e documentos comprobatórios, as ações administrativas voltadas para a formalização da
contratação e o ateste dos valores devidos ao requerente 

 CONSIDERANDO o Despacho ID.  015073268 por meio do qual o setor competente
informa que NÃO HÁ contrato de prestação de serviços firmado com a senhora HANNA ISIS DE
MOURA LIRA CLAUDINO.  

CONSIDERANDO o 149 da Lei N° 14.133/2021, 

CONSIDERANDO o relatório  de sindicância (ID.  016125099),  que apresentou a
seguinte conclusão: 

“Em síntese, 

(i)  não há contrato  formalizado para a  cobertura  da despesa para o
período citado no requerimento inicial;

(ii) consta nos autos relatório de fiscalização que atesta a execução dos
serviços e os valores devidos ao fornecedor; e 

(iii) também constam justificativas e fatos que atestam a necessidade do
Estado  em  relação  à  execução  dos  serviços,  afastando  qualquer  contribuição  da
contratada para nulidade do contrato.”

 CONSIDERANDO,  ainda,  que  o  fornecedor  não  concorreu  para  nulidade  do
contrato, conforme manifestação inicial (ID 014493745), Relatório de Fiscalização (ID 015680750)
e manifestação final (ID. 017029812). 

DECIDE 

1. Reconhecer a efetiva prestação de serviços de aluguel de imóveis, referente ao

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17477354&id_procedimento_atual=16171542&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=28fa6e328c11cc522b3e441487f3d2d1904c4aab884c348885229b889d83d6e2
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16809129&id_procedimento_atual=16171542&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=f162d73e510ce8183c51a78b74c66b04161e889dcb393a2f7244f941a02903de
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16171543&id_procedimento_atual=16171542&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=e589c4819cde196969ed987739d7ec12e1bdf0fb3f03bef96e6599b934472cb3
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17477354&id_procedimento_atual=16171542&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=28fa6e328c11cc522b3e441487f3d2d1904c4aab884c348885229b889d83d6e2
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18962329&id_procedimento_atual=16171542&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=24adeaa9789db60b17e696804ddfbdf7640dea61040d6cee2e9f7b4224d80f65
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pagamento da restituição do IPTU/TCRD/2024 do imóvel, pela senhora HANNA ISIS DE MOURA
LIRA CLAUDINO (CPF 659.***.***-00);

2. Reconhecer a nulidade do contrato de prestação de serviços correspondente; e

3. Reconhecer que o pagamento requerido pela empresa é devido, no valor apurado
pelo relatório da comissão técnica, devendo os autos serem encaminhados para a confecção de
Termo de Reconhecimento de Dívida.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 31 de março de 2025.

 

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário da Administração do Estado do Piauí

(Transcrição da nota DECISÕES de Nº 7458, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI

ASSESSORIA TÉCNICA DO GABINETE - SEAD-PI

EXTRATO DE DECISÃO

PROCESSO SEI Nº 00002.011698/2024-54

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e, 

CONSIDERANDO o estabelecido no § 2º do Art. 95, da Lei N° 14.133/2021, 

CONSIDERANDO o estabelecido no item II.3 do PARECER REFERENCIAL PGE/PLC
Nº 09/2024,

 CONSIDERANDO  Relatório  de  Fiscalização  (ID.  015973586),  devidamente
formalizado por comissão técnica designada para tal fim,  por meio do qual ficam evidenciados os
fatos que levaram à prestação dos serviços sem a devida cobertura contratual, análise dos valores
devidos e documentos comprobatórios, as ações administrativas voltadas para a formalização da
contratação e o ateste dos valores devidos ao requerente 

 CONSIDERANDO o Despacho ID. 015888998 por meio do qual o setor competente
informa que NÃO HÁ contrato de prestação de serviços firmado com a senhora HANNA ISIS DE
MOURA LIRA CLAUDINO, vigente no período de execução apontado pelo requerente. 

CONSIDERANDO o 149 da Lei N° 14.133/2021,

 CONSIDERANDO o relatório de sindicância (ID. 017406416), que apresentou a
seguinte conclusão: 

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17796791&id_procedimento_atual=17664782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=8242ac7698b2fff6cbdd5a427ab648c1ba0b941d66ea39fbef6c333022889df0
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17704973&id_procedimento_atual=17664782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=329807a9eb6e8235b68e3f43457177ac6aa8ba3cc8fc895e10c8ec59e7212097
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19373604&id_procedimento_atual=17664782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=600d6deacc08e9a9d5fae016c54a18d89226f40ff4f79d876d3054bc2e13d874
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“Em síntese, 

(i)  não há contrato  formalizado para a  cobertura  da despesa para o
período citado no requerimento inicial;

(ii) consta nos autos relatório de fiscalização que atesta a execução dos
serviços e os valores devidos ao fornecedor; e 

(iii) também constam justificativas e fatos que atestam a necessidade do
Estado  em  relação  à  execução  dos  serviços,  afastando  qualquer  contribuição  da
contratada para nulidade do contrato.”

 CONSIDERANDO, ainda, que o fornecedor não concorreu para nulidade
do contrato, conforme manifestação inicial (ID 015852158), Relatório de Fiscalização
(ID 015973586) e manifestação final (ID. 017029838).

DECIDE 

1. Reconhecer a efetiva prestação de serviços de aluguel de imóvel, referente ao
mês  de  novembro/2024,  pela  empresa  pela  senhora  HANNA  ISIS  DE  MOURA  LIRA
CLAUDINO  (CPF:  659.***.***-00);

2. Reconhecer a nulidade do contrato de prestação de serviços correspondente; e

3. Reconhecer que o pagamento requerido pela empresa é devido, no valor apurado
pelo relatório da comissão técnica, devendo os autos serem encaminhados para a confecção de
Termo de Reconhecimento de Dívida.

Publique-se, cientifique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 31 de março de 2025.

 

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário da Administração do Estado do Piauí

(Transcrição da nota DECISÕES de Nº 7461, datada de 31 de março de 2025.)

_TERMOS DE RATIFICAÇÃO_

COORDENADORIA ESTADUAL DA JUVENTUDE - COJUV-PI

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 028/2025/COJUV

Conforme  constam  nos  autos  do  Processo  SEI  nº  00343.000095/2025-47,  sob  a  forma  de
Justificativa, RATIFICO-A em todos os seus termos, com fulcro no art.  74, inciso III,  da Lei nº
14.133/2021, através do procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO acima descrito, em

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17664786&id_procedimento_atual=17664782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=bfb9c99cefa1cfc9cde270b043ce007e394f60d23419f2ebc68ddf879100f287
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17796791&id_procedimento_atual=17664782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=8242ac7698b2fff6cbdd5a427ab648c1ba0b941d66ea39fbef6c333022889df0
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18962355&id_procedimento_atual=17664782&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008994&infra_hash=37e3b760570c7bbc52a8b81acda76d9f9e3cd6e2bddedc967f4b97b2f07fa18e
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favor da empresa C M C LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.174.883/0001-94, que apresentou
proposta no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais),  para patrocínio prestado pelo
Estado do Piauí,  através da COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO PIAUÍ – COJUV/PI,  para a
promoção do projeto “CAMPEONATO RELÂMPAGO”, a ser realizado no município de Teresina/PI, de
01 a 19 de abril de 2025, cujas despesas correrão à conta da Fonte 500 - Recursos não Vinculados
de  Impostos,  mesmo  porque  preenchidas  as  condições  de  convencimento,  ao  tempo  em  que
determino a publicação do extrato desta ratificação em justificativa, no prazo da Lei, para que possa
surtir seus reais efeitos externos.

Depois de cumprida a determinação, seja providenciada apresentação de todas as certidões fiscais
vigentes e emissão de ordem de serviços em favor da contratada, consoante o art. 95, caput, da Lei
14.133/2021,  com vistas  a  possibilitar  a  prestação de serviços  pelo  particular  acima indicado,
promovendo-se a partir da emissão do instrumento contratual o seu acompanhamento.

Após  as  providências  supra,  acostem-se  ao  processo  as  cópias  comprobatórias,  como  parte
integrante e indissociável do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, tudo em observância ao
art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/2021.

Gabinete/COJUV, em 31 de março de 2025.

ÉVERTON ALVES CALISTO

Coordenador da Juventude do Estado do Piauí

 

COORDENADORIA ESTADUAL DA JUVENTUDE - COJUV-PI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00343.000095/2025-47

Nome do Contratante: COORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUV;

CNPJ do Contratante: 13.089.639/0001-37

Nome da Contratada: C M C LIMITADA;

CNPJ/CPF da Contratada: 45.174.883/0001-94;

Resumo  do  Objeto  do  Contrato:  REALIZAÇÃO  DE  PATROCÍNIO  PARA  O  PROJETO
“CAMPEONATO RELÂMPAGO”, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE TERESINA/PI, DE 01 A 19
DE ABRIL DE 2025.

NOME DO EVENTO: CAMPEONATO RELÂMPAGO

LOCAL: MUNICÍPIO DE TERESINA/PI
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DATA: 01 A 19 DE ABRIL DE 2025

Fundamento Legal: Art. 74, da Lei 14.133/2021.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo de contrato é de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir de sua assinatura.

Data da Assinatura do Contrato: 31 de março de 2025.

Valor do Contrato: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Unidade Orçamentária: 11113

Classificação Funcional/Programática: 14.422. 0104. 6163

Fonte de Recurso: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Natureza de Despesa: 339039

Reserva Orçamentária: 2025RO03766

Signatários do Contrato: COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ e C M C
LIMITADA;

Pela Contratante: Éverton Alves Calisto

Pela Contratada: Catarine Maria de Oliveira Capuama

 

COORDENADORIA ESTADUAL DA JUVENTUDE - COJUV-PI

Portaria Nº 29, de 31 de março de 2025

DESIGNAÇÃO  DE  FISCAL  DO  CONTRATO  N°  028/2025  -
CELEBRADO  ENTRE  O  ESTADO  DO  PIAUÍ,  POR  MEIO  DA
COORDENADORIA  DA  JUVENTUDE  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  E  A
EMPRESA C M C LIMITADA.

O COORDENADOR DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais,  e  considerando que o
contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da lei n°
14.133 de 1° de abril de 2021.

R E S O L V E:

Art.  1º -  Designar os servidores CARLOS HENRIQUE DA SILVA DO NASCIMENTO, Matrícula:
372920-6, como fiscal do Contrato oriundo do Processo Administrativo nº 00343.000095/2025-47 e
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TALLYSON XAVIER MACEDO, Matrícula: 373995-3, como Gestor do Contrato, podendo exigir da
contratada quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a CONTRATADA
com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da contratação. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

EVERTON ALVES CALISTO
COORDENADOR GERAL - COJUV/PI

COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota TERMOS DE RATIFICAÇÃO de Nº 7465, datada de 31 de março de 2025.)

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 002/2025

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem, conforme
o art. 6º, IV da Lei Complementar nº 56, de 01 de novembro de 2005, resolve:

Ratificar  o  Termo  de  Contratação  Direta  de  Licitação  constante  no  Processo  SEI
nº 00003.004408/2024-14, com base no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, em conformidade
com o Parecer Referencial 17/2024 (014993899) e SEFAZ: Autorização de Reserva Orçamentária
(014993899), franqueando a contratação direta em favor de:

ACAO ECOLOGIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.331.469/0001-16,
no valor global de R$ 1.670,00 (um mil seiscentos e setenta reais ), referente a aquisição de
copos e canecas ecológicas.

Unidade Orçamentária: 36101

Elemento de Despesa: 339030 - Material de Consumo

Teresina-PI, 31 de março de 2025.

FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Nº do processo SEI 00003.006679/2023-15
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Unidade Gestora 360101

Emissor PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

Credor AÇÃO ECOLOGICA IND.E COM.LTDA

CNPJ do Credor 43.331.469/0001-16

Nota de Reserva 2025NR00050

Programa de Trabalho 04.122. 0109. 2000

Fonte de Recursos 500

Natureza da Despesa 339030

Valor R$ 1.670,00 (um mil seiscentos e setenta reais )

Descrição
VALOR EMPENHADO PARA PAGAMENTO REFERENTE A AQUISIÇÃO
DE  COPOS  E  CANECAS  ECOLÓGICAS,  CONFORME  CONDIÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ID 0014464619).

Contratante: FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR

Contratado: AÇÃO ECOLOGICA IND.E COM.LTDA

NUNO KAUÊ DOS SANTOS BERNARDES BEZERRA
Diretor de Gestão – UAF

PGE-PI
(Transcrição da nota TERMOS DE RATIFICAÇÃO de Nº 7468, datada de 31 de março de 2025.)

_EDITAIS_

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

Edital nº 01/2025 AGE CIDAPI

Processo nº 00120.000959/2025-45

EDITAL Nº 01 AGE cidapi 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO PIAUÍ – CIDAPI, “em
liquidação” 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

1ª CONVOCAÇÃO 

O liquidante/interventor da Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Piauí – CIDAPI, “em



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 243/304

liquidação”, CNPJ: 06.851.711/0001-56, Adroaldo Araújo Reis, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Decreto Nº 21.851, de 01/03/2023, convoca os senhores acionistas a reunirem-
se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, para deliberações sobre as seguintes ordens do
dia: 1) Posse do Liquidante; 2) Outros assuntos de interesse da companhia. A assembleia será
realizada às 08:30h (oito horas e trinta minutos) de Sexta-Feira, dia 04 (quatro) do mês de abril do
ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). AGE ocorrerá através de videoconferência em primeira
convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, dois terços do capital com
direito a voto,  bem como a participação da Procuradoria Geral  do Estado que representa o
acionista majoritário, o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 27 de março de 2025. 
 

Adroaldo Araújo Reis
Liquidante/Interventor

Decreto Nº 21.851, de 01/03/2023
 

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

Edital nº 01/2025 AGE CODIPI

Processo nº 00120.000959/2025-45 

EDITAL Nº 01 AGE CODIPI 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO PIAUÍ – CODIPI, “em liquidação” 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDIÁRIA 

1ª CONVOCAÇÃO

O liquidante/interventor da Companhia de Desenvolvimento Industrial do Piauí – CODIPI, “em
liquidação” CNPJ: 06.855.738/0001-17, Adroaldo Araújo Reis, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Decreto Nº 21.851, de 01/03/2023, convoca os senhores acionistas a reunirem-
se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA para deliberações sobre as seguintes ordens do
dia: 1) Posse do Liquidante; 2) Outros assuntos de interesse da companhia. A assembleia será
realizada às 09:00h (nove horas) de Sexta-Feira, dia 04 (quatro) do mês de abril do ano de 2025
(dois mil e vinte cinco). AGE ocorrerá através de videoconferência em primeira convocação com a
presença de acionistas que representem, no mínimo, dois terços do capital com direito a voto, bem
como a participação da Procuradoria Geral do Estado que representa o acionista majoritário, o
Estado do Piauí.

Teresina (PI), 27 de Março de 2025. 
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Adroaldo Araújo Reis
Liquidante/Interventor

Decreto Nº 21.851, de 01/03/2023

 

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

Edital nº 01/2025 AGE RIMO

Processo nº 00120.000959/2025-45

EDITAL Nº 1 AGE RIMO 

REDE INTEGRADA DE HOTÉIS E POUSADAS DO PIAUÍ S/A – RIMO,

“em liquidação” 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

1ª CONVOCAÇÃO

O liquidante/interventor da Rede Integrada de Hotéis e Pousadas do Piauí S/A – RIMO, “em
liquidação” CNPJ: 06.839.302/0001-34, Adroaldo Araújo Reis, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Decreto Nº 21.851, de 01/03/2023, convoca os senhores acionistas a reunirem-
se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, para deliberações sobre as seguintes ordens do
dia: 1) Posse do Liquidante; 2) Outros assuntos de interesse da companhia. A assembleia será
realizada às 9:30h (nove horas e trinta minutos) de Sexta-Feira, dia 04 (quatro) do mês de abril do
ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). AGE ocorrerá através de videoconferência em primeira
convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, dois terços do capital com
direito a voto,  bem como a participação da Procuradoria Geral  do Estado que representa o
acionista majoritário, o Estado do Piauí.

Teresina (PI), 27 de março de 2025.
 

Adroaldo Araújo Reis
Liquidante/Interventor

Decreto Nº 21.851, de 01/03/2023

(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 7389, datada de 31 de março de 2025.)

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

Edital nº RESULTADO FINAL - SUPLENTES 1 Nº 02/2024
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Processo nº 00022.000732/2025-16

RESULTADO FINAL - SUPLENTES 1

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº 02/2024 CULT PERIFERIA

VALOR R$ 30.000,00

# ID Tipo de
pessoa Nome Nome do

Projeto Cidade Nota
final Situação

1 4463 PESSOA
FÍSICA

WELINGTON DOS
SANTOS CASTRO

DUBARRO:
ECOS DO HIP-
HOP

SÃO
RAIMUNDO
NONATO

83.50 CONTEMPLADO

2 4543 PESSOA
FÍSICA

CARLOS ALBERTO
AMORIM
DESOUSA
ANDRADE

EXPOSIÇÃO "A
MENINA DE
ANA"

CANTO DO
BURITI 73.00 CONTEMPLADO

3 1538 PESSOA
FÍSICA

MARCOS
AURÉLIO SOUSA
GOMES

FESTIVAL DE
JOVENS
TALENTOS

PIRIPIRI 84.00 INABILITADO

4 1202 PESSOA
FÍSICA

IGOR SILVA DE
SOUSA

ESTÚDIO
QUEER PARNAÍBA 71.30 INABILITADO

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Tipo de
pessoa Nome Nome do Projeto Cidade Nota

final Situação

1 4274 GRUPO
COLETIVO

CIA. LUZIA
AMÉLIA

CIA. LUZIA AMELIA
NA PERIFERIA TERESINA 81.90 CONTEMPLADO

2 4391 PESSOA
FÍSICA

GUILHERME
GOMES
BERNARDES

CULTURA E
IMAGEM FLORIANO 84.80 INABILITADO

3 4314 PESSOA
FÍSICA

ALBERTO
MACHADO
VIEIRA

EDUCASAMBA:
EDUCAÇÃO
ATRAVÉSDO SAMBA

TERESINA 84.30 INABILITADO

 

VALOR R$ 100.000,00

# ID Tipo de
pessoa Nome Nome do Projeto Cidade Nota

final Situação

1 2566 PESSOA
JURÍDICA

LESTU EDITORA
CONSULTORIA
ECOMUNICACAO
LTDA

GRAFI-THE:
OFICINAS
ITINERANTESDE
GRAFITE

TERESINA 84.50 CONTEMPLADO



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 246/304

 

VALOR R$ 100.000,00

# ID Tipo de
pessoa Nome Nome do

Projeto Cidade Nota
final Situação

2 222 PESSOA
JURÍDICA

CRIATIVA DUO
PRODUTORA LTDA

CIRCULAÇÃO E
PROSEADO COM
ACRISÁLIDA DE
AR

TERESINA 83.00 CONTEMPLADO

3 2591 PESSOA
JURÍDICA

30.283.038 THALISSA
REGODAMASCENO
DRUMMOND

ARTHERESINA TERESINA 82.73 INABILITADO

 INFORMES:

I - Os proponentes contemplados deverão enviar, através da plataforma, os documentos previstos no
item 10.1 do edital, para fins de celebração do Termo de Execução Cultural.

II  -  Após  celebração  formal,  os  recursos  serão  depositados  em conta  específica,  aberta  para
gerenciamento do projeto. III- O percentual de cotas foi devidamente observado, sendo resguardada
a informação ao participante.

IV - Na ocasião, haverá a convocação de suplentes, em virtude de vagas de inabilitação de suplentes
convocados anteriormente, em consonância com os critérios definidos pela administração.

Teresina – PI, 20 de março de 2025 

Ingrid Pereira da Silva 

Secretária de Cultura

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

Edital nº RESULTADORECURSOS II- SUPLENTE 2 EDITAL Nº 01/2024

Processo nº 00022.000732/2025-16

RESULTADO DOS RECURSOS DA ETAPA II (HABILITAÇÃO) - SUPLENTE 2 EDITAL Nº 01/2024 DE
PREMIAÇÃO "NEGO BISPO"

ID Proponente Situação
3549 MIGUEL ANGELO DOS SANTOS SILVA PARCIALMENTE PROVIDO
187 MICHELA SANTOS DA SILVA NÃO PROVIDO
3514 FORRÓ DUS TOPS PARCIALMENTE PROVIDO
1288 LISE LOPES LIMA PARCIALMENTE PROVIDO
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4037 ANDRÉ OLIVEIRA BARROZO NÃO PROVIDO
3769 NAYELE NERES RIBEIRO NÃO PROVIDO

 INFORMES:

I  -  A situação "Parcialmente Provido"  significa que a tese recursal  principal  do recorrente foi
provida, assim, o mesmo deverá verificar sua área do proponente e tomar ciência da possibilidade ou
não de diligências quanto a documentação. A possibilidade de diligência, se for o caso, deverá ser
feita em até 3 dias (dia 28/03/2025 às 23:59 horas), sob pela de manutenção da inabilitação.

 Teresina – PI, 25 de março de 2025

Ingrid Pereira da Silva

Secretária de Cultura

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

Edital nº RESULTADO FINAL DO REGISTRO DO PATRIMÔNIO VIVO

Processo nº 00022.000732/2025-16

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO REGISTRO DO PATRIMÔNIO VIVO DO
ESTADO DO PIAUÍ

OBJETO: Procedimento de chamamento para inscrição no Registro do Patrimônio Vivo do Estado do
Piauí 2024.

Com fulcro no § 6º, do Art. 8º, da Lei Ordinária Nº 5.816 de 16/12/2008 c/c Art. 11 do Decreto nº
19.467 de 19/02/2021, depois de cumpridas todas as fases legais, resolvo HOMOLOGAR o resultado
disposto na Resolução do Conselho Estadual de Cultura, cujo seu teor indica as pessoas naturais e
grupos que serão inscritos como Patrimônio Vivo do Estado do Piauí.

Ato contínuo, determino o registro dos nomes abaixo relacionados,  como Patrimônios Vivos do
Estado do Piauí:

I. ALDEMAR JOSÉ SOARES, FLORIANO - PI.

II. CLEMENTE JOSÉ DA ROCHA (SANTINHO), BENEDITINOS -PI.

III. JOSÉ ARAÚJO TEIXEIRA FILHO (ZÉ PIAU), TERESINA-PI.

IV. LUNDU DE LEZEIRA DO QUILOMBO CUSTANEIRA, PAQUETÁ- PI

Publique-se     no    Diário     Oficial     do     Estado o presente Ato de Homologação.
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Teresina – PI, 27 de março de 2025.

Ingrid Pereira da Silva

Secretária de Estado de Cultura

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

Edital nº RESULTADO RECURSOS SUPLENTE 2 EDITAL Nº 01/2024

Processo nº 00022.000732/2025-16

RESULTADO DOS RECURSOS DA ETAPA II (HABILITAÇÃO) - SUPLENTE 2 EDITAL Nº 01/2024 DE
PREMIAÇÃO "NEGO BISPO"

# ID Proponente Situação
1 3549 MIGUEL ANGELO DOS SANTOS SILVA PARCIALMENTE PROVIDO
2 187 MICHELA SANTOS DA SILVA NÃO PROVIDO
3 3514 FORRÓ DUS TOPS PARCIALMENTE PROVIDO
4 1288 LISE LOPES LIMA PARCIALMENTE PROVIDO
5 4037 ANDRÉ OLIVEIRA BARROZO NÃO PROVIDO
6 3769 NAYELE NERES RIBEIRO NÃO PROVIDO

INFORMES:

I  -  A situação "Parcialmente Provido"  significa que a tese recursal  principal  do recorrente foi
provida, assim, o mesmo deverá verificar sua área do proponente e tomar ciência da possibilidade ou
não de diligências quanto a documentação. A possibilidade de diligência, se for o caso, deverá ser
feita em até 3 dias (dia 01/04/2025 às 23:59 horas), sob pela de manutenção da inabilitação.

Teresina – PI, 27 de março de 2025

Ingrid Pereira da Silva

Secretária de Cultura

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

Edital nº CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES 2 EDITAL Nº 02/2024

Processo nº 00022.000732/2025-16
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CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES 2

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº 02/2024 CULT PERIFERIA

A Secretaria de Cultura do Estado do Piauí – SECULT-PI, por meio do Secretário de Cultura do
Estado,  considerando o saldo remanescente de recursos nesse EDITAL PNAB 02/2024 –  CULT
PERIFERIA, provenientes da inabilitação de alguns proponentes, em consonância com os termos do
edital, classifica e convoca para procedimentos de habilitação, os proponentes suplentes listados
abaixo:

VALOR R$ 30.000,00

# ID Tipo de pessoa Nome Cidade Nota
final Motivo/obs

1 640 PESSOA FÍSICA AURYO JOTHA MESQUITA
DA ROCHA TERESINA 83.15  

2 2809 GRUPO
COLETIVO

GRUPO CULTURAL
REVOLUÇÃO

BOQUEIRÃO DO
PIAUÍ 83.00  

3 3924 PESSOA FÍSICA
FRANCISCO
LUANDERSON
RODRIGUES LIMA

TERESINA 70.20 ITEM 5.1 "A"
DO EDITAL

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Tipo de pessoa Nome Cidade Nota
final Motivo/obs

1 4604 GRUPO COLETIVO COLETIVO 086 TERESINA 83.00  
2 371 PESSOA FÍSICA ITALO DAMASCENO SOUZA TERESINA 83.00  

3 4359 PESSOA FÍSICA ALISSON JOSÉ MOREIRA DA
SILVA JERUMENHA 82.87  

4 4448 PESSOA FÍSICA MARIAH DOS SANTOS E
SILVA TERESINA 82.83  

 

VALOR R$ 100.000,00

# ID Tipo de pessoa Nome Cidade Nota
final Motivo/obs

1 4457 PESSOA
JURÍDICA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO DO BAIRRO BOCA
DEBARRO ALTOS 82.67  

 INFORMES:

I - Os referidos proponentes deverão enviar os documentos de habilitação, previstos no item 9 do
edital, em até 3 dias úteis (01/04/2025 às 23:59 horas), sob pena de inabilitação, devendo o envio ser
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feito pela mesma forma da inscrição;

II–  O  percentual  de  cotas  foi  devidamente  observado,  sendo  resguardada  a  informação  ao
participante.

Teresina – PI, 27 de março de 2025 

Ingrid Pereira da Silva 

Secretária de Cultura

 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUÍ - SECULT

Edital nº RESULTADO FINAL - EDITAL Nº 02/2024

Processo nº 00022.000732/2025-16

RESULTADO FINAL - PÓS SUPLENTES 1

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº 02/2024 CULT PERIFERIA

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

1 152 SABRINA STEFANIE DE
SOUSA TELMO ENRAIZARTES TERESINA 95.00 Contemplado

2 3812 TAINARA RODRIGUES DAS
CHAGAS AFRO NAGÔ SÃO JOÃO

DO PIAUÍ 95.00 Contemplado

3 3648 CINTHIA RACHEL ALVES
RODRIGUESCOELHO

A CELEBRAÇÃO VAI
FICAR NEGRA! PARNAÍBA 94.60 Contemplado

4 4339 CINE LIVRE

CINE LIVRE:
PRESERVAÇÃO DO
MEIO AMBIENTE E
ESTRATÉGIAS FRENTE
ÀCRISE CLIMÁTICA

PARNAÍBA 92.50 Contemplado

5 985 FLAVIO ROBERTO DO
MONTE SOARES CULTURA EM CAMPO CAMPO

MAIOR 90.00 Contemplado

6 1709 CLEIA MONNA BARROS
ASSUNÇÃO

CENAS CURTAS - MEU
LUGAR,
MINHAHISTÓRIA (2º
EDIÇÃO)

PARNAÍBA 90.00 Contemplado

7 4287 TELMA DE ARAÚJO
MENDES

LABORATÓRIO
CRIATIVO DE ESCRITA
DEPROJETO – ZONAS
RURAIS

PARNAÍBA 90.00 Contemplado
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8 4579 SEBASTIÃO ALVES DE
SANTANA

VENHA DANÇAR BAIÃO
E DANÇA DE
SÃOGONÇALO

UNIÃO 90.00 Contemplado

9 1264 ANTONIO FLAVIO
SIDONIO ALVES

FLORES
DESPETALADAS PARNAÍBA 89.00 Contemplado

10 2507 PEDRO HENRIQUE
OLIVEIRA DA SILVA ARTES DA GALERIA PARNAÍBA 89.00 Contemplado

 

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

11 4283
JEFFERSON
FRANCISCO
OLIVEIRA
SOARES

PROJETO AUDIOVISUAL: PLANO-
SEQUÊNCIA TERESINA 88.67 Contemplado

12 4348
MARIA
GRACIELE
SOUSA
CARVALHO

VOZES DA RESISTÊNCIA:
SEMENTES DAIGUALDADE OEIRAS 88.20 Contemplado

13 4396
NAIANE DA
SILVA
CAMPANHA

PERCUSSÃO EM MOVIMENTO TERESINA 87.50 Contemplado

14 1125
LUAN MATHEUS
DOS SANTOS
SANTANA

CALDEIRÃO ENCANTADO: 80
ANOS DETRADIÇÕES,
MEMÓRIAS E HISTÓRIAS DE
VIDA

TERESINA 87.00 Contemplado

15 4493 ANA CRISTINA
SILVA SOUSA

"BALLET PARA
TRANSFORMAR:MOVENDO
SONHOS, CRIANDO FUTURO"

TERESINA 87.00 Contemplado

16 1635 EVALDO DOS
SANTOS SOUSA CIRCO ACESSÍVEL TERESINA 86.90 Contemplado

17 4465 NATHANAEL DE
SOUSA SILVA

PITOMBA: LABORATÓRIO
IMPRESSO DEIMAGINAÇÕES
POLÍTICAS E ARTÍSTICAS

PARNAÍBA 86.53 Contemplado

18 3477 KÁTIA LINNE
FÉLIX DA CRUZ CONFEITANDO PELA PERIFERIA TERESINA 86.37 Contemplado

19 4605
ROBSON
MARLEY
PLÁCIDO DA
SILVA

SUPERAÇÃO TERESINA 86.33 Contemplado

20 918
DENICE
MACIELLE LIMA
SIMPLÍCIO

BALANCINHA- CRIANÇA LUZ
DAIMAGINAÇÃO PARNAÍBA 86.10 Contemplado
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21 183
RITA DE KASSIA
CARVALHO
SILVA

PALCO ABERTO FLORIANO 85.37 Contemplado

22 567 ESTEFANY
VIANA LACERDA

A HORA DA LIVUZIA: LENDAS E
MITOS QUE SUSSURRAM NAS
VEREDAS DOQUILOMBO
LAGOAS.

SÃO
RAIMUNDO
NONATO

85.00 Contemplado

23 1532 ALEXANDRE
VIEIRA DA SILVA

SERTANEJO RAIZ : A VOZ DA
ZONA RURAL ALTO LONGÁ 85.00 Contemplado

24 3039 CÁSSIO DOS
SANTOS LIMA

ATELIER DO BARRO –
ITINERÁRIOFORMATIVO PARNAÍBA 85.00 Contemplado

25 3314 MARIANA NIVEA
SILVA SANTOS

ZUUUADA– ESTÉTICAS DE
TRADIÇÃO NAPERIFERIA TERESINA 85.00 Contemplado

26 4202 AILTON RIBEIRO
DOS SANTOS CONSTRUIR BRINCANDO

SÃO
RAIMUNDO
NONATO

85.00 Contemplado

27 4381
MAURO
FERREIRA
LOPES

FESTIVAL SOM DAS RUAS PARNAÍBA 85.00 Contemplado

28 1246
FLAVIO
FERNANDES
SILVA

AULAS DE BATERIA E
PERCUSSÃO TERESINA 84.80 Contemplado

 

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

29 2379 JOSE ALFREDO
GALLUCCI

PROGRAMA DE
INCENTIVO A LEITURA
BYPAPAI NOEL DO PIAUI

TERESINA 84.40 Contemplado

30 1245
JANYELLE
DAMASCENA DE
OLIVEIRA

KELEBEK ESTÚDIO DE
ARTE OEIRAS 84.17 Contemplado

31 4463 WELINGTON DOS
SANTOS CASTRO

DUBARRO: ECOS DO HIP-
HOP

SÃO
RAIMUNDO
NONATO

83.50 Contemplado

32 4583 YASMIM SILVA DE
ASSIS

QUADRINHOS DE
(RE)EXISTÊNCIAS TERESINA 83.00 Contemplado

33 1205 SUSY SOARES
GOMES ELAS TERESINA 82.50 Contemplado

34 2178 ANTONIO MARIA DA
PAZ MACEDO

COMÉDIA NA ZONA
RURAL UNIÃO 82.13 Contemplado

35 4529 KELSON CARLOS
PEREIRA DA SILVA

CANTO DE LIBERDADE -
MUSICALIDADE
ECULTURA NA CAPOEIRA

PARNAÍBA 82.00 Contemplado
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36 331
JOSÉ EUDES
RODRIGUES DE
CARVALHO

ARTE SUSTENTÁVEL COM
MADEIRARECICLADA PARNAÍBA 81.50 Contemplado

37 1001 CRISTIANO GOMES
MONTEIRO YLU AYE PELA CIDADE TERESINA 81.00 Contemplado

38 1167 JOSEANE NUNES DE
SOUSA

FESTIVAL MULHERES DA
MANDINGA TERESINA 80.75 Contemplado

39 1515 GLEICIANE DOS
SANTOS SILVA

PROJETO DE CIRCULAÇÃO
NEGRA TINTA:EM CENA
COM ESPERANÇA GARCIA

TERESINA 80.17 Contemplado

40 2669 JOSÉ LUIS FERREIRA
DE SOUSA

O MUNDO MÁGICO NAS
ESCOLAS TERESINA 80.00 Contemplado

41 2569 LIZANDRO SILVA DE
ASSIS TEATRO NO COLETIVO TERESINA 78.60 Contemplado

42 4161 WILLIAM HENRIQUE
DE MOURA E SILVA MANIFESTE SUA ARTE TERESINA 76.50 Contemplado

43 4559
ANNA BEATRIZ
VASCONCELOS
DEOLIVEIRA

CANTA BIA! SONS DA
INCLUSÃO OEIRAS 76.30 Contemplado

44 4176
FRANCISCO DAS
CHAGAS VIEIRA DA
SILVA

CAPOEIRA CIDADÃO PIMENTEIRAS 76.00 Contemplado

45 3363 PAULO DIOGO
ANDRADE DE SOUSA

ENCONTRO CULTURAL
DAS TRADIÇÕES E DA
CULINÁRIA TÍPICA AFRO-
INDÍGENA DENOVO-
ORIENTE DO PIAUÍ.

NOVO ORIENTE
DO PIAUÍ 74.63 Contemplado

46 4203 THAIRINE FERREIRA
DE ARAUJO RAÍZES DO AXÉ PARNAÍBA 74.00 Contemplado

47 2251 SILVAN CESAR DOS
SANTOS BACELAR

SEMANA CULTURAL CDO
2025 TERESINA 73.73 Contemplado

48 1327
ASSOCIACAO
CULTURAL JUNINA
FLOR
DEMAMULENGO

PROJETO CULTURA NO
SANGUE, VAMOSDOAR
CRIATIVIDADE

TERESINA 73.67 Contemplado

 

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

49 4304 CAIRO BRUNO
SOUZA DA SILVA

OFICINA HÁ OUTRAS
CORES ALÉM DO
VERMELHO - TEATRO
E DIREITOSHUMANOS

TERESINA 73.44 Contemplado



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 254/304

50 4543
CARLOS ALBERTO
AMORIM DE
SOUSAANDRADE

EXPOSIÇÃO "A
MENINA DE ANA"

CANTO DO
BURITI 73.00 Contemplado

51 4368
ELIZABETH ERICA
DE JESUS
GONÇALVES

O SAMBA NA CASA DO
VIZINHO PARNAÍBA 64.33 Contemplado

52 640
AURYO JOTHA
MESQUITA DA
ROCHA

44 DENTES TERESINA 83.15 SuplenteConvocado

53 2809 GRUPO CULTURAL
REVOLUÇÃO

FESTIVAL CULTURAL
DO GRUPOCULTURAL
REVOLUÇÃO

BOQUEIRÃO
DO PIAUÍ 83.00 SuplenteConvocado

54 3924
FRANCISCO
LUANDERSON
RODRIGUESLIMA

PALHAÇARIA
PERIFÉRICA TERESINA 70.20 SuplenteConvocado

55 3068
PAOLA VITÓRIA
ALEXANDRE DOS
SANTOSSARDEIRO

CARTOGRAFIA DA
MENINA-ONÇA
NOSERTÃO DAS
PIMENTEIRAS

SÃO
RAIMUNDO
NONATO

82.93 Suplente

56 1964 WANDERSON CÉSAR
DA SILVA

OFICINA RITMO DO
SERTÃO ALTOS 82.90 Suplente

57 3826 EDILSILENE DA
SILVA SANTOS

PROJETO MUSICAL
ENSAIOS
ABERTOSPARA O
CARNAVAL

TERESINA 82.80 Suplente

58 1035
ANTÔNIO
DOMINGOS DE
SOUSA SANTOS

QUADRILHA JUNINA BARRAS 82.00 Suplente

59 2991 WELLINGTON DE
ARAUJO ALVES

V ARRAIÁ PRA LÁ DE
BOM DO COLINA PARNAÍBA 82.00 Suplente

60 3035 ANNA MONALLYSA
SILVA DE OLIVEIRA

PIANO, LÁPIS E
LIVROS TERESINA 82.00 Suplente

61 1464 ELISEU FELIPE DE
OLIVEIRA SILVA

COLÔNIA URBANA DE
DANÇA 2° EDIÇÃO TERESINA 81.70 Suplente

62 3173 IGOR SANTOS
NASCIMENTO

FORRÓ DA MELHOR
IDADE TERESINA 81.60 Suplente

63 289 CAIO JOSÉ SANTANA
DE RESENDE

CULTURA EM
MOVIMENTO BOA HORA 81.40 Suplente

64 4520 ALIANA BARBOSA
AIRES MODA DIVERSA PIAUÍ TERESINA 81.40 Suplente

65 4351 CLEYTON ALVES DA
SILVA

CONCURSO
PIAUIENSE DE CASAL
JUNINO2025

TERESINA 81.00 Suplente

66 2423 ANTONIO
FRANCISCO RAMOS SANKOFA NA PRAÇA TERESINA 80.00 Suplente
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67 2575 ELISANGELA
OLIVEIRA VIANA III AXÉ FEMININO TERESINA 80.00 Suplente

68 1533 EUNICE MARIA DE
OLIVEIRA

VIOLINOS EDUCART -
DELTA DO PARNAÍBA PARNAÍBA 79.90 Suplente

 

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

69 96 IZAQUIEL ROCHA DOS
SANTOS

FESTIVAL CULTURAL DE
ARTESINTEGRADAS NA
PERIFERIA

TERESINA 79.40 Suplente

70 4484 MARIA DO LIVRAMENTO DA
SILVAMACHADO

RETOMAR - MEMÓRIA
INDÍGENA NOLITORAL
DO PIAUÍ - EDIÇÃO 2025

PARNAÍBA 79.30 Suplente

71 4298 ANA BEATRIZ FONTENELE
HORT

FLORES E MARIBONDOS
- A HISTÓRIA DO GRUPO
ABADÁ DE CAPOEIRA NO
PIAUÍEM QUADRINHOS

CAMPO
MAIOR 79.00 Suplente

72 771 CARLOS ADRIANO ROCHA
DA SILVA BATUQUE PERIFERIA TERESINA 78.80 Suplente

73 4212 ALEXANDRE CÉSAR
MENDES ARAÚJO MAR DE HISTÓRIAS PARNAÍBA 77.83 Suplente

74 1381 BARBARAH SADRACK DO
NASCIMENTOSANTOS

SADRACK NA
COMUNIDADE

CAMPO
MAIOR 77.54 Suplente

75 2917 LUCAS DA SILVA
NASCIMENTOS

HIP HOP NA
CONSTRUÇÃO
DEIDENTIDADE NA
COMUNIDADE

ALTOS 77.17 Suplente

76 4521
(GR EVENTOS )
CHURRASCARIA SÃO
JOÃOLTDA

CANTO DA CIDADE SÃO JOÃO DO
PIAUÍ 76.67 Suplente

77 1360 RONEY DO NASCIMENTO
SANTOS

DANÇA E INCLUSÃO
SOCIAL - OFICINAS DE
DANÇA JUNINA PARA
JOVENS
EADOLESCENTES

FARTURA DO
PIAUÍ 76.60 Suplente

78 288 JEAN DIAS PEREIRA DANÇANDO AO SOM DAS
LATAS PIRIPIRI 76.00 Suplente

79 420 ROMÁRIO MARQUES DE
MOURA

OLODUM DA TERRA DA
VAQUEJA: TÔAQUI E TÔ
FELIZ.

COLÔNIA DO
PIAUÍ 75.70 Suplente

80 4444 IONE QUARESMA DE
CARVALHOPITOMBEIRA

QUADRILHA SANTA
FILOMENA: UMRESGATE
DA TRADIÇÃO JUNINA

SÃO
FRANCISCO
DO PIAUÍ

75.70 Suplente
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81 316 MARIA LOURIVANIA DA
SILVA AZEVEDO

PERIFERIA VIVA –
CULTURA E CONEXÃONA
COMUNIDADE

PARNAÍBA 75.33 Suplente

82 4288 IVAN DA SILVA CARVALHO CAPOEIRA: LIBERDADE E
IGUALDADE TERESINA 75.00 Suplente

83 2873 CHARANGA SHOW CHARANGA NA PRAÇA TERESINA 74.20 Suplente
84 641 LUÍS CARLOS VALE JOVEM POSITHIVO TERESINA 74.07 Suplente

85 1940 CONSTANCIO FURTADO
REGO

LIVRO "QUANDO O SOL
NASCER" BARRAS 73.60 Suplente

 

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

86 924

FRANCISCO
WALBERONE
NASCIMENTO DA
CRUZ

PROJETO CULTURAL: DANÇA E
INCLUSÃO SOCIAL - OFICINAS DE
DANÇA CONTEMPORÂNEA PARA
ADOLESCENTESDA PERIFERIA TERESINA 73.50 Suplente

87 2715 HUDSON SAMPAIO
DA SILVA

PROJETO CULTURAL RITMO DA
PERIFERIA TERESINA 73.00 Suplente

88 3267 PAULO CESAR
RIBEIRO GASPAR

ARTE PARA CRIANCAS E
ADOLESCENTESEM
COMUNIDADES CARENTES

PARNAÍBA 73.00 Suplente

89 4214
JULIANNA
MENEZES MORAIS
BARRETO

SOM PARA TODOS TERESINA 73.00 Suplente

90 2659 MATEUS MILTON
DA SILVA

VOZES E BÊNÇÃOS DO
SERTÃO:MEMÓRIAS DAS
REZADEIRAS DO PIAUÍ

PICOS 72.80 Suplente

91 1658

RICHARD
WILLAMES DO
NASCIMENTO
SILVA

MUSICA COM CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
FAMILIARES E COMUNITÁRIOS
PARAIDOSOS TERESINA 72.70 Suplente

92 785
MARIA DO
SOCORRO
FERNANDES
DECARVALHO

ENTRE NÓS MACRAMÊ PARNAÍBA 72.53 Suplente

93 1529
SILVANA
MARQUES
SANTIAGO

QUADRILHA JUNINA GUERREIROS
DA PAZ UNIÃO 72.20 Suplente

94 255
TACIANE ROCHA
GUIMARÃES DE
ARAUJO

VOAR ELISEU
MARTINS 72.00 Suplente
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95 3233
CRISTIANE
RODRIGUES
DOURADO

FESTIVAL DE ARTE E INCLUSÃO-
CULTURAPARA TODOS ALTOS 72.00 Suplente

96 3672
RAIMUNDO
NONATO MIRANDA
DA COSTA

ONDAS DA INCLUSÃO PARNAÍBA 71.33 Suplente

97 1324 JULLIAN DOS
SANTOS COSTA EDUCARTE ANÍSIO DE

ABREU 71.30 Suplente

98 4205 TIAGO DE AGUIAR
ARAUJO

PROJETO CULTURAL: TEATRO E
EXPRESSÃO PESSOAL - OFICINAS
DETEATRO PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES

PARNAÍBA 71.25 Suplente

99 1027
DÉBORA
EVANGELINA
LOPES SILVA

DANÇA JOVEM CIRCULA TERESINA 71.00 Suplente

100 3486 VALDIR FERREIRA
DOS SANTOS

A HISTÓRIA DA JUNINA IRMÃO
CORAGEM TERESINA 70.30 Suplente

101 4533 ANTONIO DOS
SANTOS ARAUJO

PROJETO DE CANTO E MÚSICA:
VOZESDAS PERIFERIAS TERESINA 70.17 Suplente

 

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

102 3913 ANTONIA CRUZ DA ROCHA ARRAIÁ DA TIA
TOINHA BARRAS 70.00 Suplente

103 3942 EVANIO DA COSTA SILVA

RAÍZES E
TRANSFORMAÇÃO –
ACAMPAMENTO
CULTURAL PARA
ACOMUNIDADE

PARNAÍBA 70.00 Suplente

104 4335 SALVADOR APARECIDO
ANTUNES VIANA

NOITE CULTURAL DO
FESTEJO DE SÃO JOSÉ
- PRESERVANDO E
VALORIZANDO
ACULTURA
QUILOMBOLA

SÃO
RAIMUNDO
NONATO

70.00 Suplente

105 4443 TIAGO HENRIQUE DA
CUNHA SILVA

SAMBA NA
COMUNIDADE UNIÃO 70.00 Suplente

106 4440 ANDREWS ROBSON
MARCELINO DA SILVA

RODA GONZAGUEANA
DE SANFONA PICOS 69.77 Suplente

107 4291 ARISTIDES RICARDO
RODRIGUES CUNHA

FESTA DA
DIVERSIDADE:
INCLUSÃO E ARTE

TERESINA 69.60 Suplente
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108 2100 DIRCEU DE SENA
ANDRADE

SHOW DE HUMOR
COM
DIRCEUANDRADE – AS
MELHORES PIADAS.

TERESINA 69.50 Suplente

109 158 GUTEMBERGUE LOPES DE
SOUSA

FORRÓ NA VILA: A
FESTA DE TODOS TERESINA 69.48 Suplente

110 2856 MARCELO GOMES
FERREIRA64921565368 FESTA DE SANTO REIS CAMPO MAIOR 69.33 Suplente

111 2571 GRUPO CULTURAL JUNINA
CHAMEGOBOM

JUNINA CHAMEGO
BOM - SEGREDO JAICÓS 69.28 Suplente

112 299 ROSEANE ROMERO
TENÓRIO

SAUDAÇÕES DA
DONNA NA PRAÇA
DOSORIXÁS

TERESINA 69.00 Suplente

113 1752 AYLLA DANIELLE DE
SOUSA ALENCAR

TRIBUTO A MARILIA
MENDONÇA
NAPERIFERIA

TERESINA 69.00 Suplente

114 4435 JOAO PAULO CARVALHO
DE BRITO RETRATOS DA GIRA TERESINA 69.00 Suplente

115 4527 WALLESSON PATRICK DE
ASSIS GOMESOLIVEIRA

BATTLE OF DANCE VIII
EDIÇÃO ESPERANTINA 69.00 Suplente

116 368 MARCELO BATISTA DE
SOUSA

RAÍZES DE AXÉ: ARTE
E ANCESTRALIDADE FLORIANO 68.67 Suplente

117 4305 MATEUS ICARO DOS
SANTOS COSTA

UBUNTU - "TEATRO
DIREITOS HUMANOS" TERESINA 68.39 Suplente

118 3032 ASSOCIAÇÃO CULTURA
JUNINA MEXEUMEXEU O SOM DO NORDESTE TERESINA 68.20 Suplente

119 1047 ANTÔNIO CARLOS DOS
REIS

O PALHAÇO
BOMBINHA TERESINA 67.90 Suplente

 

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

120 2530 LUCIANA ALVES
DA SILVA IV MULHER DE RAÍZ TERESINA 67.90 Suplente

121 118 LENILSON ROCHA
PORTELA ESCRITOS CIGANOS JOSÉ DE FREITAS 67.70 Suplente

122 1837 ANOTNIO JACINTO
DOS SANTOS

PROJETO MUSICAL
ANTÔNIO DOACORDEOM
2024

TERESINA 67.50 Suplente

123 4441
LEONARDO
MESQUITA
NOGUEIRA

ORQUESTRA DE RABECAS
JOAQUIMCARLOTA TERESINA 67.50 Suplente
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124 3800
AMANDA LETICIA
RODRIGUES
BEZERRA

PROJETO CULTURAL MAGIA
DA CAPOEIRA REGENERAÇÃO 67.15 Suplente

125 1919 BRÍGIDO GOMES
DE SOUSA NETO

TODO CANTO TEM UM
CONTO – MEUESPAÇO, MEU
RESPEITO

UNIÃO 67.07 Suplente

126 364 AMAURY JOSÉ DE
AQUINO CASTRO PAINEL DO REISADO SÃO JOÃO DO

PIAUÍ 67.00 Suplente

127 2513 MARINALVA ALVES
DE ARAÚJO AFINA O VIOLÃO TERESINA 67.00 Suplente

128 4561 MARIA BEATRIZ
SANTOS SILVA ANDANÇAS PARNAÍBA 67.00 Suplente

129 2106 ANTONIO LUCAS
SOARES PEREIRA

VIRADA CULTURAL NAS
PERIFERIAS DE TERESINA:
EXPRESSÃO, ARTE
EDESENVOLVIMENTO
SOCIAL

TERESINA 66.73 Suplente

130 1788
RAHUAN CRUZ
BRANDÃO
MACHADO

FORRÓ NA PERIFERIA PARNAÍBA 66.70 Suplente

131 4458 ELIZETE DA SILVA
CARVALHO CROCHÊ NA PERIFERIA TERESINA 66.50 Suplente

132 3427
MARIA DA
ASSUNÇÃO
FERREIRA DA
SILVA

COLETIVO DE TEATRO
DERCY GONÇALVES TERESINA 66.00 Suplente

133 4460 JOELMA DOS
SANTOS LIMA

ENCONTRO DE BUMBA MEU
BOI NAPERIFERIA TERESINA 66.00 Suplente

134 2808 SABRINA DE
SOUZA COSTA

LOUVOR NA PERIFÉRIA: PAZ
E AMOR PIRIPIRI 65.50 Suplente

135 2019 FRANCISCO JOSÉ
DE SOUSA RAMOS

MULHERES DE BARRO –
ETAPAFORMAÇÃO E
CIRCULAÇÃO

ILHA GRANDE 65.47 Suplente

136 2314
FRANCISCO
FELIPE DE
OLIVEIRA LOPES

ESTUDIO GHETTO
AUDIOVISUAL PARNAÍBA 65.33 Suplente

137 2471
PABLO VINICIUS
SANTOS
SEPULVEDRA

ARTE NA NORTE TERESINA 65.00 Suplente

138 4495 TAMBORES DA
MACUMBA

GRUPO DE TAMBORES DA
MACUMBA TERESINA 65.00 Suplente

139 867 MIKAELA VERAS
SANTIAGO

CULTURA QUE ABRAÇA:
ARTE EESPERANÇA NAS
COMUNIDADES

PARNAÍBA 64.70 Suplente
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VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

140 2738 ANTONIO PAULA
ANDRADE A PAIXÃO DE CRISTO UNIÃO 64.50 Suplente

141 2948
TEODORICO DO
NASCIMENTO
SOUSAJUNIOR

BALADA SUBURBANA TERESINA 64.00 Suplente

142 4372 MARSE MACHADO
DA TRINDADE

TROFÉU IRMÃOS DANTAS, “O
OSCAR DONORTE DO ESTADO
DO PIAUI”

PIRACURUCA 64.00 Suplente

143 2198 CLARICE PEREIRA
DO NASCIMENTO

COMBOIO DA CULTURA NA
COMUNIDADE TERESINA 63.60 Suplente

144 416 SHERLEY LIMA
TEIXEIRA

MÚSICA NA PRAÇA COM A
BANDAGUERREIROS PICOS 63.00 Suplente

145 621
CAMILA RIBEIRO
CARVALHO DE
SOUSA

A MOSTRA NEGRITUDE DE
CULTURA NAPERIFERIA DE
PARNAÍBA

PARNAÍBA 63.00 Suplente

146 669 GILVONETE PAES
DA MATA

RESGATANDO A CULTURA
DOS POVOS DASERRA DA
CAPIVRA

CORONEL
JOSÉ DIAS 63.00 Suplente

147 990 NEYVAN ARAÚJO
SANTOS MÚSICA NA VILA TERESINA 63.00 Suplente

148 2457
ANA CLEIDE
FERREIRA DO
NASCIMENTO

PROJETO CONEXÃO
PERIFÉRICA JOVEM TERESINA 63.00 Suplente

149 3580
TERREIRO DE
UMBANDA -
SENZALA DAVOVÓ
MARIA REDONDA

TERÊ COR BARRAS 63.00 Suplente

150 2760
ANA MARIA DE
CARVALHO
XIMENES

FESTA DE SANTOS REIS DA
COMUNIDADEÁRVORES
VERDES

COCAL DE
TELHA 62.60 Suplente

151 588 ROBERTO WILLIAM
RUFINO SOUSA

DOCUMENTÁRIO BOIS DA
MINHA TERRA,PATRIMONIO
DA NOSSA GENTE

PARNAÍBA 62.00 Suplente

152 1313 IZAMARA LUCAS
MENDES LEAL

"FESTIVAL DE QUADRILHAS
DASPERIFERIAS" TERESINA 62.00 Suplente

153 1914 ALMERINO JOSÉ DE
SOUSA

"CINE BARRAS – UMA DÉCADA
DEHISTÓRIAS" BARRAS 62.00 Suplente

154 2069 ANDRE LUIS DA
COSTA MOREIRA FLORES DE IPÊ ALTOS 62.00 Suplente

155 3619 FORRÓ DUS TOPS NOSSAS VERSÕES 2 BARRAS 62.00 Suplente

156 4508 ÍCARO VANGELIS
DA SILVA CUNHA BATALHA DO IMPÉRIO TERESINA 62.00 Suplente
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157 4488 PEDRO IVO MORAIS
DA SILVA

ESPETÁCULO “VIDAS COM
DROGAS” TERESINA 61.83 Suplente

158 2419 JOILHA EUGÊNIO
SILVA NO EMBALO DO BERIMBAU TERESINA 61.70 Suplente

 

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

159 3444 JOSÉ VICTOR LIMA LOPES CONCURSO MAJESTADE
G PIAUÍ 2025 TERESINA 61.35 Suplente

160 3481 MAURO VENICIUS ALVES
ARAÚJO BERIMBAU MÁGICO TERESINA 61.00 Suplente

161 3891 LUCAS REZENDA LOPES
ROCHA

COMUNICAR PARA
TRANSFORMAR:
OFICINAS DE
COMUNICAÇÃO
EAUDIOVISUAL PARA
JOVENS

PARNAÍBA 61.00 Suplente

162 4466 RAFAEL ARAÚJO
FERREIRA DE ALENCAR

CAMERATA MUNICIPAL
DE VIOLÕES OEIRAS 60.70 Suplente

163 3414
CACTUS PRODUCOES
PUBLICIDADE
EASSESSORIA LTDA

FORRÓ NA BERA FLORIANO 60.44 Suplente

164 1568 DÉCIO DE SOUSA PEREIRA CAPOEIRA ITINERANTE CASTELO DO
PIAUÍ 60.33 Suplente

165 4255 LEYANE DO NASCIMENTO
FERREIRA CONTOS DO CORAÇÃO SIMPLÍCIO

MENDES 60.20 Suplente

166 78 ALEX JUNIOR DE SOUSA
CARVALHO

HIP-HOP A DANÇA
TRANSFORMA OEIRAS 60.00 Suplente

167 682 SANDRA LIMA DA SILVA
"MARIAS DO BAIRRO:
UMA VIDA
SEMVIOLÊNCIA".

TERESINA 60.00 Suplente

168 2640 LUCIANO DE MELO
SOUSA

TEATRO NO PARQUE
PIAUÍ TERESINA 60.00 Suplente

169 4168 COMPANHIA DE TEATRO E
DANÇAESTANHADO

O MUSICAL AS
AVENTURAS DE AMÉLIA UNIÃO 60.00 Suplente

170 4353 CARLOS MAGNO QUEIROZ
MELO

MUSICA POPULAR
BRASILEIRA
NAPERIFERIA

TERESINA 60.00 Suplente

171 1632 IDERLAN KILDARY SOUSA
SOARES

FORRO NO BAIRRO:
FORROZÃO DO POVO TERESINA 59.77 Suplente

172 1927 LETÍCIA VIEIRA GOULART FESTIVAL PEDRAL EM
FOCO PARNAÍBA 59.30 Suplente
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173 260 ELKA TAMARY MOURA DA
CRUZ,

GRUPO JUNINO VERDE E
AMARELO PICOS 59.20 Suplente

174 576 DEBORA SOUZA FROTA
VERAS

FORRÓ DAS ANTIGAS -
RESGATANDO ARAIZ PARNAÍBA 59.00 Suplente

175 2950 52.668.900 JOÃO VICTOR
BARBOSA DEMACEDO

VII ENCRESPA
AMARANTE AMARANTE 59.00 Suplente

176 3016 JUNINA FULÔ DE
MANDACRU

"FÉ E SÃO JOÃO FAZ
PARTE DO MEUSERTÃO"

LAGOA
ALEGRE 59.00 Suplente

177 3415 DEBORA RAQUEL
OLIVEIRA E SILVA

PIDAC - PROJETO DE
INCENTIVO A DANÇAE
ARTE NA COMUNIDADE

TERESINA 59.00 Suplente

 

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

178 3204 MALETA DE PALHA MALETA DE PALHA PARNAÍBA 58.50 Suplente

179 4599
ELTON RICARDO
DIONÍSIO DOS
SANTOS

AMIGOS DA ARTE, AMIGOS DA
VIDA - 11ANOS DE HISTÓRIA TERESINA 58.15 Suplente

180 101 MARCOS PAULO
DAS CHAGAS

BATUQUE DO BEM-TI-VI DO
PIRAJÁ TERESINA 58.00 Suplente

181 4303 PETRONÍLIA LEITE
DA SILVA VEM DANÇAR COMIGO TERESINA 58.00 Suplente

182 4433 ALEXANDRE DE
ARAÚJO

FESTIVAL FESTA NA RUA DA
PERIFERIA TERESINA 57.77 Suplente

183 2554
FRANCISCO
ROBERT SANTOS
SOUZA

NOITE DE CINEMA NA
PERIFÉRIA TERESINA 57.00 Suplente

184 3031 ANA HELENA
SOARES ATELIER NA COMUNIDADE CAMPO

MAIOR 57.00 Suplente

185 4308
MATHEUS DO
SANTOS ARAÚJO
MENDES

VOZES QUE ECOAM SM SIMPLÍCIO
MENDES 57.00 Suplente

186 2533
KÁSSIA CRISTINA
CAMPELO SILVA
ALVES

LENTE ABERTA TERESINA 56.30 Suplente

187 4416 FELIPE AMERICA
DOS SANTOS TEMPLO DO SOM PICOS 56.30 Suplente

188 2882
COMPANHIA
RITMO QUE ME
MOVE

CIA RQM CAMPO
MAIOR 56.00 Suplente

189 4526 RUTIELE DOS
SANTOS MELO PROJETO RURARTE TERESINA 56.00 Suplente
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190 558 FRANCISCO DIEGO
ALVES DA SILVA

ÁLBUM AUTÊNTICO - DIEGO
VIBBE PARNAÍBA 55.00 Suplente

191 4343
MARIA CLARA
ALVES
FERNANDES

CIRANDA CIRANDINHA II TERESINA 55.00 Suplente

192 2364
JOÃO VITOR
ANDRADE DOS
SANTOS

ALTO MAKEUP E PERFORMACE
ARTÍSTICA ALTOS 54.80 Suplente

193 1100 SAMUEL BORGES
FERNANDES JUNINA FULO DE XIQUE-XIQUE GILBUÉS 54.00 Suplente

194 4390
MARCELLO
RODRIGO VIEIRA
LIMA

RITMOS QUE TRANSFORMAM:
WORKSHOPS DE BATERIA E
INCLUSÃOSOCIAL

VALENÇA DO
PIAUÍ 54.00 Suplente

195 562
GUSTAVO
AUGUSTO
BEZERRA DA
COSTA

PROJETO SOCIAL BALÉ JOVEM
ESTRELASDO CERRADO BOM JESUS 53.90 Suplente

196 2924 ERISVALDO
VELOSO DA COSTA

VOZES DAS FOLHAS:
PRESERVAÇÃO DA TRADIÇÃO
DOS TOQUES E
MUSICASTRADICIONAIS AFRO
BRASILEIRAS

FLORIANO 53.47 Suplente

197 472 WESLEY MONTE
DA SILVA

TRIBUTO A LUIZ GONZAGA NA
PERIFERIACOM WESLEY
SANFONEIRO

TERESINA 53.30 Suplente

198 4193 JULIO SOUSA DA
COSTA

DESENVOLVIMENTO DE ARTES
PINTURASEM TELAS EM
COMUNIDADES

MATIAS
OLÍMPIO 53.10 Suplente

 

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

   QUILOMBOLAS    

199 2489
GEISON
GENIVALDO DA
SILVA

RAÍZES DO BREAKING - JAICÓS JAICÓS 53.00 Suplente

200 3171
CARLOS ANTONIO
FURTADO DOS
SANTOS

FESTIVAL MUSICAL CIRANDA –
DASCANTIGAS DE RODA AO
LÚDICO INFANTIL

PARNAÍBA 53.00 Suplente
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201 2149 SAMARA PEREIRA

BRINCADEIRAS,
JOGOS,PSICOMOTRICIDADE NA
DANÇA CRIATIVA:: TEORIAS E
PRÁTICAS UNIFICADAS NUMA
PROPOSTA RESSIGNIFICATIVA
DA DANÇA

TERESINA 52.80 Suplente

202 3803 BRUNO RAMOS DE
SALES SERESTÃO DAS TOPS ESPERANTINA 52.50 Suplente

203 2807 MISAEL NOGUEIRA
SILVA

TRANSFORMARTE:
DESENVOLVIMENTOCULTURAL
LGBTQIAP+ QUE TRANSFORMA

TERESINA 52.00 Suplente

204 2783 LAYSE IBIAPINA
MATOS SAMBA, FORRÓ E AXÉ CAMPO MAIOR 51.50 Suplente

205 4481
GERLUCIA
PIMENTEL
FEITOSA

SÃO JOÃO DA GÊ PIMENTEIRAS 51.50 Suplente

206 1517 MARIA JANAINA
OLIVEIRA ATUENDO NAZARÉ DO

PIAUÍ 51.00 Suplente

207 1688 DANIEL GOMES DE
OLIVEIRA

ESCOLA CULTURAL CAPOEIRA
KALUANÃ PIRIPIRI 51.00 Suplente

208 2657 GRUPO CULTURAL
RAIZES VIVAS

PROJETO CULTURAL: FESTIVAL
AFROJUNINO REGENERAÇÃO 51.00 Suplente

209 4556 HELIZÂNGELO DOS
SANTOS SILVA A MISCIGENAÇÃO TERESINA 50.03 Suplente

210 81
MARLLA LAIS DE
MOURA
MARQUESTEIXEIRA

MARLLA E BANDA NA
PERIFERIA DETERESINA TERESINA 50.00 Suplente

211 488 JAMIRES ANJOS
FERREIRA OFICINA DA JANY ANGEL PICOS 50.00 Suplente

212 1351
GIVANILDO DE
OLIVEIRA
CARDOSO

N°02/2024 CULT PERIFERIA ALTOS 50.00 Suplente

213 2324 MARCUS VINICIUS
BARBOSA SANTOS PALCO DA CULTURA

NOVO
ORIENTE DO
PIAUÍ

50.00 Suplente

214 2880
PATRICK
FERNANDES
PEREIRA

PROJETO DE ARTES
PLÁSTICAS: "CORES DO
COTIDIANO NA PERIFERIA
DEPARNAÍBA"

PARNAÍBA 50.00 Suplente

215 3432 ELDO PEREIRA DE
SOUSA

PISEIRO ESTILIZADO BANDA
DE FORRÓ BENEDITINOS 50.00 Suplente

216 3664 ANTÔNIO GOMES
DA CRUZ

TONINHO SHOW MUSICA AO
PUBLICO ALTO LONGÁ 50.00 Suplente
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VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

217 4135 ANDRÉ VIEIRA VERAS DE
ALBUQUERQUE

RUÍDO DAS RUAS -
MÚSICA E CLIPE
DEROCK NA
PERIFERIA

PARNAÍBA 50.00 Suplente

218 4379 GABRIELA DIAS DE SOUSA
ROMARIA DOS
VAQUEIROS COM
ASCOMUNIDADES

DOM
INOCÊNCIO 50.00 Suplente

219 2710 ADRYA KETLEN NOGUEIRA
CASTRO

LABORATÓRIO
CULTURAL DOS
INDÍGENAS
TABAJARA DE
PIRIPIRI: 1º CD
CANTOS DETORÉ
TABAJARA DE
PIRIPIRI

PIRIPIRI 89.27 Inabilitado

220 4172 MARIA ANTONIA LUZIA
PESSOA

DIA DAS CRIANÇAS –
ALEGRIA EINCLUSÃO

ALTO
LONGÁ 88.70 Inabilitado

221 1538 MARCOS AURÉLIO SOUSA
GOMES

FESTIVAL DE JOVENS
TALENTOS PIRIPIRI 84.00 Inabilitado

222 528 GIORDANO GONÇALVES
BATISTA JUNIOR

FESTIVAL
ENCONTRO
DEMANDINGUEIROS

ÁGUA
BRANCA 79.30 Inabilitado

223 2137 SALVADOR MIRES DOS
SANTOS PEREIRA

PROJETO SOCIAL E
CULTURAL – MÚSICA
ECANTO PARA
TODOS NA
PERIFERIA

TERESINA 77.30 Inabilitado

224 1202 IGOR SILVA DE SOUSA ESTÚDIO QUEER PARNAÍBA 71.30 Inabilitado

225 246 ATENEIA BARROS SANTOS
RODRIGUES

EP E SHOW
LUANDEIRA TERESINA 83.20 Desclassificado

226 3262 JOÃO GERMANDO DE
SOUZA FILHO

INCENTIVO A
LEITURA, ESCRITA E
PRODUÇÃO
LITERÁRIA NAS
PERIFERIASDE
BARRAS-PIAUÍ.

BARRAS 67.38 Desclassificado

227 1925 SABRINA KELY ARAÚJO FLORES DA LUZ TERESINA 49.85 Desclassificado

228 3175 IRISLENE ROCHA DE
OLIVEIRAALBURQUERQUE

PROJETO CULTURAL
FREVO DAS PRETAS TERESINA 49.74 Desclassificado

229 87 RAFAEL TEIXEIRA COELHO
DE SOUSA

SERTANEJO
POPULAR:
CULTURAINCLUISVA

TERESINA 48.50 Desclassificado

230 1479 DEBORAH MARIA DE
SOUSA

O PALCO VAI ÀS
RUAS FLORIANO 48.00 Desclassificado
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231 4209 DENYLSON FERREIRA DA
SILVA

DANÇA NA PRAÇA
COM DENIS TERESINA 48.00 Desclassificado

232 2064 LUIZ HENRIQUE
LUDUVICO DOS SANTOS ARTE RURAL BOM JESUS 47.95 Desclassificado

233 2635 RONDINELE SILVA DE
SOUSA

LUZ NAS
COMUNIDADES TERESINA 47.50 Desclassificado

234 1270 LETICIA MARIA RIBEIRO
VIANA

MOSTRA DE DANÇAS
POPULARES TERESINA 47.00 Desclassificado

 

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

235 2690
ANTONIO
FRANCISCO SOARES
DA SILVA

AS OBRAS DO ESCRITOR A. F.
SOARESS MAIS ACESSÍVEIS A
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE
ENSINO:
RESGANTANDOMEMÓRIA,
CULTURA E IDENTIDADE

ALTOS 46.67 Desclassificado

236 352 JOSÉ DE MARIA
CARVALHO E SILVA BUTIQUINS E BLUES PARNAÍBA 45.40 Desclassificado

237 157 MIGUEL ANGELO
DOS SANTOS SILVA

MOVIMENTO E
TRANSFORMAÇÃO
EMPERIFERIAS URBANAS

OEIRAS 40.17 Desclassificado

238 1118 ANDERSON CALASSO
SILVA

O CANTO NO
CANTINHO:INCLUSÃOMUSICAL TERESINA 39.50 Desclassificado

239 3214 UNIDOS NA FÉ SEMEANDO A FÉ PARNAÍBA 37.00 Desclassificado

240 1650 RAMON MORAIS
SOUSA FALA COMUNIDADE SÃO JOÃO DO

PIAUÍ 35.59 Desclassificado

241 3409
GRUPO CULTURAL
JUNINA
EXPLOSÃOELEGANTE

FRANCISCO E CHICO (FÉ EM
SÃOFRANCISCO DE ASSIS)

LAGOA DE
SÃO
FRANCISCO

29.00 Desclassificado

242 276 AEROLINO DA SILVA
FERREIRA

COSTURANDO SABERES:
PRESERVAÇÃO DA TRADIÇÃO
DAS VESTIMENTAS NAS
COMUNIDADES TRADICIONAIS
DETERREIRO.

FLORIANO 26.67 Desclassificado

243 149 LYA FERREIRA DO
NASCIMENTO

2° EDIÇÃO DE GIRASSÓIS:
CULTURA NASMARGENS TERESINA 25.83 Desclassificado

244 4429 EDNALDA DA SILVA
VIEIRA BALLET E O LÚDICO TERESINA 24.33 Desclassificado

245 3953 EDIVAR VIEIRA DA
SILVA ESQUEMA2 BENEDITINOS 24.00 Desclassificado

246 2456 ALANA SOUZA
CARVALHO

FEIRA ELAS EMPREENDEM-
ARTE EGASTRONOMIA LUZILÂNDIA 23.67 Desclassificado

247 2517 LEIDESSANDRA
MUNIZ DA SILVA APRENDER BRINCANDO CAJAZEIRAS

DO PIAUÍ 22.62 Desclassificado
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248 1612 JOSÉ RIBEIRO DE
SOUSA NETO

DEMOCRATIZANDO A LEITURA
DEPARTITURA ALTOS 21.33 Desclassificado

249 2564 ALFREDO AMARAL
DA SILVA MUSICARTESALF CORRENTE 20.67 Desclassificado

250 1191
FRANCISCO
WERIDIANO DO
NASCIMENTO

DANÇANDO A VIDA –
ZUMBATERAPIAINCLUSIVA TERESINA 19.17 Desclassificado

 

VALOR R$ 30.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

251 821 LEONARDO SILVA SOUSA AUDIOVISUAL
URBANO PARNAÍBA 16.67 Desclassificado

252 1840 FRANCISCO DAS CHAGAS
OLIVEIRAGOMES

GRUPO PEGADA
DO ESTOURADO PIRACURUCA 5.20 Desclassificado

253 754 CHARLIS BALBINO DE
SOUSA

SEMEANDO A
CULTURA E
ESCOLAR
EBAIRROS

SIMPLÍCIO
MENDES 5.00 Desclassificado

254 1268 ALDINEY DA CONCEIÇÃO
DO AMARALDOUDEMENT

REALIZANDO
SONHOS TERESINA 5.00 Desclassificado

255 3292 FRANCISCO DAS CHAGAS
PAIVA BRASIL MUSICAL BENEDITINOS 5.00 Desclassificado

256 3778 NEY MARK MACÊDO DA
SILVA CULT PERIFERIA BENEDITINOS 5.00 Desclassificado

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

1 2397 ALIÃ WAMIRI BENÍCIO
DE CARVALHO ALDEIA UKAIR TERESINA 95.00 Contemplado

2 4290 FELINHO CREW RIMAS NAS PRAÇAS TERESINA 95.00 Contemplado

3 4496 LUIS VICTOR DA
SILVA OLIVEIRA

ENTRE BAIRROS – A NOITE
DA PERIFERIA TERESINA 94.99 Contemplado

4 3433 GRUPO PALHAÇARIA
SORRISO E ALEGRIA

TRANSFORMANDO ALEGRIA
EM SORRISO

SÃO
GONÇALO
DO PIAUÍ

94.00 Contemplado

5 3422 REJANE DE OLIVEIRA
SILVA

FESTIVAL BREAKING NA
CODIPI – “PROMOVENDO A
INCLUSÃO E
ODESENVOLVIMENTO
SOCIAL ATRAVÉS
DADANÇA.”

TERESINA 93.00 Contemplado
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6 1026
PAULO DÉCIMO
MENESES DE
SANTANA

ARTE POR TODA PARTE TERESINA 92.80 Contemplado

7 4273 LUZ NEGRA LUZ, CÂMERA, PERIFERIA! TERESINA 92.76 Contemplado

8 1497 MARIA VITÓRIA DE
OLIVEIRA

FESTA DO BUMBA-MEU-BOI
DOMINADORDO SERTÃO TERESINA 92.30 Contemplado

9 4425 NOSSAS RAÍZES NOSSAS RAÍZES BATALHA 92.00 Contemplado

10 4438

POVO DE AXÉ, FORÇA
E FÉ - ASSOCIAÇÃO
CENTRO ESPÍRITA E
CULTURAL
NOSSASENHORA DA
CONCEIÇÃO ACENC

POVO DE AXE, FORÇA E FE –
AÇÃO CULTURAL E
CAPACITAÇÃO NAZÁRIA 92.00 Contemplado

11 2634 VITÓRIA SOUSA PILAR CINE NA PERIFA TERESINA 90.00 Contemplado

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

12 4217 CENTRO AFRO
CAPOEIRA

PROJETO DE CAPOEIRA -
MENINO BATEPALMA

SÃO MIGUEL
DO TAPUIO 90.00 Contemplado

13 4278 JAQUELINE
CARVALHO BEZERRA

V.IA - VIVÊNCIAS
ANCESTRAIS TERESINA 90.00 Contemplado

14 4461 EDIMILSON VIEIRA
DE ABREU PÍFANO NA PERIFERIA TERESINA 90.00 Contemplado

15 4317 TEATRO URUTAU TEATRO NAS
COMUNIDADES PEDRO II 89.70 Contemplado

16 4252

ASSOCIACAO DE
EDUCACAO E
COMUNICACAO
POPULAR &
COLABORATIVA -
PLATAFORMA
OCORREDIARIO

TRINDADE CAJUEIRO DA
PRAIA 89.60 Contemplado

17 4225
ALYSSON DENNYS
SINFRÔNIO
DIASGOMES DE
ARAÚJO

CULTURAL SOCIEDADE
EMCOMUNICAÇÃO TERESINA 89.33 Contemplado

18 4264
COMPANHIA
TEATRAL ARTE DO
SERTÃO

PALCO NA VILA OEIRAS 88.50 Contemplado

19 3572 FLOR DE CAJUEIRO FLOR DE CAJUEIRO CAJUEIRO DA
PRAIA 88.30 Contemplado
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20 4445
FRANCISCO
EDUARDO BEZERRA
SILVA

OFICINAS DE PRATICAS
PERCUSSIVAS PARA
ALUNOS NA PRIMEIRA
INFANCIA E SEUS
RESPONSAVEIS: UMA
PROPOSTA
DECONSTRUCAO E
RESGATE DE VINCULOS

TERESINA 88.00 Contemplado

21 4531 GIRAMUNDO
PRODUÇÕES

CULTURA EM
MOVIMENTO:
AÇÕESCULTURAIS NAS
PERIFERIAS DE
FLORIANO

FLORIANO 87.67 Contemplado

22 3494 RICHARD HENRIQUE
FÉLIX DA CRUZ

RITMANDO NA
PERIFERIA: FORMAÇÃO E
CAPACITAÇÃO EM
PRODUÇÃO MUSICAL
EDISC JOCKEY (DJ)

TERESINA 87.60 Contemplado

23 4241 BEIJA-FLOR DO
SERTÃO

PRÉ-JUNINO "FORRÓ NO
SÍTIO" PIMENTEIRAS 87.58 Contemplado

24 542 WILTON CÉSAR
LOPES REGO

CIRCULAÇÃO DE HQ NAS
PERIFERIAS BARRAS 87.22 Contemplado

25 3165
CHRISTIANY MARIA
DE OLIVEIRA
SANTOSBARROS

ARTE COM LIXO-
OFICINAS
CRIATIVASCOM
MATERIAIS RECICLAVÉIS

OEIRAS 86.20 Contemplado

26 4237
GABRIEL
ARCÂNGELO
MARTINS DIAS

FESTIVAL PRETO NA
ARTE TERESINA 86.10 Contemplado

27 4224 IZAQUE CRISTIAN DE
SOUSA MARCAL DANÇA DIRCEU TERESINA 86.08 Contemplado

28 1101 CASA DE YANSÃ CULTURA NEGRA EM
AÇÃO BOA HORA 85.50 Contemplado

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

29 4309
G.A GRUPO DE
DANÇA E
BALLET

ESCOLA DE BALLET NA
PERIFERIA:CORPOS INVISIVÉIS,
SONHOS REALIZADOS

TERESINA 85.50 Contemplado

30 4294 BIXANIKAS GIRA MUSICAL - GIRO
CONTRACOLONIALAMARANTINA AMARANTE 85.20 Contemplado
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31 1706

MARIA DAS
DORES NONATO
DOS
SANTOSRIBEIRO
SILVA

ARTE, EDUCAÇÃO E CULTURA
NACOMUNIDADE TERESINA 85.13 Contemplado

32 1179 JOSE ANTONIO
COSTA

1º HQ FEST PERIFERIA -
FESTIVAL DEQUADRINHOS DA
PERIFERIA

TERESINA 85.00 Contemplado

33 2805 AMIGOS DA
LEITURA AMIGOS DA LEITURA PIMENTEIRAS 85.00 Contemplado

34 3118 TRUPE VIDA DE
ACROBATAS UM SALTO PARA O FUTURO TERESINA 85.00 Contemplado

35 3417 JANNYANE DE
ARAÚJO SILVA PALHAÇARIA NOS MERCADOS TERESINA 85.00 Contemplado

36 4462
MARIANA
GABRIELE DE
CARVALHO

FEIRINHA CULTURAL DA MADRE
TERESA TERESINA 85.00 Contemplado

37 3791
LUCIANE
ARANHA
BRINGEL
ALENCAR

MULHERES DOS MORROS TERESINA 84.93 Contemplado

38 939
CARLOS CÉSAR
SANTOS SILVA
FILHO

OFICINA “CIRCULAÇÃO HQ”
PARA JOVENSE ADULTOS DE
TERESINA

TERESINA 84.87 Contemplado

39 3360 FABIO GOMES
DE ARAUJO TEM UM BOI NA MINHA RUA! TERESINA 84.80 Contemplado

40 1098
FABIANA
VITORIA VIEIRA
ROSAL

CIRCULAÇÃO DE OFICINAS DE
RABECA E FABRICAÇÃO DE
RABECA NO VALE DOGURGUEIA BOM JESUS 84.70 Contemplado

41 4231
RAIMUNDO
ANTONIO DE
ABRU

"REISADO BOI ESTRELA:
CULTURA VIVAEM MOVIMENTO" ALTOS 84.67 Contemplado

42 548 BALÉ POPULAR
LUAR DO BRASIL BALÉ POPULAR LUAR DO BRASIL TERESINA 84.00 Contemplado

43 2543
FRANCISCA
LAISE DOS
SANTOS LIMA

PROJETO CULTURAL PELA
NOSSA VISÃO TERESINA 84.00 Contemplado

44 2663 SÍLIO CALDAS
LIMA PEQUENO KALUANÃ TERESINA 84.00 Contemplado

45 4139
FRANCISCO
JESSE PEREIRA
DA CRUZ

PERIFERIA NA MODA:
FORMAÇÃO ECAPACITAÇÃO EM
VESTUÁRIO.

TERESINA 84.00 Contemplado

46 4206 CORPO LIVRE CURSO RAÍZES EM PASSOS
SÃO
RAIMUNDO
NONATO

84.00 Contemplado
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47 4522
CARLOS
BORROMEU DE
CASTRO JÚNIOR

MOVIMENTO CULTURAL NO
SAMBITO

VÁRZEA
GRANDE 83.67 Contemplado

48 4190 JEAN RICHARD
SILVA MIRANDA

ALBUM QUILOMBO LOUCO
BEATS TERESINA 83.60 Contemplado

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

49 2656
PONTO DE
CULTURA
ASSOCIAÇÃO PRETA

FESTIVALSOCIAL
CAPOEIRA E
EDUCAÇÃO

PAULISTANA 83.33 Contemplado

50 1348 BUMBA-MEU-BOI
ESTRELA CADENTE

VIVA O BOI DA
PARNAÍBA, REI
DAPERIFERIA E
MAGIA DO SÃO JOÃO

PARNAÍBA 83.00 Contemplado

51 4455 MOVIMENTO
FILMES

PERIFERIA EM FOCO:
BOLSA VIDEOCLIPES TERESINA 83.00 Contemplado

52 4475 KÁCIO DOS SANTOS
SILVA

A DEVOLUÇÃO DOS
ESPELHOS TERESINA 82.73 Contemplado

53 3907 TRUÁ CIA DE
ESPETÁCULOS

O QUE TE ESCREVO É
PURO CORPOINTEIRO TERESINA 82.63 Contemplado

54 428 COMPASSO
MATUTO

AULAS DO COMPASSO
MATUTO TERESINA 82.47 Contemplado

55 4442 LAGOA ALEGRE
MEMÓRIAS

SALÃO DO LIVRO DE
LAGOA
ALEGRE(SALLA)

LAGOA
ALEGRE 82.00 Contemplado

56 4274 CIA. LUZIA AMÉLIA CIA. LUZIA AMELIA
NA PERIFERIA TERESINA 81.90 Contemplado

57 4285 BRUCE FERREIRA
LIMA

DRAG POWER: DA
PERIFERIA AO PALCO TERESINA 78.30 Contemplado

58 1153 GRUPO CULTURAL
TRAPYZOOOMBA

II MOSTRA DE
CINEMA
ALTERNATIVO

TERESINA 74.00 Contemplado

59 4233 CARLA VIRGÍNIA DE
SENA SANTOS

PATRIMÔNIO VIVO DO
PIAUÍ: CONTAÇÕESDE
SUAS HISTÓRIAS

TERESINA 73.00 Contemplado

60 2620 BUMBA MEU BOI
RISO DA FLORESTA

ENCONTRO DE
GRUPOS
FOLCLÓRICOS
NAPERIFERIA

TERESINA 72.00 Contemplado

61 4580 BERTOLINA
DANTAS DE SOUSA

CIRCULA CULTURA
KIDS

VALENÇA DO
PIAUÍ 65.00 Contemplado
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62 371 ITALO DAMASCENO
SOUZA LIVRO E CIRCULAÇÃO TERESINA 83.00 SuplenteConvocado

63 4604 COLETIVO 086

CINETRANS PIAUÍ: I
FORMAÇÃO
EMAUDIOVISUAL
PARA PESSOAS TRANS
E I MOSTRA DE
CINEMA TRANS DO
PIAUÍ.

TERESINA 83.00 Suplente Convocado

64 4359 ALISSON JOSÉ
MOREIRA DA SILVA

RESGATANDO A
CULTURA E
CONTAÇAO DE
HISTÓRIAS
NORDESTINAS
ATRAVES DADANÇA

JERUMENHA 82.87 Suplente Convocado

65 4448 MARIAH DOS
SANTOS E SILVA

FESTIVAL HIP HOP
CULTURA
EMMOVIMENTO

TERESINA 82.83 SuplenteConvocado

66 4549
RIGOBERTO
NONATO LIMA
FILHO

ARTE NO VALE TERESINA 82.12 Suplente

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

67 3475 PAULO ROGÉRIO
CARDOSO DE SOUZA CAPOEIRA NA PRAÇA TERESINA 82.00 Suplente

68 4243 WELLINGTON
NOBERTO DA SILVA ESPETÁCULOS SOLIDÁRIOS FRANCISCO

SANTOS 82.00 Suplente

69 4575 CLEBER MATEUS
DOS SANTOS SOUSA

JUNINA BAG DANCE 51 ANOS -
INCLUINDO TODES PEDRO II 82.00 Suplente

70 2885 RAIWANDERSON
EMIR DA SILVA LIMA O OUTRO LADO DA MOEDA TERESINA 81.83 Suplente

71 4530 ANTÔNIO CARLOS
CARVALHO SOUSA TERESINA SANTOS REIS TERESINA 81.67 Suplente

72 4453 IRENO GOMES DA
SILVA JÚNIOR

HISTÓRIAS DANÇANTES NA
VILA IRMÃDULCE TERESINA 81.60 Suplente

73 3349 MAQUIADORES DO
BEM

MAQUIAGEM ARTISTICA NAS
ATIVIDADESCULTURAIS PARNAÍBA 81.50 Suplente

74 2958 COLETIVO
UNIFICADO PERIFERIAHUB TERESINA 81.40 Suplente

75 2035
ANTÔNIO CÉSAR
FERREIRA DE
OLIVEIRAFILHO

CONEXÃO LITORAL: TURISMO,
CULTURA EGASTRONOMIA.

LUÍS
CORREIA 81.30 Suplente
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76 2195 VALDECI PEREIRA DA
SILVA

PROJETO CULTURAL: TEATRO
E EXPRESSÃO PESSOAL -
OFICINAS DETEATRO PARA
CRIANÇAS E
ADOLESCENTESDAS
PERIFERIAS.

TERESINA 80.70 Suplente

77 2154 ALEXANDRE CAMILO
DA SILVA

OUTROS OLHARES:
LITERATURA,INCENTIVO À
LEITURA E SUPERAÇÃO

TERESINA 80.33 Suplente

78 4487 GIULIANA DIAS
SANTOS

SONS E SABORES DA VILA
MARIA TERESINA 80.27 Suplente

79 4409 CAMILA RIBEIRO
SILVA

PROJETO CULTURAL BAIRRO
SOLIDÁRIO FLORIANO 80.16 Suplente

80 587 PARNAÍBA FOTO
CLUBE SE ESSA FOTO FOSSE MINHA PARNAÍBA 80.00 Suplente

81 601 GRUPO CULTURAL
ARROCHA O NÓ

GRUPO CULTURAL ARROCHA
O NÓ GUADALUPE 80.00 Suplente

82 2247 MYRIAN DOS REIS
RAMOS

II CONCURSO SÃO JOÃO DA
CIDADE PARNAÍBA 80.00 Suplente

83 3280 BUMBA-MEU-BOI REI
DA BOIADA

REI NOS BAIRROS - REI DA
BOIADADESCENTRALIZA A
CULTURA.

PARNAÍBA 80.00 Suplente

84 4152 GRUPO ASPETÚNIAS
DE TEATRO CORPO SANTO TERESINA 80.00 Suplente

85 2611
JEREMIAS
FRANCISCO SANTOS
MOURA

I FESTIVAL DE ARTE E
CULTURAPERIFÉRICA DE
OEIRAS

OEIRAS 79.87 Suplente

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

86 2345 QUARTERÃO QUARTERÃO - PAISAGENS
SONORASDECOLONIAIS TERESINA 79.83 Suplente

87 2998 MARIA JUDITE DA SILVA
SOUSA

FESTIVAL DE ARTES DAS
PUBAS -FESTPUBAS

BOQUEIRÃO
DO PIAUÍ 79.83 Suplente

88 3333 RAYSSA ROSA DE SOUSA DEMI PLIÉ - DANÇANDO NA
INFÂNCIA TERESINA 79.80 Suplente

89 4261 EXCLAMA AÇÃO
ESCOLA POPULAR DE
FOMENTO AOCINEMA E
VÍDEO DILMA ROUSSEFF

TERESINA 79.80 Suplente

90 4349 ORQUESTRA SANFÔNICA
DE TERESINA SANFONA AQUI NO BAIRRO TERESINA 79.80 Suplente

91 4296 GRUPO MANGACRIOULA BRINCANDO COM O
MANGACRIOULA TERESINA 79.70 Suplente
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92 4490 ROBERT DO
NASCIMENTO LOPES COMUREC TERESINA 79.70 Suplente

93 3161 ANTONIO CESAR
FERREIRA COSTA FILHO VOZES DO DANDARA TERESINA 79.67 Suplente

94 4562 TENDA SÃO JORGE
GUERREIRO RESPEITA O MEU AXÉ PARNAÍBA 79.67 Suplente

95 2514 ROLÊ BEIRA DE RIO ROLÊ BEIRA DE RIO TERESINA 79.60 Suplente

96 2121 ABÍLIO SALOMÃO
RODRIGUES ARTE DE FOTOGRAFAR TERESINA 79.53 Suplente

97 3748 FRANCISCA MAYLANE
DE LIMA

DANÇA E TEATRO PARA
TODOS

NAZARÉ DO
PIAUÍ 79.50 Suplente

98 4162
RECO CIA DE DANÇA /
COLABORAÇÕES
EPRODUÇÕES
ARTÍSTICAS

QUEENGS TERESINA 79.50 Suplente

99 1912 CASA EDUCATIVA
MENINO DEUS

CASA EDUCATIVA MENINO
DEUS

CAMPO
MAIOR 79.33 Suplente

100 4338 JOÃO VICTOR CARVALHO ÁLBUM PASSO POR PASSO TERESINA 79.33 Suplente

101 3043 GRUPO CULTURAL
NOVO FAZENDINHA

BUMBA, TOADAS E
REPENTES PARNAÍBA 78.70 Suplente

102 3757 GRUPO CULTURAL
SANTA CLARA NORTE

ARRAIÁ NA COMUNIDADE:
CELEBRAÇÃODA CULTURA
E TRADIÇÃO JUNINA

TERESINA 78.70 Suplente

103 2304 CASA DE FLORES A COR DA VIDA TERESINA 78.50 Suplente

104 4541 CANTAMÃE: VOZES DA
INFÂNCIA

"CANTOS DA INFÂNCIA
QUILOMBOLA – RESGATE E
VALORIZAÇÃO
DASBRINCADEIRAS E
CANTIGAS NO
CANTOFAZENDA FRADE".

OEIRAS 78.50 Suplente

105 3054
MARY LURDES
QUARESMA DE
CARVALHOMEDEIROS

VESTIDA DE ROÇA EU VOU FLORIANO 78.40 Suplente

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

106 4551 TEATRO
IMPERIAL

MINHA COMUNIDADE É MEU
PALCO PARNAÍBA 78.30 Suplente

107 1097 SANTIAGO
MELO SOARES SABORES DA COMUNIDADE PARNAÍBA 78.20 Suplente
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108 4124
NATÁLIA
MELÃO MOTA
LEMOS

VOZES EM MOVIMENTO:
CONSTRUINDO PALCOS,
TRANSFORMANDO VIDAS -
CAPACITAÇÃO TÉCNICO-
CULTURAL EEMPODERAMENTO
PROFISSIONAL PARA MULHERES
E PESSOAS TRANS
NASPERIFERIAS DO PIAUÍ (1ª
EDIÇÃO)

TERESINA 78.10 Suplente

109 225
BUMBA MEU
BOI RENASCER
DO SERTÃO

BUMBA MEU BOI RENASCER DO
SERTÃO TERESINA 78.00 Suplente

110 1147
GRUPO
CULTURAL SÃO
JOÃO DOURADO

PROJETO CULTURAL SÃO JOÃO
DOURADO PIRIPIRI 78.00 Suplente

111 1823 QUINTAL DO
CURIÓLOGO CURIÁ - RESIDÊNCIA ARTÍSTICA PIRACURUCA 78.00 Suplente

112 2359
SUZANE
OLIVEIRA JALES
DE CARVALHO

MAPEAMENTO CULTURAL DE
CAJUEIRODA PRAIA

CAJUEIRO DA
PRAIA 78.00 Suplente

113 2613
JOSÉ JUNIO
ARAÚJO DA
SILVA

ORQUESTRA DE BATERIA
JUNIORDRUMMER TERESINA 78.00 Suplente

114 2933 RONNE WESLEY
LOPES CRUZ

A (RE) QUALIFICAÇÃO DO
“MUSEU DO PINDOXO” E O
TURISMO DE BASECOMUNITÁRIA
NO TERRITÓRIOQUILOMBOLA DE
LAGOAS: COMPLEXO
PAISAGÍSTICO, HISTÓRICO,
CULTURAL, ARQUEOLÓGICO E
PALEONTOLÓGICO DA LAGOA DE
SÃO VITOR - SÃO RAIMUNDO
NONATO (PI)

SÃO
RAIMUNDO
NONATO

78.00 Suplente

115 4547
PONTO DE
CULTURA
CANT’ALTOS
ARTES

PROJETO CINE CULTURA ALTOS 78.00 Suplente

116 2341
MARIA
PALLOMA DA
SILVA SANTOS

CLUBE DE LEITURA ACARTE PICOS 77.87 Suplente

117 1738
VALDECI
RIBEIRO DE
CARVALHO

RIO PARNAÍBA, DAS NASCENTES
AO DELTADO PARNAÍBA TERESINA 77.83 Suplente

118 4503 WALTER DOS
SANTOS DIAS PROJETO CAPOEIRA CRIATIVA SIMPLÍCIO

MENDES 77.70 Suplente
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VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

119 1088 JUNINA MULEKADA NO CALOR DAS EMOÇÕES,
UM BAÚ DERECORDAÇÕES PARNAÍBA 77.67 Suplente

120 4504 VALDELICE
FRANCISCA DE LIMA DESCALÇOS CANTO DO

BURITI 77.50 Suplente

121 3219
GRUPO TEATRAL
PROJETO BAR
CULTURAL

PBC - O TEATRO É PARA
TODOS PICOS 77.40 Suplente

122 4244 CARLEUDESÍDIO
BEZERRA

CARTUXINHO CIRCO SHOW -
CIRCULAÇÃOCULTURAL TERESINA 77.33 Suplente

123 2036
VIVIANE RUANITA
SAVITSKAIA
DOSSANTOS
RODRIGUES

SUNSET PERIFERIA TERESINA 77.00 Suplente

124 2084 THIAGO GALDINO DA
SILVA

QUEBRADA VIVA: VOZES DA
PERIFERIA PARNAÍBA 76.75 Suplente

125 2448
JOÃO PAULO MELO DE
OLIVEIRA
/643.658.833-72

11º ARRAIÁ DA
MALHADINHA -
ANOMESTRE AGENOR DE
ABREU

CABECEIRAS
DO PIAUÍ 76.70 Suplente

126 2598 JAISON CASTRO SILVA

ONDE FICA A OCA DE MEUS
ANCESTRAIS - OS
INDÍGENAS DO PIAUÍ EM
HISTÓRIA EMQUADRINHOS
EM

TERESINA 76.70 Suplente

127 1358 COLETIVO CURUMIM ATELIÊ RURAL DE CRIAÇÃO
EM ARTES PIRIPIRI 76.33 Suplente

128 2193
GRUPO CULTURAL
JUNINA
ESTRELAMATUTINA

ESPETÁCULO JUNINO DE
ARTES CÊNICAS"COCO
LAVADO"

TERESINA 76.00 Suplente

129 3708 WEYLA DA SILVA
CARVALHO DIA DE DANÇA TERESINA 76.00 Suplente

130 4197 ANTONIO FERREIRA
DE CARVALHO FILHO

REGGAE REMIX - O SOM DA
PERIFERIA (TÍTULO
PROVISÓRIO) - ROTEIRO E
PRÉ-PRODUÇÃO

TERESINA 76.00 Suplente

131 4596 JESSICA VICTORIA
FERREIRA GOMES

REESCREVENDO MARCAS:
TATUAGENSEM MULHERES
CIS/TRANS CURADAS DO
CÂNCER

TERESINA 76.00 Suplente

132 3565 BSJ LUZ E ARTE A ILUMINAÇÃO DA VIDA AO
SÃO JOÃO PARNAÍBA 75.50 Suplente

133 3801 TENDA DE UMBANDA,
SALVE PAI OGUM AXÉ SAGRADO PARNAÍBA 75.50 Suplente
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134 4157 QUADRILHA JUNINA
MEXE MEXE

PROJETO JUNINO A FESTA
DO SANTO REIS UNIÃO 75.50 Suplente

135 1773 JOYCE CAMILLA ALVES
FERREIRA ARTE ACONTECENDO TERESINA 74.00 Suplente

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

136 4254 GILDERLINDO PAES
LANDIM SOUSA

“CERAMISTAS DA CAATINGA E
OPATRIMÔNIO PAISAGÍSTICO
DO SÍTIO DO MOCÓ".

CORONEL
JOSÉ DIAS 74.00 Suplente

137 4319 GRUPO ALINE
CONRADO

O CANTO DA CIDADE: MÚSICA
EDIVERSIDADE TERESINA 74.00 Suplente

138 920 GRUPO DE
PERCUSSÃO ORIGENS

GRUPO DE PERCUSSÃO
ORIGENS,EVOLUÇÃO!!! PICOS 73.83 Suplente

139 4450 JOÃO VICTOR DE
SOUSA ALVES

XVII BATIZADO E TROCA DE
CORDAS OEIRAS 73.78 Suplente

140 4210 GRUPO DANÇA
COMUNITARIA

ARTE E DANÇA NAS
COMUNIDADESPERIFERICAS PARNAÍBA 73.00 Suplente

141 734 THE PROZ -
METAPRODUCTIONS

CAMINHOS DA MÚSICA:
EDUCAÇÃOMUSICAL
MADEIRENSE

MADEIRO 72.90 Suplente

142 4418 CIA TUDO É DANÇA MEU PIAUÍ EU NÃO DEIXO NÃO TERESINA 72.59 Suplente

143 1326 CARLOS ANDRÉ
BEZERRA PIMENTEL

AMOSTRA CULTURAL DE
SOPROS“RESPIRANDO MÚSICA” TERESINA 72.45 Suplente

144 4485 CORAL DE VAQUEIROS
VOZES QUE ECOAM
TRADIÇÃO¨"CORALDE
VAQUEIROS"

UNIÃO 72.18 Suplente

145 4408 DIOGO CHRISTYAN
ABREU SILVA

RITMOS DO ROSÁRIO:
PERCUSSÃO ECULTURA
COMUNITÁRIA

OEIRAS 72.00 Suplente

146 3034 DIEGO DA SILVA
PAIVA

FESTIVAL DA MANGA
ALTOENSE ALTOS 71.67 Suplente

147 3331 GRUPO ELOS DE
CULTURA ARTESANATO NA PERIFERIA PARNAÍBA 71.60 Suplente

148 1032
RONALD
EVANGELISTA
CALAND

RODA DE TIMBAL, DA HISTÓRIA
APOPULARIDADE TERESINA 71.50 Suplente

149 1090 TAYS COSTA SOUSA ESPETACULO CORPO,
MOVIMENTO EPESSOAS

BOM
JESUS 71.30 Suplente

150 3694 GABRIEL LUCAS DE
SOUSA PINHO

ENCONTRO DE ARTE
PERIFERICA PARNAÍBA 71.03 Suplente

151 171 MARIA VITÓRIA
CAMPOS DAS NEVES OF ARTE UNIÃO 71.00 Suplente
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152 1010 COLETIVO ONDAS
ENTRELAS: MOVIMENTOS
QUETRANSFORMAM — DANÇA
E FEMINISMO

TERESINA 71.00 Suplente

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

   NAS PERIFERIAS    

153 2750
GRUPO VOCAL
POSSIDONIO
QUEIROZ

SHOW INFLUENCIAS
MUSICAIS AO VIVO NO
CENTRO CULTURAL BUMBA
MEU BOIDO NOVO POLO
CERAMICO POTI VELHO

TERESINA 71.00 Suplente

154 4405 QUILOMBO DO PAI
ZÉ PRETINHO

VOZES DO QUILOMBO: CANTO
QUE ENCANTA, EMPODERA E
CONTAHISTÓRIAS TERESINA 71.00 Suplente

155 4467

INICIATIVA
RESGATE -
CULTURA,
ESPORTEE
INCLUSÃO SOCIAL

INICIATIVA RESGATE -
CULTURA, ESPORTEE
INCLUSÃO SOCIAL

TERESINA 71.00 Suplente

156 4568 ELIMAR BARBOSA
DE BARROS CELEBRAR A ESPERANÇA OEIRAS 71.00 Suplente

157 4570 CARLOS LORRANT
OLIVEIRA BELÉM

FESTIVAL DE ARTE
URBANA;COMUNIDADE X
ESCOLA

PARNAÍBA 71.00 Suplente

158 1221
HYTALLO PAULO
DA SILVA
OLIVEIRA

OFICINA DE MUSICALIZAÇÃO
E RECITALNA ZONA NORTE TERESINA 70.50 Suplente

159 4454
PEDRO VIDAL
OLIMPIO DE MELO
COSTA

SER_TAUM NAS ESCOLAS TERESINA 70.45 Suplente

160 1024 DEDALLUS
PRODUÇÕES CHEGA JUNTO, ZONA NORTE! TERESINA 70.20 Suplente

161 1630
FRANCISCO
ROBERTO DE
FREITAS

MAPEANDO PERIFERIAS
–RE/CONHECENDO O
UNIVERSO DA DANÇA TERESINA 70.17 Suplente

162 1832
JUVENTUDE
ORGANIZADA DE
ALTOS

CIRCUITO CULTURAL DA
JUVENTUDE ALTOS 70.00 Suplente

163 3604
YARA LYS LOPES
DE CARVALHO
NOLÊTO

YARA LYS LOPES DE
CARVALHO NOLÊTO TERESINA 70.00 Suplente
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164 4118 JOSE DE OLIVEIRA ENCONTRO DOS VAQUEIROS COLÔNIA DO
PIAUÍ 70.00 Suplente

165 4601
FRANCISCO DAS
CHAGAS DE
MORAIS

VEM BRINCAR DE BOI TERESINA 69.30 Suplente

166 634 CIA PINGO DE
CHUVA

ESPETÁCULO "CLOWNRISOS"
+ OFICINA PARNAÍBA 69.00 Suplente

167 697 ÉRICA DOS
SANTOS COSTA DESTOEI PIAUÍ TERESINA 69.00 Suplente

168 2890 EVANDRO
PEREIRA FILHO

BLITA BLOCK CANTA E
ENCANTA TERESINA 69.00 Suplente

169 3915 BANDA BLACK TIE CAMINHÃO DA SAUDADE PARNAÍBA 69.00 Suplente

170 4402 CIA DE ARTE
ADORART ADORART 5º EDIÇÃO PIMENTEIRAS 69.00 Suplente

171 162 JUNINA FILHOS
DA MASSA

CONSTRUÇÃO JUNINA DE
DIREITOS

CASTELO DO
PIAUÍ 68.57 Suplente

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

172 3996 COLETIVO ASSALTOS
POÉTICOS

FINAL DO CAMPEONATO
ESTADUAL DEPOESIA
FALADA- SLAM PIAUÍ
2025

PARNAÍBA 68.20 Suplente

173 3463 PASTORAL DO MENOR
LAR SANTOANTONIO MUSICA NA PERIFERIA CAMPO MAIOR 68.10 Suplente

174 2101 HUGO CORREIRA
CARDOSO

EMPREENDER E
CRESCER CULTURAL TERESINA 68.00 Suplente

175 3088 ADRIANA MONTEIRO
DA SILVA

DANÇAS NAS ZONAS DE
PARNAÍBA PARNAÍBA 68.00 Suplente

176 4192 PAULO DE TARSO
ALVES DA ROCHA

A PRINCESINHA E O
PLEBEU TERESINA 68.00 Suplente

177 4389 RICARDO APARECIDO
DOS SANTOSMOURA

BREGA É O TEU
PASSADO OEIRAS 68.00 Suplente

178 2572 JOSÉ RIBAMAR DE
SOUSA

CANTANDO E
CONTANDO HISTÓRIA
NOSERTÃO

ALTOS 67.50 Suplente

179 4299 GRUPO ANDERSON
MATOS

UM CANTO DE FÉ:
JUVENTUDE
CATÓLICADO PORTO
ALEGRE

TERESINA 67.50 Suplente

180 4420 GRUPO BATUCA LATA GRUPO BATUCA LATA UNIÃO 67.20 Suplente

181 1874 SARA REGINA DA
SILVA CAMILO BRAZIL ANDOLETA TERESINA 67.00 Suplente
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182 2269 BRUNO CORDEIRO
FARIAS DE MATOS

UM NOVO OLHAR:
ACESSIBILIDADE
EMÚSICA

TERESINA 67.00 Suplente

183 3003 FRANCISCO NILSON
DA SILVA LEODORO

RESTAURAÇÃO DO
SALÃO BARRAS 67.00 Suplente

184 3084 BANDA MIRAGEM BANDA MIRAGEM PIMENTEIRAS 67.00 Suplente

185 1212 TOPS SHOWS E
EVENTOS TEMPOS DE BAILE BARRAS 66.75 Suplente

186 2424 CARLOS VINICIUS DE
SOUSA RODRIGUES

PROJETO CIRCO NA
PERIFERIA TERESINA 66.70 Suplente

187 4133 AMIGOS DO SAMBA FAMILIA AMIGOS DO
SAMBA FUTEBOLCLUBE TERESINA 66.50 Suplente

188 1581 JUNINA LUAR DO
SERTÃO

QUADRILHA JUNINA
LUAR DO SERTÃO: UM
PROJETO CULTURAL DE
INCLUSÃO
EVALORIZAÇÃO.

FLORIANO 66.30 Suplente

189 4232 LUCAS COSTA DE
CARVALHO

LEVANDO O BALÉ PARA
TODOS FLORIANO 66.30 Suplente

190 2526 GRUPO CULTURAL
JUNINA DONAZAUMBA CULTURA NAS PARAÇAS SÃO MIGUEL DO

TAPUIO 66.17 Suplente

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

191 1543
MARIA DO
SOCORRO LOPES
DIAS

QUADRILHA JUVENTUDE BOQUEIRÃO
DO PIAUÍ 66.00 Suplente

192 1855
FRANCISCO
SAMUEL LIMA
DOS SANTOS

DOCUMENTÁRIO "LENDAS E
PESCARIASNA PEDRA DO SAL" PARNAÍBA 66.00 Suplente

193 1994 GONZAGA
SACULEJO SANFONA NA QUEBRADA TERESINA 66.00 Suplente

194 3705 GABRIELA SILVA
DE SENA TRANSFOMASOM PARNAÍBA 66.00 Suplente

195 4195
DESIGN DE
MODA,
TECNOLOGIA
EINOVAÇÃO

FAVELA FASHION TERESINA 66.00 Suplente

196 4332 GRUPO ALISSON
MACLINE

MUSICA POPULAR BRASILEIRA:
SOMPIAUÍ TERESINA 66.00 Suplente

197 4201 CÉLIA DE SENA
MAIA SANTOS CENAS DE REDENÇÃO

REDENÇÃO
DO
GURGUÉIA

65.92 Suplente
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198 4386 BANDA BANDIDA

RESGATANDO A ESSÊNCIA:
PROJETO BANDA BANDIDA E O
CARNAVAL DEMARCHINHAS EM
TERESINA-PI

TERESINA 65.85 Suplente

199 3615
GRUPO
CULTURAL BELA
FLOR

GRUPO CULTURAL BELA FLOR PIRIPIRI 65.60 Suplente

200 3354 JUNINA CORAÇAO
NORDESTINO JUNINA CORAÇÃO NORDESTINO TERESINA 65.40 Suplente

201 4344 EDIPO ANDRADE DESCOBRINDO O TEATRO PIRIPIRI 65.25 Suplente

202 2938 JURANDI ARAÚJO
DA ANUNCIAÇÃO CABECA BRANCA LATARIA TERESINA 65.00 Suplente

203 3379
GRUPO
CULTURAL
LUMIAR

OS OPOSTOS SE ATRAEM -
ESPETACULOINTINERANTE EM
BAIRROS DA PERIFERIA

PARNAÍBA 64.00 Suplente

204 3410 CIA DE TEATRO
VALE DO LONGÁ

"PALCO PARA O SABER:
FORMANDO PLATEIAS PARA O
TEATRO NO
INTERIORPIAUIENSE"

BARRAS 64.00 Suplente

205 4357 LENOEL VIEIRA
DE SOUSA ABREU CORDEL NA COMUNIDADE TERESINA 64.00 Suplente

206 2112
GRUPO
REGIONAL DE
BOA

REVIVENDO A MUSICA
REGIONAL NAPERIFERIA PARNAÍBA 63.00 Suplente

207 2275
FRANCISCO
MARCUS DA
SILVA BATISTA

EXPEDIÇÃO CULTURAL POTI
–ARTEURBANA E EDUCAÇÃO
AMBIENTAL

TERESINA 63.00 Suplente

208 2823
WELLIGTON
CAMPELO
ALENCAR

ESPETÁCULO AI QUE VIDA TERESINA 62.90 Suplente

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

209 730 GRUPO AMOR EM
RESSONANCIA

SHOW DE LANCAMENTO
DO NOVO ALBUM DO
GRUPO AMOR
EMRESSONÂNCIA

TERESINA 62.00 Suplente

210 2033 QUADRILHA JUNINA
BALANÇA MATUTO

QUADRILHA JUNINA
BALANÇA MATUTO TERESINA 62.00 Suplente

211 2898 PLANETA SAMBA MUSICA
TRANSFORMADORA TERESINA 62.00 Suplente

212 1214 ZONA ALTERNATIVA
SHOWS

BARRAS MIX FESTIVAL 5ª
EDIÇÃO BARRAS 61.60 Suplente
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213 4198
ISABELLA KARINE
IRENE MIRANDA
DEOLIVEIRA

BEM ESTAR JUVENTUDE
PIAUIENSE TERESINA 61.00 Suplente

214 4300 TATIANE BATISTA
RAMOS

VERDE, AMARELO E
VERMELHO É ASSIMMEU
CORAÇÃO – DOC.

TERESINA 61.00 Suplente

215 3919 MARILEIDE COELHO
XAVIER RODRIGUES OLHARES DESAFOGADOS SIMPLÍCIO

MENDES 60.40 Suplente

216 1056 ANTÔNIO FREDERICO
LEITE TAIMO

MUSICALIZAÇÃO
PERIFÉRICA (A ARTE
NOVIOLÃO)

TERESINA 60.00 Suplente

217 2740 RONALDO ADRIANO
DOS SANTOS GOMES

20 ANOS DE FORRÓ PÉ DE
SERRA DO GIBÃO DE
COURO ( FESTIVAL DE
MÚSICA,DANÇA,
GASTRONOMIA E
ARTESANATO).

PARNAÍBA 60.00 Suplente

218 2922 CINE CULTURA CINE RURAL PIMENTEIRAS 60.00 Suplente

219 3878 ARRAIÁ DO MAGRÃO ARRAIÁ DO MAGRÃO SIMPLÍCIO
MENDES 60.00 Suplente

220 4560 JHENIFFER ADRA
SOARES MOREIRA

CAZUÁ DAS MARIAS: UMA
PROPOSTA DE OCUPAÇÃO
ARTÍSTICA
PARAEMPODERAMENTO DE
MULHERES EMENINAS

TERESINA 59.60 Suplente

221 4340 RESISTÊNCIA
QUILOMBOLA FESTIVAL RESISTÊNCIA VÁRZEA

BRANCA 59.50 Suplente

222 2416 ALDI NONATO DOS
SANTOS

SAMBA DE RODA:
BATUQUEQUILOMBOLA

CRISTALÂNDIA
DO PIAUÍ 59.00 Suplente

223 3228
FRANCISCO DAS
CHAGAS DE
OLIVEIRAMARQUES

BRASIL MOSTRA TUA CARA TERESINA 59.00 Suplente

224 4327 MARIA ALDENIRES
DE SOUSA LIMA

"VER CINEMA E REPARAR O
MUNDO" TERESINA 59.00 Suplente

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

225 4407 MARA ANTONIA FORTES
PACHECO DEFRANÇA A BAILARINA DE CRISTAL PARNAÍBA 58.50 Suplente

226 1988 FRANCISCO DAS
CHAGAS CRUZ MÃOS CRIATIVAS TERESINA 58.48 Suplente
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227 3338
GRUPO CORTE E
COSTURA SEMPRE
ÀMÃO

COSTE ECOSTURA SEMPRE A
MÃO NAPERIFERIA PARNAÍBA 58.35 Suplente

228 4424 DUO INÁCIO BOTÊLHO
E LÍVIONASCIMENTO JAZZ NA COMUNIDADE TERESINA 58.30 Suplente

229 2684
CAPOEIRA DA
COMUNIDADE BARRA
DASQUEIMADAS

CAPOEIRA DA COMUNIDADE
BARRA DASQUEIMADAS

DOM
INOCÊNCIO 58.20 Suplente

230 4367

COLETIVO
ARTÍSTICO/CULTURAL
DO TERREIRO DA MÃE
IZABEL

OS FAZEDORES DE CULTURA
DOS TERREIROS DO PIAUÍ:
OFICINASTEMÁTICAS E
PROFISSIONALIZANTES
DEMATRIZ AFRO-INDÍGENA

TERESINA 58.00 Suplente

231 4257 GRUPO ARRAIÁ DOS
AMIGOS SALIDÀRIOS

GRUPO ARRAIÁ DOS AMIGOS
SALIDÀRIOS UNIÃO 57.80 Suplente

232 1297 ERICO BARBOSA
MOURA

JORNADA CRIATIVA:
DESCOBERTASCULTURAIS
PARA CRIANÇAS

TERESINA 57.60 Suplente

233 2388 CESAR AUGUSTO DE
SALLES GUERRA

ELABORANDO PROJETOS
CULTURAIS TERESINA 57.53 Suplente

234 571 GRUPO CULTURAL
JUNINA AZUL EBRANCO

GRUPO CULTURAL JUNINA
AZUL EBRANCO

IPIRANGA
DO PIAUÍ 57.50 Suplente

235 2904 FRANCISCA MARIA DE
BRITOANUNCIAÇÃO

ENSINOS DE UM PIAUÍ DE
FÉ TERESINA 57.20 Suplente

236 1570 DAIANA CARNEIRO
ALMEIDA

MUSICA PARA A CIDADE:
FESTEJOSPOPULAR ALTOS 57.00 Suplente

237 2512 ANDREINA CARDOSO
DA MOTA

PROJETO JUNINA NOSSA FÉ
2025 TRARÁO "TEMA BEM-
VINDO A XININLÂNDIA"

COCAL 57.00 Suplente

238 3443 ILDEVAN BARBOSA DA
SILVA

PROJETO CAPOERÊ - A
INCLUSAO SOCIALATRAVÉS
DA GINGA DO CORPO

PARNAÍBA 56.50 Suplente

239 400 JOÃO PEDRO DA SILVA
SOUSA

A ARTE DO VIOLÃO
POPULAR- OFICINAS DE
VIOLÃO PARA JOVENS E
ADULTOS NA

TERESINA 56.33 Suplente

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

   COMUNIDADE DA ZONA SUL    

240 1461
QUADRILHA
JUNINA AMOR
JUNINA

GRUPO CULTURAL AMOR
JUNINA 2025

ELESBÃO
VELOSO 56.03 Suplente
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241 2214
LORENA E SILVA
PALHA DIAS DE
ARAUJO

PROJETO MAIS BALLET TERESINA 56.02 Suplente

242 1516 ARTE EM TODO
CANTO . ARTE A TODO CANTO VALENÇA DO

PIAUÍ 56.00 Suplente

243 2565 FAGNE PENHA MOANA FLORIANO 56.00 Suplente

244 2999
COMUNIDADE
CARNAÚBA
VALLEY

PERIFERIA CRIATIVA PARNAÍBA 56.00 Suplente

245 4486 CIA DO RISO OFICINA DE FANTOCHES
INCLUSIVA TERESINA 56.00 Suplente

246 191 WM SOM E
ILUMINAÇÃO

CINEARTECULTURA EM
BAIRROS

SÃO JOÃO DO
PIAUÍ 55.90 Suplente

247 1598 FRANCISCO
RAFAEL ABREU

MUSICA E LIBERTAÇÃO:
CULTURA NOSISTEMA
PROSIONAL

BENEDITINOS 55.67 Suplente

248 4364 JAIRO GOMES
ARAÚJO

"HÁ CULTURA NA INFÂNCIA -
CONSTRUÇÃO DE
BRINQUEDOS E
BRINCADEIRAS AFETIVAS"

TERESINA 55.13 Suplente

249 482 KELCIANE MARIA
REIS DA SILVA

TURNÊ DA IGARAÇU - UMA
VIAGEM DA NOSSA
QUADRILHA JUNINA
PELASCOMUNIDADES DE
PARNAÍBA

PARNAÍBA 54.65 Suplente

250 3315 MARCIA CRISTINA
PEREIRA CANDIDO DANÇA CRIATIVA TERESINA 54.00 Suplente

251 4188 WALISON BRUNO
MOURA CARVALHO SABIÁS SUBTERRÂNEOS OEIRAS 54.00 Suplente

252 1622 ARRAIÁ DO
PARQUE BRASIL ARRAIÁ DO PARQUE BRASIL TERESINA 53.63 Suplente

253 1062 RONALDO RIBEIRO
DA SILVA VIOLÃO AMIGO SÃO JOÃO DO

PIAUÍ 53.35 Suplente

254 4492 G.A PRODUTORA FESTIVAL CULTURAL NA RUA TERESINA 53.33 Suplente

255 1852
IVÂNIA THAUANY
RIBEIRO
FONTINELE

PROJETO CULTURAL:
CULINÁRIA, SAÚDE E
EMPREENDEDORISMO -
OFICINAS DEGASTRONOMIA

TERESINA 52.60 Suplente

256 1175
BUMBA MEU BOI
BOIZINHO DA
SANTACRUZ

BUMBA MEU BOI BOIZINHO
DA SANTACRUZ TERESINA 51.67 Suplente

257 2455
THAUANNE FELIX
THINASSI
MARQUES

AUDIOVISUAL, DO ROTEIRO
Á EDIÇÃO BARRAS 51.30 Suplente

258 1398 ALBERTINO JOÃO
DE SOUSA ESCOLA DO AUDIOVISUAL SIMPLÍCIO

MENDES 51.00 Suplente
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259 4548 COMUNIDADE
CRIATIVA ARRAIÁ DO POVO TERESINA 51.00 Suplente

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

260 4451
MAURÍCIO DE
SOUSA
DAMASCENO

MÚSICA NA PERIFERIA: A
BANDA SANTACECÍLIA EM
AÇÃO

OEIRAS 50.50 Suplente

261 1341
COLETIVO
CULTURAL KAYLLA
MARTINS

MARIA DA INGLATERRA :
RODOU, RODOUUM
PASSEIO POR TERESINA

TERESINA 50.40 Suplente

262 2165
NOVELA EM
PLENO SÉCULO
XXI

NOVELA EM PLENO
SECULO XXI PARNAÍBA 50.20 Suplente

263 2077 MARIA ISABELLE
MATOS PEREIRA CINE PIPOCA TERESINA 50.00 Suplente

264 3395
FRANCISCO
EMANUEL
COELHO XAVIER

OFICINAS PERIFÉRICAS
NA TELA

SIMPLÍCIO
MENDES 50.00 Suplente

265 1329
HEREMITA
OLIVEIRA
DAMASCENO

SANFONA NA
COMUNIDADE .

DOM
INOCÊNCIO 90.00 Inabilitado

266 3139 MARÉ DUO PIAUÍ NA ESCOLA TERESINA 87.00 Inabilitado

267 4391
GUILHERME
GOMES
BERNARDES

CULTURA E IMAGEM FLORIANO 84.80 Inabilitado

268 4314 ALBERTO
MACHADO VIEIRA

EDUCASAMBA:
EDUCAÇÃO ATRAVÉS
DOSAMBA

TERESINA 84.30 Inabilitado

269 2791
JAQUELINE
MONTEIRO DA
MOTA SOARES

BANDO AFRO DE
FLORIANO FLORIANO 82.00 Inabilitado

270 4307
ANA CAROLINE
RODRIGUES
FERNANDES

HALLYU MEETING TERESINA 89.50 Desclassificado

271 2561 CLEDNEY DE
ARAUJO CASTRO JUNINA ASA BRANCA CURRAIS 59.00 Desclassificado

272 2866
BANDA
MONITORES ALFA
E OMEGA ECORAL
RENASCER.

"ESPERANÇA E
RESTAURAÇÃO" OEIRAS 58.60 Desclassificado

273 969 TRUPE EURIBERTO
GARCIA

ARTE DO CIRCO EM TODO
LUGAR TERESINA 58.55 Desclassificado
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274 4505 MADSON PEREIRA
DOS SANTOS DESCENDENTES BOM JESUS 57.70 Desclassificado

275 4430 AFONSO LOPES DA
SILVA FÁBULASX TERESINA 52.30 Desclassificado

276 2521
ADRIANA RAQUEL
CESAR DE
MENESES

PROJETO CRIANDO ARTE TERESINA 52.00 Desclassificado

277 1081
MARIA DO
SOCORRO CRUZ
FERREIRA

ENCENAÇÃO PAIXÃO DE
CRISTO DASANTA MARIA
DA CODIPI2025

TERESINA 49.00 Desclassificado

278 1999 GRUPO CULTURAL
JUNINA BALANÇAR

GRUPO CULTURAL
JUNINA BALANÇAR

SÃO JOÃO DA
SERRA 49.00 Desclassificado

279 2382 REISADO REIS DE
OURO

REISADO REIS DE OURO -
RAÍZES E
RITOSPERIFÉRICOS

TERESINA 49.00 Desclassificado

280 4356 BANDA MARCELO
& INÁCIO

MARCELO & INÁCIO E
BANDA: EDUCAÇÃO,
CULTURA E ARTE
PARAPROMOÇÃO DE UMA
CULTURA DE PAZ

SÃO MIGUEL
DO TAPUIO 49.00 Desclassificado

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

   
NO AGLOMERADO DE
ASSENTAMENTOSDO
SACO DO JUAZEIRO.

   

281 1985 PEDRO LUCAS E SILVA ARTE DE APRENDER TERESINA 48.00 Desclassificado

282 4613 DIOGENES BENICIO DE
MELO CRUZ FILHO

CIRCUITO DE CINEMA
"ORIGENS" PIRIPIRI 48.00 Desclassificado

283 4248 DANILO DA SILVA
CARVALHO AMOR QUE GUIA BARRAS 47.00 Desclassificado

284 4519 RAIMUNDO NONATO
DOS SANTOS NETO

PROJETO MÚSICA NA
PERIFERIA TERESINA 47.00 Desclassificado

285 4576 HALLAN WINSTON
FEITOSA CASTRO

HALLAN KASTRO -
CORSO 2025 TERESINA 47.00 Desclassificado

286 2387 JAMYLE FERREIRA
CARVALHODAMASCENO

FESTIVAL JAM
FERREIRA PAULISTANA 46.67 Desclassificado

287 1235 KLENDERSON RAYLAND
FERNANDES DASILVA TE VI NA TV BOM JESUS 46.00 Desclassificado

288 1674 LUANA VIEIRA SOUSA
LIMA

CULTURA EM
MOVIMENTO -
DANÇANDOE
ENCANTANDO

NAZARÉ DO
PIAUÍ 44.50 Desclassificado



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 287/304

289 1954 JOSÉ GOMES DA SILVA
NETO CONTRALTO TERESINA 44.49 Desclassificado

290 2918 JOHNATTAN BRITO
ARAÚJO DAANUNCIAÇÃO ARTES DO PIAUÍ TERESINA 44.00 Desclassificado

291 4062 SAMUEL GOMES DA
SILVA

AMPLIAÇÃO DO
SALÃO BARRAS 44.00 Desclassificado

292 2947 THIARA BARBOSA DA
SILVA

SOLIDARIEDADE
ENTRE AMIGOS TERESINA 43.50 Desclassificado

293 1696 GRUPO AMIGOS DA VILA

TÍTULO DO PROJETO:
ZUMBA NA VILA:
MOVIMENTO, SAÚDE
E ALEGRIA PARA
ACOMUNIDADE

TERESINA 43.00 Desclassificado

294 2601 MARDONIO SOUSA DOS
ANJOS

ATIVIDADE DE
RECREATIVA LÚDICAS
EDANÇA ANÇA

GUARIBAS 42.33 Desclassificado

295 2630 CÉLIA DENIZE SANTIAGO
BARBOSA

CIRCUITO
MOVIMENTA TERESINA 42.00 Desclassificado

296 3855 MATHEUS DE OLIVEIRA
ALMEIDAGUIMARÃES

LANÇAMENTO CLIPE
BANDA
MUNDOINVERTIDO

TERESINA 41.00 Desclassificado

297 2982 MARIA DE JESUS DOS
SANTOS PEREIRA

II CONCURSO DE REI
E RAINHA
DOCARNAVAL DE
PARNAIBA 2025

PARNAÍBA 36.33 Desclassificado

298 1651 RUBENS ALMEIDA
MARREIROS DA SILVA

FEIRA CULTURAL
UMBANDA PAZ E
AMOR

TERESINA 36.00 Desclassificado

 

VALOR R$ 50.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

299 3156
MATHEUS
PEREIRA DE
SOUSA ROCHA

ZÉ PEREIRA DO
MOCAMBINHO -
FESTIVALCULTURAL

TERESINA 36.00 Desclassificado

300 4382
WEMERSON
HENRIQUE DE
SOUSA E SILVA

PROJETO HIP-HOP PARA
CRIANÇASCARENTES OEIRAS 32.59 Desclassificado

301 2074 RÔMULO
FERREIRA DA PAZ MULHERES DE EXPRESSÃO TERESINA 30.33 Desclassificado

302 2680 ROSEMERE
IMPÉRES LIRA

BIG BROTHER GAMELEIRA
2025

DEMERVAL
LOBÃO 29.00 Desclassificado
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303 2581
GONÇALO
HONORATO G DE
SOUSA

ESSÊNCIA DA CAPOEIRA BARRAS 28.00 Desclassificado

304 4414
LORENA DE
SOUSA ABREU
SILVA

MULHERES NEGRAS:
VOZES EIDENTIDADES
CULTURAIS

OEIRAS 27.67 Desclassificado

305 4151
EDILAINE
CASSOLA
FERREIRA

CONFEITARIA ARTESANAL
NA PERIFERIA. TERESINA 24.00 Desclassificado

306 4393 DANILO DE
OLIVEIRA ABREU DUARTE TERESINA 18.33 Desclassificado

307 1478
VICENTE DE
PAULA NETO
FILHO

LANÇAMENTO VICENTE
FILHO TERESINA 15.00 Desclassificado

308 2546
LUCÍDIO
MACHADO DE
OLIVEIRA JÚNIOR

40 GRAUS TATTOO TERESINA 5.00 Desclassificado

309 4318 RODOLFO SOUSA
PEREIRA

"SEMENTES DO RIO E
FRUTOS DA TERRA" PIRIPIRI 5.00 Desclassificado

 

VALOR R$ 100.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

1 461

ALFA FILMES SERVICOS
CULTURAISPRODUCOES E
DISTRIBUICAO CULTURAL
LTDA

HISTÓRIAS NA VITRINE!
CONTOS, LIVROS E
NARRATIVAS (COM
ATIVIDADES ELIVROS
NOS FORMATOS FÍSICO
E DIGITAL)

BAIXA
GRANDE
DO
RIBEIRO

90.00 Contemplado

2 4272 ASSOCIAÇÃO BUMBA-MEU-
BOIIMPERADOR DA ILHA

PRIMEIRO FESTIVAL DE
BOIS DO PIAUÍ TERESINA 90.00 Contemplado

3 4363
UNIÃO DOS CULTOS AFRO-
BRASILEIRO DO ESTADO DO
PIAUÍ;

PROJETO ENCONTRO DE
TERREIROS:EXPRESSÕES
SAGRADAS DA
CRIATIVIDADE AFRO-
BRASILEIRA

TERESINA 90.00 Contemplado

4 1233 CENTRO OPERÁRIO
CAMPOMAIORENSE PERIFERIA DAS ARTES CAMPO

MAIOR 89.00 Contemplado

5 3189 ASSOCIACAO COMUNITARIA
DEJANIRATEIXEIRA DE SA

BAIÃO DE DOIS:
ENCONTRO
DEVAQUEIROS

SOCORRO
DO PIAUÍ 88.50 Contemplado

 

VALOR R$ 100.000,00
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# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

6 2841
ASSOCIAÇÃO DOS
IDOSOS DO
PARQUEMÃO SANTA

CULTURA PARA A VIDA TERESINA 87.67 Contemplado

7 675 RICARDO LUIZ DOS
SANTOS RAMIRES ESCRITA DE LUZ TERESINA 86.80 Contemplado

8 4141 ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DA SOPA

RAÍZES DA PERIFERIA:
SOMOSRESISTÊNCIA, ARTE E
CULTURA.

TERESINA 86.17 Contemplado

9 1231 K S L LIMITADA - K L
EVENTOS FESTEJO JUNINO DA CAPITÁ TERESINA 85.00 Contemplado

10 2916
LINNE LOCACOES
ASSESSORIA E
EVENTOSLTDA

BAILE DA MELHOR IDADE TERESINA 85.00 Contemplado

11 2733 KM7 MARKETING
LTDA TERESINA STREET VIBES TERESINA 84.70 Contemplado

12 2566
LESTU EDITORA
CONSULTORIA
ECOMUNICACAO
LTDA

GRAFI-THE: OFICINAS
ITINERANTES DEGRAFITE TERESINA 84.50 Contemplado

13 707
ASSOCIAÇÃO
RELIGIOSA YLÊ ASÉ
BABÁL`OKE

PRESERVAÇÃO DA HERANÇA
AFRICANA FLORIANO 84.33 Contemplado

14 4459

ASSOCIAÇÃO DA
COMUNIDADE
INDÍGENA
ORGANIZADA CANTO
DA VÁRZEA

SABERES E FAZERES
INDÍGENAS DO PIAUÍ:
OFICINAS DE
FORTALECIMENTO DAS
ANCESTRALIDADES INDÍGENAS
DOSTABAJARAS DE PIRIPIRI-PI

PIRIPIRI 84.23 Contemplado

15 3272

ASSOCIACAO DE
ASSESSORIA
TECNICA POPULAR
EM DIREITOS
HUMANOS -
COLETIVO ANTONIA
FLOR

A QUEM SERÁ QUE SE DESTINA
A TRANSNORDESTINA? BARRAS 84.10 Contemplado

16 3896 VR PRODUÇÕES DE
ESPETÁCULOS LTDA

ENTRE O FOGO E A CANA – UM
AMOR PROIBIDO E A HISTÓRIA
DE UMA USINAAÇUCAREIRA TERESINA 84.00 Contemplado

17 3352
LUA JANSEN DA
SILVA
MELO03568969351

CIRCUITO CIRCENSE
APRESENTA´´CIRCOLANDO´´ TERESINA 83.67 Contemplado

18 2176 K C V BORGES
PRODUCOES

PROJETO GERAÇÃO Z AGENTE
CONTINUA TERESINA 83.23 Contemplado

19 222 CRIATIVA DUO
PRODUTORA LTDA

CIRCULAÇÃO E PROSEADO
COM ACRISÁLIDA DE AR TERESINA 83.00 Contemplado



Disponibilizado: 31/03/2025 18:00:00 Publicado: 01/04/2025 00:00:00

Diário nº 60/2025, 31 de março de 2025.
*** Iniciado: 31/03/2025 08:40:43 ***

contPageBreak
Página 290/304

 

VALOR R$ 100.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

20 4137 MAYRON ADSON DE
SOUSA SILVA

SANTA MARIA NO BEAT -
FORMAÇÃO
ECAPACITAÇÃO EM
PRODUÇÃO MUSICAL.

TERESINA 79.70 Contemplado

21 4457

ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PARA O
DESENVOLVIMENTO
DO BAIRRO BOCA
DEBARRO

CINE PERIFERIA ALTOS 82.67
Suplente
Convocado

22 1296

PROJETO
EXPERIMENTAL
CIRCOPIAUÍ/ESCOLA
ZOIN DE ARTES
CIRCENSE

CIRCOPERIFÉRICO TERESINA 82.10 Suplente

23 3586
ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES
DOBAIRRO SÃO
PEDRO

7 ACORDES: SÃO PEDRO TERESINA 82.05 Suplente

24 1606
ASSOCIAÇÃO
SOCIOCULTURAL DO
JOAZSOUZA E
ADJACENTES

FESTIVAL CULTURA DE
FAVELA PARNAÍBA 82.00 Suplente

25 702 ASSOCIAÇÃO
EQUILIBRISTA

EQUILIBRISTA ESCO
LINHA DE CIRCO TERESINA 81.73 Suplente

26 608 ORGANIZAÇÃO PONTO
DE EQUILÍBRIOOPEQ

VIA DE EXPRESSÕES DE
CORPOSPERIFÉRICOS TERESINA 81.67 Suplente

27 437 INSTITUTO ARCA DA
ALIANCA

MULIZICALIZANDO PARA
TODOS PIRIPIRI 81.50 Suplente

28 4147 LISE MARIANE
MOURA DE SOUSA

PONTOS DE LUZ: A ARTE
DE EMPREENDERCOM
AS LINHAS

PARNAÍBA 81.30 Suplente

29 4514 INSTITUTO BRENDHA
SILVA RIBEIRO FANTASIA NORDESTINA TERESINA 80.70 Suplente

30 2057
ASSOCIAÇÃO
CAMINHOS DA
ESPERANÇA

• TECENDO EM TODOS
OS CANTOS:
CULTURA, INCLUSÃO E
ANCESTRALIDADE

CRISTALÂNDIA
DO PIAUÍ 80.50 Suplente

31 2552
ASSOCIACAO DA
JUVENTUDE DO
ESTADODO PIAUI

FORMAÇÃO DE AGENTES
COMUNITÁRIOSDE ARTE
E CULTURA

TERESINA 80.50 Suplente
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32 1942
GRUPO CULTURAL
JUNINA LUA DE
PRATA

CULTURA JUNINA NAS
PERIFERIAS

DEMERVAL
LOBÃO 80.40 Suplente

33 1819 COMPANHIA OS TAIS
DO TEATRO

18 ANOS DA COMPANHIA
OS TAIS DO TEATRO -
OFICINAS, CIRCULAÇÃO
EMOSTRA DE ARTES
CÊNCICAS

FLORIANO 80.20 Suplente

34 4610 FUNDAÇÃO
CULTURAL PROARTE

MELODIAS DA INFÂNCIA:
OFICINASITINERANTES
DE MÚSICA

JOSÉ DE
FREITAS 80.10 Suplente

 

VALOR R$ 100.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

35 4143 J C I BEZERRA LTDA
CIRCUITO DE CULTURA
POPULAR: CIRCOSUNIDOS
PELO INTERIOR DO PIAUÍ

TERESINA 80.00 Suplente

36 4439 JOHN WELL DA SILVA
COSTA O MILAGRE DA FLECHA TERESINA 79.90 Suplente

37 3055 358250304 LUCAS
COIMBRA MESQUITA

CONCERTO “A COR DA
DOR” TERESINA 79.85 Suplente

38 297
ASSOCIACAO DO
TERREIRO REINO
DEANGORO

FESTIVAL DE TAMBOZEIRO
DE CAJAZEIRASPIAUÍ

CAJAZEIRAS
DO PIAUÍ 79.00 Suplente

39 908
ASSOCIACAO CASA DE
LEITURA CANTODO
BURITI - PIAUI

MUSA - MUSEU DE
SANTANA DE CANTODO
BURITI

CANTO DO
BURITI 79.00 Suplente

40 1926
ASSOCIACAO DA
JUVENTUDE
PRATICANTEDA
CIDADANIA

ALTOS CIDADE JUNINA ALTOS 79.00 Suplente

41 3096 44.991.005 ANDREIA
BARRETO LIRA

PAINEL COREOGRÁFICO
DE TERESINA TERESINA 79.00 Suplente

42 1885
ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO
BAIRROCRUZETA

"CULTURA E AÇÃO –
PROJETO DEAMPLIAÇÃO
DO ESPAÇO CULTURA

GUADALUPE 78.67 Suplente

43 3851 PIAUI AGORA EIRELI
MAPA DAS CULTURAS DO
PIAUÍ –CULTURAS
PERIFÉRICAS EM FOCO

TERESINA 78.67 Suplente

44 1336 ASSOCIAÇÃO CULTURAL
REISADO DOPIAUÍ

REISADO NAS
COMUNIDADES
DETERESINA

TERESINA 78.00 Suplente
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45 4215
ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE CAPOEIRA RAÍZES
DO BRASIL DE OEIRAS

ENCONTRO NACIONAL
RAÍZES DO BRASIL OEIRAS
- FORMATURA A
CONTRAMESTREDE
CAPOEIRA

OEIRAS 77.70 Suplente

46 4594
ASSOCICAO DOS FILHOS
E AMIGOS DEMORRO
CABECA NO TEMPO

MAIS CULTURA MORRO
CABEÇA DOTEMPO

MORRO
CABEÇA NO
TEMPO

77.67 Suplente

47 3823
ASSOCIACAO CULTURAL
E ESPORTIVA XAMEGAO
DA 15 - ACEX

SÃO JOÃO ITINERANTE
EMCOMUNIDADES E
ASSENTAMENTOS
VALENCIANOS

VALENÇA DO
PIAUÍ 77.40 Suplente

48 2826
32.590.778 HILDENBERG
BRITO ARAUJODA
ANUNCIACAO

RELEMBRANDO O
FOLCLORE PIAUISE TERESINA 77.33 Suplente

49 649
GREMIO RECREATIVO
ESCOLA DE
SAMBAPRINCESA DO
IGARACU

ARTE E CULTURA NA
COMUNIDADE PARNAÍBA 77.00 Suplente

 

VALOR R$ 100.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

50 4219
ASSOCIAÇÃO
SOCIOCULTURAL
PROCAPOEIRA - PIAUÍ

SABERES ANCESTRAIS OEIRAS 77.00 Suplente

51 3317

ASSOCIAÇÃO MADRE
CABRINI DAS IRMÃS
MISSIONÁRIAS DO
SAGRADO CORAÇÃODE
JESUS

“REVITALIZANDO VIDAS E
CONSTRUINDO SONHOS” TERESINA 76.10 Suplente

52 2665 NSG - NORMA SOELY
GUIMARAES

TEATRO DO OPRIMIDO -
FAZENDOMEMÓRIAS DA
CULTURA POPULAR DO
REISADO NO QUILOMBO
ARTUR PASSOS

TERESINA 75.00 Suplente

53 2595 17.809.925 JACKSTENIO
RODRIGUES DASILVA

CAMINHÃO DO HUMOR NA
ZONA RURALDE TERESINA TERESINA 73.10 Suplente

54 3238 DAVA SERVIÇOS FESTIVAL DE QUADRILHA
JUNINA DOGURGUÉIA BOM JESUS 72.80 Suplente

55 4489 JOSEANE DOS SANTOS
LIMA

ARRAIAL NA PERIFERIA DO
RESIDENCIALBETINHO (3ª
EDIÇÃO)

TERESINA 72.40 Suplente
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56 2874
DOM BREGUETE DB
PRODUCOESARTISTICAS
LTDA

BREGA NA PERIFERIA DE
NORTE A SUL TERESINA 72.35 Suplente

57 4410 LUNA CLARA DOS SANTOS
SILVA

CANTO CADA CANTO -
PERIFERIA ECULTURA
TRADICIONAIS

PARNAÍBA 72.00 Suplente

58 4401
ASSOCIACAO TENDA DE
UMBANDA SAO JORGE
GUERREIRO

A UMBANDA E A
ANCESTRALIDADE DA
SERRA DA CAPIVARA:
NARRATIVAS ECAMINHOS
PARA A PROMOÇÃO
DATOLERÂNCIA".

SÃO
RAIMUNDO
NONATO

71.40 Suplente

59 2589 IMPACTO SERVICOS E
EVENTOS LTDA

NOITE JUNINA NO
PARQUE TERESINA 71.25 Suplente

60 1890 ASSOCIAÇÃO CULTIVANDO
CRESÇO EAPAREÇO REDONDEZAS TERESINA 71.00 Suplente

61 4431 BAILARINOS ASSOCIADOS
LTDA -ME E POR NÓS O SILÊNCIO. TERESINA 71.00 Suplente

62 466 46.082.711 GUSTAVO
BRENO BELO DEALMEIDA

CASULO: HISTÓRIAS E
MEMÓRIAS DE UMPOVO FLORIANO 70.83 Suplente

 

VALOR R$ 100.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

63 958 WILMAR BARBOSA PAZ
OLIVEIRA

“SAMBA NA ROÇA:
PLANTANDO
ALEGRIA,COLHENDO
EMOÇÃO”

TERESINA 70.67 Suplente

64 2150 FUNDACAO RURALISTA
QUALIFICAÇÃO E
REQUALIFICAÇÃO
DOBORDADO E SUAS
TÉCNICAS

DOM
INOCÊNCIO 70.55 Suplente

65 4447 WASHINGTON DE CASTRO
OLIVEIRA DILMA CULTURAL TERESINA 70.50 Suplente

66 1129 IVANE BORGES SANTOS
CONSTRUÇÃO DE
CENTRAL DEARTESANATO
PARA A AAVAPI

VALENÇA
DO PIAUÍ 70.00 Suplente

67 2141 MARCUS VINICIUS B
SANTOS LTDA NOVO ORIENTE FOLIA

NOVO
ORIENTE
DO PIAUÍ

69.40 Suplente

68 2701
ASSOCIACAO CULTURAL
IDEARTEDANCANDO SUA
INDENTIDADE CULTURAL

IDEARTE TERESINA 69.33 Suplente
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69 3358 ERONILDES IBIAPINA LIMA
MATOS

O RESGATE DAS
TRADIÇÕES
CULTURAISATRAVÉS DA
EDUCAÇÃO INCLUSIVA

CAMPO
MAIOR 69.30 Suplente

70 2553
ASSOCIAÇÃO FOLCLORICA
DE EVENTOS JUNINA FLOR
DA GENTE

JUNINA FLOR DA GENTE
TEMPORADA 2025 TEMA:
LENDAS E MISTÉRIOS
DOVELHO CHICO

ANGICAL DO
PIAUÍ 69.00 Suplente

71 21
ASSOCIAÇÃO DAS
QUADRILHAS JUNINASDE
FLORIANO - ASQUAJUF

CULTURA EM
MOVIMENTO:
AÇÕESCULTURAIS NAS
PERIFERIAS DE FLORIANO

FLORIANO 68.57 Suplente

72 3390

INGETI - INOVAÇÃO E
INTELIGÊNCIA EM GESTÃO
E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃOLTDA

CORSO DE BENEDITINOS TERESINA 67.47 Suplente

73 2896 DANILO JOSÉ FIGUEIREDO
RÊGO007.572.533-93

ARTE DE PONTA À PONTA
– CRIANDOPONTES
ATRAVÉS DA ARTE
EDUCAÇÃO

TERESINA 67.26 Suplente

74 2503
FUNDACAO CULTURAL
PROFESSORA LUDETANA
ARAUJO

PROJETO TEATRO NOS
BAIRROS – ENCENAÇÕES
QUE
TRANSFORMAMCAMPO
MANIOR -PI

CAMPO
MAIOR 66.93 Suplente

75 1877

ASSOCIAÇÃO DE
CAPOEIRAEDUCACIONAL E
DESENVOLVIMENTO DA
ARTE E CULTURA

3º BATIZADO E TROCA DE
CORDAS ACEDAC E JOGOS
INFANTIS -
TEMA:CULTURA,
TRADIÇÃO E EDUCAÇÃO

PICOS 66.50 Suplente

 

VALOR R$ 100.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

76 2906 INSTITUTO CULTURAL
SAMBA DE RAIZ DOPIAUI

PIAUÍ SAMBA 20 ANOS –
FORMANDOGERAÇÕES TERESINA 66.20 Suplente

77 2960 MIDAS EVENTOS E
PRODUCOESARTISTICAS 7º FESTIVAL DO MILHO TERESINA 66.00 Suplente

78 1785 INSTITUTO BUGANVILLE CINEMA NA PERIFERIA TERESINA 65.00 Suplente

79 1613 AD PRODUÇÕES
MÚSICA EM MOVIMENTO:
DUDA BRASSNAS
ESCOLAS

TERESINA 63.50 Suplente

80 4403 45.730.263 MARCOS
RODOLFO VIEIRALIMA SONS DA PERIFERIA VALENÇA

DO PIAUÍ 63.50 Suplente

81 2664 C M C LIMITADA. FORRÓ NOS BAIRROS TERESINA 62.88 Suplente
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82 4569 INSTITUTO EDUCACIONAL
GETSEMANI ARTE, CABELO E RAIZ TERESINA 62.60 Suplente

83 4366
46.195.086 FRANCISCO
RODRIGUESPEREIRA
JUNIOR

OHSE POD! PODCAST SIMPLÍCIO
MENDES 62.00 Suplente

84 2048 LARISSA LEAL DE
CARVALHO TÔRRES SIM PARA ARTE DE VIVER LUÍS

CORREIA 61.25 Suplente

85 3307 AGÊNCIA PRETA PRODUÇÃO,
CURSOS ESOLUÇÕES

PROJETO DE PRODUÇÃO
MUSICAL,TOCANDO PARA
O MUNDO

CORRENTE 61.20 Suplente

86 1469 INSTITUTO MAIS
ESPERANCA

BELEZA E TRADIÇÃO:
RESGATANDO ACULTURA
NEGRA ATRAVÉS DA
ESTÉTICA E CUIDADO
PESSOAL

TERESINA 61.00 Suplente

87 4360 34.743.981 IONE QUARESMA
DECARVALHO PITOMBEIRA

ENTRE O CAMPO E A
CIDADE: CULTURAEM
CENA

SÃO
FRANCISCO
DO PIAUÍ

61.00 Suplente

88 4544 P.A.G DA COSTA
PRODUÇÕESAUDIOVISUAIS

QUILOMBO EM CENA:
ARTE, HISTÓRIA
ECULTURA

TERESINA 61.00 Suplente

89 4256 FUNDAÇÃO DIÓGENES
QUARESMA

I CIRCUITO CULTURAL DO
CORETO PIRIPIRI 60.40 Suplente

90 726 INSTITUTO DESLUMBRE SUJEITOS E SUJEITAS
PERIFÉRICAS TERESINA 60.00 Suplente

91 3729 CASA BATISTA DA CRIANÇA
EM OEIRAS

CIRCUITO INFANTIL DA
DIVERSIDADECULTURAL OEIRAS 60.00 Suplente

92 3098 PIAUI HOJE COMUNICAÇÃO
EMARKETING LTDA

III FESTIVAL DA
CRUVIANA DE TERESINA TERESINA 59.00 Suplente

 

VALOR R$ 100.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

93 4153 EDNILSON FEITOSA DE
CARVALHO

PROJETO CULTURAL:
SUSTENTABILIDADE E ARTE -
OFICINAS DE ARTESANATO
COMMATERIAIS RECICLÁVEIS

ILHA
GRANDE 58.50 Suplente

94 2181
ASSOCIACAO FLOR DA
VIDA ESPACOS
DEAPRENDIZAGEM E
PERMACULTURA

CROCHÊ- TECENDO
PASSADOS, PRESENTEE
FUTUROS

CAJUEIRO
DA PRAIA 58.33 Suplente

95 2711
OR ILE ASE OPASSORO
FADAKA -TERREIRO
CAJADO DE PRATA

TERREIROS DE AXÉ:
PATRIMÔNIO VIVO
ECOMUNIDADE

TERESINA 58.13 Suplente
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96 51
42.444.367 CLEONICE
CORDEIRO
DACONCEICAO

REMINISCÊNCIA DA
CAPRICHOSOS TERESINA 58.00 Suplente

97 1884 INSTITUTO AVANTE DE
JUVENTUDE

7º FESTIVAL INTERNACIONAL
DE GRAFFITIRUAZ CREW
TERESINA - ARTE E CULTURA

TERESINA 58.00 Suplente

98 2862
ACADEMIA DE LETRAS
DO TERRITORIODOS
CARNAUBAIS - ALTEC

I FEIRA LITERÁRIA DA
PERIFERIA DOSCARNAUBAIS

CAMPO
MAIOR 58.00 Suplente

99 2689 HERBERT ALVES
TEIXEIRA

CULTURA DE
PAZ:REGGAEZIMDOWNTOWN
NA PERIFERIA

TERESINA 57.00 Suplente

100 1965 COMUNIDADE KOLPING
DE PORTO

VALORIZAÇÃO DO TAMBOR
DE CRIOULANO PIAUI PORTO 55.00 Suplente

101 195 WESLLEY FERREIRA DE
OLIVEIRA

PASSADO,PRESENTE E
FUTURO NA SUACASA TERESINA 54.00 Suplente

102 4180 48.691.538 JEFERSON
COSTA PEREIRASILVA

INICIATIVA MULTI -
INCLUSÃO, MÚSICA,DANÇA E
ESPORTE

TERESINA 54.00 Suplente

103 4376
ASSOCIAÇÃO
FOLCLÓRICA E
CULTURALMANDACARU
DO SERTÃO

PRÉ-JUNINO MANDACARU DO
SERTÃO2025 BARRAS 52.33 Suplente

104 991 AURENILDO ACIOLY
ASSUNÇÃO

O CIRCO ACIOLY CHEGOU E O
SILÊNCIOACABOU! TURNÊ
CONTRA A VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA

TERESINA 52.00 Suplente

105 3556 54.056.594 CARLOS IRAN
GOMES LEAL MEU AMBIENTE TERESINA 52.00 Suplente

106 2661
ROSEMBERG WDARCIO
LIMA
DOSSANTOS00902798324

FESTIVAL VIVA POTY TERESINA 51.77 Suplente

 

VALOR R$ 100.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

107 23 LV CONSULTORIA E
EXECUÇÃO PÚBLICA

FESTIVAL JUVENIL DE
ARTES INTEGRADASDO
MÉDIO PARNAIBA

MIGUEL
LEÃO 51.74 Suplente

108 4103 ANDRÉ VIEIRA VERAS DE
ALBUQUERQUE

VIDAS INVISÍVEIS ÀS
MARGENS DO
RIOPARNAÍBA

PARNAÍBA 51.00 Suplente

109 4546 15.381.696 WEVERSON
MIRANDAMARTINS CINECULT VALENÇA VALENÇA

DO PIAUÍ 50.70 Suplente
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110 3029 DIOCESE DE OEIRAS
EMPODERAMENTO
FEMININO EAUTONOMIA
ECONÔMICA DA MULHER

SIMPLÍCIO
MENDES 50.00 Suplente

111 4160 ASSOCIAÇÃO SOLIDÁRIA
PELA VIDA -ASPVIDA

“CULTURA E
TRANSFORMAÇÃO
ÁREASPERIFÉRICAS E NAS
COMUNIDADES”

TERESINA 50.00 Suplente

112 3848 ASSOCIAÇÃO ARCO COSTURANDO FUTUROS TERESINA 92.53 Inabilitado

113 3564 INSTITUTO MANGA ROSA
INFLOR BATIDA ANCESTRAL TERESINA 86.83 Inabilitado

114 2591
30.283.038 THALISSA
REGO
DAMASCENODRUMMOND

ARTHERESINA TERESINA 82.73 Inabilitado

115 3592 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS
DOS AUTISTASDO PIAUÍ

AMARTES: PERSPECTIVAS E
INCLUSÃONAS TELAS TERESINA 60.22 Inabilitado

116 4170 FUNDAÇÃO PRIMEIRA
POTÊNCIA

PROJETO PRODUZINDO
IDENTIDADE –REALIDADE TERESINA 85.00 Desclassificado

117 4258 INSTITUTO TALISMAN DE
ARTES ECULTURA-ITAC O CIRCO JÁ CHEGOU TERESINA 84.30 Desclassificado

118 717 INSTITUTO EFICIENTE CENTRALIDADES
PERIFÉRICAS TERESINA 84.00 Desclassificado

119 1861 GRUPO NOVA GERACAO-
GNG

FOMENTANDO CULTURA A
NOVASGERAÇÕES FLORIANO 82.80 Desclassificado

120 4321 M C DOS SANTOS FILHO
LTDA

PROGRAMA PATWA-
RESISTÊNCIAPERIFÉRICA TERESINA 82.80 Desclassificado

121 2534

FUNDAÇÃO DOS
MORADORES E
REMANESCENTES
QUILOMBOLAS
DATRANQUEIRA

PROJETO CONTINUAÇÃO
PONTO DE CULTURA NA
COMUNIDADEQUILOMBOLA
TRANQUEIRA

VALENÇA
DO PIAUÍ 76.53 Desclassificado

 

VALOR R$ 100.000,00

# ID Nome Nome do Projeto Cidade Nota
final Situação

122 4194 FUNDAÇÃO JOCA
MOTTA

LEVANDO A CULTURA E
EDUCAÇÃO PARATODOS TERESINA 49.33 Desclassificado

123 960
ASSOCIACAO DE
MORADORES DO
BAIRROCATANDUVAS

CULTURA NO CHAFARIZ - A
COMUNIDADEQUE CRIOU
PARNAÍBA

PARNAÍBA 45.50 Desclassificado

124 3334 INSTITUTO BERLENGAS
LTDA

OFICINA CULTURAL
THERAPIA

VALENÇA
DO PIAUÍ 44.85 Desclassificado

125 4421 ASSOCIAÇÃO OHANA
ATÍPICA DE ALTOS-PI

EXPLORANDO A ARTE PARA
INCLUIR ALTOS 41.00 Desclassificado

126 1565 44.563.768 BRUNO
CAMBIAGHI LEANDRO TELA DOS SONHOS BOM JESUS 36.60 Desclassificado
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127 560
F. SOUSA ARAUJO
PRODUCOESARTISTICAS
LTDA

PROFISSIONALIZAR
PIAUÍ:EMPRENDEDORISMO
CULTURAL CRIATIVO

TERESINA 36.00 Desclassificado

128 4259 E.M.R DA SILVA LTDA PRESENÇA TERESINA 32.80 Desclassificado

129 2875 TERREIRO DE SÃO
BENEDITO TRADIÇÃO E FÉ FRANCISCO

AYRES 26.00 Desclassificado

130 4634 ADS SYSTEM PROJETO PIAUÍ TERESINA 10.00 Desclassificado

131 4598

GRUPO DE
FRATERNIDADE
ESPÍRITA ACAMINHO
DA LUZ DE SIMPLÍCIO
MENDES – PI.

FESTIVAL DE DANÇA DA
ESCOLA DE BALLET
ESPÍRITA – SEMENTES
DOAMANHÃ.

SIMPLÍCIO
MENDES 5.00 Desclassificado

132 4295 ADRENALINA VERTICAL
ECO FEIRA ADRENALINA:
TURISMOCULTURAL NO
PIAUÍ

TERESINA 0.00 Desclassificado

 Teresina – PI, 27 de março de 2025 

Ingrid Pereira da Silva 

Secretária de Cultura

(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 7409, datada de 31 de março de 2025.)

 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH-PI

EDITAL DE INTIMAÇÃO ADH/PI Nº 15/2025

A Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí- ADH, no uso de suas atribuições legais, por
meio do presente Edital, intima o Sr. Francisco dos Anjos Andrade de Oliveira para, no prazo de 15
(quinze) dias, contestar ou impugnar a modificação da titularidade do contrato nº 000097000548-6
para o nome da Sra. Francisca Maria Alves Silva, para, querendo, impugnarem, no prazo de 15
(quinze)  dias,  os  pedidos  de  alteração  de  titularidade  contratual  formulado  pelo(s)  atuai(s)
ocupante(s) do(s) imóvel(eis), tendo em vista a apresentação de documentos junto a esta autarquia
que indicam a transferência,  pelo  mutuário  cadastrado junto  ao Banco de Dados da ADH, do
respectivo direito aquisição da unidade imobiliária sem a devida atualização cadastral.

A ausência de manifestação acarretará a presunção de regularidade da transferência de direito e de
consentimento do titular original do contrato e todos os seus sucessores, respondendo o novo titular
por todos os débitos eventualmente existentes e vinculados à respectiva unidade habitacional.

As  impugnações  poderão  ser  protocoladas  via  e-mail  protocolo@adh.pi.gov.br  e  deverão  estar
acompanhadas, obrigatoriamente, dos documentos pessoais do impugnante. O presente Edital será
publicado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no site www.adh.pi.gov.br. Referente ao
Processo SEI Nº. 00118.000029/2025-31.

http://www.adh.pi.gov.br/
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Teresina - PI, 31 de Março de 2025.

 

(assinado eletronicamente)

IGOR LEONAM PINHEIRO NERI

Diretor-Geral ADH-PI

(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 7433, datada de 31 de março de 2025.)

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ 

QUINTA CONVOCAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO Nº 02/2024-SEAD

PROCESSO Nº 00024.004335/2023-23

A  Secretaria  da  Administração  do  Estado  do  Piauí  (SEAD-PI)  torna  público  a  QUINTA
CONVOCAÇÃO do Edital SEAD Nº 02/2024-SEAD, que convoca candidatos (as) classificados (as)
no certame em tela e constante na relação anexa, para apresentarem a documentação necessária
para a contratação, no período de 5 (cinco) dias corridos a contar da data de publicação deste
documento no Diário Oficial do Estado do Piauí (DOE-PI), seguindo as orientações abaixo:

I)  Apresentação,  junto  a  Diretoria  de  Desenvolvimento  de  Pessoas  da  SEAD-PI,  na  sede  da
Secretaria da Administração do Estado do Piauí (SEAD-PI), durante o horário de expediente do
órgão, de cópias legíveis das seguintes documentações:

a) Identidade e CPF (RG - com data de expedição);

b) Comprovante de endereço;

c) Título de Eleitor (com comprovante de votação atualizado);

d) Certidão de Nascimento ou Casamento;

e) Comprovante de Conta Corrente no Banco do Brasil.

f) Comprovante do PIS/PASEP ou NIT;

g) Número de telefone para contato.

II) A entrega da documentação deve ocorrer, impreterivelmente, dentro do prazo estabelecido no
início dessa convocação, sob pena da contratação não ser efetivada.

III)  Após  a  entrega  da  documentação  solicitada,  o  candidato  será  informado  da  data  de
apresentação  na  sede  da  Secretaria  da  Administração  do  Estado  do  Piauí  (SEAD-PI),  para
formalização da contratação.

QUINTA CONVOCAÇÃO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO NOME CONCORRÊNCIA NÍVEL CARGO MUNICÍPIO PONTUAÇÃO DATA DE
NASCIMENTO

557 CLASSIFICADO
MARIA
CARNEIRO
DOS
SANTOS

AMPLA
CONCORRÊNCIA

NÍVEL
MÉDIO

TÉCNICO (A)
EM
ENFERMAGEM

TERESINA 31 01/11/1967
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1003 CLASSIFICADO
ANA
CLARA
GOMES
VELOSO

AMPLA
CONCORRÊNCIA

NÍVEL
SUPERIOR

TÉCNICO (A)
DE NÍVEL
SUPERIOR
COM
HABILITAÇÃO
EM DIREITO

TERESINA 62 12/08/2001

 

(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 7463, datada de 31 de março de 2025.)

_LICENÇAS AMBIENTAIS_

NAZÁRIA DIST. DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ N.° 07.224.991/0015-30, com
sede na Rod. BR-316, S/N, Teresina–PI, torna público que requereu da Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMARH - PI, Outorga de Direito de Uso para Diluição de
Efluentes da Estação de Tratamento de Esgoto;
Denom. da fonte – Infiltração no Solo, município de Teresina – PI;
Loc. geográfica: Lat. – 05°13’46.68” Long. – 42°44’59,51”
Localização hidrográfica: Bacia – Rio Parnaíba
Finalidade do uso da água: Diluição de Efluentes
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7357, datada de 31 de março de 2025.)

CONSTRUTORA & LOCACOES SANTOS LTDA, CNPJ N° 23.815.683/0001-30, torna público que
Solicitou a SEMAR-PI a regularização do Poço Tubular situado no imóvel localizado na localidade
Morro Branco, zona rural São João do Piauí-PI, Bacia Hidrográfica do Parnaíba, Microbacia Canindé,
Coordenadas: 8°21'5.35"S; 42°11'42.19"O, para reservar 30.660,00 m³m³/ano para Outra finalidade
(uso consuntivo).

CONSTRUTORA & LOCACOES SANTOS LTDA, CNPJ N° 23.815.683/0001-30, torna público que
Solicitou a SEMAR-PI a regularização do Poço Tubular situado no imóvel localizado na localidade
Baixa Alegre, Data Monte Orebe, zona rural São João do Piauí-PI, Bacia Hidrográfica do Parnaíba,
Microbacia Canindé, Coordenadas: 8°17'48.58"SS; 42°21'39.18"O, para reservar 30.660,00 m³/ano
para Outra finalidade (uso consuntivo).

SJI  ADMINISTRADORA  DE  PARTICIPAÇÕES  SOCIETARIAS  LTDA ,  CNPJ  N°
28.240.374/0001-01, torna público que Solicitou a SEMAR-PI Autorização e Outorga de Direito de
Uso Poço Tubular situado no imóvel localizado na localidade Fazenda Gado Bravo, sn, zona rural,
Floriano -  PI,  bacia hidrográfica do Itaueira,  aquífero Poti-Piauí,  Coordenadas:  07°15'47.10"S /
43°05'17.07"O (POÇO 1)  ,  parareservar  72.927,00 m³/ano para consumo humano e criação de
bovinos.

SJI  ADMINISTRADORA  DE  PARTICIPAÇÕES  SOCIETARIAS  LTDA ,  CNPJ  N°
28.240.374/0001-01, torna público que Solicitou a SEMAR-PI Autorização e Outorga de Direito de
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Uso Poço Tubular situado no imóvel localizado na localidade Fazenda Gado Bravo, sn, zona rural,
Floriano -  PI,  bacia hidrográfica do Itaueira,  aquífero Poti-Piauí,  Coordenadas:  07°13'30.22"S /
43°07'49.39"O(POÇO 2)  ,  parareservar  72.927,00  m³/ano  para  consumo humano  e  criação  de
bovinos.

ECB ROCHAS ORNAMENTAIS DO BRASIL LTDA, CNPJ:02.746.671/0001-21, torna público que
solicitou a SEMAR-PI a renovação da Outorga de Uso de Poço Tubular situado na loc.na Faz. Bonito,
SN,  zona  rural,  Castelo  do  Piauí-PI,  baciahidrográfica  do  Parnaíba,  Sub-bacia  do  Poti,
coordenadas05°12'36.83"S/ 41°42'11.10"O, para reservar 19.710,00m³/ano paraconsumo Industrial.

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7359, datada de 31 de março de 2025.)

Eu, Emanoela Moreira Maciel, inscrito no CPF/CNPJ: 801.***.***-34, torna público que solicitou à
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CAJUEIRO DA PRAIA, aLicença de Operação-
LO, para residência unifamiliar localizada nas coordenadas geográficas 2°55'24.3"S 41°24'19.9"W,
na Cidade de Cajueiro da Praia - PI.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7360, datada de 31 de março de 2025.)

CELEO REDES BRASIL S.A.

CNPJ 04.718.109/0001-10

A CELEO REDES BRASIL S.A., inscrita no CNPJ nº 04.718.109/0001-10, torna público que recebeu
da Secretaria do Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMARH, em 22/03/2025, a
Prorrogação de Licença Prévia (PLP) nº PI-PLP.02277-3/2025 (Processo nº PLP.10125-0/2024), com
validade até 05/04/2029, para a Complexo Fotovoltaico São João do Piauí VII a XI, com potência de
162,384 MW, localizado no município de São João do Piauí – PI.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7361, datada de 31 de março de 2025.)

REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

A  empresa  M.P.  MARTINS  LOCACOES  E  SERVICOS  LTDA  inscrita  sob  o  CNPJ  Nº
14.996.274/0001-97, torna público que requereu junto à Secretaria de Meio de Meio Ambiente do
Estado Piauí a emissão de sua Licença de operação de transporte produtos perigosos na data de 27
de março de 2025 para transporte de combustível.

Contato: (94) 9 9195-1960

Piauí, 28 de março de 2025.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7364, datada de 31 de março de 2025.)

MANGA  ROSA  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  torna  público  que  REQUEREU  da  Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos- SEMARH, o pedido de Licença de Instalação da
Fazenda Água Branca, localizada na zona rural do município de Palmeira do Piauí.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7368, datada de 31 de março de 2025.)
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CLINICA  DE  PSICOLOGIA  DE  TRANSITO  V.  L.  PORTELA  LTDA,  20.019.391/0001-01,
 localizada à R ALMIRANTE TAMANDARE, 2455, SALA 02, CEP 64.002-210, BAIRRO MATINHA,
TERESINA-PI, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAM,   a LICENÇA AMBIENTAL para as 86.50-0-03 - Atividades de psicologia e
psicanálise e 86.30-5-03 -  Atividade médica ambulatorial  restrita a consultas no município de
Teresina-PI.

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7376, datada de 31 de março de 2025.)

A empresa POSTO B & B LTDA ( POSTO B & B ), com endereço na Ac. Localidade Maristela, nº
s/n, Bairro Zona rural, no município de Jurema - PI, inscrito no CNPJ 39.494.519/0001-09, torna
publico  que  solicitou  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos  -  SEMARH  a
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO (RLO),  para  atividade  Comercio  varejista  de
combustível para veículos automotores de Jurema – PI. N° da licença D000336/21.

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7384, datada de 31 de março de 2025.)

MHF PARTICIPACOES LTDA, inscrito no CNPJ: 52.451.086/0001-06, torna público que Requereu
a Licença Previa e Licença de Instalação à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMARH-PI, para atividade de Culturas anuais ou semi perenes, no município de Currais-
PI.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7386, datada de 31 de março de 2025.)

 

INSTITUTO DE SANEAMENTO BÁSICO DO PIAUÍ - ISBPI

REQUERIMENTO

Instituto de Saneamento Básico do Piauí - ISBPI, inscrito sob o CPF/CNPJ n° 22.057.819/0001-28,
vem requerer  Autorização  e  Outorga  Preventiva  para  poço  tubular  localizado  no  município
Parnaíba, na localidade Distrito de Irrigação Tabuleiros Litorâneos, Latitude 03°01'46,67" S e
Longitude 41°46’25,52” W.

Descrição dos usos da água

Captação subterrânea por meio de poço tubular para implantação de Sistema de Abastecimento de
Água Simplificado para atender a uma população final de projeto de 619 habitantes na localidade
Distrito de Irrigação Tabuleiros Litorâneos  do município de Parnaiba. Dados do poço a perfurar:
Profundidade 120m; População abastecível 619habs numa projeção de 20 anos; Demanda de água
solicitada  3,10m3/h;  Tempo  de  Bombeamento  13,5hs/dia;  Período  de  30dias/mês;  Volume
1.255,50m³/mês.

Finalidade(s) do Uso da Água

Abastecimento Público
Tipo de Prestador de Serviços: Administração indireta (SAAE ou Similares)
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Número da Concessão:
Data Final da Concessão:

 
Localidades Atendidas: 

Município Localidade Qtd.Habitante(horizonte 20anos)

Parnaíba Distrito de Irrigação Tabuleiros
Litorâneos 619

   

Diretor Geral ISBPI– Magno Pires
Alves Filho

27/03/2025
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7388, datada de 31 de março de 2025.)

R  P  &  AS  COMÉRCIO  DE  COMBUSTÍVEIS  LTDA  (POSTO  LOBÃO)  CNPJ
59.545.868/0001-10, torna público que recebeu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, do
Município  de  Nossa  Senhora  de  Nazaré-PI,  as  Licenças:  Prévia  e  de  Instalação  do  citado
empreendimento.

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7391, datada de 31 de março de 2025.)

COMUNICADO PEDIDO DE RENOVAÇÃO AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, A EMPRESA VALDECI
PEREIRA VERAS, NOME DE FANTASIA PANIFICADORA LUSITANA, INSCRITA NO CNPJ Nº.
34.975.292/0001-08,  TORNA  PÚBLICO  QUE  ESTÁ  REQUERENDO  JUNTO  A  SECRETARIA
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSO HÍDRICOS -SEMAR, A RENOVAÇÃO DA LICENÇA
DO  MEIO  AMBIENTE  PARA  A  ATIVIDADES  ATIVIDADE  DE  INDUSTRIA(FABRICAÇÃO  DE
PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PRODOMINACIA DE PRODUÇAO PROPRIA E
LANCHONETE,CASAS  DE  CHA  DE  SUCOS  E  SIMILARES)LOCALIZADA  NA  RUA
DESEMBARGADOR FLAVIO FURTADO, 1225 BAIRRO POTY VELHO TERESINA-PI CEP 64.005-850.
VALDECI PEREIRA VERAS SÓCIO-ADMINISTRADOR

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7394, datada de 31 de março de 2025.)

RIBEIRO GONÇALVES ENERGIA SOLAR SPE LTDA - CNPJ 31.711.512/0001-90, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR, pedido de Autorização e
Outorga de Direito de Uso (Poços Tubulares) para Poço Tubular localizado no município RIBEIRO
GONÇALVES, localidade FAZENDA OLHO D´ÁGUA, latitude 7°39'10.404" e longitude45°11'29.43",
Bacia Hidrográfica – Rio Parnaíba - Sub Bacia: Rio Dif do Alto Parnaíba - Volume Anual Requerido
(m³/ano): 20.440,00. Finalidades do uso da água:OUTROS USOS (Lavagem de Placas Solar).
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7401, datada de 31 de março de 2025.)

J DE S DIAS PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESARIAL, CNPJ Nº 37.858.978/0001-07,
torna público  que solicitou à SEMARH, a  Outorga de direito  de  uso para  captação de água
superficial em reservatório situado na Fazenda Bom Sucesso, para uso na construção civil, com
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ponto de captação localizado nas coordenadas: Latitude 09°13'43.76"S, Longitude 41°54'30.12"W,
zona rural do município de Dom Inocêncio – PI.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7417, datada de 31 de março de 2025.)

CLINICA RAIZ LTDA CNPJ: 31.593.865/0002-13 localizada à R DESEMBARGADOR ADALBERTO
CORREIA LIMA, 2270, PLANALTO – TERESINA/PI CEP: 64.050-260 torna público que requereu à
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAM, a 1º LICENÇA AMBIENTAL
OPERACIONAL, a empresa não terá estabelecimento será apenas para fins de correspondência, o
sócio prestará serviço no hospital do município.

*Vide Resolução CONAMA nº 006, de 24 de janeiro de 1986
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 7421, datada de 31 de março de 2025.)
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IMPORTANTE: DECRETO Nº 19.876, DE 15 DE JULHO DE 2021
 
Art. 1º O envio de matérias destinadas à publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Estado do Piauí - DOEE pelos órgãos e entidades da
Administração  Pública  estadual,  e  terceiros,  deverá  observar  o
seguinte:
 
I  -  as  matérias  deverão  ser  envidas  no  formato  Word,  contendo
extensões  doc,  docx  e  rtf(rich  text),  podendo  os  conteúdos
apresentados no formato (Word), serem convertidos para o formato
PDF (pesquisável);
II  -  a  combinação  de  texto  com  tabela  deverá  ser  apresentada,
exclusivamente, em formato PDF (pesquisável);
III - as tabelas elaboradas no formato Word ou Excel, deverão ser,
obrigatoriamente, apresentadas no formato PDF (pesquisável).
 
Art. 2º Não serão recebidas as matérias/conteúdos que contenham os
seguintes parâmetros:
 
I - molduras, caixas de texto, linhas desenhadas, setas, cabeçalhos,
rodapés,  marca  d·água,  imagens  de  assinaturas  e  rubricas
esferográficas, brasões, conexões e links a banco de dados e macros,
documentos escaneados e objetos congêneres;
II  -  documentos  com  extensões  .cdr.(Corel),  .dot,  .jpg,  png  ou
quaisquer  outros  tipos  de  imagens  não  regulamentas  em
normatizações  específicas;
III - planilhas nas extensões .xls ou .xlsx, tendo em vista a possibilidade
de  ocorrência  de  erros  e/ou  inconsistências  de  recálculo,  devendo
serem enviadas no formato PDF(pesquisável), na forma do Inciso III,
do at. 1º do Decreto acima citado.
 
As  matérias  que  não  atenderem  as  exigências  acima  serão
devolvidas.
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